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DE L A CAUSA. CELEBRE D E L PBIWCIPE DE 

ASTURIAS D. CARLOS DE AUSTRIA, 

A R T Í C U L O I. 

Vida y calidades del principe. 

1. L a E u r o p a en te ra e s t á c r e y e n d o que 
E e l i p e TI h i z o ú l a I n q u i s i c i ó n e s p a ñ o l a f o r m a r 
p r o c e s o c o n t r a su h i jo ú n i c o C a r l o s de A u s 
t r i a , p r í n c i p e de A s t u r i a s , sucesor fu turo de 
l a m o n a r q u í a , j u r a d o par t a l en las cor tes g e 
nera les de T o l e d o d e l a ñ o 1560 ; que los i n -
u i s i d o r e s s e n t e n c i a r o n a l p r í n c i p e c o n d e n á n 
d o l o á p e n a de m u e r t e , y que so lo e s t á sujeto 
á d i spu t a s e l genero de s u p l i c i o c o n que m u 
r i ó aque l desgrac iado . A l g u n o s e sc r i to re s h a n 
l l egado al c s t r e m o de re fe r i r las c o n v e r s a c i o 
nes ent re F e l i p e l í y c l I n q u i s i d o r g e n e r a l , en -

T o m ü VI., i 
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t re C a r l o s de A u s t r i a y ot ros personajes , c o m o 
s i h u b i e r a n estado p r e s e n t e s , y a u n á c o p i a r 
par te de la sentencia c o m o si l a h u b i e s e n l e i d o . 
N o m e a d m i r a que e l abad S a n - R e a l , jVL 
M e r c i e r , M . L a n g l e , y otros tan a m i g o s de 
e s c r i b i r nove las c o n a i re y t í t u l o de h i s to r ias 
l o h a y a n h e c h o a s í ; pero debo a d m i r a r m e de 
que G r e g o r i o L e t i , d e s p u é s de a n u n c i a r c o n 
g r an c i r c u n s p e c c i ó n que no se debe dar c o n 
l i ge reza c r é d i t o á las na r r ac iones de asunto 
t an g r a v e , c o n c l u y a m u y f o r m a l adoptando 
cuantas p a t r a ñ a s i n v e r o s í m i l e s h a b í a l e ido , y 
r e f i r i endo e l suceso t an p o r m e n o r c o m o sí 
h u b i e r a p re senc i ado todas las o c u r r e n c i a s . Y o 
m e he p r o p u e s t o p o r ú n i c o nort% l a v e r d a d : 
aseguro con e l l a que nada m e ha quedado p o r 
h a c e r en los a r c h i v o s d e l C o n s e j o de l a I n 
q u i s i c i ó n y fuera para e n c o n t r a r l a ; c reo h a 
b e r l o c o n s e g u i d o , y debo asegurar á m i s l e c 
tores que no hubo semejante p roceso de I n 
q u i s i c i ó n n i sen tenc ia de i n q u i s i d o r e s , s ino 
d i c l á m e n de consejeros de estado , c u y o p re 
s idente fué e l c a rdena l D . D i e g o E s p i n o s a , 
f avor i to de l R e y p o r entonces ; y c o m o e r a 
j u n t a m e n t e i n q u i s i d o r g e n e r a l , n a c i ó de a q u í 
l a f á b u l a de haber s ido p roceso de i n q u i s i c i ó n , 
á c u y o c r é d i t o c o n t r i b u y e r o n las c i r c u n s t a n 
cias de hal larse c o m p l i c a d o en l a causa ej 
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punto de r e l i g i ó n de los F l a m e n c o s , e l p r o 
yec to de poner l e s t r i b u n a l d e l San to O f i c i o , y 
e l hecho de haber s ido decapi tados e l c o n d e 
de E g m o n t y e l m a r q u é s de H o r n e , m a g n a t e s 
de los Paises Bajos , c aba l l e ros d e l T o i s ó n de 
o r o , uno de e l los p r í n c i p e soberano de t e r ce r 
ó r d e n de A l e m a n i a y a m b o s e m p a r e n t a d o s 
con los de l a E u r o p a , c o m o t a m b i é n e l m a r 
q u é s de B e r g y e l b a r ó n de M o n t i g n i , h e r m a n o 
de l M a r q u é s de H o r n e . 

2 . E s c i e r t i s i m o pues que d o n C á r l o s de 
A u s t r i a m u r i ó en v i r t u d de sen tenc ia v e r b a l 
c o n s e n t i d a y au to r i zada por e l r ey F e l i p e H 
su padre ; pe ro no lo es que t u v i e r a i n t e r v e n 
c i ó n e l San to O f i c i o . E s t e r e su l t ado pa rec ia 
d i s p e n s a r m e d e pasar a d e l a n t e , supues to que 
y o no e s c r i b o l a h i s t o r i a de los a c a e c i m i e n t o s 
p o l í t i c o s de l a E s p a ñ a , s ino de l a I n q u i s i c i ó n : 
s in e m b a r g o , c reo lo c o n t r a r i o , supues to que 
casi todos-Ios l i t e ra tos de l a E u r o p a d i c e n q u e 
los i n q u i s i d o r e s c o n d e n a r o n á D . C á r l o s . E l 
mani fes ta r lo que h u b o c i e r t o es e l m e j o r 
m o d o de p e r s u a d i r en semejantes c i r c u n s t a n 
cias , y v o y á p r a c t i c a r l o . 

3. S i cabe d i s c u l p a en u n padre para l a 
i m p i e d a d , la t u v o F e l i p e I I ; y solo dejo de 
ap roba r su r i g o r , p o r q u e m e pa rece que l a 
na tu ra leza lo detesta p o r mas de l i tos que c o -
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m e t a u n hi jo cuando l a r e c l u s i ó n p e r p e t u a 
p u e d a escusar nuevos c r í m e n e s . D e p o s i t i v o 
t engo por c i e r t í s i m o que l a E s p a ñ a fué f e l i z 
e n que m u r i e s e aquel m o n s t r u o , que a l g u n o s 
escr i tores i nexac tos re t ra tan c o m o j o v e n a m a 
b l e , fingiendo p rop iedades que no t u v o , n e 
gando las que de veras t e n i a , y s u p o n i e n d o 
u n o s amores c o n su m a d r a s t r a que solo h a n 
ex i s t ido en l a p l u m a d e l p r i m e r f r a n c é s que 
r e d u j o á p r o b l e m a la v i r t u d de una r e i n a c u y o 
deco ro p e r m a n e c i ó i n c o r r u p t o , y c u y a v i d a 
c e s ó de u n m o d o c o m p l e t a m e n t e n a t u r a l , y 
n o con i m p u l s o v io l en to d e l v e n e n o que re f i e 
r e n . F e l i p e I I fué m a l o , h i p ó c r i t a , i n h u m a n o , 
c r u e l á sangre fr ia y capaz de ma ta r á su m u -
ger si le c o n v i n i e r a y t u v i e r a o b j e t o ; pero l a 
c a p a c i d a d no p rueba l a e j e c u c i ó n s in causa 
i m a g i n a d a ó r ea l : esta no e x i s t i ó en m o d o a l 
g u n o : la r e i n a I sabe l no l a d i ó ; n u n c a es
c r i b i ó pape les , n i e n v i ó recados p o r t e rce ra 
pe r sona ; no t u v o á solas c o n v e r s a c i o n e s 
c o n D . C a r l o s : los au tores c i r c u n s p e c t o ^ de 
F r a n c i a , c o m o el p res iden te de T h o u , j a m á s 
se h a n acordado de m a n c h a r sus nobles h i s 
to r ias con ch i smes o f e n s i v o s : los novel i s tas y 
poetas c r e y e r o n honrarse deshonrando al M o 
na rca e s p a ñ o l , a u n á costa de las dudas q u e 
necesi taban esci tar sobre l a v i r t u d de una se -
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ñ o r a f r ancesa , d i g n í s i m a de l respeto mas v e r 
dadero . V o y á dar á c o n o c e r á D . C a r l o s p o r 
d o c u m e n t o s o r ig ina l e s a u t é n t i c o s , pa r a q u e 
se v e a d e s p u é s si m i j u i c i o e s t á fundado en 
r a z ó n . 

4 . N a c i ó D . C a r l o s en V a l l a d o l i d , en 8 de 
j u l i o de 1 5 4 5 , y su m a d r e D.3 M a r í a de P o r 
t u g a l , p r incesa de A s t u r i a s , m u r i ó á los c u a 
tro dias en 12 del c i tado m e s . S u abue lo Ctár-
los V apenas lo vió has ta 1 5 5 7 , en que r e n u n 
ciadas las c o r o n a s , se r e t i r ó al m o n a s t e r i o de 
S a n Jus to de E s t r e m a d u r a , y lo v i ó al paso 
en V a l l a d o l i d c u a n d o e l n ie to estaba en e d a d 
de doce a ñ o s c u m p l i d o s . F a l t a n á la v e r d a d 
los que d i c e n habe r lo educado Ct l r lo s V , y for-
m á d o l e su c o r a z ó n , pues no p u d o hacer lo 
desde A l e m a n i a , F l á n d e s , I t a l i a y F r a n c i a , 
d o n d e andaba S u Majes t ad cas i desde que 
n a c i ó su n i e t o . P r o c u r ó que t u v i e r a buenos 
m a e s t r o s , p o r q u e esto es c o m p a t i b l e c o n los 
v ia jes . C a r l o s V , es tando en A l e m a n i a c u a n d o 
F e l i p e su h i j o en l a C o r u ñ a pa r a m a r c h a r á 
L o n d r e s , e s c r i b i ó en 3 de j u l i o de 1 5 5 4 , en 
que D . C a r l o s t en ia n u e v e a ñ o s , n o m b r a n d o 
entre otros maes t ros a D . H o n o r a t o J u a n e z , 
caba l le ro v a l e n c i a n o , g e n t i l h o m b r e de casa 
de l E m p e r a d o r , uno de los grandes h u m a 
nistas de su s i g l o , y d e s p u é s ob i spo de O s -
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n i a ( l ) . N o se ap l i c aba D . Ga r lo s a l e s t u d i o , pues 
su padre ( y a r e y ) e s c r i b i ó al maes t ro desde 
B r u s e l a s , en 31 de m a r z o de 1558 ( t en iendo 
e l d i s c í p u l o t rece a ñ o s ) , d á n d o l e grac ias de l 
cu idado que p o n i a en hace r que D . C á r l o s se 
ap l icase á l e e r , i m b u y é n d o l e a l m i s m o t i e m p o 
buenas m á x i m a s de m o r a l . L e p r e v i e n e c o n t i 
n u a r el m i s m o p l a n , y p r o s i g u e d i c i e n d o que 
debe hacerse a s í : « A u n q u e D . C á r l o s no sa lga 
t a m b i é n á e l lo c o m o ser ia m e n e s t e r , p o r q u e 
t o d a v í a se a p r o v e c h a r á ; y á D . G a r c í a esc r ibo 
prev i n i é n d o l e que se m i r e m u c h o quienes t ra 
tan y c o m u n i c a n c o n e l p r i n c i p e ; pues ser ia 
m a s r a z ó n que le pe r suad ie sen á esto que á 
otras cosas (2 ) . » Y a desde t i e m p o s an te r io res 
t en ia F e l i p e m a l concep to de las i n c l i n a c i o n e s 
d e l h i j o , h a b i e n d o sabido que dego l l aba p o r 
s í m i s m o los conejos p e q u o ñ i t o s que le l l e v a 
b a n de caza , y que man i fes t aba p l a c e r en v e r 
los pa lp i t a r y m o r i r , cosa que t a m b i é n a d v i r t i ó 
u n embajador de V e n e c i a , c o m o escr ibe F a b i á n 
E s t r a d a (3) . 

(i) Atanasio KirKer,, Principes christiani arche. 
iipon poíiticum, copió la carta, lib. 2, c. 4. 

(a) Kincer, en la obra citada, copió la carta 
entera. 

(o) Estrada, Décadas de las guerras de Flándesf 
década i , lib. 7. 
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6. H a b i e n d o guer ras en t re F r a n c i a y E s 
p a ñ a , y estando para darse u n a ba ta l la en 
agosto de 1 5 5 8 , se t r a t ó de paz en e l congreso 
pa r t i cu l a r y r e se rvado de l a a b a d í a de G o r -
p a n s ; y los p l e n i p o t e n c i a r i o s c o n v i n i e r o n en 
v a r i o s p r e l i m i n a r e s , uno de los cuales fué que 
el p r í n c i p e de A s t u r i a s D . C a r l o s c a s a r í a , c u a n 
do t u v i e r a e d a d , c o n l a p r i n c e s a I s a b e l , b i j a 
de l rey de F r a n c i a l i e a r i que 11. E l n o v i o t en ia 
t r ece a ñ o s , y l a s e ñ o r a d o c e , h a b i e n d o nac ido 
en 2 de a b r i l de 1 5A6. E s t a c i r c u n s t a n c i a , y l a 
de n o ser es t i lo de aque l los t i e m p o s p u b l i c a r 
los a r t í c u l o s p r e l i m i n a r e s de los t ra tados de paz 
hasta que se fo rma l i za sen e s t o s , d e s m i e n t e n 
cuan to se ha fingido sobre l a p a s i ó n a m o r o s a 
que a t r i b u y e n á l a n i ñ a de doce a ñ o s en f a 
v o r de u n m u c h a c h o de trece , no c o n o c i d o n i 
a u n p o r r e t r a t o , y de c u y a e d u c a c i ó n h a b í a 
ma las no t i c i a s . C a r l o s V , su a b u e l o , dijo en su 
re t i ro habe r l e p a r e c i d o que su n ie to man i fes 
taba i n c l i n a c i o n e s v io len tas ; y p u d o c o n t r i 
b u i r á e l lo e l no habe r p r o c u r a d o refrenar las 
sus t í o s D . " J u a n a de A u s t r i a , p r i n c e s a v i u d a 
de P o r t u g a l , y M a x i m i l i a n o , r ey de B o h e m i a , 
d e s p u é s e m p e r a d o r , casado c o n D . a M a r í a , 
h e r m a n a de F e l i p e I I , que Ies conf ió l a p e r 
sona de su h i jo a l t i e m p o de sus v i a j e s , n o m 
b r á n d o l e s t a m b i é n gobernadores de l r e i n o . 
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Es tos t ios c u i d a r o n cnan to p u d i e r o n de l a sa
l u d y robus tez c o r p o r a l ; pero en lo r e spec t ivo 
á l a m o r a l se e n t r e g a r o n t o t a lmen te á l a c o n 
fianza del ayo D . G a r c i a de T o l e d o , h e r m a n o 
d e l duque de A l v a , de l maes t ro D . H o n o r a t o 
J u a n , y de l doc to r S u a r e z de T o l e d o , c a p e 
l l á n m a y o r d e l m i s m o p r i n c i p e . 

6. L o s p r e l i m i n a r e s secretos de paz p r e p a 
r a r o n e l t ratado def in i t ivo h e c h o en C a m b r e -
s i s , á 8 de a b r i l de 1 5 5 9 ; y en aque l i n t e r 
m e d i o hab ia o c u r r i d o la n o v e d a d de ser v i u d o 
y so l te ro F e l i p e I I , po r haber fa l lec ido en 17 
de n o v i e m b r e an te r io r su m u g e r M a r í a , r e i 
n a de I n g l a t e r r a , con c u y o m o t i v o , e l de n o 
habe r a u n c u m p l i d o ca to rce a ñ o s de edad e l 
p r í n c i p e D . C a r l o s , y e l de t e n é r s e l o s t r e i n t a 
y dos e l c i t ado r e y , c r e y ó H e n r i q u e I I , c o n 
g r a n r a z ó n , m e j o r a r m u c h o l a suer te de su 
h i j a I sabe l h a c i é n d o l a desde l u e g o r e i n a , e n 
l u g a r de ser solo p r i n c e s a los l a rgos a ñ o s que 
d e b i a p r e s u m i r s e de la j u v e n t u d de F e l i p e , 
q u i e n e fec t ivamen te v i v i ó d e s p u é s c u a r e n t a y 
o c h o . A s i p u e s , en e l a r t í c u l o X X V I I d e l 
t ratado de p a z , se p a c t ó e l m a t r i m o n i o de 
I s a b e l c o n F e l i p e I I , s in hace r m e n c i ó n d e l 
secreto c o n v e n i d o en los p r e l i m i n a r e s . N o so
l a m e n t e h a s ido ficción cuan to se ha d i c h o de 
a re p u g n a n c i a de I sabe l a los t rece a ñ o s de 



C A P . X X X I . A E T . í, 9 

s u e d a d , s ino a u n en s u p o n e r l a ; pues n i era 
T i e j o e l r ey c o m o d i c e n , n i t a l vez supo l a 
s e ñ o r i t a "que se hub i e se p r o y e c t a d o casar la 
c o n u n incapaz de ser lo en tonces p o r falta 
de e d a d . 

7. t o s n o v i o s r e c i b i e r o n e l santo s ac r a 
m e n t o de l m a t r i m o n i o e n T o l e d o , d i a 2 de 
febrero de 1 5 6 0 , d á n d o l e s b e n d i c i o n e s n u p 
ciales e l c a r d e n a l a r zob i spo de B u r g o s , d o n 
F r a n c i s c o de M e n d o z a y B o b a d i l l n , s iendo 
p a d r i n o e l p r í n c i p e D . C a r l o s , y m a d r i n a l a 
p r i n c e s a v i u d a de P o r t u g a l , d o ñ a J u a n a de 
A u s t r i a , lu jo y h e r m a n a de l n o v i o . H u b o e n 
tonces cortes generales de los r e i n o s , que á 
22 de febrero j u r a r o n p o r sucesor de l t rono 
a l c i t ado p r i n c i p e , s i n as is tencia de l a r e i n a 
I s a b e l , p o r q u e á pocos dias de l a boda e n 
f e r m ó de v i r u e l a s . D . C a r l o s t a m b i é n estaba 
e n f e r m o de cuar tanas desde antes de v e n i r á 
E s p a ñ a la R e i n a ; y a u n q u e no le i m p e d í a n p a 
sear á caba l lo y as is t i r á l a sala de c ó r t e s en 
e l d i a de su j u r a m e n t o , r e su l t a p o r las m e m o 
rias c o e t á n e a s que se h a l l a b a flaco, d é b i l y 
d e s c o l o r i d o ; c i r c u n s t a n c i a que desmien te l a 
p i n t u r a de su g a l l a r d í a en el fingido viaje que 
San R e a l y M e r c i e r d i c e n habe r hecho para 
r e c i b i r á la r e ina e n A l c a l á de H e n a r e s . F e l i p e 
I I t en ia b u e n a p re senc ia en a q u e l l a edad de 

• 
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t r e i n t a y tres a ñ o s , y la R e i n a n o p o d i a p o s 
p o n e r e l e sp l endo r d e l t rono a l a fec to , n u n c a 
ó d é b i l m e n t e n a c i d o , en favor de aque l c u y a 
p r i m e r a v i s t a p resen taba la figura de u n e n 
f e rmo p á l i d o y m a g r o . M a s c u i d a d o le d a r i a n 
sus v i r u e l a s que p u d i e r a n habe r l e r o b a d o e l 
m é r i t o de su p r o p i a h e r m o s u r a . 

8. C u a n d o es tuviese c o n v a l e c i d a , v e r o s í 
m i l m e n t e sabr ia la descu idada e d u c a c i ó n d e l 
p r í n c i p e y sus p rop iedades m o r a l e s de o r g u 
l l o i n sopor t ab l e . T r a t a b a m a l á sus cr iados en 
palabras y o b r a s , y des t rozaba c o l é r i c o c u a n 
to ha l l aba ó p o d í a t o m a r en tales accesos . 
Acaso sab r i a S u Majes tad lo m a l que t r a t ó 
D . C a r l o s á u n h o m b r e tan respe tab le c o m o 
e l d u q u e de A l b a , en e l d ia de j u r a r l e p o r 
s u c e s o r de l t r o n o . E l d u q u e h a b l a t en ido á su 
ca rgo la d i s p o s i c i ó n de todo e l c e r e m o n i a l de 
las c o r t e s ; y d i s t r a í d o con l a m u l t i t u d de 
o c u p a c i o n e s , se o l v i d ó de a c u d i r á pres tar su 
j u r a m e n t o á deb ido t i e m p o . Se le b u s c ó y e n 
c o n t r ó ; pero e l j o v e n i m p e t u o s o p r i n c i p e lo 
i n s u l t ó de m o d o , que lo puso en u n p r e c i p i 
c i o . D e s p u é s le d i ó s a t i s f a c c i ó n p o r o r d e n d e l 
p a d r e , pero y a era tarde : s i e m p r e fue ron ene
m i g o s . 

9. E n n i n g u n a de las Memorias i n é d i t a s que 
y o he p o d i d o a d q u i r i r , he h a l l a d o e l m e n o r 
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i n d i c i o de p a s i ó n a m o r o s a de D . C a r l o s p o r 
la R e i n a , n i f undamen to r e m o t í s i m o de l a 
o p i n i ó n fo rmada por los autores de romances 
y n o v e l a s , que pasado e l t i e m p o de l a v e r d a d , 
abusa ron de l a n o t i c i a de lo acaec ido a ñ o 1558 , 
la c u a l es de c r ee r haber i g n o r a d o el p r í n c i p e : 
s iendo i n c i e r t o cuan to d i c e n sobre r e t r a t o s , 
no p u d o e n a m o r a r s e D . C a r l o s antes de v e r á 
l a R e i n a ; y no es v e r o s í m i l suced ie ra c u a n d o 
su f r í a las ca len turas cuar tanas . 

10 . A p e n a s se le c o r l a r o n , estando aun l a 
R e i n a c o n v a l e c i e n t e de sus v i r u e l a s , e l R e y 
e n v i ó á D . C a r l o s á l a c i u d a d de A l c a l á de 
H e n a r e s , a c o m p a ñ a d o de su t í o D . J u a n de 
A u s t r i a , y de su p r i m o A l e j a n d r o F a r n e s e , 
p r i n c i p e he r ede ro de P a r m a , y se rv idos p o r 
los c i tados a y o , m a e s t r o , c a p e l l á n , gen t i l es 
h o m b r e s y c r i ados c o r r e s p o n d i e n t e s , para que 
es for t i f icase c o n a i res mns p u r o s , v i v i e n d o 
en p u e b l o de c a m p a ñ a s in s u j e c i ó n á las e t i 
quetas de c o r t e , y h a b i l i t á n d o s e a lgo en e l 
e s t u d i o , en que se h a l l a b a tan re t rasado , que 
aun no sabia l a t í n ; p o r q u e lo e n s e ñ a d o p o r 
D . H o n o r a t o J u a n e z h a b i a sido en ca s t e l l ano , 
v i e n d o l a fal ta de i n c l i n a c i ó n a l es tudio d e l 
otro i d i o m a . 

1 1 . E n 9 de m a y o de 1 5 6 2 , en que d o n 
C a r l o s t e n i a d iez y siete de e d a d , c a y ó en l a 
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escalera de su pa lac io r o d a n d o m u c h a s gradas , 
y r e c i b i ó d is t in tas he r idas en diferentes partes 
de su c u e r p o , p a r t i c u l a r m e n t e e n e l e sp inazo 
y l a c a b e z a , s iendo a lgunas mor t a l e s p o r su 
na tu ra l eza . I n f o r m a d o e l R e y m a r c h ó en pos
t a para c u i d a r de su c u r a c i ó n , a d e m á s de e n 
ca rgar á todos lo s a r z o b i s p o s ¡> ob i spos y d e m á s 
p re lados y c a b i l d o s , que p id i e sen á D i o s p o r 
l a s a lud de S u A l t e z a . R e p u t a n d o F e l i p e I I á 
su hi jo y a m o r i b u n d o , m a n d ó l l e v a r e l c u e r p o 
de l beato D i e g o , r e l i g i o s o l ego f r anc i scano , 
p o r c u y a i n t e r c e s i ó n se dec ia que D i o s h a b i a 
obrado m u c h a s m a r a v i l l a s . F u é c o l o c a d o s o 
b r e e l de D . C á r l o s ; y h a b i e n d o este c o m e n 
zado á sen t i r m e j o r í a , se a t r i b u y ó a l p a t r o c i 
n i o de san D i e g o , c u y a c a n o n i z a c i ó n p r o m o 
v i ó F e l i p e c o n l a m a y o r eficacia desde a q u e l 
s u c e s o ; e n c u y o fe l iz é x i t o no debemos o l v i 
darnos de haber as is t ido a l p r í n c i p e u n c é l e b r e 
m é d i c o d e l R e y , na tu ra l de B r u s e l a s , l l a m a d o 
d o c t o r A n d r é s B a s i l . Es t e a d v i r t i ó que los 
h u m o r e s p ú t r i d o s abundaban en l a cabeza d e l 
en fe rmo de resul tas de la's he r idas y c o n t u 
s i o n e s ; c r e y ó que si no e r an es t ra idos m o r i 
r l a D . C á r l o s , p o r l o c u a l a b r i ó e l c r á n e o , les 
d i ó sa l ida y no m u r i ó e l p a c i e n t e ; pero q u e d ó 
achacoso de d o l o r e s y deb i l i dades de cabeza , 
que no s o l a m e n l c 1c i m p e d í a n ded ica r se a l 
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es tudio c o n i n t e n s i d a d , s ino que de c u a n d o 

en c u a n d o causaban c ie r to t r a s to rno de ideas 

con que e m p e o r ó i n f i n i t amen te su m a l c a r á c 

ter . ¡ Q u é be l las d i spos i c iones para e n a m o r a r 

á l a R e i n a y ser c o r r e s p o n d i d o de u n a s e ñ o r a 

•v i r tuosa! 

1 2 . E n 1 5 5 4 v o l v i ó D . G a r l o s á l a cor te 

l i b r e y a de maes t ros i n ú t i l e s . F e l i p e I I p r e m i ó 

á D . H o n o r a t o J u a n e z c o n e l ob i spado de O s m a , 

c u y a d u l z u r a de t r a t o , j u n t a c o n v i r t u d s ó l i d a 

y p r u d e n c i a c o n s u m a d a , c o n q u i s t ó e l c o r a z ó n 

de D . C a r l o s de m a n e r a , que d e s p u é s de r e s i 

d i r este en l a co r t e y a q u e l en su d i ó c e s i s 

p e r m a n e c i ó e l afecto y l a c o n f i a n z a , c o m o 

cons ta p o r cartas que h a n l l egado á nues t ros 

d i a s ; pe ro esto m i s m o nos da t e s t i m o n i o d e l 

c o r t í s i m o t a l en to y n i n g u n a i n s t r u c c i ó n de 

D . C a r l o s ; pues d e j ó var ias veces l a o r a c i ó n 

cas te l lana i n c o m p l e t a , y otras t ras to rnaba e l 

sent ido de l o m i s m o que se c o n o c e in ten taba 

d e c i r . S i r v a n de e j e m p l o las c l á u s u l a s s i g u i e n 

tes. E s c r i b i e n d o a l ob i spo c o n c l u y ó a s í : « Y 

a c a b ó : 23 de ene ro de 1 5 6 5 . V u e s t r o g r a n d í 

s imo que h a r é l o que vos m e p i d i e r e i s . Y o e l 

P r í n c i p e . » O t r a fué toda c o m o s igue : « A m i 

maes t ro e l o b i s p o . M i m a e s t r o , y o r e c i b í v u e s 

t ra ca r t a en e l b o s q u e . Y o estoy b u e n o : y 

D i o s sabe si m e h o l g a r a de i r c o n l a R e i n a p o r 

a 
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v e r o s (1) . H á g a s e m e saber c o m o os h a i do en 
e s t o , y si h a h a b i d o m u c h a costa . Y o fui de 
A l a m e d a á B u i t r a g o y m e p a r e c i ó m u y b i e n : 
y fui en dos dias a l b o s q u e ; y ahora v i n e en 
otros dos a q u í , donde es toy desde e l m i é r c o 
les hasta h o y . Y o estoy b u e n o . A c a b ó : D e l 
c a m p o , á 2 de j u n i o . M i m a y o r a m i g o que 
t engo en esta v i d a ; que h a r é l o que vos m e 
p i d i e r e i s . Y o e l P r í n c i p e . » C o n l a m i s m a frase 
c o n c l u y ó d is t in ta c a r t a , fecha e l d i a de san 
J u a n , y desde luego puede pasar p o r s i n t á x i s 
v i z c a í n a semejante an te f i rma (2 ) . 

13 . E n p r u e b a de lo m u c h o que qu i so a i 
o b i s p o , p i d i ó al P a p a b r e v e pa r a r e s i d i r e n 
M a d r i d seis meses p o r a ñ o , para hace r le c o m 
p a ñ í a ; b i e n que no l l e g ó caso de usarlas d o n 
H o n o r a t o p o r sus enfermedades hab i tua les q u e 
p o r fin lo condu je ron a l s e p u l c r o . E l ob i spo se 
v a l i a de esta c o n s i d e r a c i ó n para da r l e buenos-
consejos que cons tan de sus ca r t a s , y d o n 
C a r l o s j a m á s se d i ó p o r o f e n d i d o , antes p a r e 
c í a r e c i b i r l o s b i e n ; p e r o n o los s e g u í a e n l a 

( i ) Esto alude al viaje que la Reina hizo á Ba
yona para conferenciar con su madre asuntos polí
tico» de la Liga en i 5 6 5 . 

(*) K i r k e r . e n l a obra c i tada, l i b . 2, cap. x i -



C A P . X X X I . — A R T . I . 15 

p r á c t i c a , d e j á n d o s e l l e v a r de sus pas iones c o n 
e l m a y o r desenfreno. S o n i n u m e r a b l e s los s u 
cesos pa r t i cu la res de su v i d a que l o a c r e d i t a n : 
c o n v i e n e m e n c i o n a r a lgunos pa ra d e s e n g a ñ o 
de los que dan asenso á las p o n d e r a c i o n e s d e l 
talento y g e n e r o s i d a d de D . G a r l o s que h i 
c i e r o n S a n R e a l y ot ros . 

14 . C a z a n d o en e l bosque de A c e c a , se 
i r r i t ó con t r a su ayo D . G a r c í a de T o l e d o e n 
tanto g r a d o , que fué á dar le go lpes . E s t e c a 
b a l l e r o , po r no p e r d e r e l r e s p e t o , h u y ó c o r 
r i e n d o hasta M a d r i d , donde F e l i p e I I le h i zo 
a lgunas grac ias para s a t i s f a c c i ó n de la ofensa. 
D . G a r c í a r e c e l ó n u e v o s l a n c e s , y p i d i ó a l 
R e y le admi t iese r e n u n c i a de su d e s t i n o ; F e 
l i p e c o n o c i ó la r a z ó n , y n o m b r ó en su l u g a r 
á R u y G ó m e z de S i l v a , p r í n c i p e de E v o l i , 
d u q u e de F r a n c a v i l a y de P a s t r a n a , y conde 
de M e l i t o , c o n q u i e n t a m b i é n o c u r r i e r o n g r a n 
des e s c á n d a l o s p o r los v i o l e n t o s m o v i m i e n t o s 
de c ó l e r a de D . G á r l o s (1 ) . 

1 5 . S i e n d o pres iden te d e l C o n s e j o de C a s 
t i l l a D . D i e g o E s p i n o s a ( q u e l u e g o fué c a r 
dena l de S i g ü e n z a , i n q u i s i d o r gene ra l y c o n -

(i) Cabrera, Historia de Felipe II , l i b . 7, ca
pí Udo a 8. 
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sejcro de e s t a d o ) , d e s t e r r ó de l a cor te a l c ó 
m i c o C i s n e r o s , en o c a s i ó n de ha l l a r se p r e p a 
rado para represen ta r una c o m e d i a en el c u a r 
to de D . C a r l o s . E s t e , no t i c io so de l suceso , p i 
d i ó al p res iden te suspend ie ra l a e j e c u c i ó n hasta 
que se presentase, a q u e l l a ; no lo c o n s i g u i ó y 
b u s c ó en pa l ac io m i s m o c o n u n p u ñ a l en la 
m a n o á D . D i e g o E s p i n o s a ; y l l e n o de i r a , 
l e i n s u l t ó p ú b l i c a m e n t e , d i c i e n d o : « G u r i l l a , 
¿ T O S os a t r e v é i s á m í no dejando v e n i r d se r 
v i r m e C i s n e r o s ? P o r v i d a de m i p a d r e , que 
os t engo de ma ta r . » Y acaso lo h u b i e r a eje
cu tado s i no se h u b i e s e n in t e rpues to los v a 
r ios grandes de E s p a ñ a que p r e s e n c i a r o n e l s u 
ceso , y h u i d o e l p re s iden te (1) , 

16 . D , A l o n s o de C ó r d o b a , h e r m a n o de l 
m a r q u é s de las N a v a s , g e n t i l h o m b r e de l a 
c á m a r a d e l p r i n c i p e , d o r m i a en e l l a ; y p o r 
que u n a vez no se d e s v e l ó c o n e l son ido de 
l a c a m p a n i l l a , se l e v a n t ó aque l de su c a m a f u 
r i o s o , y qu i so a r ro ja r le p o r u n a ven tana : d o n 
A l o n s o , t emeroso de p e r d e r e l r e s p e t o , pa r a 
e v i t a r l o g r i t ó ; a c u d i e r o n c r i ados i n f e r i o r e s , y 

(i) Wandev-ÍIamer, Prudencia de Felipe I I , fo
lio i i S ; Cabrera, Hist, de Felipe II , lib. 7. capi
tulo, at. 
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se fué á l a c á m a r a d e l R e y , q u i e n i n f o r m a d o 
d e l c a s o , d e s t i n ó á D . A l o n s o al s e r v i c i o de 
su r e a l pe r sona (1) . 

1 7 . P e r d i ó m u c h a s veces al p r í n c i p e de 
E v o l i e l respe to que le deb i a p o r su edad y 
d i g n i d a d ; d i ó bofetadas en di ferentes o c a s i o 
nes á d i s t in tos c r i a d o s ; h i z o ges t iones de ar
ro ja r á v a r i o s p o r l a v e n t a n a ; puso en p e l i g r o 
de m u e r t e a l b o t e r o que le l l e v ó es t rechas 
unas b o t a s , pues las m a n d ó c o c e r en t rozos , 
y o b l i g ó a l m a e s t r o á c o m e r l a s : sa l l a de p a 
l a c i o p o r las noches á pesar de adve r t enc ia s ; 
y los d e s ó r d e n e s de su c o n d u c t a l l e g a r o n en 
p o c o t i e m p o á t é r m i n o s de dudarse m u c h o , 
c o n g r a v í s i m o s f u n d a m e n t o s , s i quedaba ó no 
i d ó n e o pa ra e l estado d e l m a t r i m o n i o , y s i su 
cabeza t en ia sent ido c o m ú n p a r a e l g o b i e r n o 
de l a m o n a r q u í a d e s p u é s de la m u e r t e de su 
p a d r e (2) . E l c ree r que l a r e i n a I s a b e l i g n o 
rase tantos y t an escandalosos a c o n t e c i m i e n t o s 
pa rece t e m e r i d a d ; y s i se le supone n o t i c i a 
c o m o c o r r e s p o n d e , no es pos ib l e q u e c o n c i b i e -
se i n c l i n a c i ó n á D . C a r l o s . 

( 1 ) Cabrera, en la obra citada, cap, 28. 
(2) Wander-Hamer, Fida de D. Juan de Austria, 

lib. 1, párrafo Poco después; Cabrera y Campana en 
los lugares citados. 
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Crímenes de D . Cdrlos. 

1. E n 1565 i n t e n t ó i r se á F i á n d e s en s e 
c re to c o n t r a l a v o l u n t a d de su p a d r e , a u x i 
l i a d o de l conde de G e l b e s y d e l m a r q u é s d e 
T a b a r a , gent i les h o m b r e s de su c á m a r a , l l e 
v a n d o cons igo a l p r í n c i p e de E v o l i , s u m i l l e r 
de corps ó c a m a r e r o m a y o r de S u A l t e z a , y 
conf idente p a r t i c u l a r de l R e y , c u y a c o m p a ñ í a 
deseaba ^por aparentar b e n e p l á c i t o de S u M a 
jes tad . S u s adu l ado re s le p r o p o r c i o n a r o n c i n 
cuen t a m i l escudos en d i n e r o y cua t ro vest idos, 
de disfraz pa ra l a sa l ida de M a d r i d , en l a c o n 
fianza de q u e , ve r i f i cado e l p r i n c i p i o de l v i a j e , 
le s e g u i r l a e l p r í n c i p e de E v o l i , ó se le m a - -
t a r i a en caso c o n t r a r i o . Es t e h á b i l p o l í t i c o des-. 
b a r a t ó e l p r o y e c t o c o n e l a r d i d que ref iere C a - . 
b r e r a en la Vida del rey Felipe II. 

2 . S u m a e s t r o , e l ob i spo de O s m a , n o t i 
c ioso de estos y otros d e s v a r i o s , a p r o v e c h ó , 
p o r enca rgo reservado de l M o n a r c a e l a s c e n 
diente que c o n s e r v a b a en e l c o r a z ó n de l p r í n 
c i p e para da r l e buenos consejos , pues to q u e 
de n i n g ú n o t ro los r e c i b í a c o n b e n i g n i d a d . L e 



C A P . X X X I . A R T . I I . 19 

e s c r i b i ó , en i O de m a j o de 1 5 6 6 , u n a car ta 
d i fusa , que i m p r i m i ó e l flamenco R i r k e r (1 ) , 
en l a c u a l e sp l i ca c o m o debe c o n d u c i r s e con 
los m i n i s t r o s d e l R e y y c r i ados p r o p i o s , y que 
i n c o n v e n i e n t e s p u e d e n r e su l t a r de lo c o n t r a 
r i o ; pe ro no le i n d i c ó , n i a u n p o r m e d i o s 
i n d i r e c t o s , la m e n o r n o t i c i a de que h u b i e r a 
p r o c e d i d o e n sent ido c o n t r a r i o S u A l t e z a . L a 
car ta fué b i e n r e c i b i d a y a p r e c i a d a , c o m o t o 
das las de aque l respetable o b i s p o ; pe ro sus 
consejos q u e d a r o n ine f icaces . 

S. L e j o s de a p r o v e c h a r l o s , el p r í n c i p e m a 
n i f e s t ó c ó l e r a c r i m i n a l , a ñ o 1567 , c u a n d o 
supo que F e l i p e I I n o m b r ó p o r g o b e r n a d o r 
de F l á n d e s a l duque de A l v a ; y h a b i e n d o 
este ido á despedi rse de S u A l t e z a , d i jo e í 
p r í n c i p e que su padre hab ia h e c h o m a l , p o r 
que semejante e m p l e o c o r r e s p o n d í a m e j o r a l 
he rede ro de l t r ono . E l duque c o n t e s t ó que s in 
d u d a S u Majes tad hab ia o m i t i d o d á r s e l o p o r 
l i b r a r l o de los pe l i g ro s que hab ia entonces á 
causa de las d i scord ias c i v i l e s nacidas a l l í e n 
t re los grandes m a s p r i n c i p a l e s de los P a í s e s 
Ba jos . D . C a r l o s , e n l u g a r de t r a n q u i l i z a r s e 
con l a r espues ta , e n c e n d i ó mas su c ó l e r a , s a c ó 

( i ) Kirker, en. la obra citada, lib. s , cap. | l . 
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e l p u ñ a l , d i r i g i ó e l go lpe c o n t r a e l d u q u e , 
d i c i é n d o l e : « P u e s y o os a t r a v e s a r é a q u í e l c o 
r a z ó n antes que v a y á i s á F l a n des. » A l v a se 
r e t i r ó , i n u t i l i z a n d o a s í e l g o l p e p r i m e r o ; e^ 
p r í n c i p e rep i t e mas fur ioso sus c o n a t o s ; y e} 
d u q u e , c a r e c i e n d o de o t ro a r b i t r i o , a b r a z ó 
t a n fuerte y e s t r echamente a l desen f renado 
j ó v e n , que l o s u j e t ó y d e j ó s in a c c i ó n , á pesar 
de l a d i f e r e n c i a de edades. P o r f i a b a s in e m 
b a r g o D . C a r l o s ; e l duque h izo r u i d o ; e n t r á 
r o n l o s gent i les h o m b r e s de c á m a r a ; d e s a s i é n 
dose D . C a r l o s h u y ó á su g a b i n e t e , r e c e l o s o 
de malas resul tas si su pad re sabia l o suce
d i d o ( i ) . 

/ [ . A pesar de t an m a l a s p r o p i e d a d e s m o 
r a l e s , sus t ios e m p e r a d o r e s de A l e m a n i a M a 
x i m i l i a n o 11 y d o ñ a M a r í a , que le h a b l a n c o 
n o c i d o en los p r i m e r o s a ñ o s de l a i n f a n c i a , 
l e c o n s e r v a r o n e l afecto c o n c e b i d o cuando C a r 
l o s e ra i n o c e n t e , y t r a t a ron de casar lo c o n 
su p r o p i a h i ja d o ñ a A n a de A u s t r i a , á q u i e n 
e l m i s m o D . C a r l o s c o n o c í a desde la n i ñ e z , 
p o r haber s ido dada á l u z e n C i g a l e s , á Io de 
n o v i e m b r e de 1 5 A 9 . F e l i p e I I c o n s i n t i ó en l a 
b o d a , y lo a v i s ó á l a E m p e r a t r i z su h e r m a n a ; 

( i ) Estrada en la obra c i tada, década i • l i b . 7, 
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pero p r o c e d i ó con su l e n t i t u d g e n i a l en l a e je
c u c i ó n , r e s e l o s o de hace r á su sobr ina des 
g rac iada c o n tan m a l a c o m p a ñ í a , s i e l t i e m p o 
no m e j o r a b a e l j u i c i o y las cos tumbres de d o n 
C a r l o s , y t a m b i é n p o r q u e h a b i a n pe rsuad ido 
á S u Ma je s t ad ser b i e n fundados los t emores 
de l a i n e p t i t u d e l para m a t r i m o n i o . P e r o e l 
p r i n c i p e D . C a r l o s , i n f o r m a d o de las o c u r 
r e n c i a s , c o n c i b i ó p a s i ó n tan v e h e m e n t e de c a 
sar l u e g o c o n su p r i m a , que i n c u r r i ó en e l 
n u e v o c r i m e n de p r o y e c t a r u n v ia je a l A l e 
m a n i a s in asenso de su p a d r e , c r e y e n d o que 
p r e s e n t á n d o s e en V i e n a e l E m p e r a d o r v e n 
c e r í a todas las d i f i c u l t a d e s , c o n cuyas e spe 
ranzas t r a t ó de ve r i f i ca r su p r o y e c t o , a u x i l i a d o 
d e l p r í n c i p e de O r a n g e , el m a r q u é s de B e r g , 
e l conde de H o r n , el d e E g m o n t , y e l b a -
^ o n de M o n t i g n i , gefes de la c o n s p i r a c i ó n fla
m e n c a , en t re cuyas v í c t i m a s es fo rzoso conta r 
á D . C á r l o s (1 ) . 

5. E s t a c o n d u c t a , j u n t a c o n t o d o s los ot ros 
a c a e c i m i e n t o s , d i ó l u g a r a l a rzob i spo de R o -
s a n o , n u n c i o pon t i f i c io en M a d r i d , pa r a es
c r i b i r a l c a r d e n a l A l e j a n d r i n o que e l p r í n c i p e 
de A s t u r i a s era sobe rb io en su t r a t o , fiero , 

( i ) Cabrera , Hist. de Felipe IT , l ib , 7 , c . a8. 
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i n d ó m i t o en sus c o s t u m b r e s , y de u n j u i c i o 
d é b i l , ma lo , y no t o t a lmen te l i b r e de l a e n 
f e r m e d a d de d e m e n c i a (1) . E s necesar io i g 
n o r a r todo esto pa r a dar asenso á las f icciones 
de S a n - R e a l en cuan to á los amores de l a 
R e i n a . 

6. Y i n i e r o n á M a d r i d e l m a r q u é s de B e r g 
y e l b a r ó n de M o n t i g n i , c o m o d ipu tados de 
las p rov inc i a s flamencas, c o n p e r m i s o de l a 
p r i n c e s a M a r g a r i t a de A u s t r i a , duquesa de 
P a r m a ( h e r m a n a no l e g í t i m a de l R e y , y g o 
b e r n a d o r a de los P a í s e s B a j o s ) , para a r reg la r 
los puntos que h a b l a n ocas ionado t u r b a c i o n e s 
p ú b l i c a s sobre e s t a b l e c i m i e n t o d e l t r i b u n a l de 
I n q u i s i c i ó n y otros ob je tos . V i e r o n en D . C a r 
los los p royec tos i n d i c a d o s , y los f o m e n t a r o n 
o f r e c i é n d o s e á dar a u x i l i o s para e l via je de 
A l e m a n i a , cuyas i n t e l i g e n c i a s secretas se t e 
n í a n po r m e d i o de M r . de V e n d o m e s , g e n t i l 
h o m b r e de l a c á m a r a d e l R e y , c ó m p l i c e de 
la c o n s p i r a c i ó n en l a cua l se p r o m e t i ó al p r í n 
c ipe dec l a r a r lo gefe soberano de los P a í s e s , 
e s c l u y e n d o e l g o b i e r n o c i v i l de l a p r i n c e s a 
M a r g a r i t a y el m i l i t a r de l d u q u e de A l v a , e s 
t ab l ec i endo l i b e r t a d i n d i v i d u a l sobre o p i n i o -

(a) Estrada,Guerras deFlándes, década i , lib. 7-
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nes re l ig iosas . G r e g o r i o L e ü p u b l i c ó u n a ca r t a 

de D . C a r l o s a l c o n d e de E g m o n t , h a l l a d a 

entre los papeles d e l d u q u e de A l v a , q u i e n 

hizo cor tar l a cabeza en F l á n d e s a l d i c h o c o n 

de y al de H o r n , y no al p r í n c i p e de O r a n g e 

porque h u y ó , l o c u a l s u c e d i ó m i e n t r a s e n 

E s p a ñ a se p r o c u r a b a lo m i s m o p o r m e d i o s mas 

d i s i m u l a d o s , en dos d is t in tos c a s t i l l o s , a l m a r 

q u é s de B e r g y a l b a r ó n de M o n t i g n i . 

7. A u n q u e h a b l a n o f rec ido estos dos á d o n 

C á r l o s d ine ros pa r a e l viaje , no los a c e p t ó 

S u A l t e z a , conf i ando a d q u i r i r l o s p o r sí m i s 

m o ; y esto fué p r i n c i p i o de l d e s c u b r i m i e n t o 

de l a c o n j u r a c i ó n . E s c r i b i ó á cas i todos los 

grandes de E s p a ñ a p i d i é n d o l e s favor p a r a 

cier ta e m p r e s a que t en i a p r o y e c t a d a : las c o n -

í e s t a c i o n e s fueron favorab les , c o m o era v e r o 

s í m i l ; pero e l m a y o r n ú m e r o de cartas c o n -

l en i a la reserva : Con tal que no fuese contra el 
¡Rey su padre-. E l a l m i r a n t e de C a s t i l l a (des

cendiente p o r l í n e a rec ta m a s c u l i n a de l a casa 

real cas te l lana) no se c o n t e n t ó c o n esta c l á u -

sala. E l s i l e n c i o m i s t e r i o s o de c u a l fuera l a 

e m p r e s a , j un to a l c o n o c i m i e n t o de l p o c o j u i 

cio de l p r í n c i p e , le h izo sospechar que p u 

diera ser c r i m i n a l ; y p o r s i a c a s o , e n t r e g ó a l 

R e y la carta de su h i j o . Es t e a d e m á s r e v e l ó 

todo e l m i s t e r i o á su t io D . J u a n de A u s t r i a , 
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que lo m a n i f e s t ó i n m e d i a t a m e n t e á F e l i p e I I . 
A l g u n o s sospecharon que la c o n s p i r a c i ó n i n 
c l u í a en parte de l p l an qu i t a r a l R e y la v i d a ; 
pe ro las cartas solo se d i r i g í a n d p r o c u r a r 
aux i l i o s p e c u n i a r i o s , pa r a lo c u a l se fió de 
G a r c i A W a r e z O s o r i o , a y u d a de su c á m a r a , 
c ó m p l i c e d e l c r i m e n , y e n c a r g a d o de s u p l i r 
a b o c a las e s p l i c a c i o n e s que no se l e i a n e n 
las cartas de que fué p o r t a d o r . E l conf idente 
h i z o viajes á V a l l a d o l i d , B u r g o s y otros p u e 
b l o s de C a s t i l l a j , c o n i g u a l objeto ; y no h a 
b i e n d o c o n s e g u i d o tanto d i n e r o c o m o deseaba 
el p r i n c i p e , l e e s c r i b i ó este desde M a d r i d , en 
l . 0 d e d i c i e m b r e de 1 5 6 7 , u n a carta firmada de 
S u A l t e z a y re f rendada de M a r t i n de G a z t e l u , 
su s e c r e t a r i o , en l a c u a l , r e f i r i endo no h a b e r 
r e c i b i d o mas que seis m i l ducados de todas 
las p romesas y le t ras de c a m b i o agenciadas 
e n C a s t i l l a , d i ce neces i ta r se isc ientos m i l p a r a 
l a empresa r e s u e l t a , p o r lo c u a l m a n d a q u e 
pase á S e v i l l a pa ra c o n t i n u a r las d i l i genc i a s , 
á c u y o fin le i n c l u y e d o c e car tas firmadas 
c o n aque l l a fecha p o r S u A l t e z a , con e l v a -
c í o suficiente a l n o m b r e y a p e l l i d o de l a p e r 
sona para q u i e n hub ie r e de s e r v i r cada una (1 ) . 

( i) Wandcr-IIamcn j Vida de D. Juan de Aus. 
tria, l i b . i , donde hay copias de las carias. 
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9. A p r o p o r c i ó n de las esperanzas que d o n 
Carlos c o n c i b i ó de c o n s e g u i r d i n e r o y h ace r 
su v i a j e , a d m i t i a en su c o r a z ó n peores d e s i g 
n i o s ; de m o d o que antes de l l ega r l a pascua 
de la N a t i v i d a d de nues t ro S e ñ o r J e suc r i s to 
ya f o r m ó e l h o r r i b l e p r o y e c t o de m a t a r á s u 
padre , b i e n que s i n p r u d e n c i a , p l a n , n i t i 
n o ; de m a n e r a que d i ó t e s t i m o n i o e v i d e n t e 
de ser m a s u n d e m e n t e fur ioso que u n m a l 
vado c o n s p i r a d o r ; pues n i g u a r d ó secre to , 
n i t o m ó m e d i d a s a lgunas para e v i t a r su p r o 
pio p e l i g r o . F e l i p e I I es taba en e l E s c o r i a l , y 
todas las personas rea les deb i an confesar y 
comulga r p o r es t i lo de cor te e l d o m i n g o i n -
fraoctavo de N a t i v i d a d , d i a de los santos 
I n o c e n t e s , 28 de d i c i e m b r e de 1 5 6 7 , pa ra 
ganar u n j u b i l e o c o n c e d i d o p o r los s u m o s 
pont í f i ces á los m o n a r c a s e s p a ñ o l e s . S e confe 
só D . C á r l o s e n e l s á b a d o 27 c o n su c o n 
fesor o r d i n a r i o , que l o e ra en tonces ( y des
p u é s lo fué d e l R e y ) f ray D i e g o de C h a v e s , 
re l ig ioso d o m i n i c a n o , q u i e n le n e g ó l a a b s o 
l u c i ó n ( s e g ú n d i jo e l m i s m o p r í n c i p e ) 3 p o r 
que hab iendo confesado su p r o y e c t o de m a 
tar á u n h o m b r e de a l t í s i m a d i g n i d a d , no 
quiso p r o m e t e r l a c e s a c i ó n . H i z o l l a m a r o t ros 
frailes y s u c e d i ó l o m i s m o , en c u y a v i s t a p r e 
t e n d i ó que e l p r i o r d e l c o n v e n t o de d o m i n i -

3 
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canos de A t o c h a , f ray J u a n de T o b a r , le 
p r o m e t i e r a dar en la m a ñ a n a s igu ien te hos
t i a no c o n s a g r a d a , para que los c i rcuns tan tes 
c r eyesen que c o m u l g a b a . E l p r i o r c o n o c i ó con 
e v i d e n c i a estar t ra tando c o n un l o c o ; y fiado 
e n e s o , le d i jo que revelase q u i e n era e l h o m 
b re que q u e r i a m a t a r , pues s e g ú n fuera le 
p o d i a n t a l vez d i spensa r l a p r o h i b i c i ó n del 
p r ecep to : p r o p o s i c i ó n c i e r t amen te t e m e r a r i a ; 
pe ro p r o n u n c i a d a s in d u d a c o n e l ú n i c o ob
je to de p o n e r á u n l o c o era estado de n o m 
b r a r l a p e r s o n a , c o m o s u c e d i ó , no dudando 
e l i n f e l i z D . C á r l o s des igna r p o r b l a n c o de 
sus i ras a l que l e h a b i a dado e l s e r , c u y a 
r e v e l a c i ó n r e p i t i ó d e s p u é s h a b l a n d o c o n su 
t io D , J u a n de A u s t r i a , U n o de los hug ie re s de 
su c á m a r a e s c r i b i ó c o m o tes t igo de v i s t a y 
a u n i n t e r v e n t o r de las o c u r r e n c i a s u n a r e í a -
c i o n exac ta de lo que s u c e d i ó e n » e s t e p u n t o ; 
y p o r ser u n a p ieza i n é d i t a de g rande i m p o r 
t a n c i a , l a p o n d r é a l t ra tar de l a p r i s i ó n , en 
q u e t a m b i é n i n t e r v i n o . 

9. L a s d i l i g e n c i a s de G a r c í A l v a r e z O s o r i o 
e n S e v i l l a fueron tan a c t i v a s , que n e g o c i ó 
m u c h o d i n e r o en p o c o t i e m p o , p o r lo que 
D . C á r l o s d i spuso e l v ia je para m i t a d d e l mes 
d e enero de 1568 , p i d i e n d o á su t io D . J u a n 
q u e le a c o m p a ñ a s e c o m o le t en ia ofrecido 
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desde los p r i n c i p i o s d e l p r o y e c t o en que se l a 

habia c o m u n i c a d o s in r e f l e x i o n a r , p o r su falta 

de j u i c i o , e l p e l i g r o de no gua rda r secreto 

D . J u a n , c o m o e fec t ivamente no l o h a b i a 

g u a r d a d o ; antes b i e n c o m u n i c ó s i e m p r e a l 

R e y todas las c o n T e r s a c i o n e s c o n f o r m e se v e 

r i f icaban. H i z o D . C a r l o s g randes p r o m e s a s 

á su t i o j este le r e s p o n d i ó estar p r o n t o , a u n 

que man i fes t ando dudas de que p u d i e r a e j e 

cutarse e l v ia je po r los pe l ig ros de l a e m p r e 

sa. D . J u a n lo d i j o i n m e d i a t a m e n t e a l R e y 

que t o d a v í a estaba e n e l E s c o r i a l , y S u M a 

jestad c o n s u l t ó á v a r i o s t e ó l o g o s y j u r i s t a s 

sobre si p o d i a en c o n c i e n c i a p r o s e g u i r d i s i 

m u l a n d o , y dar l uga r á que su r t i e r a efecto 

e l p royec t ado v i a j e , apa ren t ando i g n o r a n c i a 

de todo . M a r t i n de A l p i z c u e t a ( f a m o s í s i m o 

con e l r e n o m b r e de e l d o c t o r N a v a r r o , p o r 

serlo de n a c i m i e n t o ) fué u n o de los c o n s u l 

t ados , y r e s p o n d i ó n e g a t i v a m e n t e ; p o r q u e 

todo soberano e s t á o b l i g a d o á ev i t a r guer ras 

c i v i l e s , y deb i an rece larse con e l v i a j e , s i los 

vasal los l e a l e s de F l á n d e s se o p u s i e s e n á los 

desleales, c o m o lo ac red i t aba l a h i s t o r i a de 

varios e j emplos , y m o d e r n a m e n t e de l r ey de 

F r a n c i a L u i s X I , c u a n d o , s iendo d e l f í n h e r e 

dero de l t r o n o de su padre G á r l o s V I I , s a l i ó 

de la cor te y m a r c h ó á l a de l d u q u e sebera-
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n o de B o r g o ñ a , C a b r e r a esc r ibe que t a m 
b i é n fué c o n s u l t a d o fray M e l c h o r C a n o , ex 
ob i spo de C a n a r i a s ; pe ro p a d e c i ó e q u i v o c a c i ó n , 
pues estaba m u e r t o desde e l a ñ o 1560 (1). 

10. E l p r í n c i p e c o m u n i c ó su r e s o l u c i ó n 
t a m b i é n á su confesor fray D i e g o de C h a v e s , 
q u i e n p r o c u r ó d i s u a d i r l e , pe ro n o lo cons i 
g u i ó . V i s i t ó aque l á l a m u g e r de D . Diego 
de C ó r d o b a , caba l l e r i zo m a y o r de l R e y , l a cua l 
p o r a lgunas espres iones c o n o c i ó que D . C a r 
lo s p r e p a r a b a v ia je , y lo e s c r i b i ó á su m a r i d o 
q u e se h a l l a b a en e l E s c o r i a l , y e n t r e g ó á S u 
Ma je s t ad l a ca r t a o r i g i n a l . P o r ú l l i m o , en e l 
d i a s á b a d o , 17 de enero de 1 5 6 8 , S u Al t eza 
d i ó las ó r d e n e s necesar ias pa ra que D . l l a 
m ó n de T a s i s , c o r r e o m a y o r de E s p a ñ a (des
t i n o equ iva l en t e a l que h o y l l a m a m o s d i r ec to r 
gene ra l de postas y cor reos ) tuv iese ocho 
cabal los p reparados en l a n o c h e p r ó x i m a . T a -
sis r e c e l ó que fuese pa ra cosas con t r a r i a s a! 
s e r v i c i o d e l R e y , a tend ido e l c a r á c t e r del 
p r í n c i p e y l o que se hab l aba y a en l a corte 
hac iendo m i s t e r i o s ; y r e s p o n d i ó á S u A l t e z a 
que todos los cabal los es taban s i r v i e n d o . H i z o 
esto p o r tomarse t i e m p o para dar av i so a l R e y , 

(l) Cabrera, Hist. de Felipe I I , lib. 7 , cap. a». 
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cotno lo d io . E l p r í n c i p e r e p i t i ó l a o r d e n c o n 

m a y o r i n s t a n c i a ; y T a s i s , c o n o c i e n d o b i e n e l 

c a r á c t e r de S u A l t e z a , d i spuso que i n m e d i a 

tamente sa l i e ran de M a d r i d todos los c a b a l l o s , 

y pa só a l E s c o r i a l . E l R e y v i n o a l P a r d o , d i s 

tante de M a d r i d solas dos l e g u a s : D . J u a n 

de A u s t r i a , i n s t r u i d o en esta n o v e d a d , f u é 

t a m b i é n a l P a r d o , s in q u e D . C a r l o s t u v i e s e 

no t i c i a d e l v ia je d e l R e y . E l p r í n c i p e q u i s o 

hablar á D . J u a n y fué hasta e l R e t a m a r (1) 9 

a d o n d e le aviso que sa l iese . L e d i jo l a d i s 

p o s i c i ó n d e l v ia je a n u n c i á n d o l e habe r l l e g a 

do de S e v i l l a G a r c í A l v a r e z O s o r i o c o n c i e n t o 

c i n c u e n t a m i l escudos de los se i sc ien tos m i l 

que d e s e a b a , y haber dejado las ó r d e n e s ne

cesarias pa ra e l r e s t o , p o r m e d i o de le t ras de 

c a m b i o , cuando es tuviese y a ve r i f i c ado e l 

viaje . D . J u a n le dijo estar p ron to á c u m p l i r 

sus p r o m e s a s ; y desped ido de l p r í n c i p e , r e f i 

r i ó todo a l R e y , q u i e n p a s ó á M a d r i d p o c a 

d e s p u é s que D . G a r l o s (2) . 

(i) E l Retamar era un paraje sito en la mitad 
del camino de Madrid al Pardo con corta diferencia. 

(a) Cebrera, lib. 7 , cap. 93 ; Wander-IIamen , 
Vida de D. Juan de Austria, lib. i . 



SO HISTORIA DB 1 A I N Q U I S I C I O N , 

A R T I C U L O I I I . 

Pr i s ión de D . Cdrios.. 

1. E s t a n o v e d a d l u i b o a l p r í n c i p e para no 
as is t i r en d i l i g e n c i a s de cabal los en aquel la 
n o c h e r e s e r v á n d o s e r e s o l v e r c o n mas c o n o 
c i m i e n t o . E l R e y s a l i ó en e l d i a s igu ien te , 
d o m i n g o 18 de e n e r o , á m i s a en p ú b l i c o , 
a c o m p a ñ a d o de l p r í n c i p e y de D . J u a n , q u i e n 
p o s t e r i o r m e n t e fué á v e r a l p r i n c i p e , y de 
resul tas de p r egun t a r este sobre l a n o v e d a d 
de l a v e n i d a d e l R e y , t u v o D . J u a n que sa
car l a espada pa ra de fende r se , y g r i t a r á fin 
de que acud i e r a gente , c o m o s u c e d i ó . E l R e y 
c o n o c i ó ser forzosas y a p r o v i d e n c i a s graves ; 
c o n s u l t ó a lgunos consejeros de c á m a r a ; con 
s u acuerdo r e s o l v i ó p render al p r í n c i p e aque
j a n o c h e , y as í se h i z o , r e c o g i é n d o l e a rmas , 
d i n e r o y papeles . L u i s C a b r e r a c o n t ó algunas 
cosas pa r t i cu la res d e l suceso ; p e r o e l h u g i e r 
de c á m a r a c i tado antes d i ó n o t i c i a exac ta en 
l a r e l a c i ó n que pocos dias d e s p u é s e s c r i b i ó ; 
y es d e l t eno r s i g u i e n t e : 

2 . « H a b í a m u c h o s dias que e l p r í n c i p e 
nues t ro í e ñ o r andaba i n q u i e t o s in p o d e r sose-
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g a r , y d e c í a que h a b i a de ma ta r u n h o m b r e 
con q u i e n estaba m a l ; y de e l lo d i ó par te á d o n 
J u a n de A u s t r i a , no dec l a r ando l a p e r s o n a . 
S u Majes tad se fué al E s c o r i a l , y de a l l í l l a m ó 

,á D . J u a n . N o se sabe q u é t r a t a ron : c r é e s e 
que de esto fué l a p l á t i c a ; y que D . J u a n le 
d e s c u b r i ó todo l o que sabia . L u e g o e n v i ó e l 
R e y p o r l a pos ta á l l a m a r e l d o c t o r V e l a s c o , y 
c o n s u l t ó c o n é l e l n e g o c i o y las obras d e l E s 
c o r i a l , y pa r a todo d i ó ó r d e n , p o r q u e di jo no 
v o l v e r i a tan pres to . E n esto v i n o e l santo j u 
b i l e o que todos g a n á b a m o s p o r pascua ; y e l 
p r í n c i p e se fué á san G e r ó n i m o ( 1 ) j s á b a d o 
en l a n o c h e , y y o era aque l l a noche de g u a r d a . 
Y c o n f e s á n d o s e , e l confesor no le q u i s ó a b s o l 
v e r p o r su m a l a i n t e n c i ó n . F u é s e c o n o t ro c o n 
fesor, y t a m p o c o le q u i s o a b s o l v e r ; y d í j o l e 
e l p r í n c i p e t P r e s to t e r m i n á i s , y e l f ra i le l e 
r e s p o n d i ó : c o n s ú l t e l o v u e s t r a A l t e z a c o n l e t r a 
dos. Y esto era á las o c h o de l a n o c h e , y l u e 
go e n v i ó e n su coche p o r los t e ó l o g o s de A t o -

(i) San Gerónimo es un monasterio del órden de 
los gerónimos, fundado por el rey Henrique IV, jun
to al cual está el real Palacio antiguo llamado del 
Buen Retiro. 
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c h a (1) , y v i n i e r o n ca to rce frai les dos á d o s ; 
y l uego m a n d ó v i n i é s e m o s á M a d r i d p o r A l v a -
r a d o , e l a g u s t i n i a n o , y p o r e l t r i n i t a r i o ; y con 
cada uno d i s p u t ó e l p r í n c i p e , y é l porf iaba 
q u e le a b s o l v i e s e n ; pe ro que , has ta que m a 
tase á u n h o m b r e , h a b í a de estar m a l c o n é l . 
Y c o m o todos d e c i a n que n o p o d í a n , t r a t ó de 
q u e , para c u m p l i r c o n las g e n t e s , le d iesen 
u n a hos t i a s in consag ra r en c o m u n i ó n . A q u í 
todos los t e ó l o g o s se a l b o r o t a r o n , p o r q u e p a 
sa ron otras cosas m u y hondas que n o son para 
d e c i r . Y c o m o todos estaban asi y e l negoc io 
i b a tan m a l , e l p r i o r de A t o c h a a p a r t ó al p r í n 
c i p e , y c o n m a ñ a c o m e n z ó l e á confesar y p r e 
g u n t a r que c a l i d a d t en ia e l h o m b r e que q u e r í a 
m a t a r , y é l d e c i a que e r a de m u c h a c a l i d a d ; 
m a s n o h a b í a C o m o sacar le de a q u í : p e r o el 
p r i o r lo e n g a ñ ó d i c i e n d o : « S e ñ o r d i g a el h o m 
b r e q u e e s , q u e s e r á p o s i b l e p o d e r d ispensar 
c o n f o r m e á l a s a t i s f a c c i ó n que V u e s t r a A l t e z a 
p u e d e t o m a r » . Y entonces e l p r í n c i p e dijo que 
era e l R e y su padre c o n q u i e n es taba m a l , y 
l e h a b í a de mata r . E l p r i o r c o n m u c h o sosiego 

(i) Atocha es un convenio de frailes dominica^ 
nos sito fuera de Madrid, no Icjos de san Gerónimo» 
al oriente de este. 
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le dijo : « V u e s t r a A l t e z a p o r s i solo le ha de 

m a t a r , ó de q u i e n se p i e n s a a y u d a r ? A l fin é l 

se q u e d ó s in a b s o l u c i ó n y s in ganar e l j u b i l e o 

por per t inaz . Y a c a b ó s e esto á las dos de l a n o 

c h e ; y sa l i e ron todos los frailes m u y t r i s t e s , y 

su confesor. A o t ro d i a v e n i m o s á pa l ac io , y á 

S u Majes tad se hho saber en e l E s c o r i a l lo que 

pasaba. 

3 . S u Majes tad v i n o á M a d r i d s á b a d o (1) , 

y s a l i ó e l otro d i a á m i s a en p ú b l i c o c o n e l 

P r í n c i p e j los principes (2) ; D . J u a n f u é t r i s te 

á v e r a l p r í n c i p e aque l d i a ; e l p r i n c i p e m a n 

d ó ce r ra r las puer tas y l e p r e g u n t ó q u é hab la 

pasado c o n su padre , y D . J u a n di jo que h a b i a 

tratado de galeras (3 ) . A p r e t ó l e m u c h o e l p r í n 

c i p e ; y c o m o D . J u a n no le dec i a m a s , e m p u 

ñ ó l a espada e i p r í n c i p e . D . J u a n se re t ra jo 

hacia l a pue r t a , y h a l l á n d o l a c e r r a d a , e m p u ñ ó 

t a m b i é n su espada , d i c i e n d o a l p r í n c i p e : T é n 
gase Vuestra Alteza. Y o y é n d o l o los de fuera , 

(1) fío elinmediato sábado que fué á tresde ene
ro de i568, ni al otro del dia 10̂  sino al tercero » 
esto es, á 17 del mes , víspera de la prisión. 

(2) Los principes de líungría y de Bohemia que 
se hallaban en Madrid. 

(5) Se preparaban con efecto unas galeras cuyo 
mando tuvo D . Juan de Austria. 
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a b r i e r o n las puer tas , y fuese D . J u a n á su casa. 
E l p r í n c i p e se a c o s t ó y se s i n t i ó m a l o hasta las 
seis de la tarde ; y en a q u e l l a h o r a se l e v a n t ó 
c o n u n a ropa l a rga ; y no hab ia c o m i d o en to
do e l d i a . A las ocho c e n ó un c a p ó n c o c i d o , y 
a c o s t ó s e a l a s nueve y m e d i a : y o era de gua r 
d a , y c e n é esta noche en p a l a c i o . 

I\. «A las once v i bajar á S u Majes tad por 
la escalera c o n e l duque de F e r i a y e l p r i o r (1) 
y el t en ien te de la gua rda y doce guardas ; y 
e l R e y v e n i a a r m a d o debajo y c o n su casco , y 
t o m ó l u e g o m i puer ta ; y m a n d á r o n m e cerrar 
y que no abriese á nadie . L l e g a r o n á la c á m a 
r a d e l p r í n c i p e , y c u a n d o é l di jo : ¿ Q u i e n esta 
a h í ? y a los cabal le ros h a b i a n l l egado á su cabe
cera y le habian qu i t ado espada y daga , y el 
d u q u e de F e r i a un a rcabuz que t en ia cargado 
c o n balas (2) ; y á las voces que daba d i j e ron : 
E l Conse jo de estado que e s t á a q u í . Y que r i en 
do el p r í n c i p e va le r se de las a r m a s , y sa l t an 
do de l a c a m a , e n t r ó el R e y ; y le di jo e l p r í n -

(1) Gran prior del úrdendesan Juan de Jerusa-
len j era D.Antonio de Toledo, hermano del duque de 
Alva, consejero de estado. 

(2) E l duque de Feria era capitán general de lafr 
reales guardias y consejo de estado. 
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cipe : á Q u é m e qu ie re V u e s t r a Majes tad P y e l 
R e y le r e s p o n d i ó : A h o r a l o v e r é i s . Y l u e g o 
comenza ron á c l ava r las puertas y ventanas ; y 
le dijo e l R e y que se es tuviese qu ie to en aque
l l a p ieza y no saliese de e l l a hasta que se l e 
mandase o t ra cosa ; y l l a m ó a l duque de F e r i a , 
y le di jo : Y o os d o y á ca rgo a l p r í n c i p e pa r a 
que le t e n g á i s y g u a r d é i s . Y á L u i s Q u i j a d a , y 
a l conde de L e r m a , y á d o n R o d r i g o de M e n 
doza (1) dijo : « Y o os encargo que s i r v á i s y 
r e g a l é i s a i p r i n c i p e , c o n tal que no h a g á i s cosa 
que él m a n d e s in que y o l o sepa p r i m e r o . Y 
m a n d o que todos lo g u a r d e n con g r an l e a l t a d , 
so pena que os d a r é p o r t r a idores » . A q u i e m p e -
zó el p r í n c i p e á dar grandes voces , d i c i e n d o : 
« M á t e m e V u e s t r a Majes tad y no m e p r e n d a , 
porque es g rande e l e s c á n d a l o para e l r e i n o ; y 
sino y o m e m a t a r é . » A lo c u a l r e s p o n d i ó e l 
R e y que no lo h i c i e s e j pues e ra cosa de l o c o s . 
E l p r í n c i p e r e p l i c ó : « N o lo h a r é c o m o l o c o , 
sino c o m o desesperado , pues V u e s t r a Majes tad 

(i) Luis de Quijada era señor de Villagarcía, hi
jo del que había sido mayordomo de Carlos V en su 
retiro. E l conde de Lerma fué después primer duque 
y favorito de Felipe III. D. Rodrig-o de Mendoza, 
primogénito del principe de ETÜIÍ, 



36 lUSTPORIA BE I X INQUISICION, 

m e t ra ta m a l . Y pasaron otras m u c h a s razones, 
y n i n g u n a se a c a b ó p o r no ser el l uga r n i t iem
p o pa ra e l l o . 

5. « S u Majes tad s a l i ó , y e l d u q u e t o m ó 
todas las l l aves de las p u e r t a s , y e c h ó fuera 
á todos los ayudas y todos los d e m á s c r i ados del 
p r í n c i p e , pues no q u e d ó n i n g u n o . Y por el 
re t re te puso cua t ro mon te ros y cua t ro alabar
deros , los tres e s p a ñ o l e s y c u a t r o a lemanes y 
su t en ien te . Y fué l u e g o p o r l a p u e r t a donde yo 
e s t a b a , y puso otros cua t ro m o n t e r o s y otra 
t an ta g u a r d a ; y á m í m e d i jo que m e fuese. 
L u e g o t o m a r o n a l p r í n c i p e todas las l l aves de 
sus e sc r i to r ios y c o f r e s ; y el R e y los h i z o su
b i r a r r i b a ; y echa ron fuera las camas de los 
ayudas . E l d u q u e de F e r i a , y e l conde de Ler -
m a , y D . R o d r i g o , le v e l a r o n esta noche ; y las 
d e m á s en ade lan te le v e l a r o n dos cabal leros 
d e seis en seis h o r a s ; d igo , de los que t ienen 
esto á cargo^ que son siete entre t o d o s , á s a b e r : 
e l d u q u e de F e r i a , y R u i G ó m e z ( 1 ) , e l pr ior 
O . A n t o n i o de T o l e d o , y L u i s Q u i j a d a , e l con
de de L e r m a D . F a d r i q u e (2) y D . J u a n Velas-

(1) Rui Gómez de Silba , príncipe de Evoli. 
(2) D . Fadrique Heuriqucz, hcrmauo del Alaú' 

raule.. 
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co ( 1 ) ; y estos n o m e t e n a l l á a rmas . L o s guar 

das no dejan á n i n g u n o de noso t ros asomar a l l á 

de dia n i de n o c h e . D o s de l a c á m a r a p o n e n l a 

m e s a , y los m a y o r d o m o s sa len a l pat io p e r l a 

c o m i d a . N o h a y c u c h i l l o ; t odo v a p a r t i d o . N o 

le d icen m i s a , n i l a h a o i d o desde que e s t á p r e -

so (2) . 

6. « L ü n e s ( 3 ) , m a n d ó e l R e y v e n i r á su c á 

mara todos los conse jos c o n sus p r e s i d e n t e s ; 

y á cada u n o de p o r sí daba c u e n t a d e la p r i s i ó n 

del p r í n c i p e su h i j o , c o n l á g r i m a s ( s e g u n m e h a 

cert i f icado q u i e n l o v i ó ) , d i c i é n d o l e s que e r a 

p o r cosas que c o n v e n í a n a l s e r v i c i o de D i o s y 

del r e i n o . M a r t e s , l l a m ó S u Ma je s t ad á su c á 

mara á los d e l C o n s e j o de es tado , y e s t u v i e r o n 

a l lá desde l a u n a de l a tarde has ta las n u e v e de 

la noche . N o se sabe que se t ra tase . E l R e y h a 

ce i n f o r m a c i ó n : H o y o s es e l s ec r e t a r i o de e l l a 

( 4 ) : se h a l l a e l R e y presente a l e x a m e n de t e s -

Ci) D. Juan de Velasco, hijo deD. Gabriel conde 
de Símela. 

(s) Después la hubo. Esto prueba que elpápel se 
escribió antes del dia a de marzo , en que se mandó 
haber misa. 

(3) Lúnes I Q de enero de i 5 6 8 . 
(4) Hoyos: el verdadero nombre era Pedro del 

Hoyo. 
TÜM. - v i . 



38 HISTORIA. DE L A I N Q U I S I C I O N , 

l i g o s ; e s t á escr i to cas i u n g e m e e n al to : y dio 
al C o n s e j o los p r i v i l e g i o s de los m a y o r a z g o s (1) 
y de los reyes y p r í n c i p e s de Cas t i l l a , para 
que los tengan vis tos . 

7, « L a R e i n a y l a p r i n c e s a l l o r a n (2) ; don 
J u a n v a cada n o c h e á pa l ac io : u n a fué muy 
l l ano , l l e n o de l u to ; e l R e y le r i ñ ó , y m a n d ó 
que n o anduv iese de aque l m o d o , s i n j como 
sol ia andar antes. E n e l d i c h o lunes m a n d ó Su 
Majes tad que avisasen á los ayudas de c á m a r a 
de l pr índf jse que se fuesen á s u s casas , pues él 
t e n d r í a cuen t a de e l l o s ; y á D . J u a n de Velas-
co y á D . F a d r i q u e , h e r m a n o de l a l m i r a n t e , 
que e r an m a y o r d o m o s , m a n d ó que subiesen á 
s e r v i r á l a R e i n a . 

8. E l R e y c o n o c i ó que u n suceso de aque
l l a na tu ra leza no p o d i a ser o c u l t o y escitaria 
l a c u r i o s i d a d p ú b l i c a y c o n v e r s a c i o n e s de di
ferentes m o d o s de pensa r en E s p a ñ a y cortes 
es t ranjeras . C o n esta p r e v i s i ó n c o n s i d e r ó opor 

(1) Mayorazgos, se l laman los hijos primogéni
tos ó mayores, que por serlo teniau derecho á heredar 
el mayorazgo, sus t i tuc ión , herencia ó vinculación. 
La corona española era mayorazgo, 

(2) L a princesa d o ñ a Juana , hermana del Rey, 
que hab ía educado al p r ínc ipe antes de tener maes-
tro, 
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l u n o c o m u n i c a r l o p o r si m i s m o , c o m o n o t i 
c ia de d o l o r pe r sona l y g e n e r a l , á todos los 
a rzobispos , ob i spos , y d e m á s pre lados y c a b i l 
dos catedrales ; á los t r i b u n a l e s de a p e l a c i ó n 
y gobernadores c i v i l e s , p o l í t i c o s y m i l i t a r e s de 
las p r o v i n c i a s ; á las c iudades y sus c o r r e g i 
d o r e s , a l P a p a , al E m p e r a d o r de A l e m a n i a , á 
var ios soberanos de l a E u r o p a , d l a r e i n a d#* 
P o r t u g a l , D . a C a t a l i n a de A u s t r i a , v i u d a d e l 
rey J u a n I I I , h e r m a n a de C a r l o s V , t i a c a r n a l 
y suegra de F e l i p e I I , abue la de l i n f e l i z p r e s o , 
y t i a -abue la de D .a A n a de A u s t r i a su n o v i a ; 
p o r lo c u a l e s c r i b i é n d o l a de su p r o p i o p u ñ o 
l a t i t u l a b a m a d r e y s e ñ o r a de todos . E s c r i b i ó 
t a m b i é n á su h e r m a n a D.a M a r í a de A u s t r i a , 
empera t r i z de A l e m a n i a , m u g e r de l e m p e r a 
dor M a x i m i l i a n o I I , y m a d r e de l a r e fe r ida 
n o v i a . L u i s C a b r e r a i m p r i m i ó en l a Historia 
de Felipe I I u n a ca r t a d i c i e n d o ser á l a E m 
peratr iz ; pe ro p a d e c i ó e q u i v o c a c i ó n , pues l a 
i m p r e s a fué d i r i g i d a á l a P ie ina v i u d a de P o r 
tugal , y en sola esta s e ñ o r a se v e r i f i c ó e l ser 
madre y s e ñ o r a de todos en sent ido f a m i l i a r . 
A l P a p a dec i a t ener en m e d i o de su grande 
pena e l consue lo de habe r p r o c u r a d o dar á su 
hi jo b u e n a e d u c a c i ó n , y d i s i m u l a d o todo l o 
que p o d i a p r o v e n i r de c o m p l e x i ó n ; pe ro que 
ahora e l s e r v i c i o de D i o s y las ob l igac iones 
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de l b i en p ú b l i c o de sus vasa l lo s no p e r m i t í a n 
•ya mas t o l e r a n c i a ; y c o n c l u y ó p rome t i endo 
dar á S u S a n t i d a d n o t i c i a de l o que resultase, 
y p i d i e n d o p o r g rac i a las o rac iones de S u B e a 
t i t u d pa r a e l fel iz é x i t o : l a fecha en M a d r i d ú. 
20 de enero . C o n la m i s m a e s c r i b i ó de su 
p u ñ o á su t í a D . " C a t a l i n a , mani fes tando mas 
e l d o l o r de padre , i n d i c a n d o haber c o m u n i 
cado y a ocur renc ias a n t e r i o r e s , y espresando 
que l a p r i s i ó n no era enderezada á cas t igo, 
s ino á r e f o r m a r d e s ó r d e n e s ; l o m i s m o , poco 
mas ó m e n o s , á su h e r m a n a l a E m p e r a t r i z . 

9 . A . las c iudades di jo que c o m o padre 
n o h u b i e r a t o m a d o aque l l a r e s o l u c i ó n ; pero 
que c o m o rey no l a pod ia escusar , p o r q u e solo 
a s í e v i t a r í a e l d a ñ o genera l que d e b i a resultar 
de l a t o l e r a n c i a . D i e g o de C o l m e n a r e s i m p r i 
m i ó en la h i s t o r i a de S e g o v i a l a car ta r ec ib ida 
p o r esta c i u d a d , l o m i s m o fueron las d e m á s 
c o m o t a m b i é n las escri tas á g o b e r n a d o r e s , 
t r i b u n a l e s , p re l ados y cab i ldos . A q u e l l a s iban 
dent ro de o t ra d i r i g i d a á los co r r eg ido re s . 
T e n g o a l a v i s t a l a que d i r i g i ó al ele Madr id? 
y p o r e l la se sabe l o que di jo á t odos : l e en
cargaba F e l i p e I I que si e l a y u n t a m i e n t o pen
sase n o m b r a r d ipu tados ó r ep re sen ta r s u p l i 
cando á favor d e l p r i n c i p e , p rocurase cortar 
l a p l á t i c a , p o r q u e u n padre no neces i ta ser 
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rogado si fuere asunto de p e r m i t i r g rac ias ; y 
que as í m i s m o insp i rase q u e , caso de contes
tar e l r ec ibo de l a car ta i n c l u s a , se h ic ie se 
de m a n e r a que no se i n t e r n a s e n á t ratar d e l 
asunto p o r m e n o r , s ino solo á d e c i r que se 
p e r s u a d í a n habe r jus ta causa cuando u n p a 
dre se hab la d e t e r m i n a d o á ta l d e m o s t r a c i ó n . 
Todos cuantos r e c i b i e r o n cartas c o n t e s t a r o n 
con l a v a r i e d a d que se deja c o n o c e r en tan ta 
m u l t i t u d de pe r sonas . H a b i e n d o F e l i p e l e í d o 
todas las r e s p u e s t a s , puso de su p r o p i o p u ñ o 
u n a nota e n l a de l a c i u d a d de M u r c i a , d i 
c i endo : E s t a car ta e s t á e sc r i t a c u e r d a y p r u 
d e n t e m e n t e . » P r u e b a de que le g u s t ó mas que 
las o t r a s , c u y a p a r t i c u l a r i d a d y e l no estar 
i m p r e s a l a ca r t a j j ie i n s p i r a c o p i a r l a pa r a ha 
cer c o n o c e r c u a l era e l gus to de F e l i p e 11 en 
aquel d o l o r o s o caso. E r a d e l t enor s igu ien te . 

10 . « S a c r a , c a t ó l i c a , r e a l Ma je s t ad : E s t a 
c iudad de M u r c i a r e c i b i ó l a car ta de V . M . , y 
TÍÓ por e l l a la d e t e r m i n a c i ó n de V . M . ce r ca 
de l r e c o g i m i e n t o de nues t ro p r i n c i p e . B e s a 
infinitas yecos los p ies de V . M . p o r t an g r a n 
de m e r c e d de dar le esta p a r t i c u l a r c u e n t a ; y 
queda con en te ra s a t i s f a c c i ó n de que las c a u 
sas y razones que m o v i e r o n á V . M . fueron 
tan graves y tan c o n c e r n i e n t e s a l b i en p ú b l i c o , 
que no se p u d i e r o n escusar de o t ra m a n e r a 
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p o r q u e h a b i e n d o V . M . gobe rnando estos sus 
r e inos t an f e l i z m e n t e , sus tentando en tanta 
paz á sus subdi tos y en tan g rande aumento 
de l a r e l i g i ó n , jus to es que se en t i enda que 
en este caso tan p r o p i o de V . M . f u é e l fun-
damen to t an g r a v e , que c o n v i n o a l servicio 
de D i o s y a l b i e n genera l de todos hace r esta 
n u e v a m u d a n z a . M a s no p u e d e esta c iudad 
dejar de tener d o l o r y s e n t i m i e n t o de que ha
y a n suced ido causas tan bastantes que hayan 
dado á V . M . este n u e v o c u i d a d o : y j un t a 
m e n t e se en te rnece m u c h o de tener u n rey y 
s e ñ o r t an jus to y a m o r o s o d e l b i e n u n i v e r s a l 
de sus r e inos , que le an tepuso y p o r é l o lv idó 
a l a m o r t i e r n o de su p r o p i o h i j o . G r a n razón 
h a y para que c o n hecho tan s e ñ a l a d o queden 
mas ob l i gados los vasa l los de V . M . á servir 
tan g r an m e r c e d ; y p r i n c i p a l m e n t e esta c i u 
dad que de o b l i g a c i ó n y v o l u n t a d h a s ido tan 
l e a l a l s e r v i c i o de V . M . y lo h a de ser en 
todo lo que V . M . m a n d a r e , c u y a c a t ó l i c a real 
pe r sona gua rde D i o s nues t ro s e ñ o r . D e nues
t ro c a b i l d o de M u r c i a , 16 de febrero de 
a ñ o s . » 

1 1 . E l s u m o p o n t í f i c e san P i ó V . y l o l 
otros soberanos á qu ienes h a b i a esc r i to l e res
p o n d i e r o n i n t e r c e d i e n d o á f avor d e l preso, 
bajo l a esperanza de que u n suceso t an p e l i -
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groso c o m o e l ac tua l s e r v i r í a de freno al p r í n 
cipe para m o d e r a r su c o n d u c t a ; pero se d i s 
t i n g u i ó ent re todos e l e m p e r a d o r M a x i m i 
l iano I I , c o m o que in te resaba c o n respec to a l 
m a t r i m o n i o p royec t ado de su h i j a D . " A n a 
de A u s t r i a . N o con ten to c o n car tas , h i z o v e 
n i r á M a d r i d e l a r c h i d u q u e C á r l o s pa ra l o m i s 
mo f a p r o v e c h a n d o l a o c a s i ó n d e l v ia je á 
F l á n d e s pa ra t ra tar d e l m o d o de t r a n q u i l i z a r 
sus t u r b a c i o n e s , y d F r a n c i a pa ra e l m a t r i 
m o n i o de o t ra h i ja d e l E m p e r a d o r c o n e l r ey 
C á r l o s I X ; pe ro F e l i p e I I , i n f l e x i b l e en sus 
r e s o l u c i o n e s , no solo c o n s e r v a b a en p r i s i ó n a l 
p r i n c i p e , s ino que daba t e s t i m o n i o s de su 
p r o p ó s i t o de p r o l o n g a r l a ; pues f o r m ó en 2 
de m a r z o c ier tas o rdenanzas d e l g o b i e r n o de 
todas las cosas re la t ivas á D . C á r l o s ; las a u 
t o r i z ó p o r m e d i o d e l secre ta r io P e d r o de l H o 
y o , y c o m e t i ó su e j e c u c i ó n á R u i G ó m e z de 
S i l v a , p r í n c i p e de E v o l i , á q u i e n h a b l a n de 
obedecer c o m o á luga r - t en ien te genera l suyo 
todos los d e m á s enca rgados d e l s e r v i c i o y 
asuntos d e l p r í n c i p e . L a s o rdenanzas se r e d u 
jeron sus t anc i a lmen te á lo que s igue . 

12 . « E l p r í n c i p e de E v o l i s e r á gefe g e n e 
ra l de todos los des t inados a l s e r v i c i o de l p r í n 
cipe y su c u s t o d i a , c o m i d a , sa lud y d e m á s 
ocur renc ias . D i s p o n d r á que la pue r t a de U 
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c á m a r a de l p r í n c i p e e s t é en to rnada y no cer
r ada de d ia n i de noche ; no p e r m i t i r á n i d i 
s i m u l a r á que S u Al t eza salga de aque l l a c á m a r a 
s e ñ a l a d a . S e r v i r á n para la g u a r d a , obsequio y 
e n t r e t e n i m i e n t o de D . C á r l o s , e l conde de 
L e r m a , D . F r a n c i s c o M a n r i q u e , D . R o d r i g o de 
B e n a v i d e s , D . J u a n de B o r j a , D . J u a n de 
M e n d o z a , y D . G o n z a l o C h a c ó n . N o e n t r a r á n 
s in p e r m i s o de l R e y otras personas que estas, 
escepto el m é d i c o , e l b a r b e r o y e l montero 
encargado de la l i m p i e z a . D o r m i r á e n l a cá
m a r a de D . C a r l o s e l c o n d e de L e r m a ; y si 
no pud iese , o t ro de los caba l le ros nombrados . 
U n o de e l los v e l a r á p o r l a n o c h e , sobre lo 
c u a l e s t a b l e c e r á n a l t e r n a t i v a para relevarse 
unos á otros : de d ia e s t a r á n t odos , mientras 
n o les o c u r r a o c u p a c i ó n , de m o d o que s iem
pre p u e d a D . C á r l o s estar en t r e t en ido . Habla
r á n c o n e l p r í n c i p e de asuntos ind i f e r en t e s» 
n u n c a de l suyo , y lo m e n o s p o s i b l e de lo3 
r e l a t i vos a l gob i e rno : c u m p l i r á n l o que mande 
S u A l t e z a en lo que sea de su s e r v i c i o y con-
m o d i d a d ; pero no en dar r ecados á personas 
de afuera , n i de estas para S u A l t e z a : si el 
p r í n c i p e les hab la re de su n e g o c i o , no l e con
t e s t a r á n y d a r á n av i so a l de E v o l i . N o conta
r á n fuera de l a c á m a r a lo que se hab le ú obre 
den t ro , s in p recede r l i c e n c i a d e l R e y , bajo la 
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fidelidad y o b e d i e n c i a que l e t i e n e n j u r a d a ; 
y si a l g u n o sup ie re que se h a b l a de ta les n e 
gocios en e l p u e b l o ó en casas p a r t i c u l a r e s , lo 
a v i s a r á a l R e y . Se d i r á m i s a en e l o r a t o r i o , y 
la o i r á el p r í n c i p e desde su c á m a r a en c o m 
p a ñ í a de dos caba l le ros de los n o m b r a d o s . Se 
d a r á n b r e v i a r i o s , l i b r o s de horas , d e l rosa r io 
y otros cua l e squ i e r a que p i d a , c o m o sean de 
d e v o c i ó n ; mas no los de o t ros asuntos . L o s 
seis m o n t e r o s asignados para la g u a r d i a y ser
v i c i o de S u A l t e z a l l e v a r á n l a c o m i d a hasta l a 
p r i m e r a sala; desde al l í l a s e r v i r á n los c a b a 
l l e ros ; u n m o n t e r o t o m a r á los pla tos en l a 
segunda c á m a r a . L o s m o n t e r o s a s i s t i r á n y ser
v i r á n de d i a y de noche donde y c o m o les 
d i r á R u i G ó m e z de S i l v a . D o s a l aba rde ros es
t a r á n en el c a n c e l de l a sala que sale a l p a t i o ; 
no p e r m i t i r á n en t rar á nadie s in l i c e n c i a d e l 
p r inc ipe de E v o l i ; p o r su fal ta , d e l conde de 
L e r m a ; y en su defecto , d e l caba l l e ro que 
haga de gefe. R u i G ó m e z de S i l v a p r e v e n d r á 
en n o m b re de l R e y á los tenientes capi tanes 
de las guardias cas te l lana y a l e m a n a que p o n 
gan ocho ó diez a labarderos fuera d e l c a n c e l 
para que asistan t a m b i é n á l a puer ta de las 
i n f a n t a s , y dos en e l aposento de R u i G ó m e z , 
desde que se abra l a pue r t a p r i n c i p a l de pa l ac io 

hasta las doce de l a n o c h e en que se c i e r r e 
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l a c á m a r a de l p r í n c i p e , y c o m i e n c e n á yelar 
l o s m o n t e r o s . C a d a caba l l e ro de los n o m b r a 
dos t e n d r á un so lo c r i a d o p a r a su s e rv i c io en 
l a h a b i t a c i ó n de D . C á r l o s , y p r o c u r a r á esco-
ger de los suyos p r o p i o s e l de m a y o r confianza. 
T o d o s j u r a r á n en m a n o s de l p r í n c i p e de EvoÜ 
c u m p l i r c o n f ide l idad estas ordenanzas en la 
parte de su r e spec t i yo c a r g o . R u i G ó m e z , y 
en su defecto los c a b a l l e r o ? , c o m u n i c a r á n al 
R e y las faltas de c u m p l i m i e n t o que se notaren. 
L o necesar io y no d i spues to queda en pru
dente a rb i t r i o de R u i G ó m e z , á q u i e n todos 
d e b e r á n obedecer p o r q u e l a r e s p o n s a b i l i d a d es 
suya . » 

1 3 . E l sec re ta r io H o y o l e y ó á todos y ca
da uno las o r d e n a n z a s , y j u r a r o n guardarlas 
lo s d i chos y los o c h o m o n t e r o s que constan 
d e l t e s t i m o n i o . 

A R T I C U L O I V . 

Proceso hecho á D . Cár los . 

1. E x a m i n a d o s l o s ^ e s t i g o s p o r e l R e y 
t e s t imon io d e l secre tar io P e d r o d e l H o y o , for 
m ó S u Majes tad u n a j u n t a de c o m i s i ó n parti
cu la r para entender en esta causa ; sus miem-
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bros fueron : e l c a rdena l d o n D i e g o E s p i n o s a , 
obispo de S i g ü e n z a , conse jero de estado , i n 
qu is idor gene ra l , y p res iden te d e l de C a s t i l l a ; 
R u i G ó m e z de S i l v a , p r í n c i p e de E v o l i , d u q u e 
de F r a n c a v i l a y l a de P a s t r a n a , conde de M e -
l i t o , conse jero de e s t a d o , m a y o r d o m o m a y o r 
y s u m i l l e r de c o r p s d e l R e y , y e l l i c e n c i a d o D . 
Diego B r i b i e s c a de M u ñ a t o n e s conse je ro de 
Cas t i l l a y de l a r e a l c á m a r a , quedando S u M a 
jestad p o r p res iden te . M u ñ a t o n e s fué encar 
gado de d i r i g i r l a s u s t a n c i a c i o u ; y para que se 
a r reg lase a l es t i lo de causa de a q u e l l a na tu ra le 
za , m a n d ó F e l i p e I I t r a spo r t a r á M a d r i d desde 
el a r c h i v o r e a l de B a r c e l o n a e l p roceso que e l 
rey J u a n I I de A r a g ó n y N a v a r r a , su t e r ce r 
abuelo , hab i a h e c h o f o r m a r c o n t r a su h i jo p r i 
m o g é n i t o y sucesor j u rado C a r l o s , p r i n c i p e 
de B i a n a y de G e r o n a . L u e g o m a n d ó F e l i p e I I 
fuese t r a d u c i d o de l a l e n g u a ca ta lana e n que 
se s u s t a n c i ó , á l a cas te l lana pa ra su m e j o r y 
mas fácil i n t e l i g e n c i a . 

2 . L a s o rdenanzas de l a r e c l u s i ó n de l p r í n 
cipe de A s t u r i a s se o b s e r v a r o n c o n tanto r i g o r , 
que hab iendo q u e r i d o v i s i t a r l e p o r dar le a l g ú n 
consuelo l a R e i n a , y p r i nce sa D . a J u a n a , no 
quiso el R e y conceder les e l p e r m i s o ; pues de 
todos y de t odo r e c e l a b a en tanto g rado , que 
se redujo t a m b i é n á p r i í i o n e l m i s m o R e y 
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a b s t e n i é n d o s e de los viajes acos tumbrados á 
los reales s i t ios de A r a n j u e z , P a r d o y E s c o r i a l . 
Se m a n t u v o r ec luso en su c á m a r a ; y cua l 
q u i e r r u i d o que oyese , le h a c i a p o n e r á la 
ven t ana p o r e scucha r l a c ausa y los efectos, 
t e m i e n d o s i e m p r e a lbo ro tos ó t u m u l t o s es
ci tados p o r par te de los F l a m e n c o s ó de otras 
pe rsonas , de qu ienes sospechabase r partidarios 
de l p r i n c i p e p o r i n t e r é s r e a l ó i m a g i n a r i o . 

I . E n t r e tan to e l i n f e l i z D . C a r l o s , no 
a c o s t u m b r a d o á v e n c e r sus pas iones , descono
c ió l o s m e d i o s de hace r m a s t o l e r ab l e su des
g r a c i a . C o n t i n u a m e n t e agi tado c o n i m p a c i e n - , 
c í a s , se n e g ó á confesarse pa r a c u m p l i r el ! 
p recepto p a s c u a l , d i a 11 de a b r i l , d o m i n g o de 
l l a m o s , c o n f o r m e al es t i lo de l a f a m i l i a rea l de 
E s p a ñ a . E l o b i s p o de O s m a su maes t ro era ya 
d i fun to en 30 de j u l i o de 1566 ; p e r o e l doc
to r S u a r e z de T o l e d o , su c a p e l l á n m a y o r ( á 
q u i e n s i e m p r e h a b i a d i s t i n g u i d o ) le v i s i t ó de 
o r d e n d e l R e y pa ra e x h o r t a r l e ; y h a b i e n d o sido 
i n ú t i l , le e s c r i b i ó e n e l d o m i n g o de P a s c u a de 
r e s u r r e c c i ó n , 18 de a b r i l , u n a car ta l a rga y muy 
espres iva , m o s t r á n d o l e c o n razones y argu
men tos fuertes q u e si su negoc io p e r m i t í a com
p o s i c i ó n , no p o d i a ser p o r e l r u m b o elegido 
s ino p o r e l c o n t r a r i o ; y a d e m á s de hace r l e ter 
que y a no t iene amigos n i a p a s i o n a d o s , le re-
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cuerda va r io s acaec imien tos escandalosos que 
le han m u l t i p l i c a d o los enemigos , y a ñ a d e : 
« V e a V . A . que h a r á n y d i r á n todos cuando se 
ent ienda que Y . A . no se conf iesa y se v a y a n 
descubr iendo otras cosas t e r r i b l e s ; pues a l g u 
nas l o son tanto , que l l ega n d que e l San to O f i 
cio t u v i e r a m u c h a en t rada c o n o t ro pa r a s a 
ber si e ra c r i s t i ano ó no» F i n a l m e n t e y o dec la ro 
á V . A . c o n t o d a v e r d a d y fidelidad que co r re 
p e l i g r o d e l e s t a d o , y l o que p e o r e s d e l a l m a , 
y d i g o que no v e o r e m e d i o pa ra V . A . y m e 
due lo de e l lo y l o l l o r o c o n e l c o r a z ó n ; y toda
v í a d igo que m i consejo es que V . A . se t o rne 
á D i o s y á su P a d r e que t i ene e l m i s m o l u g a r . 
Y para esto que aconsejo á Y . A . , l e he s e ñ a 
lado a l p res iden te y otros h o m b r e s buenos 
que no h a n de faltar á d e c i r l e v e r d a d y g u i a r lo 
que a l s e r v i c i o de Y . A . c o n v i e n e . » P e r o esta 
carta y las d e m á s d i l i g e n c i a s fueron i n ú t i l e s : 
D . C á r l o s n o qu i so confesarse. 

k. L a d e s e s p e r a c i ó n en que i n c u r r i ó le p r o 
dujo desorden e s t r ao rd ina r io en c o m i d a , b e - , 
b i d a y s u e ñ o . A b r a s a d a su sangre , y encend ida 
su c ó l e r a , c r e c i ó su ca lo r c o r p o r a l en tanto g r a 
do, que no bastaba para m i t i g a r l o agua he lada , 
s in embargo de b e b e r í a c o n esceso. H i z o p o 
ner en s u c a m a g r a n can t i dad de h i e lo para 
t emp la r los ardores de su cu t i s que no p o d i a 
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sopor ta r ; a n d a b a desnudo ó descalzo sobre los 
l a d r i l l o s , y pasaba noches enteras en esta for. 
K o a . E n e l mes de j u n i o se n e g ó á t o m a r a l i -
m e n t ó , y p e r m a n e c i ó p o r espacio de once dias 
c o n solo agua h e l a d a ; pe ro se i b a es tenuando 
de m a n e r a que se c r e i a p r ó x i m a su m u e r t e . Su 
padre no t i c ioso le v i s i t ó en t a l es tado; le dijo 
a lgunas palabras de c o n s u e l o , y las resultas 
fueron d e c l i n a r a l e s t r emo c o n t r a r i o : comia 
c o n esceso c u a n d o su e s t ó m a g o c a r e c í a del 
ca lo r necesar io á l a d í g e s t i o n ; y r e s u l t a r o n ter
cianas dobles m a l i g n a s c o n v ó m i t o s b i l io sos y 
d i s e n t e r í a p e l i g r o s a . L e v i s i t aba so lo e l doctor 
O l i v a r e s , p r o t o m é d i c o de E s p a ñ a ; p e r o c o n 
sul taba d e s p u é s fuera de l a h a b i t a c i ó n d e l p r í n 
c ipe c o n los otros m é d i c o s d e l R e y á presencies 
de R u i G ó m e z de S i l v a . 

6 . E l p roceso fo rmado p o r D . D i e g o B r i -
b iesca de M u ñ a t o n e s estaba y a sustanciado en 
j u l i o de m o d o que se p u d i e r a p r o n u n c i a r s en -
tencia4 caso de ser en s u m a r i o , s in aud ienc i a , 
c o n f e s i ó n , n i defensas d e l r e o , pues no llegó-
e l caso de no t i f i ca r al p r í n c i p e n i n g u n a p r o v i 
d e n c i a j u d i c i a l . S o l a m e n t e h a b i a declaraciones 
de t e s t igos , cartas y otros papeles . P o r lo re
sul tante de autos no p o d i a m e n o s de condenar 
se D . C d r l o s en pena de m u e r t e , c o n f o r m e á las 
leyes d e l r e i n o , p o r q u e cons taban p lenamente 
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los c r í m e n e s de [lesa majes tad en p r i m e r o y 
segundo cap i tu lo ; y a po r los p r o p ó s i t o s y c o 
natos d e l p a r r i c i d i o , y a p o r l a c o n s p i r a c i ó n p a 
ra usurpar l a s o b e r a n í a de F l á n d e s aun á cos t a 
de guerras c i v i l e s . E l l i c e n c i a d o M u ñ a t o n e s i n 
f o r m ó a l R e y lo que r e su l t aba de autos , y las 
penas que las l eyes p r e s c r i b í a n c o n t r a o t ros 
reos de aque l los d e l i t o s ; pero anad ia que las 
c i rcuns tanc ias pa r t i cu l a re s de las personas y 
del caso p o d í a n e s c í t a r á S u Ma je s t ad á usar de 
su pode r soberano y a para dec l a ra r que las l eyes 
generales no h a b l a n d é l o s h i jos p r i m o g é n i t o s 
de los r e y e s , p o r estar sujetos á otras l eyes m a s 
e levadas de p o l í t i c a , de r a z ó n de estado , y 
de l b i e n p ú b l i c o , y a p a r a d i spensar p o r u t i 
l i dad c o m ú n la p e n a de c u a l q u i e r l e y . 

6. E l c a r d e n a l E s p i n o s a y e l p r i n c i p e de 
E v o l í d i j e r o n que se c o n f o r m a b a n c o n e l d i c t a 
m e n d e l conse jero M u ñ a t o n e s , y F e l i p e I I d i 
jo que su c o r a z ó n le d i c t aba la d i s p e n s a d é l a 
l e y ; pero que su c o n c i e n c i a no se l o p e r m i t í a , 
porque no esperaba que fuese pa ra b i e n a l g u n o 
de l a E s p a ñ a , y p o r e l c o n t r a r i o c r e í a que l a 
m a y o r c a l a m i d a d d e l r e i n o se r i a t ener u n m o 
narca sin i n s t r u c c i ó n , t a l e n t o , j u i c i o n i v i r t u d , 
^leno de v i c i o s y pas iones , e spec i a lmen te las 
de c ó l e r a y f e roc idad s a n g u i n a r i a ; po r l o c u a l , 
á pesar de l a m o r pa t e rna l y de l a v i o l e n c i a que 



83 HISTORIA DE LA, Í N Q V l S l d o N , 

l e costaba u n sacr i f ic io t an t e r r i b l e , cons idera
b a forzoso e l hace r lo si se p rosegu ia e l proceso 
en r e g l a ; pero atento que e l estado de l a salud 
de su hi jo era t an in fe l i z que se deb ia esperar 
su m u e r t e na tu ra l p o r efecto de sus desarreglos, 
cons ideraba p o r m e n o s m a l descu ida r u n po
co l a c u r a c i ó n , condescend iendo á cuantos ape
t i tos t u v i e r a e l e n f e r m o ; pues a tend ido e l de
sorden de las ideas de su h i j o , bas tar la eso para 
su m u e r t e ; y solo fijaba la c o n s i d e r a c i ó n en 
que se trabajase para pe r suad i r l e que se moria 
s i n r e m e d i o , á fin de que á lo menos se confe
sara y pus i e r a en ca r re ra de s a l v a c i ó n e te rna ; 
pues esto era el m a y o r t e s t i m o n i o de verdade
r o a m o r que p o d i a dar á su h i jo y á l a nación 
e s p a ñ o l a . 

7. E s t a r e s o l u c i ó n d e l R e y no cons ta en el 
p roceso ; en e l c u a l no l l e g ó e l caso de escri
b i r s e , n i firmarse sen tenc ia n i n g u n a , sí solo 
u n a no ta en que e l secre tar io P e d r o de l Hoyo 
cer t i f ica que t e n i e n d o l a causa e l re fer ido esta
do , m u r i ó e l p r í n c i p e de en fe rmedad natural 
p o r l o que no l l e g ó á sentenciarse . P e r o consta 
l a d e t e r m i n a c i ó n d e l S o b e r a n o p o r otros pape
les c o e t á n e o s de a p u n t a m i e n t o s de cosas raras 
de l t i e m p o , que a u n q u e no sean a u t é n t i c o s , 
m e r e c e n c r é d i t o p o r ser de personas emplea-
da8 e n e l pa lac io r e a l , y conf rontar m u c h o sa 
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n a r r a c i ó n c o n l a de a lgunos esc r i to res p ú b l i 
cos que i n d i c a r o n bastante u n asunto tan d e l i 
cado , á pesar de que l o q u i s i e r o n d i s i m u l a r . 
C i t a r é m o s d e s p u é s a lgunos : s igamos a h o r a l a 
h i s to r ia de l suceso . 

8. E n t e r a d o s e l c a r d e n a l E s p i n o s a y e l p r í n 
cipe de E v o l i de l a s en t enc i a v e r b a l de F e l i 
pe I I , f o r m a r o n concep to de que no d e j a r í a 
de ser c o n f o r m e á su v e r d a d e r a i n t e n c i ó n que 
e l en fe rmo se pus i e r a cuan to antes en p e l i g r o 
de m u e r t e , pa ra que d e s e n g a ñ a d o p o r e l m é d i 
c o , s in r e l a c i ó n a l enojo d e l R e y n i al p roceso 
que m o t i v a b a su a r r e s t o , oyese c o n d o c i l i d a d 
los consejos de confesarse a r r e p e n t i d o p a r a 
d i sponerse á l a m u e r t e que D i o s le p r e p a r a b a 
c o m o t é r m i n o de sus desgracias . E l p r í n c i p e de 
E v o l i h a b l ó c o n e l doc to r O l i v a r e s e n a q u e l to 
no e n f á t i c o y mis t e r io so que los maes t ros de l a 
p o l í t i c a pa lac iega saben c u a n d o c o n v i e n e á las 
ideas d e l soberano y á las s u y a s ; y R u i G ó m e z 
de S i l v a era c o n s u m a d o en esta c i e n c i a , s e g ú n 
e s c r i b i ó su grande a m i g o A n t o n i o P é r e z , p r i 
m e r secretar io de estado que p o r en tonces m i s 
m o era de F e l i p e I I , y que t uvo not ic ias c o m 
pletas de t o d o , c o m o i n d i c ó en u n a de sus c a r -
t a s l desafiando á que m u e r t o E v o l i no sabia n i n 
guno lo que él en este a sun to . 

9 . E l d o c t o r O l i v a r e s no d e j ó de c o m p r e n -
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der que l o que se q u e r í a era c u m p l i r u n a sen
t enc i a de m u e r t e p r o n u n c i a d a por e l R e y ; pero 
e jecu ta r la de m a n e r a que quedara sa lvo e l ho
n o r d e l reo , aparentando m u e r t e n a t u r a l con 
l a o c a s i ó n que p r o p o r c i o n a b a l a enfermedad. 
P r o c u r ó espl icarse de m o d o que e l p r í n c i p e de 
E v o l i queda ra satisfecho de que su i n t e n c i ó n 
estaba en tend ida c o m o o r d e n r e a l , c u y o c u m 
p l i m i e n t o quedaba á su ca rgo . 

A R T I C U L O V . 

Muerte de D . Carlos. 

' 1 

1. D i a 20 de j u l i o e l doc to r O l i v a r e s rece
t ó y D . C á r l o s t o m ó u n a p u r g a . L u i s Cabrera 
( q u e t r a t ó m u c h o c o n el p r í n c i p e R u i Gómez 
y t en ia emp leo en p a l a c i o ) d i c e , en l a Historia, 
de Felipe 11, que l a p u r g a fué s in b u e n efecto; 
y q u e , p o r pa recer m o r t a l l a d o l e n c i a , p e r s u a d i ó 
e l m é d i c o a l do l ien te d i spone r se para m o r i r co
m o c r i s t i ano , r e c i b i e n d o los santos sacramen
tos . 

2 . D . L o r e n z o " W a n d e r - H a m e n , en l a obra 

i n t i t u l a d a Z>. Felipe el prudente , h a b l a n d o de la 

p u r g a recetada p o r e l p r o t o m é d i c o O l i v a r e s , 

e s c r i b i ó : « ' P u r g ó l e s in b u e n e f e c t o , mas «o 
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s in ó r d e n n i l i c e n c i a , y p a r e c i ó l u e g o m o r t a l 
el m a l » E n l a v i d a de D . J u a n de A u s t r i a , r e 
firiendo e l m i s m o au to r e l p r o y e c t o de D . C a r 
los sobre su viaje á F l á n d e s , c o m u n i c a d o á su 
t io D . J u a n de A u s t r i a , y p o r este a l R e y , d i 
j o : « D e s d e este d i a D . F e l i p e t r a t ó de r e m e 
d ia r las cosas d e l p r í n c i p e p a r a l a p ú b l i c a s a 
l u d ; a u n q u e no l l e g a r a n a l estado que sabemos 
t o d o s si e l R e y p u d i e r a t e m p l a r l a i n c l i n a c i ó n 
d e r r a m a d a de D . C a r l o s , ó si este des i s t i e ra de 
sus i m a g i n a c i o n e s . » ¿ Q u é s ign i f i c an las pa l a 
bras aunque no ¿legara al estado que sabemos todos ? 
¿ C u á l e ra e l estado á que se l l e g ó y que todos 
s a b i a n en t i e m p o d e l e s c r i t o r c o e t á n e o ? ¿ E r a 
e l de l a p r i s i ó n ? E s e no e ra m i s t e r i o s o : b i e n 
p o d i a e s c r i b i r l o c l a r a m e n t e ; pe ro n o s u c e d í a 
lo p r o p i o c o n l a m u e r t e d e l e n f e r m o . U n a s e c o n 
esta e sp res ion l a e sc r i t a p o r e l m i s m o en l a o t r a 
obra : « P u r g ó l e e l m é d i c o s i n b u e n efecto , m a s 
no s in ó r d e n n i l i c e n c i a , y p a r e c i ó l u e g o m o r 
ta l e l m a l ; » y c o n o c e r e m o s e l sen t ido v e r d a 
dero de u n a y o t r a c l á u s u l a . 

3 . F a b i á n E s t r a d a , e n su Historia de las 
guerras de F l ándes , d i jo : « E s t a n d o i n e x o r a b l e 
e l padre ( F e l i p e I I ) á las embajadas de los 
p r í n c i p e s de E u r o p a , c o m o á los ruegos de los 
re inos de E s p a ñ a , m u r i ó ( D . C a r l o s ) en l a v i s -
pera de san l a g o , de u n a e n f e r m e d a d ; parte 
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por negarse obs t inadamen te á l a c o m i d a , pa r 
te p o r c o m e r otras veces s i n t emp lanza y por 
l a e s c e s i v a f r i a ldad de la b e b i d a , s ó b r e l a do
l e n c i a d e l á n i m o , s i no h u b o fue r za . . . B i e n en 
t e n d i e n d o que estas cosa s , c o m o las he con ta 
d o , no d a r á n gusto á los que c o n ansias echan 
m a n o de l o mas a t r o z , sea Terdadero ó falso. . . 
P e r o estas c o s a s , c o m o ocul tas é inacces ibles , 
las dejo de b u e n a gana pa ra aquel los escritores 
que andan á caza de fama de agudos y de adi-
•vinos c o n las in te rpre tac iones de o r á c u l o s . » 

h ' E s t a ú l t i m a c l á u s u l a t i ene a l u s i ó n al 
o r á c u l o que O p m e r o h a b i a p u b l i c a d o , p o r me
dio de las le t ras n u m e r a l e s de u n ve r so de l l i 
b r o p r i m e r o de las Metamorfosis de Ovidio» es
c r i b i é n d o l o con l a o r t o g r a f í a s igu ien te : 

fILIVs ante D I e M patrios InqVIr l t In anuos. 

c u y a e s p l i c a c i o n e ra s u m a r las cant idades de
signadas p o r las letras n u m e r a l e s de este verso, 
y v e r que c o m p » n i a n l a de 1 5 6 8 , c o m o época 
de l a c o n j u r a c i ó n d e l p r í n c i p e D . C a r l o s con 
t r a l a v i d a d e l R e y su padre . 

5. P r o s i g u i ó F a b i á n E s t r a d a d i c i e n d o que 
no le p a r e c í a n v e r o s í m i l e s a lgunas de las cosas 
que y a dejaba refer idas sobre las causas de la 
desgrac ia de D . C a r l o s ; pe ro debemos fijar 
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m u c h o l a c o n s i d e r a c i ó n en l a c l á u s u l a : s i n o h u 
bo fuerza , y u n i r l a c o n l a o t r a en que p r o c u 
r ó satisfacer a l a r g u m e n t o que le harían los que 
con ansias echan m a n o de l o mas a t r o z , sea 
ve rdadero ó f a l s o ; en l o c u a l no qu i so mete r se 
por ser cosas ocul tas é i n a c c e s i b l e s . 

6. E l m i s m o L u i s C a b r e r a , c r o n i s t a d e l 
R e y F e l i p e I I ( d e s p u é s de con ta r l a e n f e r m e 
dad y m u e r t e de D . C á r l o s , d i c i e n d o que se l e 
p u r g ó s in b u e n e f e c t o , y p a r e c i ó m o r t a l la d o 
l e n c i a ) : « V a r i a m e n t e se h a b l ó de este caso 
den t ro y fuera de E s p a ñ a , y en las h i s to r ias de 
los e n e m i g o s y é m u l o s de e l l a . Y o escr ibo l o 
que v i y e n t e n d í en tonces y d e s p u é s , p o r l a en
t r ada que t u v e desde n i ñ o en l a c á m a r a de es 
tos p r í n c i p e s , f fué m a y o r c o n l a edad y c o 
m u n i c a c i ó n p o r l a g r a c i a q u e m e r e c i e r o n a l 
gunos m i n i s t r o s c o n e l R e y , e s p e c i a l m e n t e 
e l p r i n c i p e R u i G ó m e z de S i l v a y D . C r i s t ó b a l 
de M o r a , m a r q u é s de C a s t e l - R o d r i g o , c u y a 
resu l tanc ia en m i pad re J u a n C a b r e r a de C ó r 
d o b a , y l a a c e p t a c i ó n de S u Majes tad de nues
tros se rv ic ios , nos h i c i e r o n mas c o m u n i c a b l e s 
y a l l e g a d o s . » M e r e c e o b s e r v a c i ó n e l m o d o de 
hablar de L u i s C a b r e r a ; p o r q u e confesando 
que dent ro de E s p a ñ a se h a b l ó c o n v a r i e d a d so
bre la m u e r t e de D . C á r l o s , y que r i endo p o n e r 
en buen l u g a r l a m e m o r i a de u n R e y á c u y o 
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h i jo ded icaba su o b r a , h u y e de l a c u e s t i ó n , 
d i c i e n d o que se l i m i t a en este pun to á lo que 
v i ó y e n t e n d i ó entonces en e l pa lac io donde 
t en ia en t rada f ranca y c o m u n i c a c i ó n con el 
p r i n c i p e de E v o l i . E s c l a r o que este confiden
te de F e l i p e I I no le r e v e l a r l a e l secreto de la 
v e r d a d si no c o n v e n i a ; pe ro no parece menos 
v i s i b l e que L u i s C a b r e r a c r e y ó que e l m a l efec
to de l a p u r g a y e l pa rece r m o r t a l l a dolencia 
t u v o su o r igen en d i l i g e n c i a s d i r e c t a s ; pues si 
n o e s t u v i e r a en esta o p i n i ó n , h u b i e r a rebatido 
de in ten to l a c o n t r a r i a c o n v i g o r , c o m o le cor
r e s p o n d í a . 

7 . L a s obras p ú b l i c a s de C a b r e r a , "Wan-
d e r - H a m e n , O p m e r o y E s t r a d a , e s t á n de acuer
do c o n las notas reservadas de a q u e l tiempo 
que y o he v i s t o ; y as í no e s t r a ñ o que el pr ín
c ipe de O r a n g e , en su mani f ies to con t r a Fe 
l i p e I I , l e i m p u t a s e e l c r i m e n de habe r quita 
do á su hi jo D . C á r l o s l a v i d a ( 1 ) ; que Jaco 
b o A u g u s t o de T h o u , h i s t o r i a d o r f r a n c é s con
t e m p o r á n e o , bastante c i r c u n s p e c t o , h ic ie ra lo 
m i s m o p o r i n f o r m e s de L u i s de F o i x , arquitec 
to f r a n c é s emp leado en las obras d e l monaste 

( i ) Watson , Historia del reinado de Felipe IJ, e1 
inglés y eu francés , en el apénd ice . 

i -
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r io de l E s c o r i a l , y de P e d r o J u s t i n i a n i , nob le 
venec i ano , que h a b i a r e s id ido en E s p a ñ a , no 
obstante l a e q u i v o c a c i ó n de haber i n t e r v e n i d o 
e l Santo Of ic io ; de habe r qu i t ado l a v i d a c o n 
u n veneno a l p r i n c i p e en pocas h o r a s , y de 
otros er rores en que le h i c i e r o n i n c u r r i r sus 
dos in fo rmantes ( 1 ) ; n i que los ot ros e s c r i t o 
res ci tados p o r G r e g o r i o L e t i d i j e r an cosas e n 
tre s i c o n t r a r i a s , a u n q u e a lgunas solo p rop ia s 
de nove l i s t a s y r o m a n c e r o s ; pues h a b i é n d o s e 
ver i f icado l a m u e r t e d e l p r i n c i p e p o r m a l efec
to de u n a p u r g a m i s t e r i o s a , y s iendo secreto 
e l m a n d a t o , nad ie d u d ó h a b e r s ido p r o c u r a d a 
l a m u e r t e , y cada u n o s o l t ó las r iendas de su 
i m a g i n a c i ó n pa ra d i s c u r r i r e l m o d o que i g n o 
r a b a . 

8. S i n e m b a r g o , l a fuerza de l a v e r d a d es 
I n v e n c i b l e . T a r d e ó t e m p r a n o se d e s c u b r e , y 
é costa d e l cu r so de dos s ig los y m e d i o v a n 
aparec iendo tantas especies sue l t a s , que su 
r e u n i ó n p r o d u c e c o n v e n c i m i e n t o i n t e r i o r de 
haber s ido p r o c u r a d a l a m u e r t e c o n todas las 
apar iencias de n a t u r a l , a u n pa ra c o n e l m i s m o 
paciente. L a n a r r a c i ó n de los h i s to r i adores es-

( O Thnmo, Historia desutiempo, exilatin, t, 2, 
Ub. 45. 
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t ranjeros c i r c u n s p e c t o s en lo r e l a t i v o á lo 
que se fué s u b s i g u i e n d o desde l a p u r g a está 
y a desacred i tada p o r d o c u m e n t o s a u t é n t i c o s , 
tanto c o m o la de los escr i tores l i ge ros adictos 
á e s c r i b i r nove las c o n t i t u l o de h i s to r i a s ; por 
l o c u a l , p a r a no i n t e r r u m p i r e l h i l o de l a mia 
v e n t i l a n d o c o n t r o v e r s i a s , c o n t a r é seguidamen
te l a v e r d a d que y a no las p e r m i t e y m i s lec
tores p u e d e n deshechar c o n s e g u r i d a d cuanto 
l e a n con t ra r io en o t ros l i b r o s . 

9. I n s t r u i d o e l p r í n c i p e D . C á r l o s por el 
p r o t o m é d i c o O l i v a r e s de que su enfermedad 
n o t en i a r e m e d i o y su m u e r t e no p o d i a d i 
la ta rse m u c h o , y aconst i jado p o r e l m i s m o de 
r e c o n c i l i a r s e c o n D i o s para su f e l i c i d a d , dijo 
que q u e r í a confesarse c o n su confesor o rd ina 
r i o fray D i e g o de C h a v e s , l o que se verificó 
d ia 21 de j u l i o ; e l p r i n c i p e d i ó c o m i s i ó n al 
m i s m o confesor p a r a ped i r en su n o m b r e per-
d o n a l R e y , q u i e n l e m a n d ó r e s p o n d e r que se 
l o c o n c e d í a c o n todo su c o r a z ó n y l e daba 
su b e n d i c i ó n p a t e r n a l , e sperando que t a m b i é n 
se l a d a r í a D i o s m e d i a n t e su a r repen t imien to . 
E n e l m i s m o d ia r e c i b i ó c o n d e v o c i ó n los san
tos s ac ramen tos de l a e u c a r i s t í a y de la es-
t r e m a u n c i o n , y o t o r g ó tes tamento c o n l icen
c i a de su padre ante M a r t i n de G a z t e l u , su 
secre tar io . L o s dias 22 y 23 es tuvo en agon ía , 
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o y e n d o c o n t r a n q u i l i d a d las exhor t ac iones d e l 
m i s m o f ray D i e g o de C h a v e s y de l doc to r 
Suarez de T o l e d o , su c a p e l l á n m a y o r . L o s 
m i n i s t r o s p r o p u s i e r o n a l R e y que vis i tase á s u 
hi jo y repi t iese l a b e n d i c i ó n pa t e rna l á su v i s t a 
para que m u r i e s e c o n a q u e l c o n s u e l o . F e l i p e 
I I lo c o n s u l t ó con los dos e c l e s i á s t i c o s , y estos 
le d i j e ron que es tando ( c o m o estaba) d o n 
Car los b i e n d i s p u e s t o , e r a de t e m e r a l g u n a 
t u r b a c i ó n de ideas c o n l a v i s t a de su pad re , 
p o r lo c u a l este se abs tuvo e n t o n c e s ; pe ro en 
l a n o c h e d e l 23 para e l 2Z|., n o t i c i o s o de que 
su h i jo estaba m u y p r ó x i m o á l a m u e r t e , fué 
á v e r l o s i n ser v i s to y l e r e p i t i ó su b e n d i c i ó n 
p a t e r n a l , e s t end iendo e l brazo en t re los h o m 
bros de l p r í n c i p e de E v o l i y d e l g ran p r i o r 
de S . J u a n , c o n l o que se r e t i r ó l l o r o s o ; y 
D . C á r l o s e s p i r ó á las cua t ro de l a m a ñ a n a d e l 
d ia 84 de j u l i o , v i g i l i a d e l d i a de S. l a g o , 
p a t r ó n de E s p a ñ a . 

10 . N o so lo n ó se o c u l t ó su m u e r t e , s ino 
que se le e n t e r r ó c o n g r an p o m p a en l a i g l e s i a 
de l conven to de mon ja s de S t o . D o m i n g o e l 
r ea l de M a d r i d , a u n q u e s in s e r m ó n de h o n 
r a s ; y F e l i p e I I e s c r i b i ó c o m u n i c a n d o la m u e r 
te á todas las personas y c o r p o r a c i o n e s á qu i e 
nes hab ia p a r t i c i p a d o l a p r i s i ó n . T e n g o á l a 
v i s t a c o p i a de l a q u e e s c r i b i ó á m i cab i ldo 

6 
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de T o l e d o , con fecha de 27 de j u l i o , firmada 
p o r e l R e y , re f rendada por F r a n c i s c o de Eraso, 
y de l a de este sec re ta r io de estado á don 
D i e g o de Z u ñ i g a , c o r r e g i d o r de T o l e d o , con 
fecha d e l 2 8 , en l a c u a l espresa p o r menor 
e l p r i n c i p i o , las causas y los progresos de 
l a e n f e r m e d a d de D . C a r l o s , y su r e s ignac ión 
y d e v o c i ó n c r i s t i a n a en los tres ú l t i m o s dias 
de su v i d a : l a v i l l a de M a d r i d c e l e b r ó exe
quias s o l e m n í s i m a s en i / i de a g o s t o , y predicó 
s e r m ó n de honras f ray J u a n de T o b a r , prior 
d e l c o n v e n t o de r e l i g i o s o s d o m i n i c a n o s de 
A t o c h a , e l m i s m o que h a b i a e n g a ñ a d o al di
funto en l a n o c h e de 27 de d i c i e m b r e ante
r i o r pa ra que declarase q u i e n era e l hombre 
que deseaba m a t a r . P o r ú l t i m o se imprimió 
l u e g o en a q u e l m i s m o a ñ o u n a r e l a c i ó n muy 
d i fusa de l a e n f e r m e d a d , m u e r t e , funerales 
y exequ ias d e l p r í n c i p e D . C a r l o s , escrita de 
ó r d e n de l a y u n t a m i e n t o de M a d r i d po r Juan 
L ó p e z d e l H o y o , c a t e d r á t i c o de l a t in idad en 
l a co r t e . 

1 1 . L a E s p a ñ a s i n t i ó m u c h o l a muer te de 
D . C a r l o s , n o so lo p o r las c i rcuns tanc ias de 
sus acaec imien to s p e r s o n a l e s , s ino porque no 
quedaba h i jo v a r ó n d e l R e y . H a b i a sido óni
ce fruto d e l p r i m e r m a t r i m o n i o c o n d o ñ a Ma
r í a de P o r t u g a l ; no h a b i a n i n g u n o de l segundo 
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con d o ñ a M a r i a de I n g l a t e r r a ; d e l t e rcero c o n 
d o ñ a I sabe l de F r a n c i a solo h a b í a dos infantas : 
d o ñ a I s a b e l C l a r a , n a c i d a en 12 de agosto de 
1 5 6 6 , y d o ñ a C a t a l i n a , en 10 de o c t u b r e de 
1567 . L a esperanza se c i f raba en que a l t i e m p o 
d é l a m u e r t e de l i n f e l i z D . C a r l o s se c o m e n z ó 
á p u b l i c a r o t ro p r e ñ a d o de l a í l e i n a ; p e r o se 
f r u s t r ó , p o r q u e l a v i r t u o s a d o ñ a I s a b e l m u r i ó 
de abor to en 3 de oc tub re de aque l p r o p i o 
a ñ o . ¡ 

1 2 . E s t a d e s g r a c i a , j u n t a c o n l a m a l a o p i 
n i ó n que l a E u r o p a ten ia de F e l i p e I I , r e p u 
t á n d o l o h i p ó c r i t a , c r u e l y s a n g u i n a r i o , d i ó 
l u g a r á que p r i m e r o e l p r í n c i p e de O r a n g e y 
d e s p u é s o t ros m u c h o s le i m p u t a s e n t a m b i é n e l 
c r i m e n de m a t a r á su m u g e r . D i j o habe r p r u e 
bas en F r a n c i a ; pero lejos de ser a s i , e n v i ó 
C a r l o s I X emba jado r e s t r ao rd ina r io pa r a dar 
e l p é s a m e á F e l i p e I I , q u i e n e f ec t i vamen te 
q u e d ó m u y desconso lado t i n e l h i jo v a r ó n que 
esperaba de su esposa . E l c i t ado J u a n L ó p e z 
del H o y o p u b l i c ó en 1569 u n a r e l a c i ó n exac ta 
de l a en fe rmedad y m u e r t e de l a r e i n a I s a b e l , 
y parecen i n c o m p a t i b l e s a lgunas c i r cuns t anc i a s 
con las de habe r m u e r t o de v e n e n o . E l p r i n 
c ipe de O r a n g e se d e j ó l l e v a r de l a p a s i ó n 
de odio y v e n g a n z a , y no hace fe c u a n d o n o 
se descubre objeto n i m o t i v o de l c r i m e n , y 
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p o r e l c o n t r a r i o había i n t e r é s e n esperar e l 
par to . L o s ot ros e sc r i to res , dando p o r supuesto 
el d e l i t o , d i s c u r r i e r o n sobre l a c a u s a , y no 
fa l tó nove l i s t a que c r e y ó h a l l a r l a en los fin
g idos amores de D . C á r l o s , de q u i e n hay 
d e m o s t r a c i ó n h i s t ó r i c a que no los p u d o tener 
hasta d e s p u é s de 1 5 6 4 , de Tuelta de Alca l á : 
y entonces a n h e l ó c o n ansia el casamiento 
c o n su p r i m a , d o ñ a A n a de A u s t r i a , l a cual 
p o r ú l t i m o y i n o á ser cua r t a esposa de F e 
l i p e I I y m a d r e d e l sucesor F e l i p e I I I ; pues 
p a r e c í a suerte de a q u e l m o n a r c a t o m a r por 
m u g e r e s las dest inadas á su h i j o . 

1 3 . i n t i m a m e n t e , deseoso F e l i p e I I de 
c o n s e r v a r m e m o r i a de l a j u s t i f i c a c i ó n c o n que 
h a b l a p r o c e d i d o en l a causa de su h i j o , m a n d ó 
cus tod ia r su proceso j u n t o c o n e l o r i g i n a l y la 
t r a d u c c i ó n d e l otro a n t i g u o b a r c e l o n é s hecho 
á D . C á r l o s , p r í n c i p e de Y i a n a y de G e r o n a . 
C o n s t a que D . F r a n c i s c o de M o r a , m a r q u é s 
de C a s t e l - R o d r i g o y conf idente d e l R e y des
p u é s de la m u e r t e de R u i G ó m e z de S i l v a , 
p u s o los tres procesos en u n cof rec i to verde, 
a ñ o 1592 ; y que d e s p u é s e l R e y lo e n v i ó cer
r ado y s in l l a v e a l a r c h i v o r ea l de S imancas , 
donde debe p e r m a n e c e r s i n o se h a t r a ido á 
P a r i s ( como se d i v u l g ó en E s p a ñ a ) p o r orden 
de l e m p e r a d o r N a p o l e ó n . 
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C A P I T U L O X X X I I . 

DE L A C A U S A C E L E B R E D E L A R Z O B I S P O D E 

T O L E D O y DOIN" F R A Y B A R T O L O M É C A R 

R A N Z A , H A S T A S U PBISIOJNV 

A R T I C U L O 1. 

Vida del arzobispo hasta la época de sa proceso. 

1. UNA de las y í c t i m a s mas i l u s t r e s , ó t a l 
yez l a mas i l u s t r e d e l o r d e n de p rocesa r y 
proceder en e l santo of ic io de l a I n q u i s i c i ó n 
de E s p a ñ a , es e l a r zob i spo de T o l e d o d o n 
^ray B o r t o l o r n é C a r r a n z a de M i r a n d a . E l p r o 
ceso hecho en E s p a ñ a , c o n las a d i c i o n e s q u e 
se le agregaron de copias de papeles v e n i d o s 
de R o m a y bo r r ado re s ó m i n u t a s de l o s que 
se r emi t i a iv , cons ta de v e i n t e y cua t ro v o l ú 
menes de á f o l i o , de m i l h o j a s , m i l c ien to y 
m i l dosc ien tas ; de m a n e r a que s in g é n e r o 
de duda pasa do v e i n t e y seis m i l h o j a s , s in 
contar las de l p roceso de R o m a n o co locadas 
por c o p i a en e l de M a d r i d . S i e l o r d e n do 
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p rocesa r y p roceder h u b i e r a s ido p ú b l i c o , 
s e n c i l l o , c o n f o r m e al de recho n a t u r a l , a l de 
E s p a ñ a , a l c r i m i n a l de los t r ibuna les ecle
s i á s t i c o s d iocesanos ó de los reales o rd ina r io s , 
no hub ie se pasado de dos m i l ho j a s , n i h u 
b iese ta rdado á fenecer tres a ñ o s ; no obstan
te su n a t u r a l e z a » que deb i a p o r sí m i s m a cau
sar d i l a c i o n e s es t raord inar ias para r econoce r y 
censu ra r m u c h a s y diferentes obras de l arzo
b i s p o . T a n c r e c i d o n ú m e r o de hojas escritas 
c o m o e l de v e i n t e y seis m i l y tantas contiene 
forzosamente i n u m e r a b l e s especies que ignoró 
D . P e d r o Sa lazar de M e n d o z a , c a n ó n i g o pe
n i t e n c i a r i o de T o l e d o , autor d i l i g e n t í s i m o de 
l a o b r a i n t i t u l a d a : Vida y sucesos prósperos y 
adversos de D . fray Bartolomé de Carranza. 
E s t e sabio y veraz e sc r i to r p r o c u r ó saber cuan
t o es tuvo a l a lcance de u n r i c o ded icado á 
i n q u i r i r l a v e r d a d (que es m u c h o ) ; pe ro es-
c e d i a los l í m i t e s de l a fuerza d e l d ine ro la 
o c u l t a c i ó n i n q u i s i c i o n a l de l p roceso . Y o lo he 
I c i d o y es t rac tado , p u e d o l l e n a r los v a c í o s de 
a q u e l s a p i e n t í s i m o c a n ó n i g o , y debo dar al 
p ú b l i c o esta s a t i s f a c c i ó n , c o r r i g i e n d o algunas 
e q u i v o c a c i o n e s i n c u l p a b l e s . 

2 . E l a rzob i spo n a c i ó , a ñ o 1503 , en M i 
r a n d a de l r i o A r g a , v i l l a d e l r e i n o de Nava r 
r a , de donde t o m ó su ape l l i do de M i r a n d a ? 
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con que se le c o n o c i ó y n o m b r ó mien t ras fué 
re l ig ioso d o m i n i c a n o , c o m o cons ta p o r su 
p roceso , aunque su Y e r d a d e r o de f a m i l i a e ra 
C a r r a n z a , c o m o h i jo de P e d r o C a r r a n z a y 
nieto de B a r t o l o m é C a r r a n z a , v e c i n o s nob les 
de M i r a n d a , de qu ienes h a du rado d e s c e n 
dencia v a r o n i í hasta e l s ig lo XYIII p o r l a 
l ínea de P e d r o de C a r r a n z a , h e r m a n o d e l a r 
z o b i s p o , q u i e n d e s p u é s de ser lo e ra n o m b r a d o 
Car ranza de M i r a n d a pa ra man i fes t a r i d e n t i d a d 
de p e r s o n a , b i e n que so lo firmaba fr. Bra iho-
lomeus toletanus en l a t i n , c o n f o r m e a l es t i lo 
de su t i e m p o . E n l a edad de doce a ñ o s fué 
a l u m n o de l c o l e g i o de san E u g e n i o de A l c a l á 
de H e n a r e s , p o r d i l i g e n c i a s de su t i o S a n c h o 
de C a r r a n z a , d o c t o r de aque l l a u n i v e r s i d a d 
y escr i to r an tagon i s t a d e l famoso D e s i d e r i o 
E rasmo de R o t e r d a n . S i e n d o de q u i n c e a ñ o s 
pasó al c o l e g i o de santa B a l b i n a de d i c h a 
un ivers idad p a r a es tud ia r l o que se l l a m a b a 
philosophia p o r unos y artes p o r o t r o s , no 
siendo mas que n o c i o n e s generales de d i a l é c 
t i c a , l ó g i c a , m e t a f í s i c a y f í s i c a ; y en 1520 
se hizo r e l i g io so de l a o r d e n d o m i n i c a n a en 
el convento de V e n a l a c , si to en l a A l c a r r i a , 
mudado c o n e l t i e m p o á l a c i u d a d de G u a d a -
lajara. D e s p u é s de profeso fué des t inado á 
estudiar t e o l o g í a en el c o l e g i o de san E s t e b a n 
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de S a l a m a n c a , y en 1 5 2 5 n o m b r a d o co l eg i a l 
d e l de san G r e g o r i o de Y a l l a d o l i d . 

3. A p r o v e c h ó tanto en su co r t a e d a d , que 
cons ta d e l p roceso que fray M i g u e l de San 
M a r t i n , r e l i g i o s o d o m i n i c a n o , de mas de Zi5 
a ñ o s , presentado y l e c t o r en d icho colegio 
de san G r e g o r i o de Y a l l a d o l i d , l o d e l a t ó al 
San to Of i c io en 19 de n o v i e m b r e de 1530, 
dec l a r ando ante e l i n q u i s i d o r M o r i z que dos 
ó tres a ñ o s antes h a b i a t e n i d o var ias conver
sac iones con C a r r a n z a sobre asuntos de con
c i e n c i a , y notado que ehte r e s t r i n g i a mucho 
l a potes tad d e l papa en cuan to á ceremonias 
e c l e s i á s t i c a s ; p o r l o c u a l y haberse repetido 
m u c h a s veces lo m i s m o , e l dec la ran te formó 
concep to que C a r r a n z a t en i a malas opiniones 
e n este p u n t o , y le r e p r e n d i ó su m o d o de 
pensa r . Así m i s m o resu l t a que h a b l a n d o , año 
1 5 2 8 , sobre l a d o c t r i n a d e E s p a ñ a , de resul
tas de l a j u n t a de censores de 1527 ci tada en 
esta o b r a , fué uno de los que se d i s t ingu ie ron 
e n las conversac iones c o n t r a l a o p i n i ó n vulgar; 
de m a n e r a que fray J u a n de V i l l a m a r t i n , co
l e g i a l de san P a b l o de Y a l l a d o l i d , lo d e l a t ó al 
S a n t o Of ic io dec l a r ando ante d i c h o inqu i s idor 
M o r i z , en l . 0 d e d i c i e m b r e de d i c h o a ñ o 1530, 
que hab ia de fend ido m u c h o á E r a s m o , aun 
en l o que dec ia sobre e l sac ramento de l a 
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peni tencia contra l a f recuente c o n f e s i ó n de 

personas que solo t e n i a n pecados v e n i a l e s ; y 

que h a b i é n d o l e r ep l i c ado c o n e l e j emplo de san 

G e r ó n i m o , h a b l a r e s p o n d i d o que no le p r o 

baria el h e c h o con n i n g ú n h i s t o r i a d o r e c l e 

s iás t ico f i d e d i g n o ; y que t a m b i é n sostiiYO 
Carranza no ser desp rec i ab l e lo escr i to p o r 

Erasmo sobre que el Apocalipsis no era o b r a 

de san J u a n e v a n g e l i s t a , s ino de o t ro p r e s 

b í t e r o d i s t in to del m i s m o n o m b r e . 

4. Estas dos de l ac iones no se t u v i e r o n p re 

sentes a l t i e m p o de la p r i s i ó n d e l a rzob i spo ; 

porque h a b i e n d o s ido escritas a ñ o 1530 en 

el l i b r o 17 de las depos ic iones genera les de 
vis i ta d e l p a r t i d o de Y a l l a d o l i d , no se h a b í a n 

sacado en a q u e l l a é p o c a p o r no c o n s i d e r a r l a s 

bastantes pa ra f o r m a r p r o c e s o , y m u d a d o s 

los i nqu i s ido re s y secretar ios , c a y e r o n en 

o lv ido . C u a n d o estando avanzada l a causa 

del a rzobispo se h a c i a n d i l i g e n c i a s m u y es-
t raordinar ias p a r a d e c i r c o n t r a él cuan to se 

pudiese , u n a de ellas fué la de r e c o n o c e r t o 

dos los l i b ros y legajos de de l ac iones y s u m a 

rias suspensas , y se h a l l a r o n las dos c i t adas ; 

y se con ta ron c o m o tes t igos 94 y 9 5 , h a 

b i é n d o l e s c o r r e s p o n d i d o p o r su o r d e n de fe

chas ser p r i m e r o y s egundo . 

5. C o m o esto se i g n o r a b a , el r ec to r y c o n -
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c i l i n r i o s de l co leg io de san G r e g o r i o de V a -
U a d o l i d l e e n c o m e n d a r o n , a ñ o 1530 , una 
c á t e d r a de f i losof ía ; en 1533 le n o m b r a r o n 
regen te de t e o l o g í a ; en 153-4, regente mayor 
p o r m u e r t e de su maes t ro fray D i e g o de A s -
t u d i l l o ; y l uego fué t e ó l o g o ca l i f i cador de^ 
S a n t o Of ic io de l a I n q u i s i c i ó n de V a l l a d o l i d ^ 
donde t r a b a j ó m u c h a s v e c e s , y r e c i b i ó e l pa. 
go que m o t i v a nues t ra h i s t o r i a . E n 1539 fué 
des t inado a l c a p í t u l o g e n e r a l de su ó r d e n eu 
R o m a , donde d e f e n d i ó las c o n c l u s i o n e s que 
se a c o s t u m b r a confiar A los que se cree hayan 
de t ener m a y o r l u c i m i e n t o ; y se ve r i f i có asi 
en p r e s e n c i a d o m u c h o s ca rdena les , entre ellos 
C a r a f a ( d e s p u é s papa P a u l o I V ) ; d e l embaja
d o r e s p a ñ o l D . J u a n M a n r i q u e de L a r a , mar
q u é s de A g u i l a r , y de va r io s ob ispos : de sus 
resu l tas se le c o n d e c o r ó c o n los t í t u l o s de 
d o c t o r y maes t ro de t e o l o g í a , y e l s u m o pon" 
tífico P a u l o I I I le a u t o r i z ó pa ra leer l ibros 
p r o h i b i d o s . 

6 . Reg re sado & E s p a ñ a , e n s e ñ ó t eo log í a 
en su c o l e g i o de san G r e g o r i o y t u v o d i s c í p u 
los eminen te s : a ñ o 15/i0 r e s p l a n d e c i ó su vir
t u d y c a r i d a d con los ind igen tes á causa del 
concur so e s t r ao rd ina r io de pobres de las m o n 
t a ñ a s de L e ó n y San t ande r , donde fa l tó l a co
secha to ta l de g r a n o s : no solo p r o p o r c i o n ó l a 
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m a n u t e n c i ó n de cua ren ta personas en su c o l e 
g i o , s ino que m e n d i g ó p o r l a c i u d a d e n f avor 
de o t r o s , y v e n d i ó sus l i b r o s menos l a B i b l i a y 
l a Sama de santo T o m a s , E n e l San to O f i c i e 
trabajaba de c o n t i n u o ca l i f i cando procesos ; e n 
su h a b i t a c i ó n , c ensu rando l i b r o s env iados p o r 
e l Consejo de l a S u p r e m a ; y e n l a p laza p ú b l i 
c a , p r e d i c a n d o e l s e r m ó n d e l au to de fe de 
F r a n c i s c o ' S a n - R o m a n , l u t e r a n o , q u e m a d o v i v e 
por i m p e n i t e n t e , h i j o d e l a lca lde m a y o r de 
B r i b i e s c a , y d e s p u é s todos los o c u r r i d o s e n su 
t i e m p o . E n e l m i s m o a ñ o se le n o m b r ó o b i s p o 
del C u z c o ; l e l l e v ó l a n o t i c i a D . J u a n B e r n a l 
D iaz de L u c o , consejero de Ind ias ( d e s p u é s 
obispo de C a l a h o r r a ) , á q u i e n r e s p o n d i ó C a r 
ranza que s i l a v o l u n t a d de l g o b i e r n o e ra e n 
viar le á p r e d i c a r en las A m é r i c a s , estaba p r o n 
to á m a r c h a r s i n e l c a r á c t e r de ob i spo n i ca rgo 
de a l m a s ; pe ro que c o n é l no le a c o m o d a b a , 
y se le a d m i t i ó l a r e n u n c i a , 

7. E n 15ZI5 fué a l C o n c i l i o t r i d e o t i n o c o m o 
t e ó l o g o d e l e m p e r a d o r C a r l o s Y , donde a s i s t i ó 
por espacio de tres a ñ o s t raba jando m u c h o e n 
todas las c o n g r e g a c i o n e s , p o r o r d e n de los l e 
gados pont i f ic ios y d e l emba jado r de E s p a ñ a , 
y p r e d i c ó de l a m a t e r i a de j u s t i f i c a c i ó n a l m i s 
mo C o n c i l i o , en l a p a r r o q u i a de san L o r e n z o 
de T r e n t e , á ins tancias de l c a rdena l D . P e d r o 
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P a c h e c o , o b i s p o de J a é n y d e s p u é s de S i g ü e n z a , 
decano de los pre lados e s p a ñ o l e s d e l C o n c i l i o . 
E s t a n d o e n é l , h i z o i m p r i m i r , en e l a ñ o 1546, 
e n R o m a , u n a obra s u y a i n t i t u l a d a : Suma de 
Concilios ; e n Y e n e c i a , o t r a de Controversias teo
lógicas; y en 1 5 4 7 , u n tratado De la residencia 
de los obispos. E s t a ú l t i m a le p rodu jo bastantes 
é m u l o s ; se l a i m p u g n ó fray A m b r o s i o Cateri-
n o , r e l i g i o s o d o m i n i c a n o , y l a d e f e n d i ó fray 
D o m i n g o S o t o , i n d i v i d u o de la m i s m a orden. 

8. R e g r e s a d o á E s p a ñ a en 15AS , fué nom
b r a d o confesor de F e l i p e 11. E l E m p e r a d o r se 
l o ÜTÍSÓ desde A l e m a n i a , y e l p r í n c i p e de As
tu r i a s desde G o l i b r e , c o n enca rgo de i r a l l í pa
r a a c o m p a ñ a r á S u A l t e z a en e l v ia je á F lándes 
y A l e m a n i a . C a r r a n z a r e s p o n d i ó dando gracias 
y e s c u s á n d o s e de aceptar e l e m p l e o de que se 
t i t u l a b a i n d i g n o , a l m i s m o t i e m p o que fray Pe
d ro de S o t o , su d i s c í p u l o , e ra confesor de Car
l o s V . Es t e soberano le n o m b r ó e n 1549 obis
p o de C a n a r i a s , y no a c e p t ó C a r r a n z a , escu
s á n d o s e d e l m i s m o m o d o que en e l a ñ o de 1540 
p a r a e l ob ispado del C u z c o . E o s frailes domi
n i c a n o s de F a l e n c i a l o e l i g i e r o n para p r i o r de 
su c o n T e n t o ; lo f u é , y e s p l i c ó a l l í en e l dicho 
a ñ o de 15ZI9 l a Epistolade san Pablo cí los Gala-
i m . E n 1550 fué e lec to p r o v i n c i a l de Casti l la^ 
t i s i l ó su p r o Y i n c i a c o n g rao ze lo sobre todos 
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los puntos en que o b s e r v ó d e s c u i d o s ; pero 
con gran e spec ia l idad en las fundac iones de 
a n i v e r s a r i o s , misas y sufragios p e r l a s a lmas 
del pu rga to r io . 

9. E n 1551 se c o n v o c ó segunda v e z e l C o a -
c i l io t r iden t ino , y fué nues t ro p r o v i n c i a l p o r 
orden de l E m p e r a d o r , l l e v a n d o t a m b i é n pode 
res del ca rdena l D . J u a n M a r t í n e z S i l í c e o , a r 
zobispo de T o l e d o : a s i s t i ó á todas las sesiones 
y congregac iones hasta su segunda d i s o l u c i ó n 
en 1552 . E n t r e los d i ferentes negoc ios que se 
le c o m e t i e r o n , uno fué l a f o r m a c i ó n de í n d i 
ces p r o h i b i t o r i o y e s p u r g a t o r i o , á c u y o fin l e 
d ie ron c o p i o s í s i m o n ú m e r o de l i b r o s ; h izo que
mar los que r e p u t ó pe rn ic iosos , y d io los bue 
nos al c o n v e n t o d o m i n i c a n o de san L o r e n z o de 
Tren to . V u e l t o á E s p a ñ a y acabado su p r i o r a t o 
p r o v i n c i a l , fijó d o m i c i l i o en su co leg io de san 
Gregor io de V a l l a d o l i d , donde e l p r í n c i p e go
b e r n a d o r , los Conse jos de C a s t i l l a é I n q u i s i 
ción , y e l San to Of ic io de Y a l l a d ' o l i d le o c u p a 
ban con t inuamen te c o n s u l t a n d o negoc ios a r 
duos. E n t r e sus c o m i s i o n e s , u n a fué de r e c o 
nocer con D . D i e g o T a v e r a , consejero de l a 
S u p r e m a ( d e s p u é s ob i spo de J a é n ) , m u c h a s 
bibl ias , y c u i d a r de l a i m p r e s i ó n de una l a t ina 
m u y cor rec ta que s i r v i ó de o r i g i n a l para todas 
Jas edic iones pos te r io res . 

TOMO TI. 7 
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10 . Ajus tado e l m a t r i m o n i o de F e l i p e II 
c o n ía R e i n a de I n g l a t e r r a d o ñ a M a r í a , pasó 
a l l í fray B a r t o l o m é , a ñ o 155 /1 , p a r a preparar 
con e l c a rdena l P o l o e l r e ino á l a r e c o n c i l i a c i ó n 
c o n l a santa Ig l e s i a R o m a n a y dar obediencia 
a l P a p a . F u é d e s p u é s e l R e y , y no hay espre
s iones b á s t a n l e s para p o n d e r a r lo que t raba jó 
a l l í C a r r a n z a en favor de la r e l i g i ó n ca tó l ica . 
P r e d i c a b a c o n t i n u a m e n t e , c o n v e n c i ó y convi r 
t i ó i n t i m c r a b l e s h e r e j e s , y c o n f i r m ó á muchos 
v a c i l a n t e s , sat isfaciendo de pa labra y por es
c r i t o á sus a r g u m e n t o s . E n 1555 F e l i p e I I fué 
desde L o n d r e s á B r u s e l a s , y C a r r a n z a q u e d ó al 
¡ a d o de la R e i n a pa ra su a u x i l i o en e l arreglo 
de doct r i na c a t ó l i c a en las un ivers idades y otros 
objetos impor t an t e s . R e d a c t ó p o r encargo del 
ca rdena l P o l o , legado d e l P a p a , los c á n o n e s 
acordados en un c o n c i l i o n a c i o n a l ; y ze ló so
b r e e l cas t igo de m u c h o s herejes pe r t inaces , 
p a r t i c u l a r m e n t e T o m a s C r a m m e r o , arzobispo 
de C a n tu ar ia , p r i m a d o de I n g l a t e r r a , y M a r 
t i n B u c e r o , i n s igne dogma t i zado r de los erro
res de L u t e r o y de otros suyos p r o p i o s , lo cual 
le puso var ias veces en p e l i g r o de mue r t e . 

1 1 . E n 1557 p a s ó á F Í á n d e s pa r a instruir 
a l rey F e l i p e 11 de todo l o suced ido en Ingla
t e r r a ; y p r o c u r ó con la m a y o r ef icacia recoger 
y q u e m a r los l i b r o s que abundaban de l a doc-



CAP. x x x n . — A R * . i . 75 
trina l u t e r a n a , lo que t a m b i é n h i zo en F r a n c 
fort po r m e d i o de fray L o r e n z o de Y i l l a v i c e n -
c i o , r e l i g i o s o a g u s t i n o , env i ado a l obje to c o n 
T e s t i d o s de s e g l a r , y aun en E s p a ñ a , d i c i e n d o 
al R e y que se i n t r o d u c i a a po r A r a g ó n ; p u e s 
S u Majestad lo a v i s ó a l I n q u i s i d o r gene ra l p a 
ra que zelase l a i n t e r c e p t a c i ó n , á c u y o fin f o r 
m ó l ista de los e s p a ñ o l e s fug i t ivos de S e v i l l a 
y otras par tes , que v i v í a n en A l e m a n i a y F l á n -
des y e n v i a b a n á E s p a ñ a l i b r o s h e r é t i c o s , de 
la cua l l i s ta s e h a l l ó e l o r i g i n a l en sus papeles 
cuando se le o c u p a r o n todos de resu l ta de su 
p r i s i ó n . 

1 2 . M u e r t o e l a r zob i spo de T o l e d o , don 
Juan M a r t í n e z S i l í c e o , e n 31 de m a y o de 1 5 5 7 , 
el Rey n o m b r ó p a r a sucesor suyo d fray B a r t o 
l o m é C a r r a n z a . E s t e no a c e p t ó , a ñ a d i e n d o 
que seria m e j o r dar e l a r zob i spado á c u a l q u i e 
ra de tres que p r o p o n í a , y fueron : D . Gaspa r 
de Z u ñ i g a y A v e l l a n e d a , ob ispo de S e g o v i a , 
que d e s p u é s fué c a r d e n a l a r zob i spo d e S e v i l l a ; 
D . F r anc i s co de N a v a r r a , ob ispo d e Badajoz , 
d e s p u é s a rzob i spo de V a l e n c i a ; y fray A l f o n s o 
de C a s t r o , r e l i g ioso f r a n c i s c a n o , que m u r i ó 
siendo electo a rzob i spo de San l a g o . N o bas
taron estas e s c u s a s , n i segundas y terceras que 
h i z o ; po rque l l e g ó el caso d e m a n d a r l e e l R e y , 
00,110 s o b e r a n o , aceptar el n o m b r a m i e n t o , ba -



76 H I S T O R I A D E 1 A ITÍQtfISiCíON, 

jo la pena de o b e d i e n c i a y fidelidad que l e de
b í a c o m o v a s a l l o ; c u y o precep to se b a i l ó tam
b i é n o r i g i n a l ent re sus papeles d e s p u é s de pre
so por e l San to O f i c i o , s e g ú n resul ta del i n -
T e n t a r i o , F u é p recon izado en cons i s to r io pon
t i f i c io de 16 de d i c i e m b r e de l p r o p i o a ñ o ; se 
le despacharon las bulas sin p r e c e d e r informa
ciones ni otros requ is i tos de est i lo c u r i a l , por
que e l papa P a u l o I V ( q u e lo h a b i a tratado 
m u c b o en T r e n t o , y d e s p u é s sabia lo sucedido 
en I n g l a t e r r a , A l e m a n i a y F l á n d e s ) d i spensó 
t o d o , d i c i e n d o no ser necesar io pa ra Carranza 
de M i r a n d a . P e d r o de M é r i d a , c a n ó n i g o de 
P a l e n c i a y D . D i e g o B r i b i e s c a de M u ñ a t o n e s , 
consejero de C a s t i l l a y de la r ea l c á m a r a , to
m a r o n p o s e s i ó n de l a m i t r a de T o l e d o en 5 
de m a r z o de 1 5 5 8 , en v i r t u d de poderes otor
gados en B r u s e l a s á 15 de e n e r o . E l canónigo 
P e d r o de M é r i d a q u e d ó a l l í gobe rnador del ar
zobispado has ta l a i d a d e l a rzob i spo ; y des
p u é s fué pe r segu ido p o r la I n q u i s i c i ó n de 
Y a l l a d o l i d , de resul tas de cartas suyas baila
das entre los papeles de l a rzob ispo y de al
gunas especies de los procesos de fray Domin
go de Rojas y otros c ó m p l i c e s de l d o c t o r Cazalla. 
sobre si op inaba ó no c o m o los lu teranos en la 

, m a t e r i a de j u s t i f i c a c i ó n . 

1 3 . E l a rzobispo fué consagrado en Brusc-
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las, á 27 de febrero de d i cho a ñ o 1 5 5 8 , p o r e l 
cardenal G r a n v e l a , A n t o n i o P e r e n o t , ob i spo 
de A r r a s , d e s p u é s p r i m e r a rzob ispo de M a l i n a s . 
I m p r i m i ó en A m b e r e s su ca t ec i smo en caste
l l a n o , con este t í t u l o : Comentarios del reveren
dísimo señor fray Bartolomé Carranza de Miran
da, arzobispo de Toledo} sobre el Catecismo cris
tiano ; divididos en cuatro partes , las cuales con
tienen todo lo que profesamos en el santo bautismo, 
como se verá en la plana siguiente ; dirigidos al Se
renísimo señor Rey de España , etc. , nuestro se
ñor : en Amberes, en casa de Martin Nució, año 
M D L V I I I , con privilegio real. D i s p u s o su viaje 
para E s p a ñ a po r m a r ; d e s e m b a r c ó á 10 de agos
to en L a r e d o , de donde p a s ó á V a l l a d o l i d , pue 
blo en que r e s i d í a la cor te r e a l , a s i s t i ó var ias 
veces en a q u e l m i s m o m e s de agosto a l C o n 
sejo de C a s t i l l a y a l de I n q u i s i c i ó n , donde d i ó 
cuenta de lo que se bab ia p rac t i cado con t ra los 
herejes fugados de E s p a ñ a á F l á n d e s , y pa r a 
i m p e d i r l a r e m e s a de l i b r o s h e r é t i c o s . E n m i 
tad de se t i embre sa l ió para v i s i t a r al e m p e r a 
dor C á r l o s V en su r e t i ro de san Ins te y dec i r 
le varias cosas p o r enca rgo de F e l i p e I I . L l e 
gó cuando S u Majes tad estaba y a m u y agrava
do en la e n f e r m e d a d , de que m u r i ó al segundo 
d i a , y p a s ó a l l í lo re fe r ido en e l c ap i t u lo ilx-
F u é á su a r z o b i s p a d o , en t rando en l a cap i t a l 
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d í a iS 'de oc tubre ; es tuvo a l l i h a s t a 25 de abril 
de 1 5 5 9 , en que s a l i ó pa r a A l c a l á de Henares 
c o n á n i m o de v i s i t a r toda su d i ó c e s i s . Durante 
los seis meses de su r e s i d e n c i a en T o l e d o edi
ficó á t o d o s , y p r i n c i p a l m e n t e al c a b i l d o , coa 
su c o n d u c t a p e r s o n a l , s e r m o n e s , l i m o s n a s , v i 
sitas de presos y en fe rmos , zelo de l sufragio de 
los d i f u n t o s , y otras v i r t udes pecu l i a re s de pre
lados e c l e s i á s t i c o s ; y lo m i s m o s u c e d i ó en los 
ot ros pueb los hasta l l ega r á T o r r e l a g u n a , don
de se le p r e n d i ó p o r l a I n q u i s i c i ó n , d i a 22 
de agosto. F u é c o n d u c i d o á V a l l a d o l i d , e n c u j a 
c i u d a d e n t r ó e l d i a 28 á las dos de l a m a ñ a n a ; 
y se le s e ñ a l ó p o r c á r c e l c i e r t a h a b i t a c i ó n de la 
casa de l m a y o r a z g o de D . P e d r o G o n z á l e z de 
L e ó n , c o n l a c i r c u n s t a n c i a de o c u p a r o t ra par
te D . D i e g o G o n z á l e z , i n q u i s i d o r , pa ra zelar 
l a o b s e r v a n c i a de l a p r i s i ó n . E s jus to dar noti
c i a de lo que p r e c e d i ó á esta p r o v i d e n c i a tan 
r u i d o s a , que l l e n ó de a d m i r a c i ó n , e s c á n d a l o y 
espanto á t oda E s p a ñ a , y a u n I t a l i a , A l e m a n i a , 
I n g l a t e r r a y F l á n d e s . 
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A R T I C U L O I I . 

Información samaría recibida contra el ar
zobispo. 

I , " E l a r zob i spo hab ia conqu i s t ado m a l h u 
m o r y grande a v e r s i ó n de a lgunos pre lados 
desde 1 5 4 7 , en que p u b l i c ó su t ra tado De la 
residencia de los obispos ; y p o r las pasiones d e l 
c o r a z ó n h u m a n o se le h i c i e r o n é m u l o s otros 
en las p r i m e r a s c o n v o c a c i o n e s d e l C o n c i l i o 
t r i d e n t i n o , á causa de l c r é d i t o de sabio que 
se l e d i ó sobre m u c h o s que p r e s u m í a n es
cederle. U n o de estos fué fray M e l c h o r C a n o , 
re l ig ioso de su o r d e n , de qu i en h e m o s h a 
blado varias v e c e s ; pero l a e m u l a c i ó n p a s ó 
á envidia f o r m a l en 1557 c o n e l n o m b r a m i e n t o 
para a rzobispo de T o l e d o , suced iendo lo m i s m o 
á fray J u a n de R e g l a , confesor de G a r l o s V . 
E l o d i o , l a e n e m i s t a d , e l r e n c o r y l a m a l a 
v o l u n t a d , se s u b s i g u i e r o n en otros a l saberse 
que C a r r a n z a , h a b i e n d o r e n u n t i a d o su n o m 
b r a m i e n t o , p r o p u s o ios tres antes c i t a d o s : ios 
que se c r e i a n mas b e n e m é r i t o s t e n í a n en su 
c o r a z ó n un á s p i d que lo envenenaba ; y se 
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d i s t i n g u i e r o n en man i fes t a r lo c o n m o d o s i n 
d i rec tos D . F e r n a n d o V a l d é s „ a rzobispo de 
S e v i l l a , i n q u i s i d o r g e n e r a l ; y D . P e d r o de 
C a s t r o , ob i spo de C u e n c a , h i jo de l conde 
de L e m o s , grande de E s p a ñ a de p r i m e r a clase; 
y otro mas b e n e m é r i t o que los d o s , D . A n 
t o n i o de A g u s t í n , h o n o r de l a l i t e r a tu ra ecle
s i á s t i c a e s p a ñ o l a , ob i spo de L é r i d a y arzobis
p o de T a r r a g o n a . Es tos tres c r e i an ocu l ta r su 
p a s i ó n c o n gran d i s i m u l o , pe ro las obras y 
palabras daban t e s t i m o n i o ev iden te . 

2 . C o n esta especie debe r e u n i r s e otra por 
v i a de s u p u e s t o : e l a r zob i spo h a b l a comen
zado á t rabajar su ca tec i smo m u c h o tiempo 
an tes , y dado cop ia en t rozos á la marquesa 
de A l c a ñ i c e s , d o ñ a E l v i r a de Ro jas . Cuando 
i m p r i m i ó su ob ra l a fué r e m i t i e n d o por cua
de rnos , de m a n e r a que en febrero de 1558 
y a estaba en T a l l a d o l i d todo e l ca tec i smo im
preso . L a m a r q u e s a l o conf ió á va r ios reli
giosos d o m i n i c a n o s d i s c í p u l o s ó afectos del 
a r z o b i s p o , p a r t i c u l a r m e n t e fray J u a n de la 
P e ñ a , fray F r a n c i s c o de T o r d e s i l l a s y fray Luis 
de la C r u z ; y en m a r z o hab ia m u c h o s ejem
plares v e n i d o s de F l á n d e s . L e y ó la obra fray 
M e l c h o r C .ano , y h a b l ó m u y m a l de el la en 
diferentes c o n v e r s a c i o n e s , dando á entender 
con demas iada c l a r i d a d que conten ia propo-
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s ic íones a v a n z a d a s , pe l igrosas j m a l sonantes 
y con sabor de la h e r e j í a l u t e r a n a . L o supo 
1). Fe rnando V a l d é s , i n q u i s i d o r genera l ; h i zo 
comprar va r ios e j e m p l a r e s , y los e n t r e g ó á 
personas cuyas op in iones s a b i a , encargando 
leer la obra c o n c u i d a d o , n o t a r l o que p a 
reciese m a l o y c o m u n i c á r s e l o s in es tender 
d ic tamen hasta d e s p u é s de n u e v a c o n v e r s a c i ó n : 
tales fueron e l ob i spo fray M e l c h o r C a n o , 
fray D o m i n g o S o t o , fray D o m i n g o C u e v a s , 
maestro C a r l o s , y fray P e d r o I b a r r a , p r o 
v i n c i a l de los r e l ig iosos f ranc i scanos , h e r m a n o 
de un i n q u i s i d o r . 

3. L o e n v i ó t a m b i é n á D . P e d r o de C a s t r o , 
ob ispo de C u e n c a ; y l a respues ta de es te , 
dada en e l l u g a r de Pa re j a e l d i a 28 de a b r i l 
de 1558 , se puede l l a m a r p i e d r a f u n d a m e n t a l 
del p roceso escr i to con t r a C a r r a n z a , a u n q u e 
se ve c la ro e l ve rdade ro p r i n c i p i o p o r l a r e u 
n ión de especies esparc idas en d is t in tos p a 
peles. C o n s t a p o r esta car ta que e l I n q u i s i d o r 
general ( á q u i e n l a d i r i g e ) le hab i a ped ido 
dictamen sobre d i cho c a t e c i s m o ; y r e sponde 
haberle parec ido m u y m a l , p r o m e t i e n d o es
c r ib i r las razones , aunque s in detenerse á 
desmenuzar m u c h o e l asunto ; asegurando 
desde l u e g o : « Q u e h a y p r o p o s i c i o n e s lu t e 
ranas en e l a r t i cu lo de j u s l i f i c a c i o n : que h a 
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fo rmado m u y m a l c o n c e p t o ace rca de !a creen
c i a de l a u t o r , p o r q u e le h a b i a o í d o hab la r en 
e l C o n c i l i o t r i d e n t i n o en e l m i s m o sent ido ; 
y aunque no c r e y ó en tonces que adraitiese 
C a r r a n z a en su c o r a z ó n e l e r r o r , ahora ¡o 
c ree , p o r q u e las p r o p o s i c i o n e s lu te ranas son 
m u c h a s y m u y f r ecuen te s , lo que manif iesta 
s e n t i m i e n t o i n t e r i o r ; y p o r q u e t a m b i é n c o n 
t r i b u y e n á este j u i c i o otras especies que ya 
t i ene manifes tadas a l doc to r D . A n d r é s P é r e z , 
conse je ro de l a s u p r e m a I n q u i s i c i ó n . » 

/ j . Es tas se r edu je ron ( s e g ú n r e s u l t a d o un 
p a p e l firmado p o r e l m i s m o o b i s p o en p r i 
m e r o de se t i embre de 1559) á que hab ia oido 
á C a r r a n z a p r e d i c a r en L o n d r e s delante del 
R e y , en l a c u a r e s m a de 1555 , y no tado que, 
s u p o n i e n d o e l p r e d i c a d o r v e r en los cielos 
á C r i s t o c ruc i f i c ado , h a b l ó de l a j u s t i f i c a c i ó n 
p o r l a fe v i v a en t é r m i n o s l u t e r a n o s , de modo 
que C a s t r o q u e d ó escanda l i zado ; que as í lo 
di jo á f ray J u a n de Y i l i a g a r c í a , c o m p a ñ e r o 
de C a r r a n z a , q u i e n c o n t e s t ó habe r este pre
d icado e l m i s m o s e r m ó n en V a l l a d o l i d e l año 
a n t e r i o r , y haber le pa rec ido m a l i g u a l m e n t e ; 
que e l ob i spo C a s t r o l o a d v i r t i ó á C a r r a n z a , 
y no h a b i e n d o este r e s p o n d i d o , lo a t r i b u y ó 
d h u m i l d a d . Q u e e n ot ro s e r m ó n de lante del 
R e y en I n g l a t e r r a d i ó d en tende r C a r r a n z a que 
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había pecados i r r e m i s i b l e s ; y pensando el o b i s 
po al p r i n c i p i o que ser ia equ i v o c a c i ó n . m u d ó 
el concepto v iendo r e p e t i r dis t intas xeces la 
especie; que t a m b i é n se e s c a n d a l i z ó de babe r 
oido en otro s e r m ó n de lante de l R e y en L o n 
dres hablar de m o d o que parec iese c o m p r a r s e 
por dos reales las i n d u l g e n c i a s de l a b u l a de 
Cruzada ; pues en Ing l a t e r r a y de lante de he" 
rejes era pe l i g ro so lenguaje . C o i n c i d e c o n esto 
la d e c l a r a c i ó n de fray A n g e l de l C a s t i l l o des
pués de p reso el a r z o b i s p o , hecha en 18 de 
octubre de 1 5 5 9 ; pues d ice babe r o ido en 
Londres a l ob i spo de C u e n c a con ta r e l s u 
ceso d e l s e r m ó n y d e c i r : H a predicado Car~ 
rama como pudiese hacerlo Felipe Melangton. 

5. P e r o cua lqu i e r a p o d r á c o n o c e r que los 
e sc rúpu los de D . P e d r o de Cas t ro t a r d a r o n á 
nacer tres a ñ o s , y no se c o n s i d e r ó ob l igado 
á delatar hasta d e s p u é s de p e r d i d o e l a r z o 
bispado de T o l e d o . S i fray B a r t o l o m é p r o s i 
guiera s i m p l e fraile no h a b r í a d e l a c i ó n . E l I n 
quisidor genera l d i ó la carta pa ra e l p roceso , 
pero no la s u y a , l o que d e m u e s t r a no ser de 
oficio. E l consejero D . A n d r é s P é r e z t a m p o c o 
escribió n i ce r t i f i có las especies ci tadas p o r 
el ob ispo; de m a n e r a que cuando se d e c r e t ó 
^ p r i s ión no estaban en l a c a u s a , y h a b i é n 
dolas echado de m e n o s d e s p u é s de a ñ o y m e -
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d i o , se t o m ó e l a rb i t r i o de p o n e r u n papel 
firmado por e l o b i s p o . ¡ Q u é abuso d e l secreto! 
A s í , cuando se TÍO en R o m a e l espediente que
da ron los R o m a n o s admi rados d e l desorden 
c o n que se hab ia f o r m a d o , y l o t i t u l a r o n : r a -
üis indigestaque moles. 

6. P e r o , c o o t r a y é n d o n o s á l a intel igencia 
de los s e r m o n e s , fray J u a n de V i l l a g a r c í a , 
d i j o e n l a c á r c e l , á 17 de se t i embre de 1561, 
que se acordaba de habe r o ido al obispo de 
C u e n c a tratar de l s e r m ó n ; pero no de que se 
escandal izase , n i de que hub iese m o t i T O , como 
c o n s t a r í a de su t e n o r , pues estaba copiado, 
sucediendo lo m i s m o con todos los predicados 
p o r el a r z o b i s p o , c u y o c a t o l i c i s m o defiende 
c o m o c o m p a ñ e r o pe rpe tuo y d o m é s t i c o de sus 
e m p r e s a s , confidente de sus op in iones y co
p i a d o r de sus p a p e l e s ; de m o d o que persua
d i ó no haber en e l los n i en el ca tec i smo pro
p o s i c i ó n s in sentido c a t ó l i c o , y que no dárselo 
ser ia grande agravio á la v i r t u d de Car ranza y 
á su zelo ard iente de la pu reza de l a re l ig ión 
c a t ó l i c a , en e l C o n c i l i o , en I n g l a t e r r a , Ale
m a n i a y F l á n d e s . 

7. M c i m i e n t o pues c o n que c o m e n z ó el 
proceso fué la o f i c i o s i d a d m a l i c i o s a c o n que do 
F e r n a n d o Y a l d é s e s c r i b i ó en p r i n c i p i o s de a b r i l 
de 1558 a l o b i s p o , tan e n v i d i o s o como é l ) J 
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la m a l a i n t e n c i ó n c o n que de p r o p i o m o v i 
miento d ió á leer la ob ra para encon t r a r p r o 
posiciones dela tables al o t ro ob ispo é m u l o fray 
Me lcho r C a n o . C u a n d o supo p o r este que las 
hallaba , t r a t ó de r e m i t i r de of icio el l i b r o 
para c a l i f i c a c i ó n , lo cua l fué p o s t e r i o r ; p o r 
que antes h u b o en los procesos de lu te ranos 
especies que suenan p r i n c i p i o d e l de C a r r a n z a 
sin haber lo s i d o , c o m o v o y á m a n i f e s t a r . 

8. E s t a n d o tan m a l d i spues t a l a v o l u n t a d 
del I n q u i s i d o r genera l , y s a b i é n d o s e que C a r 
ranza ten ia grandes re lac iones de t rato con ¡as 
marquesas de A l c a ñ i c e s y de P o z a (de cuyas 
famil ias hab ia presos m u c h o s i n d i v i d u o s y a m i 
gos ) , e n c a r g ó á los i n q u i s i d o r e s de V a l l a d o -
l i d sacar de los presos las not ic ias pos ib les 
acerca de la c r e e n c i a de l a rzob i spo . T a m p o c o 
se habia descu idado en p r o p a g a r c o n m o d o s 
indirectos la voz de que a lgunas personas sos
pechaban que C a r r a n z a t e n d r í a las m i s m a s o p i 
niones que C a z a l l a ; y l o h a b i a consegu ido en 
tanto g r a d o , que fray A m b r o s i o de l a S e r n a 
(predicando en S . P a b l o de V a l l a d o l i d c u a n d o 
se h ic ie ron las p r i s iones de C a z a l l a y c ó m 
p l i c e s ) , t u v o a t r e v i m i e n t o de a ñ a d i r que se 
decia estar m a n d a d o p r e n d e r e l a rzobispo de 
Toledo . D i l i g e n c i a s tan esquisi tas no p o d í a n 
cáenos de p r o d u c i r efecto . 
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9. E n 15 de a b r i l <le 1 5 5 8 , d o ñ a An ton ia 
M e l l a (de cuyas c i r cuns t anc ia s y de las otras 
personas presas queda n o t i c i a en e l capitulo 
1 6 ) dec la ro que C r i s t ó b a l de P a d i l l a le habia 
dado á leer unos c u a d e r n o s m a n u s c r i t o s de 
d o c t r i n a l u t e r a n a , d i c i endo ser de Carranza . 
E s t a d e c l a r a c i ó n no t u v o c o n s e c u e n c i a , n i se 
c o m u n i c ó a l a rzobispo e n l a p u b l i c a c i ó n de 
t e s t igos ; p o r q u e c o n s t ó l uego ser o b r a de fray 
D o m i n g o de Rojas y no de C a r r a n z a . 

1 9 . E n 17 de a b r i l P e d r o de So t e lo dijo 
l o m i s m o , y que b a b i é n d o l o s v i s t o fray An
t o n i o de la A s c e n s i ó n , p r i o r d e l c o n v e n t o do
m i n i c a n o de Z a m o r a , h a b i a d i c h o q u e , aun
q u e lo asegurase P a d i l l a , no p o d i a creer que 
fuese o b r a de C a r r a n z a ; p o r q u e s i tuviera 
este aquel las op in iones no h u b i e r a trabajado 
tanto pa ra defender lo c o n t r a r i o en e l C o n 
c i l i o . 

1 1 . E n 23 de a b r i l h izo u n a d e c l a r a c i ó n 
d o ñ a A n a H e n r i q u e z de A l m a n s a , y nada dijo 
de l a r zob i spo ; pe ro en o t r a de l d i a 29 e sp resó 
haber p r e g u n t a d o á fray D o m i n g o de Rojas 
si t r a t a r l a de los asuntos de la d o c t r i n a con 
e l a r z o b i s p o , y r e s p o n d i d o , este que n o , 
p o r q u e acababa de e s c r i b i r u n l i b r o contra 
los l u t e r a n o s ; que á F r a n c i s c o de Y i v e r o ha 
o ido dec i r que e l a rzobispo a r d e r í a en los i n -
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flernos ; p o r q u e c o n o c i e n d o m e j o r que n a 
die l a verdad de l a d o c t r i n a l u t e r a n a , h a b i a 
hecho q u e m a r á m u c h o s lu te ranos e n I n g l a 
terra. P r e g u n t a d o F r a n c i s c o de V i v e r o , d i jo 
no se aco rdaba de h a b e r d i c h o t a l c o s a , y l o 
tenia por i n c i e r t o , pues e l a r z o b i s p o s i e m p r e 
habia s ido c a t ó l i c o r o m a n o . 

12. D o ñ a C a t a l i n a de R i o s , p r i o r a d e l 
convento de monjas d o m i n i c a n a s de santa C a 
talina de V a l l a d o l i d , d e c l a r ó en 24 de a b r i l 
haber o i d o á fray D o m i n g o de Ro jas que 
fray B a i t o l o m é h a b i a d i cho que no y e i a en 
la S a g r a d a E s c r i t u r a p ruebas claras de l a ex is 
tencia d e l p u r g a t o r i o ; pe ro en e l i n m e d i a t o 
dia 25 " a ñ a d i ó q u e , s i n e m b a r g o , e l l a es ta 
ba p e r s u a d i d a que fray B a r t o l o m é c r e i a e n 
el p u r g a t o r i o ; p o r q u e s iendo p r o v i n c i a l h a 
bia r e c o m e n d a d o m u c h o e l c u m p l i m i e n t o de 
las f undac iones de m i s a s y sufragios po r los 
d i fun tos , d i c i e n d o l o ' m i s m o e n los s e rmones 
y en los autos de v i s i t a ; que h a b i e n d o e l l a 
preguntado á d o ñ a A n a E n r i q u e z si fray B a r 
t o l o m é seguia las o p i n i o n e s s u y a s , r e s p o n d i ó 
que n o , pues antes b i e n h a b i a escr i to lo 
contrario en un l i b r o ; que d o ñ a B e r n a r d i n a 
de Rojas le c o n t ó haber o ido á fray D o m i n g o 
de Rojas que e l a rzob i spo le hab i a esc r i to 
no se dejase l l e v a r de su t a l e n t o ; que S a -
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b i n o A s t e t e , c a n ó n i g o de Z a m o r a , a s e g u r ó 

haber o ido á fray D o m i n g o Ro jas que se 

c o m p a d e c i a ' de C a r r a n z a p o r q u e no s e g u í a 

aquel las o p i n i o n e s . E s t a d e c l a r a c i ó n t ampoco 

se d i ó en p u b l i c a c i ó n a l , a r z o b i s p o , po rque no 

dec ia nada c o n t r a é l . ¡ Q u é l i n d o m o d o de 

c o n c e d e r defensas al a c u s a d o ! ¡ C u á n t o s a r 

g u m e n t o s b u b i e r a b e c b o e l defensor s i l a 

bub i e se s a b i d o ! F r a y D o m i n g o de R o j a s , c i t a 

do s ó b r e l a p r o p o s i c i ó n d e l p u r g a t o r i o , d e c l a r ó 

en 23 de agosto que solo e ra v e r d a d q u e , h a 

b lando él sobre las penas de l p u r g a t o r i o , d i jo 

fray B a r t o l o m é : ¡Ma l a ñ o / pero en t é r m i n o s 

de c ree r su ex i s tenc ia , pues n u n c a h a b i ó d e l 

asunto s ino c o m o b u e n c a t ó l i c o r o m a n o . 

13 . C o i n c i d e con estas especies la d e c l a r a 

c i ó n de fray J u a n M a n u e l e z , r e l i g i o s o d o m i 

n i c o , hecha en 18 de oc tubre de 1560 , en 

que di jo estar dudoso de si nueve ó diez a ñ o s 

an t e s , h a b l á n d o s e de u n o q u e m a d o p o r l u t e 

r a n o , o y ó á fray B a r t o l o m é ó no esta p r o p o 

s i c i ó n : « L o c ier to es que p o r l a Sag rada 

E s c r i t u r a no se c o n v e n c e haber p u r g a t o r i o . » 

Y a se ?e que este t e s t i go , a d e m á s de s i n g u l a r , 

no se asegura en el h e c h o , y lo depuso mas 

de un a ñ o d e s p u é s de preso e l a r zob i spo . S i 

l o hubiese o ido en esos t é r m i n o s , lo hub iese 

delatado diez a ñ o s antes. 
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E n 4 de m a y o de 1559 , P e d r o de 
Caza l l a dec la ro que D . C a r l o s de Seso n e g ó 
la ex i s t enc ia de l p u r g a t o r i o en p r e senc i a d e l 
declarante , a ñ o 1 5 5 4 ; y r ep i t i endo l a p r o p o 
sición ante fray B a r t o l o m é C a r r a n z a , este se 
m a n i f e s t ó e s c a n d a l i z a d o , pero n o l o c o n f u t ó 
ni e n c a r g ó de la ta r lo . Q u e fray D o m i n g o de 
Rojas le c o n t ó habe r man i fe s t ado á C a r r a n 
za la d i f i cu l t ad que t en ia para c o n c i l i a r l a 
doc t r ina de l a j t j s t i f ipac ión con la de l p u r g a 
t o r i o , y r e spond ido e l maes t ro : Q u e no s e r i a 
grande i n c o n v e n i e n t e no haber p u r g a t o r i o ; y 
h a b i é n d o l e r e p l i c a d o con l a d e c i s i ó n de l a i g l e 
s i a , satisfizo C a r r a n z a : « N o e s t á i s aun capaz 
de en tender b i e n estas m a t e r i a s . » E x a m i n a d o 
D , C a r l o s de Seso sobre e l p r i m e r c a p i t u l o 
en 27 de j u n i o , d i jo que fray B a r t o l o m é le 
h a b í a contes tado que deb i a c r e e r la ex i s t enc ia 
del pu rga to r i o descansando sobre la d e c i s i ó n 
de la ig les ia , y que si no e s t u v i e r a de v i a j e , 
le daria s a t i s f a c c i ó n c o m p l e t a á sus a r g u m e n 
tos; por l o c u a l y p o r q u e no h a b i a hab lado 
con nadie de este a sun to , sino c o n P e d r o C a -
za l ia , p r e s u m i a que l a p r e g u n t a p r o v e n d r í a 
de d e c l a r a c i ó n s u y a ; y s iendo a s i , h a b i a f a l 
tado á l a v e r d a d . F r a y D o m i n g o d e c l a r ó en 
20 y 23 de agosto que fray B a r t o l o m é s i e m 
pre h a b l ó d e l p u r g a t o r i o e n sent ido c a t ó l i c o . 
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P o r c o n s i g u i e n t e , antes de l auto de p r i s i ó n ya 
estaba des t ru ido lo espuesto p o r P e d r o Caza l l a . 

15 . E n 7 de m a y o de 1559 , e l i nqu i s ido r 
G u i l l e r m o p r e s e n t ó en e l p r o c e s o c o n e l I n 
q u i s i d o r genera l u n a ca r t a de l a r z o b i s p o de 
T o l e d o , esc r i t a á él con m o t i v o p a r t i c u l a r ; y 
en e l l a c o n t a b a e l suceso de l a ñ o 1554 con 
D . C a r l o s de S e s o , a ñ a d i e n d o que conocia 
p o d é r s e l e hacer ca rgo de no h a b e r l o delata
d o ; pero que lo h a b í a o m i t i d o p o r q u e no 
c r e y ó que fuera h e r e j e , s ino i n d u c i d o en 
e r r o r sin c o n t u m a c i a ; respecto de que oyendo 
al que e s c r i b e , dijo que é l no q u e r i a creer 
s ino lo que fuese v e r d a d c a t ó l i c a , á lo que le 
r e p l i c ó fray B a r t o l o m é que si n o l o hacia 
as í lo p a g a r í a todo j un to en e l San to Of ic io . 

36 . E n 12 de mayo G a r c í a B a r b ó n de B e -
ge ga , a l g u a c i l de la I n q u i s i c i ó n de C a l a h o r r a , 
d e c l a r ó que h a b i e n d o p r e n d i d o en esta c i u 
dad á fray D o m i n g o de Rojas cuando hu ía 
de E s p a ñ a , t uvo m u c h a s conve r sac iones con 
é l sobre l a m u l t i p l i c a c i ó n de lu te ranos ; y 
p r e g u n t a d o fray D o m i n g o si ¡o e ra e l arzobispo 
de T o l e d o su m a e s t r o , r e s p o n d i ó que n o ; pues 
no lo b u s c a b a en F l á n d e s p o r q u e fuese l u 
t e r a n o , s ino p o r l o g r a r d e l R e y que no le 
deshonrasen . T a m p o c o se c o m u n i c ó al arzo
b i spo esta d e c l a r a c i ó n . 
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| 7 . E n 13 de m a y o , fray D o m i n g o de 
Rojas d e c l a r ó haber o i d o á fray F r a n c i s c o de 
Tordes i l las que se c o m p a d e c í a d e l d e c l a r a n t e , 
por ver que hab laba de l a m a t e r i a de j u s t i 
ficación en t é r m i n o s l u t e r a n o s , y s u c e d í a lo 
mismo á C a r r a n z a . E x a m i n a d o fray F r a n c i s c o , 
dijo q u e , h a b i e n d o c o p i a d o m u c h a s obras d e l 
arzobispo y t r aduc ido otras del l a t i n a l espa
ñ o l , p a r a l a m a r q u e s a de A l c a ñ i c e s y otras 
pe rsonas , puso un av iso á los lec tores de que 
no avanzasen á mas que l o d i c h o p o r e l a u 
tor o r i g i n a l , m e d i a n t e que h a b i a p e l i g r o de 
i n c u r r i r en e r r o r ; y a s í m i s m o que en tend ie 
sen en sent ido c a t ó l i c o a lgunas p r o p o s i c i o n e s 
que lo p e r m i t í a n l u t e r a n o sobre j u s t i f i c a c i ó n , 
pues todo l o escr i to p o r C a r r a n z a era c a 
t ó l i c o ; pero h a b i a p r o p o s i c i o n e s oscuras y 
espuestas á m a l sen t ido c o n t r a la i n t e n c i ó n 
del a u t o r , de l a cua l é l estaba cer t i f icado p o r 
haberle vis to e je rc i ta r buenas o b r a s , c o m o 
a y u n o s , l i m o s n a s y o r a c i o n e s , y c o n f o r m a b a 
con esto lo v is to y o ido en s e r m o n e s , p l á t i c a s 
y trato p a r t i c u l a r . 

18. E n 2 de j u n i o d o ñ a F r a n c i s c a de Z u -
ñiga d e c l a r ó que C a r r a n z a le h a b í a d icho 
que cuando no tuv iese pecado m o r t a l , b i e n 
p o d í a c o m u l g a r s in confesa r se ; en 13 de j u 
bo , haber o ido á fray D o m i n g o de Rojas 
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que C a r r a n z a estaba c o n f o r m e c o n él en al
gunas o p i n i o n e s de L u t e r o , aunque no en 
t o d a s , y que las monjas de l c o n v e n t o de Be
l é n c r e í a n que no hab la p u r g a t o r i o , porque 
P e d r o de C a z a l l a les h a b l a asegurado ser esta 
l a o p i n i ó n de C a r r a n z a . E x a m i n a d o fray Do
m i n g o , d i jo en cuan to a l p u r g a t o r i o lo que ya 
se ha r e f e r i d o ; y en 21 de m a r z o de 1559, 
a ñ a d i ó que fray B a r t o l o m é s i e m p r e habia es-
"plicado sus p r o p o s i c i o n e s e n sent ido ca tó 
l i c o , r ep robando y de tes tando e l lu te rano , 
aunque e l lenguaje fuese c o m ú n e n algunas 
cosas ; que c u a n d o T i n o d e l C o n c i l l o l a pr i 
m e r a vez hab laba c o n fray D o m i n g o de estas 
ma te r i a s c o n f recuenc ia po r tener las especies 
f r e scas , pero s i e m p r e dando razones del sen
t i d o c a t ó l i c o para refutar el h e r é t i c o ; de 
suerte que si e l dec larante hub i e se aprove
chado aquellas e s p l i c a c i o n e s , no hub i e r a in
c u r r i d o e n e r rores . P o r lo r e spec t ivo á la cita 
de P e d r o C a z a l l a con las monjas de B e l é n , 
este d e c l a r ó n o acordarse de h a b e r l o d icho ; 
pero que hab ia fo rmado ese concep to de re
sultas de n o r e s o l v e r e l a rzob ispo que se de
latase á D . C a r l o s de Seso . 

19 . E n 13 de j u l i o m a n d a r o n los inquisi* 
dores recoger de pode r de l a ma rque sa de 
A l c a m c e s todos los l i b r o s , obras y papeles 
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científ icos que t u v i e r a de l a r zob i spo de T o l e d o , 
cuyo manda to se c u m p l i ó d e s p u é s de ya r i a s 
ocurrencias ; y en 28 de j u l i o la m i s m a d o ñ a 
Francisca Z u ñ i g a d e c l a r ó , que hab i endo l e i d o 
unos c o m e n t a r i o s de la p r o f e c í a de I s a í a s es
critos por C a r r a n z a , y p r e g u n t a d o á f ray J u a n 
de Y i l l a g a r c í a de donde sacaba fray B a r t o 
l o m é tan esquis i tas n o t i c i a s , le r e s p o n d i ó 
fray Juan que de u n a o b r a de L o t e r o ; p e r o 
que esta no se p o d i a c o n f i a r , p o r q u e tales a u 
tores c o n esas cosas b u e n a s m e z c l a b a n otras 
muy m a l a s . E x a m i n a d o fray J u a n de V i l l a -
g a r c í a , d e c l a r ó que e l l i b r o c i t ado no era de 
L u t e r o , s ino de O E c o l a m p a d i o , e l cua l b a b i a 
tenido e l a r zob i spo m u y r e s e r v a d o ; y a u n q u e 
se a p r o v e c h ó de a lgunas especies suyas para 
el tratado de l a e s p o s i c i o n d e l profe ta I s a í a s , 
acos tumbraba dec i r que no p o d i a tener c o n 
fianza en autores he re j e s , p o r q u e á lo m e j o r 
manifestaban l a p o n z o ñ a ; y n u n c a e l a rzo
bispo se d e j ó s e d u c i r , p o r q u e s i empre de
fendía la d o c t r i n a c a t ó l i c a . Y a queda d i c h o 
haber c o n c e d i d o P a u l o I I I d fray B a r t o l o m é 
l icencia de leer l i b ro s p r o b i b i d o s ; y ent re 
sus papeles se h a l l ó el b r eve pon t i f i c io . 

20 . E n 11 de j u l i o , I sabe l Es t r ada d e c l a r ó 
babor o ido á fray D o m i n g o de Rojas que l a 
marquesa de A l c a ñ i c e s , su h e r m a n a , e n t r a r í a 
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en las o p i n i o n e s lu teranas si se l o d i j e ra fray 
B a r t o l o m é , p o r q u e defer ia en todo á su dic-
l á m e n ; que a u n esperaba c o n s e g u i r l o ; y si 
se v e r i f i c a b a , e l R e y m i s m o ser ia lu terano y 
toda la E s p a ñ a , y que fray B a r t o l o m é habla 
l e í d o las obras de L o t e r o . E x a m i n a d o fray 
D o m i n g o , r e s p o n d i ó que m u c h a s reces ha
b l a b a en este sent ido c o n las monjas de su 
o p i n i ó n y d e m á s personas de su congrega
c i ó n l u t e r a n a , y anadia que C a r r a n z a pensaba 
en pa r l e c o m o él en ios asuntos de justifica
c i ó n y p u r g a t o r i o ; y que h a b i e n d o é l com
puesto u n a e sp l i c ac ion de los a r t í c u l o s de la 
fe con fo rme á sus p rop i a s o p i n i o n e s , pro
c u r ó dec i r que era o b r a de C a r r a n z a , para 
que las monjas y d e m á s lec tores l a reputasen 
p o r de m a y o r a u t o r i d a d , v i v i e s e n en intel i
genc ia de profesar a q u e l l a d o c t r i n a e l arzo
b i s p o , se conf i rmasen en eí l u t e r a n i s m o , y lo 
t u v i e s e n p o r bueno y v e r d a d e r o , cuando lo 
s e g u í a u n v a r ó n tan santo y s a b i o ; pero nunca 
dijo n i sabe que fray B a r t o l o m é h a b í a leído 
las obras de L o t e r o ; y que a h o r a , mudadas 
las c i r cuns t anc i a s , d e b í a dec i r l a v e r d a d , ase
gurando que j a m á s e l a rzobispo a d o p t ó seme
jante d o c t r i n a , y s i empre e sp l i caba en sentido 
c a t ó l i c o la que p a r e c í a l u t e r a n a p o r la confor
m i d a d de frases ó palabras . 
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21 . E n 23 de agosto fray B e r n a r d i n o de 
Montenegro y f r a y J u a n de M e c e t a , r e l i g i o 
sos en e l conven to f ranc i scano de V a l l a d o l i d , 
delataron v o l u n t a r i a m e n t e u n s e r m ó n que h a 
b ían o i d o , d i a 2 1 , a l a rzobispo de T o l e d o , en 
e l convento d o m i n i c a n o de san P a b l o , p o r a l 
g u n a s espres iones q u e , aunque c a t ó l i c a s , c o i n 
cidían c o n las usadas p o r los h e r e j e s ; que di jo 
deberse usar de m i s e r i c o r d i a c o n los herejes 
c o n v e r t i d o s , y que á veces se r epu tan a lgunos 
por herejes a l u m b r a d o s , q u i e t i s t a s , ó de j a 
d o s , c o n solo v e r l e s de r o d i l l a s , d á n d o s e g o l 
pes de pecho c o n u n a p i ed ra de lante de u n 
crucifijo , ¡i c u y o fin c i t ó a u t o r i d a d de S. B e r 
nardo , nada o p o r t u n a en c o n c e p t o de los que 
delatan. E l s e r m ó n se h a l l ó d e s p u é s e n t r e los 
papeles de l a r z o b i s p o , s e ca l i f icó y n o r e s u l t ó 
p r o p o s i c i ó n c e n s u r a d a c o n nota t e o l ó g i c a . L o s 
denunciantes de ja ron t e s t i m o n i o de s u i g n o 
rancia y m a l a d i s p o s i c i ó n de á n i m o c u a n d o 
entre las p r o p o s i c i o n e s delatadas i n c l u y e n l a 
de que se use de m i s e r i c o r d i a c o n los herejes 
convert idos. P e r o los i n q u i s i d o r e s usa ron de 
su osadía p i d i e n d o de oficio á l a p r incesa g o 
bernadora d o ñ a J u a n a que declarase sobre e l 
s e r m ó n ; y S. A . t u v o la b o n d a d de dec i r que 
solo se acordaba de que a lgunas especies no l e 
babian pa rec ido b i e n . , 
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2 2 . E n 25 de agosto F e r n a n d o de So te lo 
d e l a t ó , haber o ido á su h e r m a n o P e d r o , ó á 
C r i s t ó b a l de P a d i l l a , que fray B a r t o l o m é h a 
b í a d i cho que si á la h o r a de su m u e r t e fuese 
presente u n e s c r i b a n o , le p e d i r l a t e s t imon io 
de que r enunc iaba todas sus buenas obras . 
E x a m i n a d o s P e d r o y C r i s t ó b a l en la c á r c e l , 
no h i c i e r o n m e m o r i a de habe r lo d i c h o ; pero 
fray D o m i n g o de R o j a s , d e c l a r a n d o en e l t o r 
m e n t o , d i a 10 de a b r i l de 1 5 5 9 , e s p r e s ó acor 
darse haber o ido en l a v i l l a de A l c a ñ i c e s á 
fray B a r t o l o m é que qu i s i e r a t ene r á la h o r a de 
l a m u e r t e u n e s c r i b a n o que le d iese t e s t i m o 
nio de que r e n u n c i a b a todo e l m é r i t o de sus 
obras b u e n a s , y que so lo q u e r í a va lerse de 
los de Je suc r i s to ; c o m o t a m b i é n que daba p o r 
nu lo s sus p e c a d o s , med i an t e que Je suc r i s to 
los h a b í a pagado p o r é l . Q u e D . L u i s de R o 
jas su s o b r i n o c o n t ó lo m i s m o v i n i e n d o de 
F l á n d e s con e l R e y ; pero que no p o r eso 
t en ia po r l u t e r ano al a r z o b i s p o , s ino p o r m u y 
c a t ó l i c o ; pues la d i f e r e n c i a de c a t ó l i c o s y l u 
teranos c o n s i s t í a en que estos n i e g a n habe r 
s a t i s f a c c i ó n a lguna de los pecados p o r las b u e 
nas obras de l h o m b r e , a t r i b u y é n d o l a toda ú n i 
camente á los m é r i t o s de Je suc r i s to ; y C a r r a n 
za no d e c í a e s o , s ino que l a s a t i s f a c c i ó n de 
las obras buenas de l p e c a d o r , c o m p a r a d a c o n 
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Ja de aquel los m é r i t o s inf in i tos de l R e d e n t o r , 
era de tan poco v a l o r , que se pod ia r e n u n c i a r 
como casi n u l a si se ape laba c o n fe v i v a d e l 
corazón á i n t e r p o n e r la p a s i ó n y m u e r t e de 
nuestro s e ñ o r J e s u c r i s t o . Así cons ta que fray 
Domingo era e l o r i g i n a l ve rdade ro de la p r o 
posic ión d e l a t a d a , y la esp l icaba dejando i n o 
cente al d e n u n c i a d o aun c u a n d o dec la raba en 
el to rmento . 

2-3. E n 8 de s e t i embre fray D o m i n g o de 
Rojas , bac i endo u n a de las inf ini tas d e c l a r a 
ciones que le r e c i b i e r o n en l a c á r c e l , di jo h a 
ber o ido a l a rzob i spo que no era m o d o exacto 
de hab la r el que se usaba de decir m i s a ; p o r 
que seria mas p r o p i o e l de hacer m i s a ; en 
prueba de lo c u a l se dec ia en l a t i n faceré rem 
sacram'. y en su consecuenc i a lo h a b i a escr i to 
así fray B a r t o l o m é en sus t ra tados m a n u s c r i 
tos y p r e d i c á d o l o en sus s e r m o n e s , a ñ a d i e n d o 
que los asistentes hadan m i s a c o n e l c e l e b r a n 
te. Es ta d e c l a r a c i ó n no t e n i a m é r i t o s pa r a 
prender al a r z o b i s p o . 

24. E n 23 de se t i embre el doc to r A g u s t í n 
Cazalla d e c l a r ó hac ia d iez ú once a ñ o s que 
fi'ay D o m i n g o de Rojas le dijo que fray B a r t o 
lomé s e g u í a l a d o c t r i n a lu t e r ana . E x a m i n a d o 
fray D o m i n g o , n e g ó e l h e c h o , y puesto des
pués en e l t o r m e n t o d e c l a r ó ser c i e r to que 

9 
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h a b í a d i c h o var ias veces que fray B a r t o l o m é 
c re ia l a d o c t r i n a l u t e r a n a ; pero que lo decía 
m i n t i e n d o p o r p e r s u a d i r c o n m a y o r autoridad 
que l a s u y a , r e ce l ando se l a desprec iasen co
m o rec ien te y de u n j o v e n ; y l a v e r d a d pura 
es que j a m á s e l a rzob i spo d i ó c r é d i t o á seme
jantes o p i n i o n e s , a u n q u e hub iese puntos teo
l ó g i c o s en que usaba las m i s m a s frases que 
los l u t e r a n o s , p o r q u e l u e g o las esp l icaba en 
sent ido c a t ó l i c o . 

2 5 . E l m i s m o doc to r C a z a l l a , reconvenido 
c o n u n a d e c l a r a c i ó n de d o ñ a F r a n c i s c a Zuñí-
g a , en que di jo h a b e r l a e n s e ñ a d o aquel la 
d o c t r i n a l u t e r ana de j u s t i f i c a c i ó n , r e spondió 
que d o ñ a F r a n c i s c a l e t en ia manifes tado ha
b e r l a ap rend ido de fray B a r t o l o m é , y que Juan 
de Z u ñ í g a , su h e r m a n o , h a b í a d i c h o otro tan
t o . E x a m i n a d o s los d o s , no c o n t e s t a r o n ; y el 
doc to r C a z a l l a se r e t r a c t ó en el t o r m e n t o , día 
h de m a r z o de 1 5 5 9 , confesando entonces to
das sus cu lpas que h a b í a negado antes. 

2 6 . E n 9 de n o v i e m b r e fray A m b r o s i o de 
S a l a z a r , r e l i g i o s o d o m i n i c o de edad de treinta 
y seis a ñ o s , e x a m i n a d o de oficio sobre si era 
c ie r to habe r d i c h o que a lgunos usaban e l len
guaje de ios herejes de A l e m a n i a , r e s p o n d i ó 
ser c ie r to habe r lo man i fes t ado as í p o r fray 
D o m i n g o de R o j a s , C r i s t ó b a l P a d i l l a y J«an 
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S á n c h e z . C o m o no era esto lo que se b u s c a b a , 
ge le e s t r e c h ó á que n o m b r a s e otras personas 
por quienes t a m b i é n h a b i a d i c h o l a p r o p o s i 
c i ó n , y c o n t e s t ó no aco rda r se . Se l e encargo 
recorrer su m e m o r i a en a q u e l d i a y v o l v e r á 
la sala de aud ienc ias de l a I n q u i s i c i ó n e l s i 
guiente. C o n c u r r i ó , y d i jo lo m i s m o ; se le r e . 
convino de q u e h a b i a i n f o r m a c i ó n de h a b e r l o 
dicho por o t r a p e r s o n a , y que as í r eco r r i e se 
mas su m e m o r i a y v o l v i e s e cuando se aco rda 
se. V o l v i ó en e l d i a c a t o r c e , y d i jo h a b i a p e n 
sado que las d i l i g e n c i a s a l u d i a o a l a r zob i spo 
de T o l e d o , p o r habe r r u m o r p o p u l a r sobre 
que se l e fo rmaba causa de I n q u i s i c i ó n ; y no 
habia ca ido antes en cuen ta p o r q u e p a r e c í a 
impos ib le a t r i b u i r h e r e j í a s a l defensor mas 
a c é r r i m o de l a r e l i g i ó n c a t ó l i c a c o n t r a los l u 
te ranos , tanto p o r escr i to c o m o de p a l a b r a ; 
pues hab ia c o n v e r t i d o i n u m e r a b l e s herejes y 
hecho q u e m a r á o t r o s ; p o r lo c u a l a u n q u e 
usara las frases de los he re j e s , l o h a c i a e s p l i -
cándo las en sent ido c a t ó l i c o , lo c u a l hab i a s u 
cedido á m u c h o s santos pa ra ser m e j o r o í d o s ó 
le ídos de aque l los á qu ienes deseaban c o n v e r -
TLR J p r o c u r a n d o persuad i r l es l a m e n o r d is tan
cia posible entre e l d o g m a y sus o p i n i o n e s , 
con lo que se fac i l i taba l a a t e n c i ó n de los h e 
rejes h las razones c a t ó l i c a s , que de o t ro m o d o 
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n o se r ian es t imadas n i aun l e í d a s , y p o r con
s iguiente n i c o n o c i d a su gran fuerza : en prue
b a de lo c u a l c i t ó los e j emplos de los santos 
I r e n e o , C i r i l o , E p i f a n i o , A g u s t i n , G e r ó n i m o 
y o t r o s ; y en sus tanc ia h i zo a p o l o g í a del arzo
b i s p o . C o n esto c o i n c i d e l a d e c l a r a c i ó n de don 
F r a n c i s c o M a n r i q u e de L a r a , ob i spo de Sala
m a n c a , h e c h a en 10 de o c t u b r e de 1 5 5 9 , d i 
c i endo que hab iendo o i d o en N á j e r a contar la 
p r i s i ó n de l a rzob i spo de T o l e d o p o r su cate
c i s m o , di jo fray A m b r o s i o S a l a z a r : « N o será 
p o r eso s o l o ; t a l vez le h a b r á n repu tado sos
pechoso de si cree ó no en e l p u r g a t o r i o . » No 
consta en e l p roceso l a i n f o r m a c i ó n que se dijo 
á fray A m b r o s i o habe r en el San to Ofic io . 
m o d o con que los i n q u i s i d o r e s se condujeron 
pa ra t raer e l tes t igo a t é r m i n o s de declarar lo 
q u e se q u e r í a es b u e n t e s t i m o n i o de l empeño 
de a c u m u l a r especies c o n t r a e l a rzobispo . 

2 7 . L l e g a d o e l caso de l a p u b l i c a c i ó n de 
t e s t i g o s , no se i n c l u y ó e s t e , y los defensores 
i g n o r a r o n su ex i s t enc ia . ¿ N o se v i o l a el dere
c h o na tu ra l ocu l t ando lo que ofrece las armas 
d.e l a de fensa? R e p r o b a n d o y o esta práct ica 
en caso a n á l o g o de l a ñ o 1789 al i n q u i s i d o r Ce ' 
b a l l o s , c a b a l l e r o b u e n o y c o m p a s i v o , intento 
defender la d i c i e n d o que los i n q u i s i d o r e s no 
so lo h a c í a n of ic io de j ueces , s ino de padres, 
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padrinos y pro tec tores d e l p r o c e s a d o ; p o r l o 
que d e b í a n tener presentes todas las especies 
favorables d e l proceso no sacadas a l estracto 
que se l l a m a p u b l i c a c i ó n de tes t igos . S i esto 
es así (dije y o ) , ¿ q u é s e r v i r á e l abogado d e 
fensor 3 p r i v a d o de las no t i c i a s que le h a b l a n 
de p r o p o r c i o n a r a r g u m e n t o s ? L o peor es que 
rara vez se l e í a lo i n t e r i o r de l proceso pa r a 
sen tenc ia r , escepto los pape les o r ig ina les á 
que h u b i e r a r e m i s i ó n en e l estracto de p u b l i 
c a c i ó n . 

28 . E n 9 de d i c i e m b r e fray J u a n de R e g l a 
hizo d e l a c i ó n v o l u n t a r i a c o n t r a e l a r z o b i s p o 
de T o l e d o sobre las pa labras que dijo este p re 
lado a l e m p e r a d o r C a r l o s V acerca d e l p e r d ó n 
de los pecados : en e l c a p í t u l o X I V queda re 
ferido lo resu l tan te de este asunto . P e r o e n 
23 del m i s m o mes de d i c i e m b r e h i zo segunda 
de l ac ión v o l u n t a r l a , d i c i e n d o que en l a segun
da c o n v o c a c i ó n de l C o n c i l l o , t r a t á n d o s e d e l 
sacrificio de l a m i s a , e s f o r z ó C a r r a n z a c o n 
ardor los a r g u m e n t o s y las au tor idades de los 
lu te ranos ; y l lego á d e c i r ego hosreo certe, c o n 
lo cual e s c a n d a l i z ó á m u c h o s , Inclusos los 
t e ó l o g o s de su ó r d e n ; y aunque d e s p u é s d i ó 
s o l u c i ó n , fué con f r i a ldad y poco v i g o r en 
algunos puntos . Es te test igo q u e d ó en la clase 

s i n g u l a r ; pues e x a m i n a d o en 28 de se t iem-
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b re de 1559 D . D i e g o de M e n d o z a , embajador 
e s p a ñ o l a l C o n c i l i o , que a s i s t í a cas i s iempre, 
no se a c o r d ó , y n i n g u n o de tantos é m u l o s 
suyos l o h a b i a d e l a t a d o , n i a u n R e g l a en 
t i e m p o a n t e r i o r : las c i r cuns t anc i a s le p r iva
b a n de m e r e c e r c r é d i t o ; s iendo confesor del 
E m p e r a d o r no l l e g ó á obispo y le c o n s u m i a la 
e n v i d i a ; esta l e d i ó los e s c r ú p u l o s d e s p u é s de 
diez y seis a ñ o s de l suce so : p o r ot ra parte, 
h a b i a s ido p e n i t e n c i a d o en l a I n q u i s i c i ó n de 
Z a r a g o z a y abjurado diez y ocho proposicio
n e s , pe r segu ido p o r los j e s u í t a s , de los cua
les fué t an afecto C a r r a n z a , c o m o enemigos 
a q u e l y C a n o : p o r eso este y R e g l a deseaban 
m o r t i f i c a r á C a r r a n z a , y le p e r s i g u i e r o n como 
á j e s u í t a de v o l u n t a d . E s v e r d a d que e l licen
c i ado H o r n u z a , juez de ape lac iones de San
t i a g o , d i jo en u n pape l a r r i m a d o a l proceso 
p o r el fiscal en 15 de o c t u b r e de 1 5 5 9 , mes y 
m e d i o d e s p u é s de l a p r i s i ó n d e l arzobispo, 
que este p r o p o n i e n d o en e l C o n c i l i o de Tren- ' 
to c ie r tos a r g u m e n t o s l u t e r a n o s , h a b i a dicho 
que n o t e n í a n r e s p u e s t a s , y que a s í lo sabia 
e l doc to r G r a d o s ; pero n i lo j u r ó , n i es testi
go o r i g i n a l , n i se i n t e r r o g ó a l d o c t o r Grados. 
¿ Q u i é n c r e e r á que n i C a r r a n z a n i nadie habla
se de t a l m o d o en e l C o n c i l i o ? 

29 . E n lí\ de d i c i e m b r e e l c i tado fray Do-
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mingo Rojas p r e s e n t ó p o r escr i to c i e r t a c o n 
fesión de sus er rores l u t e r a n o s , p i d i e n d o m i 
ser icordia ; y con r e l a c i ó n a l a rzob i spo de 
T o l e d o , dijo que , c o n f o r m e t en ia d e c l a r a d o , es-
plicaba en sent ido c a t ó l i c o cuantas frases usaba 
comunes c o n los l u t e r a n o s ; pe ro que s in e m 
bargo deb ia a ñ a d i r : « Q u e si fray D o m i n g o y 
otros no h u b i e r a n t en ido sus e n t e n d i m i e n t o s 
bien p reparados con los jarabes de las frases 
luteranas , n o hub iese ob rado en e l los tan 
pronto l a p u r g a de l a l e c t u r a de los l i b ro s de 
L u l e r o . » F r a y D o m i n g o di jo esto para d i s m i 
n u i r su c u l p a , esperando ser a d m i t i d o á r e 
c o n c i l i a c i ó n ; pe ro h a b i é n d o l e i n t i m a d o , d i a 
7 de oc tubre de 1 5 5 9 , que se preparase á 
mor i r en e l d i a s igu ien te c o m o dogmat i zan t e , 
pidió a u d i e n c i a para dec la ra r en descargo de 
su a l m a ; y v e r i f i c a d a , d i jo q u e : « P o r e l paso 
en que estaba deb ia mani fes ta r que j a m á s o y ó 
á fray B a r t o l o m é p a l a b r a , n i v i ó n i supo cosa 
que fuese c o n t r a r i a á l a d o c t r i n a de l a ig les ia 
r o m a n a , n i á sus c o n c i l i o s , def in ic iones y l e 
yes ; antes b i e n , h a b l a n d o de las o p i n i o n e s de 
los l u t e r a n o s , s i empre dec ia que e ran enga
ñ o s í s i m a s y a r t i f i c i o s í s i m a s , y que h a b i a n sa
l ido de l inf ierno para que f á c i l m e n t e se e n 
g a ñ a r a n los no m u y adver t idos ; y manifes taba 
en que c o n s i s t í a su e r r o r , y esp l icaba los 



1 0 4 HISTORIA t>E I A I N Q U I S I C I O N , 

fundamen tos de l a ig l e s i a r o m a n a , c o m p r o 
b á n d o l o s c o n razones y escr i tu ras ; y lo mismo 
s u c e d i ó en las l ecc iones p ú b l i c a s : p o r lo cual 
e l dec larante se c o n f i r m a en que las frases 
que fray B a r t o l o m é usaba e s c r i b i e n d o y pre
d i c a n d o , las d e c í a en sent ido c a t ó l i c o , aun
que fuesen c o n f o r m e s á las q u e fray Do
m i n g o l e í a en l i b r o s h e r é t i c o s , y o i a á los 
c ó m p l i c e s de su c o n g r e g a c i ó n l u t e r ana d e V a -
l l a d o l i d . » 

A R T I C U L O I I I . 

Breve del Sumo Pontífice y diligencias para pren

der al arzobispo. 

L E s t o es cuan to con ten ia e l proceso de 
testigos con t r a e l a rzob ispo de T o l e d o al tiem
po de p e d i r al P a p a el b r e v e pon t i f i c io para 
p r e n d e r l e , y a u n m e n o s ; p o r q u e hab iéndo lo 
espedido P a u l o I V , á 7 ele enero de 5 9 , es 
forzoso supone r que se a c o r d ó ped i r lo m^3 
tarde á p r i n c i p i o s de d i c i e m b r e , b i e n q u é p a l a 
su p e t i c i ó n c o n c u r r i e r o n las censuras dadas 
p o r fray M e l c h o r C a n o , fr. D o m i n g o Cuevas, 
fr. D o m y i g o S o t o , fr. P e d r o I b a r r a , y el 
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maestro C a r l o s á las obras de C a r r a n z a de 

que debo dar no t i c i a , y e l d i c t a m e n gene ra l 

dado en la car ta po r e l ob i spo de C n e n c a y a 

referido. H e a q u í e l c a t á l o g o de las obras 

inéd i t a s del a rzob i spo que son ci tadas en su 

espediente, a d e m á s de l C a t e c i s m o i m p r e s o . 

2. 1.a No tas á l a e s p o s i c i o n del l i b r o de Job 

hecha p o r d i s t in to autor . 

2. a Notas á l a e s p o s i c i o n de l verso J a d i fi

lia del S a l m o Zi4, h e c h a p o r el r e n e r a b l e J u a n 

de A v i l a . 

3. a E s p o s i c i o n de l S a l m o 8 3 , que c o m i e n z a : 

Quam dilecta tabernacala tua, Domine. 
Zi.a E s p o s i c i o n de l S a l m o 1 2 9 , De profanéis 

clamavi ad te , Domine. 
5. a E s p o s i c i o n de l S a l m o i D o m i n e , exau

dí orationem meam. 
6. a E s p o s i c i o n de l profeta I s a í a s . 

7. a E s p o s i c i o n de l a E p í s t o l a de S. P a b l o á 

los R o m a n o s . 

8. a E s p o s i c i o n de la de l m i s m o á los C a 

latas. 

9. a E s p o s i c i o n de l a d e l m i s m o á los E f e -

sio?. 

10. E s p o s i c i o n de l a d e l m i s m o á los F i l i -

penses. 

í l . E s p o s i c i o n de l a d e l m i s m o á los C o -
losenses. 
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1 2 . E s p o s i c i o n de l a E p í s t o l a c a n ó n i c a de 

S. J u a n . 

13 . T r a t a d o de l a m o r de D i o s pa r a con los 
h o m b r e s . 

IZl . T r a t a d o del sac ramento de l O r d e n con 
ot ro de notas sobre l a m i s m a m a t e r i a . 

1 5 . T ra tado de l santo sacr i f ic io de la misa. 
16 . T r a t a d o de l ce l iba to sace rdo ta l . 
1 7 . T r a t a d o de l sacramento d e l matr imo

n i o . 
18 . T r a t a d o de l a ef icacia y v i r t u d de la 

o r a c i ó n . 
19 . T r a t a d o de l a t r i b u l a c i ó n de los justos. 
2 0 . T r a t a d o de l a v i d a c r i s t i a n a . 

2 1 . T r a t a d o de l a l i b e r t a d c r i s t i ana . 
22 . A p u n t a m i e n t o s s ó b r e l o s preceptos del 

d e c á l o g o y pecados mor t a l e s . 
2 3 . Defensa de l a obra p u b l i c a d a por el 

a u t o r , c o n e l t i t u l o á e : Comentarios sobre el 
Catecismo. 

24 . T e s t i m o n i o s de l a S a g r a d a Escritura 
en defensa d e l h e c h o de habe r publ icado el 
C a t e c i s m o en i d i o m a v u l g a r e s p a ñ o l , 

2 5 . C o m p e n d i o de los C o m e n t a r i o s sobre 
e l C a t e c i s m o . 

26 . C o l e c c i ó n de s e r m o n e s para todo d 
a ñ o . 

27 . S e r m ó n sobre e l a m o r de D i o s . 
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28. S e r m ó n i n t i t u l a d o : Saper fiujnina Ba~ 
bilonis. 

29. S e r m ó n d e l m o d o c o n que se debe 
asistir á la m i s a , 

30. S e r m ó n de l jueves de l a cena de l S e 
ñ o r . 

51 . S e r m ó n p red i cado á los p r í n c i p e s en 
la ig les ia de S . P a b l o de V a l l a d o l i d , d i a 2 1 
de agosto de 1558. 

52. S e r m ó n de la c i r c u n c i s i ó n d e l S e ñ o r . 
33 . S e r m ó n i n t i t u l a d o : Penitentiam agite. 
SZj. S e r m ó n : S i revcrtemini et quiescatis, 

salvi eritis. 
3 5 . S e r m ó n sobre l a o r a c i ó n . 
36 . S e r m ó n : Horaest jam nos de somno sur-

gere, 
37. S e r m ó n : Dirigi ie viam Domini. 
38. S e r m ó n : Spiriíus cst Deas. 

39. S e r m ó n sobre e l sa lmo : De profandls 
clamavi. 

h0. S e r m ó n : Fi l ias quidem hominis vadit. 
h l . S u m a r i o s de dos se rmones env iados de 

Flámles al l i c e n c i a d o H e r r e r a . 

3. A d e m á s se r e p u t a r o n en e l p roceso p a 
ra e l objeto de las ca l i f icac iones t e o l ó g i c a s 
(como obras dis t in tas de l a i m p r e s a de C o 
mentarios sobre el Catecismo) var ios cuadernos 
Manuscr i tos que antes de i m p r i m i r aque l la 
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t en ia dados á la ma rquesa de A l c a n i c e s y otras 
pe r sonas , no obstante con tene r lo m i s m o , 
escepto las co r r ecc iones que h i z o su autor 
d e s p u é s de confiadas las copias de m a n o : par
t i c u l a r m e n t e consta que se d i e r o n á censurar 
los cuadernos s igu ien tes . 

U n o i n t i t u l a d o : Pr imas , de 566 hojas sin 
l a t ab la . 

O t r o : Tertlus, de 2 6 3 . 
O t r o : Quartus, de A 2 0 . 
O t r o : Sextas , de'261. 
O t r o : Séptimas, de 557. 

N o consta l a ex i s t enc i a de los dos in t i tu la-
dados Secundas y Quintas y p o r q u e h a b i é n d o 
los entregado la marquei-a de A l c a ñ i c e s a don 
D i e g o de C ó r d o b a , consejero de l a Suprema, 
y fa l lec ido d e s p u é s este s iendo y a obispo electo 
de A v i l a , los t omo S . F r a n c i s c o de Borja , 
qu ien e s c r i b i ó a l a rzob ispo c u a n d o v ino de 
F l á n d e s que los t en ia en su poder , y que ne
cesi taba l ee r los para c ie r to s e r m ó n de que se 
ha l laba encargado. An tes d e v o l v e r l o s fué preso 
e l a r z o b i s p o , y los e n t r e g ó a q u e l Santo al 
I n q u i s i d o r g e n e r a l , en c u y o poder padecie
r o n e s t r a v i o , y solo consta del proceso que 
uno hab ia parec ido en su casa d e s p u é s de al
g ú n t i e m p o . 

l \ - Por parte del Santo Oficio &e intentó 
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atr ibuir a l a rzobispo e l ser au to r de otras obras 
de que hay malas ideas en e l p r o c e s o , á 
saber: 

1. " Explicación de los artículos de la f e , l a 
cual era p r o d u c c i ó n de fray D o m i n g o de Ro jas . 

2. a Aviso sobre los intérpretes de la Sagrada. 
Escritura y \a. <\\xe h a b i a s ido c o m p u e s t a p o r 
Juan A lonso de V a l d é s , secre tar io d e l e m p e r a 
dor Ca r lo s V , que a d o p t ó las o p i n i o n e s l u t e 
ranas. 

3. a Tratado de la Oración y Meditación, que 
parece haber sido esc r i to p o r o t ro lu t e rano . 

A.a L a e spos i c ion d e l l i b r o de J o b , s i endo 
así que so lo e r an o b r a de C a r r a n z a las notas 
puestas, con t ra r i a s a l texto en a lgunas p r o p o s i 
ciones. 

5. a L a e s p o s i c i o n d e l ve r so A u d i fil ia, do l a 
cual solo las notas de i n t e r p r e t a c i ó n d é a l g u 
nos puntos p e r t e n e c í a n á fray B a r t o l o m é , 

6. a "Varios papeles que fray D o m i n g o de 
Hojas y C r i s t ó b a l de P a d i l l a p r o p a g a r o n d i c i e n 
do ma l i c iosamente ser d e C a r r a n z a para dar les a u . 
toridad, s iendo p r o d u c c i o n e s de f ray D o m i n g o 
y de otros l u t e r anos ; y a u n e n cuan to á l a jEs-
posicion de la Epístola canónica de san J u a n , d i jo 
el arzobispo q u e c o n f o r m e se h a l l a b a e s c r i t a 
no era obra í^uya, p o r q u e é t l a h a b i a c s p l í c a d o 
solo v e r b a l m e n t e á sus d i s c í p u l o s , y a lguno de 

Tomo vi. io 
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el los h a b r í a hecho l a r e d a c c i ó n con e l auxilio 
de l a m e m o r i a ; p o r l o c u a l , a u n q u e l a sustancia 
de lo escr i to era d o c t r i n a suya , no se le podia 
i m p u t a r c u a l q u i e r a e r r o r que h u b i e r a en el mo
do de p r o d u c i r l a , n i en sus p r o p o s i c i o n e s ma-

. t e r i a l e s . 
5. E l I n q u i s i d o r genera l no t uvo noticia 

de todas las obras de l a r zob i spo de To ledo eo 
el p r i n c i p i o , s ino de so lo e l Catecismo, cuya ca
l i f i cac ión e n c a r g ó ( s e g ú n e s t á d i c h o ) á los 
n o m b r a d o s G a n o , C u e v a s , C a r l o s , Soto é Ibar-
ra . E l p r i m e r o no neces i taba e s t í m u l o s para 
dar c e n s u r a c o n t r a r i a , p o r q u e su c o r a z ó n es
taba d a ñ a d o , c o m o cons t a de l o escrito eu 
va r io s a r t í c u l o s de l c a p í t u l o x x i v ; pero conres_ 
pecto á los d e m á s , p o d e m o s d i s c u r r i r l o por car
tas de fray D o m i n g o S o t o , de 30 de octubre, 
8 y 20 de n o v i e m b r e de 58 , ponderando los 
apuros en que se le p o n i a p a r a censurar con 
no ta t e o l ó g i c a m u c h a s p r o p o s i c i o n e s que tenia 
r econoc idas p o r c a t ó l i c a s . C u a n d o los jueces 
f o r m a n tales e m p e ñ o s , l a i m p a r c i a l i d a d y la 
j u s t i c i a se v a n lejos de los t r ibuna les . Délas 
otras obras de C a r r a n z a so lo se censuraron en
tonces las notadas e n m i c a t á l o g o anter ior con 
los n ú m e r o s 3 , h , 1 3 , 2 7 , 2 8 , 29 y SO. L e con
fiaron a l maes t ro C á r l o s , y d e s p u é s á Cano y 
C u e v a s , SÍQ i n t e r v e n c i ó n d e l b a r r a n i de Soto. 
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6. C o m o entre los lu te ranos h a b i a p e r s o 
nas tan d i s t ing idas y a m i g a s de l a r z o b i s p o , y 
aun d i s c í p u l o s s u y o s , é l no p o d i a m i r a r c o n 
indiferencia sus causas: p r o c u r ó no t ic ias , las 
escribian á F l á n d e s fray J u a n de la P e ñ a , f ray 
Francisco de T o r d c s i l l a s y fray L u i s de la C r u z j 
en cartas d i r i g idas á fray J u a n de Y i l l a g a r c í a , 
c o m p a ñ e r o de l a r z o b i s p o , p o r c u y o m e d i o l l e 
gó á t ras luc i r que se t ra taba de p r o h i b i r su c a 
tecismo, y a p o r con tene r p r o p o s i c i o n e s de m a l a 
nota, y a po rque las c i r cuns tanc ias del t i e m p o 
persuadian no c o n v e n i r en i d i o m a v u l g a r las 
materias de j u s t i f i c a c i ó n y otras de d i spu ta c o n 
lu te ranos ,por l a m i s m a r a z ó n p o r l a que se 
prohibia la B i b l i a t r a d u c i d a a l cas te l lano. E l ar
zobispo e n c a r g ó á fray J u a n de Y i l l a g a r c í a ( y 
después al j e s u í t a G i l G o n z á l e z ) t r a d u c i r l o a l 
idioma la t ino c o n e sp l i c ac ion de las p r o p o s i 
ciones oscuras : los dos c o m e n z a r o n á p r a c t i c a r 
lo , pero no c o n c l u y e r o n l a e m p r e s a . 

7. E l a r zob i spo , s i n e m b a r g o , v i v i a m u y 
distante de i m a g i n a r que p u d i e r a ser atacado 
en cuanto á su c r e e n c i a p e r s o n a l m e n t e , cuando 
rec ib ió carta de fray L u i s de la C r u z , fecha en 
Yal lado l id á 21 de m a y o de 5 8 , en que l e c o -
í m m i c a b a que los l u t e r anos le echaban la c u l 
pa de ser lo ; á l o que r e s p o n d i ó que mas sen -
lla l a desgracia de e l los en haber adoptado la 
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h e r e j í a que e l falso t e s t i m o n i o que le formaban, 
Sat isfecho de su c a t o l i c i s m o , b i e n acreditado 
en e l zelo c o n que h a b i a c o m b a t i d o á los he
rejes y sus e r ro res , c r e y ó que solo se ventila, 
ba l a d o c t r i n a de sus Comentarios, y v ino á 
E s p a ñ a pensando que a r r e g l a r l a este p i m í o en 
conferencias c o n e l I n q u i s i d o r gene ra l . Para es
te fin p r o c u r ó s a c a r a p r o b a c i o n e s de su l ib ro por 
m u c h o s t e ó l o g o s de los mas ac red i tados de Es
p a ñ a , y las c o n s i g u i ó de d o n P e d r o G u e r r e r o , 
a rzob ispo de G r a n a d a ; d o n F r a n c i s c o Blanco , 
a r z o b i s p o de S a n l a g o ; D . F r a n c i s c o Delgado, 
ob i spo de L u g o y de J a é n ; D . A n d r é s Cuesta, 
ob i spo de L e ó n ; D . A n t o n i o G o r r i o n e r o , obis
po de A l m e r í a ; D . D i e g o S ó b a n o s , rec tor déla 
u n i v e r s i d a d de A l c a l á ; fray P e d r o de S o t o , con
fesor d e l e m p e r a d o r C a r l o s V ; fray Domingo 
S o t o , c a t e d r á t i c o de S a l a m a n c a ; D . Hernando 
de B a r r i o v e r o , c a n ó n i g o m a g i s t r a l y ca t ed rá t i 
co en T o l e d o ; fray M a n c i o d e l C o r p u s , cate
d r á t i c o de la u n i v e r s i d a d de A l c a l á , y otras va
rias de doc tores y c a t e d r á t i c o s de S a l a m a n c a ' 
Y a l l a d o l i d y A l c a l á , sobre lo c u a l m e remito 
al cap . i i . 

8. D u r a n t e e l mes que se de tuvo en Yalla
d o l i d , desde m i t a d de agosto has ta mi tad de 
se t i embre de l a ñ o 1 5 5 8 , p r o c u r ó que se le ma
nifestasen las censuras dadas c o n t r a su cateéis" 
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jno , para r e sponde r y satisfacer á e l l a s ; á lo 
que se c r e í a c o n derecho c o m o au to r , c o m o per
sona cons t i t u ida en la p r i m e r a d i g n i d a d de t o 
da la Ig les ia e s p a ñ o l a , y c o m o b e n e m é r i t o d e l 
Santo O f i c i o , en c u y o favor hab i a trabajado 
tanto ; pero D . F e r n a n d o V a l d é s (que le per 
seguía de c o r a z ó n , a u n q u e aparentase lo c o n 
t rar io) no solo d e j ó de c o n d e s c e n d e r , s ino 
que h u y ó de contes ta r , d i c i e n d o q u e , a u n c u a n 
do fuese c i e r t o , no se p o d í a concede r l a s o l i c i 
t u d , p o r o p u e s t a a l secreto j u r a d o c o n que se 
tratan los negoc io s de i n q u i s i c i ó n , y no haber 
p rác t i ca de a b r i r j u i c i o á los autores sobre c a 
lificación d e s ú s obras . Q u i s o e l a rzob i spo dar le 
las ap robac iones de los va rones i lus t res antes 
ci tados, cas i todos t e ó l o g o s d e l C o n c i l i o t r i d e n -
t ino ; mas no p u d o c o n s e g u i r que se las r e c i b i e 
se, sufr iendo i g u a l fal ta de c o n t e s t a c i ó n d i 
recta en los consejos d é l a S u p r e m a ; de suer te 
que por e l s i s t ema de l secreto t u v o que sa l i r de 
Ya l l ado l id c o n la pena de no saber p o s i t i v a m e n 
te a que se r edue la su p r o c e s o , 

9. N o obs t an te , á fuerza de c o m b i n a r es
pecies sueltas, l l e g ó á t r a s l u c i r q u e , a d e m á s d e l 
asunto de su c a t e c i s m o , se h a b í a n e x a m i n a d o 
testigos sobre c r e e n c i a p e r s o n a l ; y que las cen 
suras de su o b r a le a t r i b u í a n errores h e r e t i c a 
les y muchas p r o p o s i c i o n e s c o n sabor de h e r e -
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j i a , ó fautoras de e l l a , p r ó x i m a s á contenerla 
y pe l ig rosas de p r o d u c i r í a . S a l i ó p u e s d e Y a l l a -
d o l i d con g r an c u i d a d o , aunque lo d is imulase : 
y tanto que a l l í m i s m o e s c r i b i ó a l Pxey y al Pa
pa r e m i t i e n d o c ie r ta r e l a c i ó n que compuso de 
l o ' s u c e d i d o c o n e l I n q u i s i d o r genera! , pidien
do p r o t e c c i ó n c o n fecha de 16 de se t iembre , de 
c u y a s cartas y r e l a c i ó n se h a l l a r o n l a s m i a u í a s 
en t re sus papeles . 

10 . T a l era e l estado de su a l m a cuando 
l l e g ó , en 20 de s e t i embre , á S a n Ins te ; y es
ta sola r e f l e x i ó n puede p e r s u a d i r que procede
r í a cauto en sus frases de e x h o r t a c i ó n , espe
ranza y consue lo á C a r l o s Y , y que no es 
v e r o s í m i l usase las que d e l a t ó su é m u l o fray 
J u a n de R e g l a , s in a ñ a d i r pa labras que l imita
sen lo abso lu to d e l s en t ido en que las contó 
e l de l a to r . E n 5 de oc tub re v o l v i ó á escr ibir al 
R e y , de r e s u l t a de l a m u e r t e de l E m p e r a d o r ; 
y no se o l v i d ó de hace r lo a l p r í n c i p e de Evoli 
R u i G ó m e z de S i l v a , y á D . A n t o n i o de Tole
do , g r a n p r i o r d e l ó r d e n de san J u a n , ambos 
se rv idores m u y d i s t i n g u i d o s de S u Majestad y 
amigos s u y o s , e s p e c i a l m e n t e D . A n t o n i o que 
le s i r v i ó finísimo , s i g u i e n d o cons tan te l a cor
r e spondenc i a ep i s t o l a r has ta l a p r i s i ó n , des
p u é s de l a c u a l se h a l l a r o n sus cartas entre los 
papeles de l a r zob i spo , as í c o m o del cardenal 
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Cara fa , de l obispo de O v i e d o F r í a s , y de otros 
residentes en R o m a que le f a v o r e c i e r o n . E n 
aquella cap i t a l hab la y a not ic ias c o m u n i c a d a s 
por el n u n c i o , y se c r e y ó que V a l d é s p rocede
r ía de acuerdo c o n e l R e y , p o r lo c u a l , á p e 
sar de la e s t i m a c i ó n s u m a que P a u l o I V h a b l a 
hecho de C a r r a n z a , se abstuvo de p o n e r l a 
mano en e l negoc io hasta ve r su estado c o n 
mayor c l a r i d a d . 

11 E n Bruse l a s e l g e n i o de F e l i p e I I e ra 
menos p r o p i o para cor ta r un espediente de i n 
q u i s i c i ó n y se c o n t e n t ó c o n p r o m e t e r á C a r 
ranza su p a t r o c i n i o en cuanto fuese c o m p a t i b l e 
con l a santa fe c a t ó l i c a : l a s o l i c i t u d de ser o¡ 
do antes de condena r e l ca tec ismo l o e r a ; pe ro 
la c o m p l i c a c i ó n de p roceso de testigos sobre 
creencia p e r s o n a l p a r e c i ó grande o b s t á c u l o . 
D . F e r n a n d o V a l d é s t r a t ó de l asunto con l a 
princesa gobernadora , d o ñ a J u a n a , p in t ando á 
su gusto la r e s u l t a n c i a de las depos ic iones de 
los t e s t i gos , que l e í d a s s in c r í t i c a y c o n a lgo 
de h i é l en el c o r a z ó n , presentaban a l a rzob i spo 
con el aspecto de un verdadero hereje . L a p r i n 
cesa lo c o m u n i c ó a l R e y su h e r m a n o ; y este , 
naturalmente suspicaz por u n lado , y n o t i c i o 
so por otro de la p a s i ó n de e n v i d i a de l I n q u i s i 
dor genera l ( q u e di jo á D . A n t o n i o de T o l e d o 
tener b i e n c o n o c i d a con t ra C a r r a n z a ) , e l i g i ó 
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e l es t remo de los indec i sos p u s i l á n i m e s , es de
c i r de la i n a c c i ó n , pa ra que e l t i e m p o aclarase 
mas e l asunto . N o es c ier to que F e l i p e I I se 
a r rep in t i e se de dar á C a r r a n z a e l arzobispado 
á poco t i e m p o de hacer e l n o m b r a m i e n t o ; hay 
t e s t imon ios de lo con t ra r io en e l proceso : su 
c o r a z ó n fué favorable a l a r zob i spo mientras 
V a l d é s y los consejeros de I n q u i s i c i ó n no le 
h i c i e r o n c reer que C a r r a n z a era ye rdadero he
reje h i p ó c r i t a ; pero l a i n a c c i ó n d e l c a r á c t e r de 
aque l Rey , con t r a s t ada con l a eficaz, cont inuay 
t e r r ib le a c c i ó n de V a l d é s , p r o d u j o la desgracia 
d e l a r z o b i s p o . 

1 2 . Es te v i ó la neces idad de doblegarse pa
ra evi tar s o n r o j o s ; en p r u e b a de Jo c u a l , sin 
esperar las respuestas de R o m a n i deBruse las , 
e s c r i b i ó , en 21 de se t i embre de 5 8 , a l Conse
jero de Ja I n q u i s i c i ó n D . Sancho L ó p e z deOtalo-
r a que desde luego c o n s e n t i r í a se prohibieran 
sus Comentarios sobre el Catecismo, s in espresion 
d e l a u t o r , l i m i t a n d o l a p r o h i b i c i ó n á España 
p o r estar en l e n g u a v u l g a r , c o n c u y o medio 
c r e i a quedar á c u b i e r t o e l c o n c e p t o de autor 
c a t ó l i c o , ú n i c a g l o r i a que deseaba. E n 21 y 
25 de n o v i e m b r e r e p i t i ó cartas a l Inquis idor 
g e n e r a l , a l C o n s e j o de I n q u i s i c i ó n , á D . Juan 
de Vega ,p re s iden t e d e l C o n s e j o de C a s t i l l a , y D-
G a r c í a de T o l e d o , consejero de estado y ayo 
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del p r i n c i p e D . C a r l o s , con i g u a l s o l i c i t u d ; y 
dispuso a d e m á s que fray A n t o n i o de santo D o 
mingo y fray J u a n de la P e ñ a , r e c t o r y r e g e n 
te del co leg io de san G r e g o r i o de V a l l a d o l i d , 
hicieran en su n o m b r e r e p r e s e n t a c i ó n de of i 
cio al Conse jo de I n q u i s i c i ó n , en 9 de d i c i e m 
bre, p id i endo espresamente que p o r co r t a r d i s 
putas se p r o h i b i e r a e l ca t ec i smo en cas te l lano , 
y se devo lv iese a l au to r pa ra c o r r e g i r l o , esp l ica r -
l o y p o n e r l o en l a t i n . T o d o fué i n ú t i l , p o r q u e l e -
josde haber v o l u n t a d de favorecer , se p i d i ó e l 
breve p o n t i f i c i o , c u y a e j e c u c i o n c o m p l e t ó l a d e s -
gracia. E n t o n c e s c o n o c i ó que hub iese ace r t ado 
en s egu i r e l consejo que a lguno le h a b i a dado 
e n F l á n d e s de i r á R o m a y no á E s p a ñ a ; pe ro 
ya no t en ia r e m e d i o . E l ob i spo de O r e n s e , d o n 
Francisco B l a n c o , le h a b i a i n d i c a d o h a b e r a l 
go de p roceso sobre h e r e j í a , y é l r e s p o n d i ó : 
«S i no ha e n t r a d a p o r l a m a n g a d e l h á b i t o s in 
adve r t i r l o , no tengo pecado en esta par te p o r 
la m i s e r i c o r d i a de D i o s ; y a s í dejo c o r r e r las 
cosas po r su cu r so r e g u l a r . » 

13. P a u l o I Y d i j o , en 7 de enero de 1 5 5 9 , 
hallarse i n f o r m a d o : « Q u e p r o p a g á n d o s e m u c h o 
por E s p a ñ a la h e r e j í a de L u t e r o y otras , hab ia 
mot ivo de sospechar que l a s e g u í a n a lgunos 
pre lados; po r lo c u a l au to r i z aba a l I n q u i s i d o r 
general pa ra que p o r e l t é r m i n o de dos a ñ o s , 



118 HISTORIA DE 1 A INQUISICION, 

contados desde l a fecha, pud iese i n q u i r i r contra 
c u a l e s q u i e r a o b i s p o s , pa t r i a rcas y primados 
res identes en los d o m i n i o s e s p a ñ o l e s , formar
les p r o c e s o , y h a b i e n d o suficientes i n d i c i o s y 
t e m o r v e r o s í m i l de fuga ar res tar los y ponerlos 
en fiel y segura c u s t o d i a , con tal que inmediata-
m e n t e d i e s e a l S u m o P o n t í f i c e n o t i c i a , y lo mas 
p ron to pos ib l e c ó m o d a m e n t e r e m i t i e s e á Roma 
las personas y los procesos cer rados y sellados. 
« E l a r zob i spo t uvo n o t i c i a de l a espedicion 
de este b reve p o r car ta d e l c a r d e n a l T c a t i n o , fe
cha en R o m a 18 de enero ; e l I n q u i s i d o r ge
n e r a l a v i s ó a l R e y p i d i e n d o su asenso para pro
ceder : S u Majes tad r e s p o n d i ó que lo suspen
diese has ta su v e n i d a á E s p a ñ a , s e g ú n consta 
de car ta de D. A n t o n i o de T o l e d o a l arzobispo 
de B r u s e l a s , á 27 de febrero , en l a cua l se aña
de que S u Majes tad t i ene y a b i e n conoc ida la 
p a s i ó n c o n que se p r o c e d e c o n t r a e l arzobispo. 
E s t o no obs tan te , V a l d é s r e p l i c ó a l R e y en mar
z o , r ep resen tando m u c h o s inconven ien tes de 
l a d i l a c i ó n , e s p e c i a l m e n t e que se llevasen a 
R o m a l a causa y e l reo ; p o n d e r ó e l escándalo 
que hab ia de v e r l i b r e a l a r zob i spo infamado 
de hereje ; y e l R e y , en a b r i l , a s i n t i ó á que se 
usara d e l b r e v e , c o m o v e r e m o s . 

l h . E n t r e tanto los i n q u i s i d o r e s de Yalla-
d o l i d p r o s i g u i e r o n r e c i b i e n d o cuantas declara-
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ciones p o d í a n p r o p o r c i o n a r c o n t r a e l a rzob i spo 
para jus t i f icar sus p r o c e d i m i e n t o s ; y en 20 de 
febrero de 1559, fray G a s p a r T a m a y o , r e l i g i o 
so franciscano de S a l a m a n c a , d e l a t ó v o l u n t a 
r iamente a l San to O f i c i o l a obra d e l C a t e c i s m o , 
diciendo parecer le m a l que su au tor e x h o r t e t a n -
to á los l ec to res en l a e p í s t o l a p r e l i m i n a r á l e e r 
la sagrada E s c r i t u r a , y que no se r ecen á los 
santos las o rac iones d e l P a d r e nues t ro y d e l 
Ave M a r í a . E n 11 de a b r i l I ) . J u a n de A c u ñ a , 
conde de B u e n d i r , d e c l a r ó que e l a rzobispo de 
To ledo le b a b i a p e r s u a d i d o eso m i s m o , a ñ a 
diendo que i m p l o r a s e l a p r o t e c c i ó n de los san
tos c o m o e n s e ñ a b a e n su l i b r o ; c u y o consejo 
s igu ie ron é l y l a condesa d o ñ a F r a n c i s c a de 
C ó r d o b a su m u g e r , y t o d o s l o s d e s u c a s a , hasta 
que D . P e d r o P o n ce de L e ó n , o b i s p o de C i u 
dad-Rodr igo les d i jo l o c o n t r a r i o ; y sabe que 
dicho a rzob ispo h a p e r s u a d i d o l o p r o p i o á v a 
rias personas empleadas en e l r e a l p a l a c i o , par 
t icularmente á D . F r a n c i s c o M a n r i q u e , g e n t i l 
hombre de c á m a r a d e l l l e y . O t r o tanto d e c l a 
r á r o n l a c o n d e s a , su c a p e l l á n P e d r o de V a l d é s 
y siete c r i ados m a y o r e s . 

15. E n 11 de d i c h o mes de a b r i l , fray D o 
mingo de R o j a s , r e c i e n sa l ido d e l t o r m e n t o , 
dec l a ró que h a b i e n d o c o n s u l t a d o e l m a r q u é s 
•iePoza su padre á fray B a r t o l o m é sí d ec i r m i l 
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misas p o r su a l m a e n v i d a suya ser ia mejor ó 
peor que m a n d a r se l e d i jesen d e s p u é s de muer
to , r e s p o n d i ó e l a r zob i spo : « C r é a m e S u Seño
r í a , y h á g a l a s dec i r antes . » Q u e caminando á 
T r e n t o e l a r zob i spo e n l a s egunda convocac ión 
d e l C o n c i l i o , h a l l á n d o s e c o n unos luteranos 
que a c o m p a ñ a b a n a l R e y de B o h e m i a , disputó 
c o n uno e n p re senc i a de D . G a s p a r de Zuñ iga , 
ob i spo en tonces de S e g o v i a ; y aunque salió al 
pa rece r v i c t o r i o s o , d i j o d e s p u é s á SOÍAS al de
c larante : « N u n c a he t e n i d o tan ta ve rgüenza 
c o m o h o y , p o r q u e este l u t e r a n o , s iendo lego, 
sabe l a sagrada E s c r i t u r a m a s que y o , aunque 
soy maes t ro en t e o l o g í a . « E n t rece de l propio, 
mes di jo que e l a r z o b i s p o h a b i a l e i d o y apro
bado l a e s p l i c a c i o n de los a r t í c u l o s de fe escri
ta p o r e l dec la ran te , y aun puso parte en su Ca
t e c i s m o . 

1 6 . E n 5 de m a y o d o ñ a C a t a l i n a de Casti
l l a , p resa e n l a I n q u i s i c i ó n , d e c l a r ó que creia 
que e l a r z o b i s p o s e g u í a l a d o c t r i n a luterana; 
pero h a b i e n d o e s c r u p u l i z a d o , d e s p u é s pidió 
aud i enc i a y di jo , e n e l d i a 29 de aque l mes, 
que se re t rac taba , p o r q u e sabia que Carranza 
h a b í a d i c h o á d o n C á r l o s de S e s o , su marido 
ser m a l a y r e p r o b a l a que h a b i a manifestado 
de no habe r p u r g a t o r i o : en l a c u a l declara
c i ó n se r a t i f i có d o ñ a C a t a l i n a , d i a 12 de junio-
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A R T I C U L O I V . 

Pris ión del arzobispo , y circunstancias de ella. 

i . E n este estado de l p roceso debo l l a m a r 
de nuevo l a a t e n c i ó n de m i s lec tores para que 
medi ten c o n i m p a r c i a l i d a d si p o r lo r e spec t ivo 
á declaraciones de testigos hab ia m é r i t o s a l g u 
nos pa ra r e p u t a r hereje a l a rzob i spo , pues h a 
b iendo V a l d é s e s c r i t o , en 8 de a b r i l , auto de 
a c e p t a c i ó n de las facultades concedidas p o r e l 
P a p a , p r e s e n t ó el fiscal de l C o n s e j o de I n q u i s i 
c ión , l i c e n c i a d o C a m i n o , e n 6 de m a y o , u n 
ped imento a l I n q u i s i d o r genera l r e q u i r i é n d o l e 
con e l b r e v e pon t i f i c io pai-a su c u m p l i m i e n t o 
con protesta de que á su t i e m p o m a n i f e s t a d a 
la persona c o n t r a l a c u a l deb i a e jecutarse . D e 
cre tó en d i c h o d i a V a l d é s , que se h a l l a b a p r o n 
to al objeto c u a n d o se le p id iese j u s t i c i a ; y en 
su v i r t u d e l fiscal p r e s e n t ó en e l p r o p i o d ia se 
gunda p e t i c i ó n , d i c i e n d o que d o n fray B a r t o l o 
m é Carranza de M i r a n d a , a r zob i spo de T o l e -
f io , habia p r ed i cado y p r o n u n c i a d o , escr i to y 
dogmatizado m u c h a s h e r e j í a s de L u l e r o en 
conversaciones y s e r m o n e s , en su C a t e c i s m o y 
otros l i b r o s y p a p e l e s , c o m o resu l taba de t e s 
tigos , l i b r o s y escr i turas que presentaba c o n 

i i 
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p ro tes ta de acusar le mas en f o r m a ; p o r lo cual 
ped ia se prendiese a l a r z o b i s p o , se le recluyera 
e n c á r c e l e s sec re tas , y se l e emba rgasen sus 
bienes y rentas á d i s p o s i c i ó n de l I n q u i s i d o r ge
n e r a l . Es te c o n s u l t ó c o n e l C o n s e j o de la Su 
p r e m a , y c o n su acuerdo r e s o l v i ó que presen
tara e l fiscal los i n s t r u m e n t o s que d e c í a , en 
c o n s e c u e n c i a de lo c u a l p r e s e n t ó lo siguiente: 

1. ° L a o b r a de los Comentarlos sobre el 
Calechmo, con las ca l i f i cac iones dadas por Ca
n o , C u e v a s , S o t o , é I b a r r a . 

2 . ° D o s l ib ros encuade rnados , manuscritos^ 
en que se ha l l aban la Espl'tcacion de los arti' 
culos de la fe (obra de fray D o m i n g o de Ro
jas) , y de las de C a r r a n z a que dejo designadas 
c o n los n ú m e r o s S , A , 1 3 , 2 7 , 2 8 , 29, y ' 
S O , c o n las ca l i f icac iones dadas a e l l a s por los 
c i tados G a n o y C u e v a s , y e l maes t ro Carlos. 

3 . ° L o s sumar ios de dos se rmones de Car
r a n z a , env iados desde F l á n d e s a l licenciado 
H e r r e r a , j uez de c o n t r a b a n d o s , preso ahora 
p o r i iereje l u t e r a n o . 

A.0 L a s dec la rac iones de tes t igos examina

dos que t ra taban de l a r z o b i s p o , c o n un suma

r i o de l o que resu l taba de el las en o p i n i ó n del 

fiscal. 

5.° L a car ta d e l o b i s p o de C u e n c a de que 

y a tengo dada n o t i c i a . 
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6o. U n a carta e sc r i t a p o r e l a rzob i spo a l 
doctor C a z a l l a en B r u s e l a s , á 18 de febrero 
de 5 8 , contes tando á l a e n h o r a b u e n a y d i 
ciendo que l o e n c o m i e n d e á D i o s : Pidiendo 
luces para gobernar bien el arzobispado} pues se 
necesitaba pedir por los que son parte de la Iglesia 
de Dios mas que en otro tiempo, 

7.° D o s cartas de J u a n S á n c h e z , preso p o r 
lu t e rano , á d o ñ a C a t a l i n a O r t e g a desde C a s -
í r o - ü r d i a l e s , á 7 y 8 de m a y o de 5 8 , en que 
dice i r se á F l á n d e s p o r q u e : supone que lo reci
birá bien el arzobispo, 

2 . T o d a s estas cosas suenan hechas e n u n 
solo d i a , l o que p o r sí so lo manif ies ta ser 
c o m p o s i c i ó n f raguada de c o m ú n acuerdo e n 
tre fiscal, I n q u i s i d o r gene ra l y conse je ros ; 
porque de lo con t r a r i o deb ian s e r , c u a n d o 
menos , t res dias los de presen ta r dos p e d i 
mentos , decre ta r e l p r i m e r o , c o n s u l t a r e l 
segundo, r e s o l v e r p o s t e r i o r m e n t e , y c u m p l i r 
el fiscal lo resue l to . L u e g o en 13 d e l m i s m o 
mes, e l I n q u i s i d o r gene ra ! , de acue rdo c o n 
dicho C o n s e j o , d e c r e t ó que se l ib rase p r o 
visión y carta de e m p l a z a m i e n t o para que e l 
arzobispo de T o l e d o comparec i e se p e r s o n a l 
mente ante D . F e r n a n d o Y a l d é s á r e sponder 
á una d e m a n d a y a c u s a c i ó n fiscal en causa 
de fe. 
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3 . S u s p e n d i ó s e l a e j e c u c i ó n de este auto 

hasta consu l t a r lo con e l R e y , p o r q u e S u M a 
jestad l o h a b i a p r e v e n i d o a s i , e n a b r i l , al 
pres tar su a s e n s o , m a n d a n d o que se proce
d i e r a c o n todo respeto á l a d i g n i d a d de l ar
zob i spo de T o l e d o , á q u i e n h a b i a escr i to S . M . , 
en 30 de m a r z o y 4 de a b r i l , cartas que ha
c í a n esperar f a v o r , y lo m i s m o e l p r í n c i p e de 
E v o l i , en 6 de a b r i l , y f ray F r a n c i s c o Pa
checo en 20 : consecuente á lo c u a l , habiendo 
ten ido e l R e y car ta d e l c a rdena l Pacheco en 
que av isaba l a p r e t e n s i ó n i n t r o d u c i d a por el 
a rzob ispo de que se a v o c a r a e l P a p a l a causa 
d e l c a t e c i s m o , le r e s p o n d i ó F e l i p e I I desde 
B r u s e l a s , á 2 1 de a b r i l , d i c i e n d o : «Bien 
h i c i s t e i s en av i s a rme de lo que por parte del 
a r zob i spo se e n v i ó á s u p l i c a r á S u Santidad 
acerca de lo d e l l i b r o ; y á E s p a ñ a he escrito 
sobre esta m a t e r i a lo que c o n v i e n e teniendo 
todos los respetos y cons ide rac iones que se 
d e b e n . » P o r este m o t i v o e l I n q u i s i d o r gene
r a l e s c r i b i ó , en 19 de m a y o , a l R e y diciendo 
l a p r o v i d e n c i a que se hab ia acordado de l i 
b ra r p r o v i s i ó n de c o m p a r e c e n c i a pe r sona l , 
p o r ser m a s s u a v e , d i s i m u l a d a , m e n o s son-
rojosa y es t repi tosa que la p r i s i ó n p o r medio 
de a lguac i l e s . P e r o aun entonces t u v o cons i 
deraciones e l R e y hac i a e l a r z o b i s p o , pues no 
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ap robó l a p r o v i d e n c i a ; y D . A n t o n i o de T o 
ledo c o n t i n u ó e s c r i b i e n d o á C a r r a n z a , e n 17 
de m a y o y 17 de j u n i o , que no v e i a l a s cosas 
tan á s a t i s f a c c i ó n c o m o deseaba ; pe ro que á 
pesar de m u c h a s especies ma las que se suge" 
r i a n , le p a r e c í a o b s e r v a r a u n en S u Majes tad 
afecto á l a p e r s o n a . 

Zl. P o r fin, en 26 de j u n i o , r e s p o n d i ó e l 
Rey al I n q u i s i d o r gene ra ! , c o n f o r m á n d o s e c o n 
lo acordado , en i n t e l i g e n c i a de que se t e n 
d r í an las deb idas cons ide r ac iones á las c i r 
cuns tancias y d i g n i d a d d e l a r z o b i s p o , en e l 
m o d o de r e d u c i r á p r á c t i c a l a p r o v i d e n c i a ; 
de l o c u a l a v i s ó á C a r r a n z a D . A n t o n i o de 
T o l e d o , e n car ta d e l 2 7 . R e c i b i d a l a r e s o l u 
c i ó n r ea l e n 10 de j u l i o , p r e s e n t ó e l fiscal 
p e d i m e n t o , d i a 15 , i n s i s t i e n d o en su a n t i g u a 
sol ic i tud de p r i s i ó n y e m b a r g o de b i e n e s , es
poniendo que r e su l t aban m u c h o s m é r i t o s d e l 
proceso pa ra e l l o , los cuales d e b i a n haber se 
reputado p o r suficientes e n 13 de m a y o ; 
pero ahora se anad ia l a d e c l a r a c i ó n de d o ñ a 
L u i s a de M e n d o z a , m u g e r de D . J u a n V á z 
quez de M o l i n a , secre tar io d e l R e y , r e c i b i d a 
en el d i a p recedente l / j - D i j o esta s e ñ o r a que 
la marquesa de A l c a ñ i c e s le h a b i a d i c h o que 
la p r i v a c i ó n de gustos no era m é r i t o , y que 
"o se necesi taba l l e v a r c i l i c i o s , p o r q u e asi se 
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10 h a b í a e n s e ñ a d o a l a r zob i spo de T o l e d o . E x a 
m i n a d a l a m a r q u e s a , d i j o que j a m á s ha dicho 
esas p r o p o s i c i o n e s , s ino que era poco m é r i t o 
aquel las cosas ; que h a t en ido amis t ad con el 
a rzob ispo mas de ve in t e a ñ o s , y s ido hija 
s u y a de c o n f e s i ó n ; p e r o que j a m á s le ha oido 
l a mas l eve cosa c o n t r a l a fe. 

5. E l I n q u i s i d o r gene ra l d e c r e t ó , d ia 1.° 
de a g o s t o Í c o n f o r m e ío p e d i a e l fiscal, de 
acue rdo con e l C o n s e j o y m u c h o s consultores 
condeco rados . P e r o pa r a en tonces y a Felipe 
11 h a b i a escr i to á su h e r m a n a , p r i nce sa go
b e r n a d o r a , d o ñ a J u a n a , que se r ia m e j o r llamar 
a l a r zob i spo á l a co r t e c o n a l g ú n honroso 
p r e t e x t o , á fin de cor ta r e l e s c á n d a l o y los 
i n c o n v e n i e n t e s de una o r d e n d e l Santo Oficio; 
de l o c u a l h a b i e n d o t r a s luc ido a lgo D . Antonio 
de T o l e d o , a v i s ó á C a r r a n z a , en 19 de julio, 
ú l t i m a car ta de aque l b u e n a m i g o . A u n se 
h a l l a r o n entre los pape les d e l a rzob i spo mas 
rec ien tes de ot ros que p o r m i e d o se con
v i r t i e r o n d e s p u é s en c o n t r a r i o s , á saber: del 
o b i s p o de O r e n s e D . F r a n c i s c o B l a n c o , con 
fecha de 30 de j u l i o , y de l a r zob i spo de Gra
nada D . P e d r o G u e r r e r o , c o n l a de 1." de 
agosto . T a m b i é n se h a l l ó l a m i n u t a ó borra
d o r de u n a r e p r e s e n t a c i ó n l a t i n a , en nombre 
d e l cab i ldo de T o l e d o , a l P a p a , s u p l i c a n d o que 
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Su San t idad se avocase l a causa y no la c o n -
íiase a l t r i b u n a l de l San to Of i c io de E s p a ñ a , 
porque i n f l u i a n las pasiones h u m a n a s mas que 
el verdadero zelo de l a r e l i g i ó n , no cons ta s i 
se r e m i t i ó á R o m a ; pero e l c ab i l do se c o n 
dujo generosa y n o b l e m e n t e c o n su p r e l a d o , 
como v e r e m o s . 

6. E n c o n s e c u e n c i a de lo r e f e r i d o , l a p r i n 
cesa g o b e r n a d o r a e s c r i b i ó a l a rzobispo , en 3 
de a g o s t o , d i c i e n d o que y a sabia l a p r o n t a 
venida de l R e y , antes d é l a c u a l neces i taba 
c o m u n i c a r l e c ier tos negoc ios p e r s o n a l m e n t e , 
po r l o que le enca rgaba pasar l u e g o á l a C o r 
t e , y anad ia : « E porque p o d i a t r ae r i n c o n v e 
nientes c u a l q u i e r d i l a c i ó n que hub i e se en vues
tra v e n i d a , t e n d r é m u c h o c o n t e n t a m i e n t o en 
que sea l u e g o , aunque v e n g á i s á l a l i g e r a ; 
que en lo de vues t ro aposento se p r o v e e r á 
luego c o m o c o n v i e n e ; é y o m e h u e l g o m u 
cho de que de vues t r a par te se h a y a ped ido 
el aposento á esta s a z ó n , p o r ser t an á p r o p ó 
sito de lo que y o deseaba é ahora se ofrece. 
E porque q u e r í a saber c u a n d o p e n s á i s ser 
a q u í , ó p o r q u e os d ó p r i s a , ó m e av ise d e l l o , 
env ió á D . R o d r i g o de C a s t r o , l l e v a d o r de 
esta , que no v a á o t ra c o s a . » 

7. Es t e l ) . R o d r i g o e ra h e r m a n o d e l de
lator ob ispo de C u e n c a : c o n e l t i e m p o l l e g ó 



128 HISTORIA CE I A INQUISICION, 

á ser a rzob i spo de S e v i l l a y c a r d e n a l . S a l i ó de 
Y a l l a d o l i d , d ia h ; en e l 6 e n t r e g ó l a car ta en 
A l c a l á de H e n a r e s ; e l a rzob i spo r e s p o n d i ó en 
e l 7 á l a p r i n c e s a que i r i a p r o n t o ; env ió 
á V a l l a d o l i d equipajes , p a r t e de f ami l i a y 
d ine ros pa ra a m u e b l a r c a s a ; p r o v i d e n c i ó di 
ferentes cosas para e l v i a j e ; pe ro h a c i a esto 
despac io v i s i t ando los l u g a r e s de su arzobis
pado p o r d o n d e pasaba . 

8. E n e l d i a 9 r e c i b i ó l a p r i n c e s a gober
n a d o r a l a r espues ta . D . R o d r i g o de Castro 
e s c r i b i ó á D . F e r n a n d o V a l d é s cartas en Are-
v a l o , a Zij y en A l c a l á los dias 7 , 9 , 10 y l A ; 
e n c u y a v i s t a e l I n q u i s i d o r gene ra l penseque 
o c h o dias e ran d i l a c i ó n i n s o p o r t a b l e y m a l i 
c i o s a . A p a r e n t ó sospechas de que Carranza 
p r o y e c t a b a h u i r á esperar a l R e y en e l puerto, 
y s i c o n s e g u í a l l ega r á é l , e m b a r c a r s e á R o m a . 

9. Es to s e ran unos de l i r i o s i n c r e í b l e s , cuan
do D . R o d r i g o de C a s t r o estaba hospedado 
e n casa d e l a rzob i spo y s i e m p r e á su vis ta ; 
pe ro s in e m b a r g o , abusando V a l d é s de ese 
p r e t e x t o , d e c r e t ó , en 17 de a g o s t o , nombrar 
i n q u i s i d o r e s de los d is t r i tos de T o l e d o y V a 
l l a d o l i d a l c i tado D . R o d r i g o de Cas t ro y 
D . D i e g o R a m í r e z de S e d e ñ o (que d e s p u é s 
f u é ob i spo de P a m p l o n a ) , y d i ó á estos y al 
a l g u a c i l m a y o r de l S a n t o O f i c i o de V a l l a d o -
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l id c o m i s i ó n para p r e n d e r a l a rzob i spo y se
cuestrar sus b ienes con i n v e n t a r i o . 

10. L a c u m p l i e r o n en T o r r e l a g u n a , d i a 25£ 
de agosto antes de a m a n e c e r , estando en 
cama e l a r z o b i s p o , q u i e n i n t i m a d o de darse 
por p r e s o , p r e g u n t ó en v i r t u d de que ó r d e 
nes, y se le m o s t r a r o n las de l I n q u i s i d o r ge
neral y e l b r e v e p o n t i f i c i o . R e p l i c ó ser g e n é 
rico y no bas tar s in c o m i s i ó n espec ia l dada 
con c o n o c i m i e n t o de c a u s a , p o r lo que no e ra 
juez compe ten t e e l I n q u i s i d o r g e n e r a l ; y que 
aun p e r m i t i d o que lo f u e s e , no se gua rdaban 
las cond i c iones puestas po r e l S u m o Pon t í f i ce? 
qu ien solo daba facu l tad de p rende r en caso 
de temerse fuga , lo que no se p o d i a r ece l a r 
en este caso s in ref inada m a l i c i a ; p o r t odo 
lo que protes taba l a n u l i d a d y e l a tentado de 
la p r o v i d e n c i a , y ped i a ante e l P a p a sa t i s fac
ción de l a g r a v i o y de l a i n j u r i a ; y p o r de 
pronto p i d i ó a l no ta r io de l Santo O f i c i o , J u a n 
de L e d o s m a , presente a l a c t o , que le d i e r a 
tes t imonio de que a s í lo r e s p o n d í a , y que 
obedec ía p o r evi ta r v i o l e n c i a s . 

11. A ñ a d i ó que se t u v i e r a g ran c u i d a d o en 
el inven ta r io y cus tod i a de sus pape l e s , p o r 
que h a b í a m u c h o s de i m p o r t a n c i a pa ta defensa 
de pleitos que su d i g n i d a d a r zob i spa l s e g u í a 
con los fiscales de l R e y sobre derechos de 
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r e g a l í a ; c o n e l m a r q u é s de C a m a r a s a , grande 
de E s p a ñ a , sobre n u l i d a d de enagenac ion del 
s e ñ o r í o de C a z o r l a y lugares de su distri to, 
l l a m a d o adelantamiento; y coa otras personas 
y c o m u n i d a d e s sobre p re roga t ivas y propie
dades de bienes y derechos : se le p r o m e t i ó el 
t e s t i m o n i o y lo d e m á s p e d i d o . 

12 . S a l i e r o n de T o r r e l a g u n a , d i a 2 3 , vís
pe r a de su S a n t o ; l l e g a r o n á V a l l a d o l i d en el 
"28, y se le r e c l u y ó , c o m o e s t á d i c h o , en las 
casas per tenecientes al m a y o r a z g o de D . Pe
d ro G o n z á l e z de L e ó n , en t regando la cartera 
y e l cofre de papeles a l I n q u i s i d o r general , 
q u i e n m a n d ó a b r i r l a y f o r m a r i n v e n t a r i o , lo 
cua l se c o m e n z ó á p rac t i ca r d i a 29 . D . Fer
nando V a l d é s e s c r i b i ó a l R e y , en 6 de setiem
b r e , dando á su m o d o n o t i c i a d e l arresto, y 
d i s c u l p á n d o s e de habe r lo h e c h o c o n las sos
pechas i n d i c a d a s ; a ñ a d i e n d o que aun de la 
c o n s u l t a s u y a p a r e c í a i n s t r u i d o e l arzobispo, 
especie m a l i g n a que pudo costar cara á don 
A n t o n i o de T o l e d o , cuyas cartas habia leído 
e l I n q u i s i d o r genera l para e n t o n c e s , por el 
ans ia de v e r los papeles m o d e r n o s de R o m a y 
F l á n d e s . 1 
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CAPÍTULO XXXÍII. 

CONTINUACION DE LA MISMA CAUSA CELE

BRE HASTA EL VIAJE DEL ARZOBISPO A 

ROMA. 

A R T I C U L O I . 

Examen de nuevos testigos. 

í . VERIFICABA la r e c l u s i ó n d e l a r zob i spo , 
tuvo e l p roceso diferentes ocu r r enc i a s de que 
«e debe dar n o t i c i a ; pero m e parece jus to 
comenzar p o r e l a u m e n t o de l a i n f o r m a c i ó n 
de testigos que suces ivamen te se fué p r o c u r a n 
do para jus t i f icar l a r u i n a que se a p e t e c í a de 
C a r r a n z a , no solo p o r los m o t i v o s que d i e 
ron o r igen á su c a u s a , s ino t a m b i é n p o r e l 
amor p r o p i o . V a l d é s y sus aux i l i a res sospe
charon jus tamente que l a o p i n i ó n p ú b l i c a los 
cubr i r la de i n f a m i a si l l egado e l caso de s e n 
tencia de f in i t iva no se daba t e s t i m o n i o á l a 
E u r o p a de haber sido C a r r a n z a reo v e r d a d e r o . 
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2 . C o n s i g u i e n t e s á este s i s t e m a , los ¡n-

qu i s ido re s e x a m i n a r o n hasta n o v e n t a y seis 
t e s t i g o s , c o n l a desgrac ia de ser insignifican
tes e l m a y o r n ú m e r o , otros apologis tas de la 
r e l i g i ó n c a t ó l i c a de l p r o c e s a d o , y los poqu í 
s imos que d i j e ron a lgo sus tanc ia l (solo por 
oidas) , desment idos ó no conf i rmados por 
aquel los á qu ienes dec i an h a b e r l o escuchado; 
s iendo no tab le que l a m a y o r par te de los apo
logis tas lo fuesen en l a c á r c e l de I n q u i s i c i ó n , 
en e l t o r m e n t o , ó d e s p u é s de sufr ido entre 
los t emores de su r e p e t i c i ó n , y de los otros 
cast igos rece lables de par te de unos jueces 
c u y o p r o y e c t o d e s t r u i a n : a l m i s m o tiempo 
que los a rzob ispos , ob ispos y t e ó l o g o s espec-
tantes de mi t r a s man i fe s t aban u n a cobardía 
nada l o a b l e , hasta e l es t remo de retractar su 
v e r d a d e r a o p i n i ó n , y ca l i f icar de sospechoso 
de h e r e j í a l u t e r a n a c o n sospecha vehemente 
a l que h a b l a n dec la rado p o r s e m i - a p ó s t o l ; y 
esto á l a v i s t a de u n solo p r o c e s o , es decir 
de u n m i s m o l i b r o ; c i r c u n s t a n c i a que por el 
h o n o r de aque l los p re lados ( respetables en 
lo d e m á s de su v i d a ) n o r e c o r d a r í a y o si no 
t u v i e r a o b l i g a c i ó n para la e x a c t i t u d de l a his
t o r i a . 

3. E l padre M a r t i n G u t i é r r e z , sacerdote 
j e s u í t a , d e c l a r ó v o l u n t a r i a m e n t e s in ser Ha-
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mado, en 30 de agosto de 1 5 5 9 , haber o ido 
Ix fray L u i s de l a C r u z q u e , s iendo j o v e n y 
sirviendo l a m i s a de fray B a r t o l o m é , le dijo 
este con la hos t i a consag rada en las m a n o s : 
¿Qu ie re s t ú c o m e r de este p a n ? y hab i endo 
respondido fray L u i s que no estaba confesado, 
le habia d i c h o aque l : A n d a que b u e n o estas; 
y le d ió l a c o m u n i ó n , 

[\. E x a m i n a d o fray L u i s , en 26 de j u n i o 
.de 1560 , d e c l a r ó que hab ia m u c h o i n c i e r t o 
en l a r e l a c i ó n ; p o r q u e s ó l o es v e r d a d haber le 
dicho fray B a r t o l o m é u n d i a e n c o n v e r s a 
ción sobre los frutos esp i r i tua les de l a sagrada 
E u c a r i s t í a : « C u a n d o y o v o y á c o n s u m i r , q u i 
siera c o n v i d a r o s . » A lo que r e s p o n d i ó e l de
clarante : « ¡ O j a l á es tuviese y o confesado y 
preparado c o m o v u e s t r a p a t e r n i d a d ! » E s t o 
mismo dijo r a t i f i c á n d o s e dia 2 de j u l i o . 

5. E n 4 de s e t i e m b r e , A n t o n i o L ó p e z , 
médico de l a c i u d a d de T o r o 3 r e q u e r i d o pa ra 
declarar , d i jo que siete ú ocho a ñ o s antes 
liabia oido a l a rzob i spo p r e d i c a r en l a i g l e s i a 
de S. Sebas t i an de aque l l a c i u d a d l a p r o 
posición s igu ien te , poco mas ó m e n o s : « H a y 
bombres tan perversos que c o n s e r v a n l a c a 
lidad de pecadores p ú b l i c o s p o r m u c h o s a ñ o s . 
¿Tales h o m b r e s son c r i s t i anos? A u n e s t á p o r 
averiguar si t i enen fe ; pe ro supongamos que 

12 
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l a t e n g a n , etc. » E s l e test igo q u e d ó s inguh^ 
aunque se t rataba de suceso tan p ú b l i c o como 
un s e r m ó n . 

6. E n 19 de s e t i embre e l l i c e n c i a d o Agus
t í n Z u r u j a n o d e c l a r ó babe r o ido á F a b i á n Sal
v a d o r que el a r z o b i s p o de T o l e d o predico cu 
L o n d r e s que no era m a t e r i a de pecados el 
o i r ó no l a m i s a , e l confesarse ó no , y el co
m u l g a r ó no ; lo c u a l le e s c a n d a l i z ó , como 
t a m b i é n á F r a n c i s c o M o n t e r o , que estaba 
con é l . 

7 . N o resu l ta examinado F a b i á n Salvador; 
F r a n c i s c o M o n t e r o , c a p i t á n de infantería, 
di jo que no se acordaba de t a l suceso. Se hi
c i e r o n d i l i genc i a s es t raord inar ias para que re
cor r iese la m e m o r i a , y p e r m a n e c i ó firme. Un 
adje t ivo a ñ a d i ó á l a pa labra pecados. no en
t end ido p o r e l o y e n t e , y bastaba para dejar 
c a t ó l i c a la p r o p o s i c i ó n : á no ser a s i , la hu
b i e r an delatado m u c b o s e s p a ñ o l e s del con-
curso^ 

8. E l beato J u a n de R i b e r a , de edad de 
t r e in t a a ñ o s , r e q u e r i d o en e l San to Oficio de 
la I n q u i s i c i ó n de S e v i l l a pa r a dec la ra r , eu 
27 de se t i embre , ante e l ob i spo de Tarazona, 
l uga r - t en i en t e de I n q u i s i d o r g e n e r a l , dijo ha
be r l e i d o en S a l a m a n c a e l pape l que se 1° 
c i t aba inü tu l&io : Aviso sobre los interpretes de 
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la Escritura, y notado en él tres cosas que 
le parec ieron m a l : p r i m e r a , no con ta r c o n 
los santos padres para en tender las sagradas 
letras; s e g u n d a , s u p o n e r que p o d e m o s tener 
certeza de nues t ra j u s t i f i c a c i ó n ; t e r c e r a , que 
esta se cons igue p o r l a fe v i v a en la p a s i ó n 
y muerte de nues t ro S a l v a d o r . A ñ a d e habe r 
oitlo entonces ser su au to r fray B a r t o l o m é C a r 
ranza; pero que luego supo no ser a s í . 

9. E x a m i n a d o fray L u i s de la C r u z en este 
punto m u c h a s v e c e s , c o m o i n s t r u i d o á fondo 
en todas las cosas de l a r z o b i s p o , d e c l a r ó y 
ratificó que a q u e l Aviso era par te de una car ta 
que V a l d é s , m u c h o antes de ser t en ido p o r 
hereje, d i r i g i ó a l a r z o b i s p o , cuando este i e i a 
teo logía en S . G r e g o r i o de V a l l a d o l i d ; a u n 
que d e s p u é s ha sabido fray L u i s q u e , antes 
de poner lo Y a l d é s en l a c a r t a , se h a l l a b a 
impreso en l e n g u a cas te l l ana en l a ob ra de 
la? Instituciones cristianas de Taulero: que e l 
declarante (y no fray B a r t o l o m é ) c o p i ó de l a 
carta de V a l d é s aque l Aviso en e l pape l que , 
según se le d i c e , se h a l l ó den t ro de l a ob ra 
de Car ranza i n t i t u l a d a : Esposicion de la carta 
4i $1 Pablo d los Filipenses, c u y a s copias c o r 
rieron por m u c h a s m a n o s : que e l dec larante 
anadió e l ad je t ivo piadoso al sus tan t ivo Aviso 
de p rop io m o v i m i e n t o y de b u e n a f e , p o r q u e 



136 HISTORIA DE LA INQUISICION , 
entonces e ra j o v e n y no t e n i a las luces ni h 
c i e n c i a que a d q u i r i ó c o n sus es tudios poste
r iores ; que ha l la rse a q u e l p a p e l m e t i d o (aun
que suel to) en e l c u a d e r n o de l a citada Es-
posiclon puede p r o v e n i r de que fray Barto-
l o m é so l i a t ener lo presente c u a n d o esplicaba 
e l pun to d e l c u a d e r n o ; p e r o que no dio á 
sus d i s c í p u l o s c o m o l e c c i ó n e l J v i s o , n i leia 
su con t en ido e n l a c á t e d r a c o m o quien lee 
unas cartas ó u n l i b r o , s ino a ñ a d i e n d o , mu
dando y c o r r i g i e n d o s e g ú n su o p i n i ó n ; pues 
lejos de desentenderse de los santos padres 
pa ra in te rp re ta r e l v e r d a d e r o sent ido de la sa
grada E s c r i t u r a , l a e sp l i caba recurr iendo á 
S . A g u s t í n , S . G e r ó n i m o y ot ros santos; y 
m a n d ó defender conc lu s iones p ú b l i c a s en el 
c o l e g i o sobre e l a s u n t o , s i endo una de ellas: 
« H a y en las sagradas letras a lgunos pasajes 
oscuros y d i f íc i les de e n t e n d e r , p o r lo cual 
se neces i ta r e c u r r i r á l a i n t e r p r e t a c i ó n de los 
santos doc tores y padres de l a I g l e s i a . » 

1 0 . E n 28 de s e t i e m b r e fué examinado don 
D i e g o H u r t a d o de M e n d o z a , embajador que 
h a b i a s ido en e l C o n c i l i o de T r e n t e y Cor te de 
R o m a , consejero de estado y gent i l -hombre 
de c á m a r a d e l R e y , de s e r v i c i o en su viaje de 
Ing l a t e r r a y F l á n d e s , p a r a que manifestase 
cuan to tuv iese obse rvado ace rca de l a religión 
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del arzobispo de T o l e d o , e l c u a l e x a m e n se 
hizo d e s p u é s q u e e l I n q u i s i d o r gene ra l sabia 
con segur idad e l e s p í r i t u c o n que h a b i a de 
hacer su d e c l a r a c i ó n D . D i e g o ; pues le hab i a 
esc r i to , en 2 de aque l m e s , u n a car ta p r e 
g u n t á n d o l e ace rca de estos asuntos y su r e s 
puesta fué q u e le h a b i a m e r e c i d o g rande a t e n 
ción en V e n e c i a c u a n d o se ce l eb raba e l C o n 
cilio l a es t recha a m i s t a d que C a r r a n z a t e n i a 
con M a t e o P r i o l i , o b i s p o de B r e s c i a ; D o n a t o 
Rul lo C a d á v e r e s , n a p o l i t a n o ; A n t o n i o F l a m i n o -
m o n s e ñ o r C a r n e s e c a ; cardenales P o l o y M o 
r ó n ; A tanas io C o l o n a , y o t ros , q u e se c e r r a 
ban á t r a t a r á so l a s ; b i e n que l a c o n d u c t a 
era b u e n a , y no daban e s t e r i o r m e n t c m o t i v o s 
de sospechar mas que e l s e g u i m i e n t o de a l g ú n 
camino p i sado de p o c o s . S a b i a e l I n q u i s i d o r 
general q u e todos los re fe r idos es taban n o 
tados, a l g u n o s procesados y a u n cas t igados , 
por herejes ; sobre c u y o supues to t u v o c o n 
versaciones pa r t i cu la re s c o n D . D i e g o , y d e s 
pués de el las d i spuso se l e r e c i b i e s e d e c l a 
r ac ión j u r a d a , en l a c u a l el t es t igo d i jo l o 
mismo que a n t e s , a ñ a d i e n d o que p o r esta r a 
zón no t e n i a p o r b u e n c a t ó l i c o a l a rzob ispo 
de T o l e d o n i á su ca t ec i smo ; pues dejaba s in 
so luc ión a l g u n o s a r g u m e n t o s de los here jes , 
y otros d i s o l v í a c o n razones d é b i l e s , h a b i e n d o -
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los sido v igo rosas las de s ú s adversa r ios , lo que 
m a n i f e s t ó a l R e y en F l á n d e s . E n 20 de oc
t u b r e se r a t i f i c ó , a ñ a d i e n d o que antes de ser 
p r o h i b i d o e l ca tec i smo y a t en ia d i cho al du
que de A r c o s y á D . F e r n a n d o C a r r i l l o de 
M e n d o z a que no lo l eyesen p o r q u e era malo. 
Q u e t en i endo R u i G ó m e z de S i l v a , principe 
de E v o l i , c i e r to negoc io pend i en t e con el ar
zob i spo de T o l e d o , e s c r i b i ó e l declarante á 
L o s i l l a , secre tar io d e l p r í n c i p e , que despa
chase p r o n t o p o r q u e u r g í a , y d i jo esto por
que p r e v i o su p r i s i ó n , 

1 1 . C o i n c i d e con estas espec ies e l testigo 
d o c t o r J u l i á n de P e r n i a , que d i jo en 15 de 
aque l m e s habe r o i d o á D . F e r n a n d o Car
r i l l o de M e n d o z a , h i jo p r i m o g é n i t o de l mar
q u é s de P r i e g o , con t a r que D . D i e g o de Men
doza d e c í a en F l á n d e s ser ia preso en la In
q u i s i c i ó n e l a r z o b i s p o p o r sospechoso de lu
t e rano , 

1 2 . F r a y B e r n a r d o A l v a r a d o de Fresneda, 
r e l i g i o s o f r a n c i s c a n o , de e d a d de cincuenta 
a ñ o s , en 6 de o c t u b r e de 1 5 5 9 , confesor del 
R e y y d e s p u é s conse jero de e s t a d o , comisario 
genera l de c r u z a d a , ob i spo de C ó r d o b a y ar
z o b i s p o de Z a r a g o z a ; d e c l a r ó la m i s m a amis
t ad de C a r r a n z a c o n e l c a rdena l P o l o , e l car
dena l M o r ó n , e l a rzob i spo de C a n t u a r i a , el 
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obispo P r i o l i , todos depuestos de sus d i g n i 
dades p o r here jes , y c o n e l d o c t o r M u r i l l o , 
A r a g o n é s , que dec ia ( s e g ú n le c o n t ó fray J u 
lián de T u d e l a ) que si él era h e r e j e , l o h a 
bría hecho fray B a r t o l o m é C a r r a n z a . 

13. Ñ o e s t á e x a m i n a d o fray J u l i á n ; pe ro 
fray J u a n de V i l l a g a r c i a , i n t e r rogado en l a 
cárcel sobre l a c a l i d a d de l t ra to de C a r r a n z a 
con los herejes c i tados p o r M e n d o z a , y l a 
intel igencia de c ier tas cartas de a lgunos de 
ellos hal ladas en t re los papeles d e l arzobispo^ 
espl icó todo de m o d o (al pa rece r m u y na tu 
ral y s enc i l l o ) que no solo no r e su l t a sospe
cha de h e r e j í a , s ino antes b i e n grande m é r i t o 
y zelo eficaz de c o n v e n c e r á los herejes y 
est inguir l a h e r e j í a , ó p o r lo m e n o s cor ta r 
sus progresos en l a cor te de L o n d r e s , u n i 
versidad de O x o n i a y otras i g l e s i a s , c o n v i 
niendo con los herejes en todo cuan to p o d i a , 
quedando in tac to e l d o g m a def in ido para q u e , 
siendo m e n o r l a d i s t a n c i a , los pud iese t raer 
á la u n i f o r m i d a d de c r e e n c i a c a t ó l i c a . 

14. N o debemos o l v i d a r que D . D i e g o M e n 
doza es tes t igo s i n g u l a r y de p e r s u a s i ó n , s in 
hechos pa r t i cu la res que den bastante f u n d a 
mento á e l l o . 

15. E n 2 de n o v i e m b r e d e c l a r ó e l doc to r 

Acosta, j e s u í t a , que ( c o m i e n d o en casa d e l 
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p r í n c i p e de E v o l i c o n este y la pr incesa , ej 
conde L e r m a , e l ob i spo de C u e n c a , su her
m a n o D . R o d r i g o de Cas t ro , e l test igo y otros 
e l mes a n t e r i o r de oc tubre ) e l j e su i ta Tablares 
dijo p ú b l i c a m e n t e : « Y a se v e r á si e l arzobispo 
de T o l e d o es ó no h e r e j e ; p e r o desde ahora 
se v e q u e t iene m u c h o s é m u l o s , » 

16 . E s t o d i c h o á p r e s e n c i a de D . Pedro 
y D . R o d r i g o de C a s t r o , fué b u e n a herida en 
sus dos c o r a z o n e s , y no p e q u e ñ a pa ra los in
qu i s ido res que e x a m i n a r o n a l d o c t o r Acosta. 

17 . E n 29 de n o v i e m b r e D i e g o de Duran. 
g o , c r i a d o d e l c o n d e de M i r a n d a , declaró 
que c i n c o ó seis a ñ o s antes h a b i a oido en 
u n s e r m ó n d e c i r : « ¿ Q u é f ru to se saca de rezar 
c ien to n i t resc ientas ave m a r i a s ? N o se debe 
t ra tar c o n D i o s a s í . » Y le pa rece que lo habia 
p r e d i c a d o fray B a r t o l o m é C a r r a n z a . N o se exa
m i n a r o n otras personas p a r a c o m p r o b a r esta 
d e c l a r a c i ó n . 

1 8 . E l doc to r S a b i n o B e r n a l A s t e t e , ca
n ó n i g o de Z a m o r a , fué i n t e r r o g a d o en 6 de 
d i c i e m b r e s ó b r e l a r e l i g i ó n y obras del arzo
b i s p o , de que cons t aba t ene r copiadas mu
chas i n é d i t a s y t a m b i é n s e r m o n e s . Tan to en
t o n c e s , c o m o e l d i a 1 2 , en q u e d i ó lista de 
las que s a b i a , d e c l a r ó q u e t e n i a p o r católico 
a l a r z o b i s p o , s i n h a b e r obse rvado m o t i v o p « * 
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lo con t ra r io e n su t rato de m u c h o s a ñ o s , y 
que no h a b l a v i s to p r o p o s i c i ó n s u y a esc r i t a 
que no p u d i e r a y deb i e r a creerse y esp l icarse 
con sent ido c a t ó l i c o . N o era esto lo que se 
buscaba. 

19. E n 10 de j u n i o de 1560 , D . J u a n de 
V i l i a r e a l , c o m e n d a d o r d e l o r d e n m i l i t a r de 
S. l a g o , d e c l a r ó habe r o ido a l a r zob i spo de 
Toledo p red i ca r en L o n d r e s , de lante de l R e y , 
que los preceptos de c o n f e s i ó n y c o m u n i o j i 
no se c o n o c i e r o n en l a fo rma de nues t ros 
tiempos hasta e l c o n c i l i o que c i t ó ; y e l de
clarante se e s c a n d a l i z ó de m a n e r a , que dijo 
d e s p u é s a l conde de C h i n c h ó n y á D . J u a n 
Maus ino , v e c i n o de B u r g o s , que d e b í a e l R e y 
haberle m a n d a d o bajar d e l p u l p i t o . Q u e c u a n 
do v i n o á Y a l l a d o l i d e l a ñ o de 1 5 5 8 , e l d e 
clarante c o m i ó c o n e l a rzob i spo y c o n e l p a 
dre F r a n c i s c o B o r j a , e x - d u q u e de G a n d i a , y 
D . Diego de Rojas c a n ó n i g o de T o l e d o , e n 
casa de D . B e r n a r d i n o P i m e n t e l , m a r q u é s de 
Taba ra ; que e l a r zob i spo c o n t ó va r ios pasa
jes de los herejes cast igados en I n g l a t e r r a , 
y pa r t i cu l a rmen te uno c ie r to de p e r t i n a z , que 
cerca de l quemade ro p i d i ó que no le a tasen , 
pues estar ia qu ie to en m e d i o de l fuego s in 
l e s i ó n , y que c o n efecto p e r m a n e c i ó i n m ó v i l 
como s i no se quemase ; c u y a n a r r a c i ó n p a -
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rec io a l test igo m u y i m p r u d e n t e , y así lo dijo 
a l c a n ó n i g o Ro ja s . 

20 . Es te caba l l e ro nos d e j ó t es t imonio de 
su i g n o r a n c i a en lo r e l a t i vo a l caso primero, 
y de su poca p e r s p i c a c i a en e l segundo; pues 
e l a rzobispo no di jo que e l hereje q u e d ó sin 
l e s i ó n , s ino i n m ó v i l c o m o si no se quemase: 
debia saber que e l fana t i smo t iene también 
sus h é r o e s . 

2 1 . D . P e d r o de A g u s t í n , ob i spo de Hues
ca , e n v i ó en 19 de oc tub re de 1560 un 
p a p e l firmado c o n la m i s m a f e c h a , en que 
d e c l a r ó haber o ido á fray B a r t o l o m é Carranza 
en T r e n t o (hablando de las ocur renc ias del 
C o n c i l i o ) , que en l a l e t a n í a acostumbrada á 
cantar en l a m i s a d e l E s p í r i t u San to para co
m e n z a r las sesiones , se deb ia a ñ a d i r esta pe
t i c i ó n : J Concilio hujus tem.poris libéranos, Do-
mine; \o c u a l fundaba en que no habia tanta 
l i b e r t a d en los voca les c o m o co r re spond ia , 
s e g ú n e l d i c t a m e n de h o m b r e s tan piadosos 
c o m o s a b i o s ; pues e l P a p a , los cardenales le
gados y los soberanos q u e r í a n esclavizar l^s 
vo tos para sus respec t ivas ideas ; y de a h í re
su l taban casos escandalosos entre cardenales 
y ob i spos . 

2 2 . Es te tes t igo s i ngu l a r no hab ia escrupu
l i zado en e l asunto (que s o s t e n d r í a c o m o Car-
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ranza entonces) hasta v e r al a rzob i spo de T o l e 
do ca ído d e l favor , y c e r r a d o en u n a c á r c e l á 
fray B a r t o l o m é . L é a n s e las e p í s t o l a s d e l es 
pañol F r a n c i s c o de V a r g a s , y se h a l l a r á n ve r 
dades amargas que nada obstan pa ra las d e 
claraciones d e l d o g m a , y sí solo p á r a l o s de 
disciplina , ú n i c o s p u n t o s en q u e se c o m p l i 
caban los intereses de l P a p a , de los ob i spos y 
de los reyes . D . P e d r o era h e r m a n o d e l i n 
mortal D . A n t o n i o de A g u s t í n , a r z o b i s p o d i g 
n í s imo de T a r r a g o n a , h o n o r e te rno de l a E s 
paña p o r sus p rec iosos trabajos l i t e r a r i o s ; pe ro 
por desgrac ia he r ido t a m b i é n de l a e n v i d i a de 
no habe r s ido n o m b r a d o a rzob i spo de T o l e d o , 
ni aun i n c l u i d o en la p ropues ta de C a r r a n z a ; 
y á la ve rdad era mas d i g n o que todos e l l o s , 
pero esto no le d i s c u l p a bastante pa ra su c o n -

,ducta . Y e r é m o s efectos pos te r iores de su r e 
sentimiento : p o r a h o r a solo no t amos que su 
hermano d i ó mues t ras de contag io en cosas 
que sabia per fec tamente no ser h e r e j í a , pero 
si p r o p o s i c i ó n capaz de hacer á C a r r a n z a m u 
cho d a ñ o en R o m a , cuando fuera r e m i t i d o su 
proceso. 

23. E n 20 de d i c i e m b r e de 1 5 6 0 , f ray G e 
r ó n i m o de P o r r a s , r e l i g i o s o f r a n c i s c a n o , de
c la ró en e l S a n t o Of i c io de C a l a h o r r a , ante e l 
inquis idor I b a r r a ( h e r m a n o de l ca l i f i cador de 
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las obras de C a r r a n z a ) , que t e n i a o í d o hixn 
h o m b r e ( c u y o n o m b r e n o se a c u e r d a ) que 
fray B a r t o l o m é v i n i e n d o d e l C o n c i l i o , año de 
1 5 5 2 , p r e d i c ó en T a f a l l a s in d e c i r á María 
s a n t í s i m a l a s a l u t a c i ó n Ave Mario., en cuyo lu
gar i m p l o r ó l a g r a c i a d e l E s p í r i t u S a n t o , di
c i e n d o : V e n i , creator Spiriius , l o c u a l parece 
i n d i c a r que n o c ree e n los m é r i t o s y l a interce
s i ó n de los santos. 

2/j. E n 4 de ene ro de 1561 fray Francisco 
de I r r i b a r e n , g u a r d i á n d e l c o n v e n t o francisca
n o de T a r a z o n a , d i ce que este caso fué siendo 
g u a r d i á n en T a f a l l a ; y a u n q u e no estuvo en el 
s e r m ó n , l e d i j e ron m u c h a s personas haber 
p r e d i c a d o C a r r a n z a c o m o u n santo , bien que 
una e s p r e s ó habe r quedado descontenta por 
falta de s a l u t a c i ó n á M a r í a s a n t í s i m a ; y habien
do e l test igo p r e g u n t a d o l a causa , lerespondie-, 
r o n ser es t i lo d e l C o n c i l i o . 

2 5 . N i n g u n o de lo s dos depone de propia 
c i e n c i a : s u p o n i e n d o e l h e c h o c o m o c i e r t o , el 
g u a r d i á n e s c l u y e l a m a l i c i o s a i n t e r p r e t a c i ó n 
d e l o t r o f r a i l e . 
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A R T I C U L O I I . 

Análisis de las declaraciones. 

1. P o r l a r e s u l t a n c i a d e l proceso p o d e m o s 
decir estar desbaratados en la s u m a r i a m i s m a , 
recibida de of ic io p o r los i n q u i s i d o r e s , s in i n -
terveucion n i aun n o t i c i a de C a r r a n z a , todos 
los a r g u m e n t o s c o n que se i n t e n t ó p r o b a r su 
here j í a l u t e r ana ; y s ino r eduzcamos todo á po 
cas p r o p o s i c i o n e s : 

2 . P r i m e r a : Existencia del purgatorio. F r a y 
D o m i n g o de H o j a s , D. C a r l o s de Seso y d o ñ a 
Cata l ina R i o s p r u e b a n c o n pa labras y obras 
que e l a rzob ispo h a b l a b a , e s c r i b i a y dec re taba 
en la v i s i t a de su p r o v i n c i a l a t o c o m o q u i e n l a 
cree, y r e p r e n d i ó á D. C a r l o s p o r q u e n o l a 
creia. 

3. S e g u n d a : Justificación por la fe. R e s u l t a 
por el los m i s m o s y l a m a r q u e s a de A l c a ñ i c e s ? 
fray J u a n de Y i l l a g a r c í a , fray J u a n de l a P e ñ a , 
fray F r a n c i s c o T o r d e s i l l a s , fray L u i s de la C r u z 
y el doctor S a b i n o B e r n a l de Á s t e t e , que s i e m 
pre c o n t ó c o n l a fe las obras b u e n a s ; y l o ú n i 
co que puede in fe r i r se de l a c o m b i n a c i ó n de 
unas dec la rac iones c o n otras en esta par te es 
que daba poco yaíor i las buenas obras en c o m -

Towj vi. iS 
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p a r a c i o n de los m é r i t o s de la p a s i ó n y muerte 
de l S a l v a d o r , cuando hay fe v i v a en el ios . 

lx. T e r c e r a : Intercesión de los santos, D . Juan 
de A c u ñ a , conde de B u e n d i a , d o ñ a Francisca 
de C ó r d o b a , su e s p o s a ; P e d r o Y a k l é s , su ca
p e l l á n , y todos los c r iados p r inc ipa l e s de la casa 
de aque l grande de E s p a ñ a , d e c l a r a n que Car
r anza encargaba i n v o c a r su p r o t e c c i ó n , repro
bando s o l o h a c c r l o c o n orac iones de Padre nues-
tro y Ave Mar ía , que h a b l a n c o n Cr i s to y su 
M a d r e 5 y no c o n los santos. 

5. Cwxrla: Eucaristía. F r a y D o m i n g o , fray Luis 
de l a C r u z , e l sacerdote J e s u í t a M a r t i n Gutiér
r ez , d o ñ a F r a n c i s c a Z u ñ i g a y o t ros dan testimo
n io de que cre ia este m i s t e r i o , aunque sostuviese 
no ser necesa r io confesarse pa r a comulgar , 
s ino cuando hay pecado m o r t a l . 

6. Q u i n t a : Interpretación de la sagrada Es
critura. F r a y L u i s de l a C r u z , fray Domingo 
de R o j a s , fray F r a n c i s c o de T o r d e s i i l a s , el 
d o c t o r A s t e l e y otros d i c e n que r e c o n o c í a la 
neces idad d e r e c u r r i r á los santos doctores y pa
dres de l a Ig l e s i a pa r a e n t e n d e r algunos luga
res oscuros y dudosos de l a b i b l i a , y que ana
dia esto á l o que d e c í a J u a n V a l d é s . 

7 . S e x t a : Doctrina luterana en general. To
dos los r e l i g i o s o s c i t a d o s , e l doc to r Astete y 
fray A m b r o s i o de ga l aza r aseguran que no solo 
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no la profesaba ? s ino que h a b i e n d o penet rado 
el fondo d e s ú s e r r o r e s , e sp l i c aba en que c o n 
sist ían, para que los n o m u y adver t idos se p r e 
caviesen ; y su<5 obras fueron tan cont ra r ias a! 
lu teranismo, que c o n v i r ü ó á m u c h o s lu te ranos y 
p r o c u r ó e l cas t igo de los p e r t i n a c e s ; y si t u v o 
amistad c o n pre lados infec tos y s o s p e c h o s o s , 
fué para c o n v e n c e r l o s a m o r o s a m e n t e de sus 
e r ro res , p o r ser personas c o n qu ienes solo as í 
podía consegu i r se l a c o n v e r s i ó n . 

8. S é p t i m a : Lenguaje luterano. L o s m i s 
mos d i c e n que hay ma te r i a s en que las frases 
son c o m u n e s , y C a r r a n z a esp l i caba las suyas 
en sent ido c a t ó l i c o para ev i t a r e q u i v o c a c i o n e s ; 
con l a c u a l e s p i i c a c í o n c o n f o r m a b a n sus obras 
y su c o n d u c t a p e r s o n a l , p o r lo que no se le 
halló j a m á s en c o n t r a d i c c i ó n . 

9. O c t a v a : Hechos y proposiciones parilcula-
res Indicantes luleranlsmo. N o h a y p rueba de c o 
sa que pueda p r o d u c i r tales i n d i c i o s , ó que no 
estén des t ru idos p o r l o que r e su l t a r e l a t i v o á 
las p ropos i c iones an te r io res . 

10. N o n a : Obras Impresas. S o l o se trajo á 
consecuencia e l ca t ec i smo ; antes y d e s p u é s 
de cuya i m p r e s i ó n fué v i s to y ap robado p o r 
muchos t e ó l o g o s y p re lados que h a b í a n m e r e 
cido gran c r é d i t o 'de sabios j v i r t uosos en e l 
Conc i l io t r i d e n t í n o ; lo c u a l d e b í a bastar po r 
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sí solo p a r a que á lo m e n o s se d isculpase la in
t e n c i ó n de l au tor ; pues q u i e n l a t iene mala no 
sugeta sus obras a l r e c o n o c i m i e n t o de tantas y 
tales personas . 

1 1 . D é c i m o : Obras inéd'das. N o se puede 
sostener l a defensa de estas p o r e l m i s m o rum
b o ; pero e l San to Of ic io no t uvo not ic ia de 
ellas n i las h i z o censu ra r hasta que y a estaba 
fo rmado el p roceso ; y esto basta para conocer 
que l a causa no p r o v i n o de su c o n t e n i d o , enton
eles i g n o r a d o , fuera de que aun d e s p u é s fueron 
¡focas las calif icadas c o n no ta t e o l ó g i c a . Y el 
doc to r A s t e t e , fray A l o n s o de C a s t r o , domi
n i c a n o , y o t ros d i j e r o n no h a b e r notado erro
res en n i n g u n a . 

1 2 . ¿ P o r q u é se v e r i f i c ó pues l a pr i s ión del 
p r i m e r a rzob i spo de las E s p a ñ a s con escándalo 
de toda la E u r o p a ? P o r q u e las voluntades del 
I n q u i s i d o r genera l y de otros estaban envene
nadas c o n la p o n z o ñ a d é l a e n v i d i a . Es t a verdad 
se i r á c o n o c i e n d o m a s , c o n f o r m e recorramos 
l a h i s t o r i a d e l p roceso . 
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A R T I C U L O I I I . 

Incidencias del proceso. 

i*. E n 26 de agos to , dos dias antes que l l e 
gase á V a l l a d o l i d e l a r zob i spo , s u b d e l e g ó e l 
Inqu i s ido r gene ra l sus facul tades en favor de 
los conse jeros V a l t o d a n o y S i m a n c a s , reser-
Víindose p o d e r pa ra l o que c o n v i n i e s e ; y a u 
t o r i z ó á los i n q u i s i d o r e s de V a l l a d o l i d B a c a , 
R i e g o y G o n z á l e z , pa ra l o r e l a t i v o á l a cus to
dia del a rzob i spo y secues t ro de b i e n e s . 

2, H a b i e n d o en t r ado e l a rzob i spo en l a ca 
sa que h a b í a de ser su cárcel, se le p r e v i n o de
signar cuales c r i ados h a b l a n de quedar pa r a 
su s e rv i c io : d e s i g n ó se is , y solo le de ja ron dos , 
á saber: fray A n t o n i o de U t r i l l a , d i g n o de m e 
mor ia po r s u cons tan te a d h e s i ó n y fidelidad 
basta la m u e r t e ; y J o r g e G ó m e z M u ñ o z de 
Carrascosa, sus pages : d i jo á los consejeros 
Val todano y S i m a n c a s que r e t i r a sen y no per
mit iesen á nadie v e r c ier tos papeles y cartas 
del P a p a , de fray F e r n a n d o de san A m b r o s i o 
y del l i c e n c i a d o C é s p e d e s ; p o r q u e t en ian r e 
lación al p le i to de l a d e l a n t a m i e n t o de C a z o r l a , 
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y u n legajo da cartas de l R e y sobre asuntos 
pa r t i cu la res r e s e r v a d o s , p o r q u e p r e s e n t a r í a i u -
conven ien tes su p u b l i c i d a d . P i d i ó que se le 
d e v o l v i e s e n los d i c t á m e n e s o r ig ina l e s favorables 
á su o b r a de l c a t e c i s m o , p o r q u e los q u e r í a pre
sentar a l P a p a , ú n i c o juez de su causa; y asi 
m i s m o los r e la t ivos á vo tos y consultas en 
T r e n t o , I n g l a t e r r a y F l á n d e s , que acredita
b a n lo t rabajado p o r é l en favor de la religión 
c a t ó l i c a . 

3. E n 1." de s e t i embre los consejeros Val-
todano y S i m a n c a s d i j e r o n al arzobispo que 
prestase j u r a m e n t o de dec i r v e r d a d ; y respon
dió que lo b a r i a c u a n d o l o m a n d a s e n e l Papa 
ó e l R e y ; que todo l o ob rado e r a n u l o por fal
ta de p o d e r , y lo pro tes taba ; que no recono
c ía p o r j u e z al I n q u i s i d o r g e n e r a l mientras no 
t u v i e r a facultades especia les ; y a u n , suponién
do lo au to r i zado , no l o estaba p a r a subdelegar» 
l o cua l p e r s u a d i r í a m e j o r f i s t o e l b r eve ponti
ficio de que p i d i ó c o p i a . Se le d io e l día 2, y 
en e l *í se d e c l a r ó e l I n q u i s i d o r genera! , con 
acuerdo de l C o n s e j o , p o r juez competen te con 
facultades de s u b d e l e g a r , no obstante lo cual 
as i s t i r l a p e r s o n a l m e n t e con d i e b o Conse jo . 
b izo en e l / i , y di jo que jurase y dijese re í" 
dad dec la rando c o n t r a sí y o t ro cualquiera 
cuanto sup iese , pues se u s a r í a de m i s e r í c o f 
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diíij y de lo con t r a r io j u s t i c i a ; que si le i n c o 
modaba dec la ra r en p re senc ia de todos , p o d r í a 
ejecutarlo ante uno ó dos consejeros ó ente los 
inquis idores de V a l í a d o l i d . E l a rzob ispo res 
p o n d i ó c o m o el d ía 1.° a ñ a d i e n d o que las p r e 
ces de l b r e v e h a b í a n s ido inc ie r t a s , p o r q u e a l 
tiempo de f a c e r l a s a l P a p a no h a b í a en E s p a ñ a 
sospecha ó d i f a m a c i ó n de n i n g ú n p r e l a d o ; y si 
se d e c í a p o r su pe r sona , se h a l l a b a en F l á n d e s 
( y no en E s p a ñ a ) t raba jando en defensa y ex
a l t a c ión de la santa fe c a t ó l i c a , c o n v e n c i e n d o 
y c o n v i r í í e n d o here jes , y p r o c u r a n d o e s t í n g u i r 
las h e r e j í a s ; á c u y o fin espuso a l R e y que se 
v e n d í a n en las puer tas m i s m a s de su p a l a c i o 
los l i b ro s h e r é t i c o s ; y S u M a j e s t a d , p o r su 
ins tanc ia , d i ó las p r o v i d e n c i a s que p ropuso e í 
arzobispo, y se r e m e d i ó g ran par te d e l d a ñ o , 
como puede jus t i f icarse , p o n i e n d o desde ahora 
por testigo á S u Majes tad y los i n d i v i d u o s 
principales de su cor t e . 

4. A d e m á s de t o d o , r e c u s ó a l I n q u i s i d o r 
general po r las causas que espuso a l l í m i s m o á 
Presencia d e l r ecusado , y p r o s i g u i ó e spon iendo 
por escrito en los dias 5 y s igu ien tes . F u e r o n 
m u c h í s i m a s y grayes . D o n P e d r o Sa laza r de 
Mendoza c i t a la amis t ad de Y a l d é s c o n e l m a r 
qués de C a m a r a s a , pero esta fué l a m e n o r . R e 
crió muchos casos p a r t i c u l a r e s , n o m b r a n d o 
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personas , t i e m p o s , ma te r i a s y m o t i v o s , para 
p r o b a r que V a l d é s era e n v i d i o s o , vengatiyo, 
p é r f i d o en sus t ra tos , y a b u s a d o r hab i tua l del 
e m p l e o para las v e n g a n z a s , de que presentó 
e jempla res que y a es taban a p u n t a d o s en uno 
d é l o s papeles que se i n v e n t a r i a r o n , asi como 
su c o n d u c t a i n d e c o r o s a , i n jus t a é h i p ó c r i t a con 
e l de T o l e d o en agosto d e l a ñ o anterior; y 
otros v a r i o s r e la t ivos á su p r o p i a persona , pa
r a demos t r a r que era e n e m i g o de l arzobispo con 
ficción h i p ó c r i t a de r e l i g i ó n ; m a n i f e s t ó el orí-
gen de la e n e m i s t a d en l a e n v i d i a del arzobispa
do y en la o b r a de r e s i d e n c i a de obispos, y en 
fin l l e n ó ocho hojas de á fo l io de l e t r a pequeña 
c o n l a e s p r e s i o n de causas de r e c u s a c i ó n de 
Y a l d é s , íí l a que a ñ a d i ó las de los consejeros 
P é r e z y C o b o s , p o r m o t i v o s par t iculares que 
m a n i f e s t ó , p r o m e t i e n d o p r o b a r l o s todos. 

5. N o m b r ó para abogados defensores á los 
que c o n s i d e r ó d e l c a s o ; h u b o bastantes intri
gas para que no aceptasen estos n i otros nom
brados en su de f ec to , y se v i ó precisado á 
va le r se de los que t e n i a n en l a chancülería 
su d i g n i d a d a r z o b i s p a l , á pesa r de que no 
e ran ins t ru idos en p le i tos de esta naturaleza. 
S e n o m b r a r o n jueces arbi t ros para sentenciar 
l a i n c i d e n c i a de r e c u s a c i ó n , D . J u a n Sarmien' 
to de M e n d o z a , consejero de I n d i a s , por su 
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parte; y p o r l a de l fiscal, l i c e n c i a d o I s u n z a , 

oidor de V a l l a d o l i d ; qu ienes d e c l a r a r o n , en 

23 de febrero de 1 5 6 0 , p o r j u s t a s , r a z o n a 

bles y b i e n probadas las causas : e l fiscal C a 

mino a p e l ó á R o m a , pe ro no s i g u i ó su ape 

l a c i ó n , y fué dec la rada p o r des ie r ta e n a q u e l l a 

capital. ¿ C ó m o h a b i a de hace r t r anspor ta r 

& R o m a el I n q u i s i d o r gene ra l u n p roceso que 

si se i m p r i m i e s e p o r a l g ú n soberano i l u s t r a d o , 

seria e l o p r o b i o e terno de Y a l d é s y de o t ros 

muchos h i p ó c r i t a s que d e s p u é s a scend ie ron 

á las mas altas d ign idades e c l e s i á s t i c a s ? S e 

l l evó d e s p u é s , pe ro y a no era Y a l d é s i n q u i 

sidor g e n e r a l , y se h i c i e r o n m i l t r a m o y a s e n 

él antes de l l eva r se . 

6. L a h a b i t a c i ó n s e ñ a l a d a para e l a r zob i spo 

no era c ó m o d a , v e n t i l a d a , n i a l e g r e ; p o r q u e , 

si b i e n l a casa era g r a n d e , se l e d e s i g n a r o n 

las piezas m a s dis tantes de toda c o m u n i c a c i ó n : 

basta d e c i r q u e , d i a 21 de se t i embre de 1 5 6 1 , 

hubo en V a l l a d o l i d u n i n c e n d i o t an f o r m i 

dable , que d u r ó d i a y m e d i o , y a b r a s ó mas 

de cuatrocientas casas d e l b a r r i o p r ó x i m o , y 

no solo no e s c u c h ó e l a r zob i spo los a l h a r i -

dos , gr i tos y so l lozos de suceso tan l a m e n 

table , s ino que lo i g n o r ó t o t a l m e n t e , hasta 

que se lo c o n t a r o n e n R o m a , m u c h o t i e m p o 

d e s p u é s de res id i r en aque l la c i u d a d . Se q u e j ó , 
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c o m o era r e g u l a r , l u e g o que s a l i ó de los pr i -
m e r o s c u i d a d o s de a legar las causas de re
c u s a c i ó n ; pero s u c e d i ó l o que so l í a en uu 
t r i b u n a l c u y a s in jus t i c i a s o c u l t a el secreto 
m i s t e r i o s o d e sus p r o c e d i m i e n t o s . E l fiscal 
p r e s e n t ó , en 13 de o c t u b r e , i n f o r m a c i ó n de 
ser g r a n d e , sana y c ó m o d a la c a s a : esto era 
fáci l de p r o b a r s i n f r a u d e ; p e r o i n c l u y ó en 
l a g e n e r a l i d a d l a h a b i t a c i ó n d e l arzobispo. 
M a r t i n de S a n t a c a r a , m é d i c o , y D iego Gó
m e z , b o t i c a r i o , d e c l a r a r o n á gus to de l Santo 
Of i c io con las a m f i b o l o g í a s de ser la casa 
una de las me jo re s de Y a l l a d o l i d , y haber es
tado a l l í hospedado e l c a r d e n a l de L o a i s a , 
i n q u i s i d o r g e n e r a l y a rzob i spo de T o l e d o , 
c o m o s i esto d i s o l v i e r a la d i f i c u l t a d , cuando 
l a queja c o n s i s t í a en tener solas dos piezas 
p a r a e l a r z o b i s p o , su c o m p a ñ e r o r e l i g i o s o , 
y su p a g e , s in ventanas á l a ca l l e ni al campo. 
As í es q u e p o r falta de v e n t i l a c i ó n y de ejer
c i c i o , e n f e r m ó de ca len tu ras t e r c i a n a s , que 
le m o r t i f i c a r o n y d e b i l i t a r o n notablemente, 
a u n q u e no p o r eso los i n q u i s i d o r e s le conce
d iesen m a s a m p l i t u d . T a l e ra e l m i e d o de que 
h i c i e r a saber al Papa y a l R e y l a v e r d a d . Para 
c o n este ú l t i m o nada h u b i e r a r e m e d i a d o , por
que y a D . F e r n a n d o V a l d é s , en conversa 
c iones p a r t i c u l a r e s , y c o n a lgunos es t rados 
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de las causas del auto de fe de 8 de o c t u -
¡ire , hab la hecho á F e l i p e 11 c reer que C a r 
ranza era ve rdade ro hereje , y que h a b í a sido 
disimulo cuan to hab la h e c h o con t r a los sec ta 
rios de I n g l a t e r r a y F l á n d e s . 

7, A u n q u e e l I n q u i s i d o r gene ra l hab la 
sostenido c o n t r a e l a r zob i spo de T o l e d o e l 
e m p e ñ o de ha l la r se au to r i zado pa ra d e l e g a r , 
varios c o n s e j e r o s ; y p a r t i c u l a r m e n t e B a c a de 
C a s t r o , v o t a r o n lo c o n t r a r i o ; p o r lo c u a l 
Valdcs c o n s i d e r ó c o n v e n i e n t e a c u d i r al P a p a . 
Por m u e r t e de P a u l o I V le s u c e d i ó P i ó I V , 
en 25 de d i c i e m b r e de 1 5 5 9 ; y l i b r ó en 23 
de febrero de 1 5 6 0 , c o n f i r m a n d o á V a l d é s 
las facultades dadas p o r su an tecesor en 7 
de enero de l a ñ o p r e c e d e n t e , c o n las de sub
delegar en personas de su c o n f i a n z a , c o n s 
tituidas en d i g n i d a d e c l e s i á s t i c a , lo necesar io 
para fo rmar el proceso de l a rzob ispo de T o 
ledo. P e r o este b r e v e no pudo su r t i r e l ec to , 
por la sen tenc ia de los jueces a r b i t r o s , que 
con aquel la m i s m a fecha dec la ra ron justas y 
suficientes las causas de r e c u s a c i ó n ; p o r lo 
cual S u S a n t i d a d e s p i d i ó , en 5 de m a y o 
de 1560 , d i s t in to b r e v e , dando p o r v á l i d o 
lo actuado en cuanto fuese con fo rme á de
recho, au tor izando a l r ey F e l i p e 11 para ele -
Bir en n o m b r e de S u B e a t i t u d los jueces que 
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cons iderase o p o r t u n o s , y dando á los tales 
p o d e r pa ra p r o s e g u i r e l p roceso hasta el es-
l ado de sentenc ia p o r el t é r m i n o de dos años, 
contados desde 7 de enero de 1 5 6 1 , en que 
acabar ian los dos conced idos p o r P a u l o IV, 
ano de 1559 . E n M a d r i d se quiso in terpre tar el 
b r eve con tan grande a m p l i t u d , que se supo
n í a n concedidas facultades para sentenciar la 
c a u s a ; y no t i c ioso e l P a p a , d i r i g i ó en 3 de 
j u l i o cuar to b reve dec l a r ando lo con t ra r io , 
y m a n d a n d o que se le r e m i t i e r a e l proceso 
su s t anc i ado , pero s in s e n t e n c i a r , dentro del 
t é r m i n o p re sc r i t o . 

8, F e l i p e I I u s ó de las facultades del Papa 
n o m b r a n d o por j u e z , con poderes para sub
d e l e g a r , á 1). G a s p a r de Z u ñ i g a , y Avel la 
n e d a , a rzob i spo de S a n t i a g o , l o que fué agra
dable á C a r r a n z a , p o r el b u e n concepto que 
le hab ia m o v i d o á p r o p o n e r l o , en 1 5 5 7 , para 
a r zob i spo de T o l e d o ; y c o n efecto esperi-
m e n t ó a l i v i o en l a m u t a c i ó n de guardas y 
otras cosas. P e r o Z u ñ i g a s u b d e l e g ó en los 
consejeros Y a l t o d a n o y S i m a n c a s , que habían 
c o m e n z a d o á fo rmar e l p roceso . Carranza 
p e n s ó recusa r los p o r haber vo tado su pri
s i ó n : ^upo habe r d i c h o e l Piey que si eso era 
c a u s a , no p o d í a ser juez en n i n g u n a parte 
q u i e n prendiese a l r e o , y l a n o l i c i a b a s t ó para 



CAP. x x x i n . ' — A R T . m . 157 

i que no los recusa ra e l a r zob i spo de T o l e d o . 

9, H o y e s t á r e c o n o c i d a c o m o p r i n c i p i o j u 

rídico en casi todas las nac iones c iv i l i zadas la 

r ecusac ión p r o y e c t a d a p o r C a r r a n z a , en c u y a 

consecuencia se h a n es tablec ido los jurados; 

pues e fec t ivamente a c r e d í t a l a e spe r i enc ia que 

el juez que f o r m a l a s u m a r i a y p r e n d e a l 

^ procesado da t e s t i m o n i o de r e p u t a r l o cas i 

ciertamente r e o , se apas iona p o r el p roceso 

p r o p i o , y no advie r te c o n fac i l i dad los er rores 

y ta l vez nu l idades en que h a y a n i n c u r r i d o é l 

ó sus suba l t e rnos . E s v e r d a d que los subde

legados de Z u ñ i g a no h a b i a n de sen tenc ia r ; 

pero d e b í a n p r e p a r a r los m é r i t o s p a r a la 

sentencia, y en eso estaba e l p e l i g r o ; p o r q u e 

(como d e c í a e l v e n e r a b l e D . J u a n de P a l a -

fox) : « P a r a hacer u n proceso ageno de lo 

suced ido , a u n q u e sea b u e n a l a i n t e n c i ó n , 

no es menes t e r mas que un poquito de enojo 

J en el que p r e g u n t a , un poquito de deseo de 

probar lo que se i n t en t a en el que esc r ibe f 

y otro poquito de m i e d o en e l que tes t i f i ca ; 

y con estos tres poquitos sale d e s p u é s u n a 

monst ruos idad y h o r r e n d a c a l u m n i a (1) . » 

(i) Notas á las cartas i j de sania Teresa en l a i 
obras esta Santa. 

i4 
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10. C o m e n z a d o e l curso de l a c a u s a , des
p u é s de mas de dos a ñ o s de p r i s i ó n d e l arzo
b i s p o , se p e r m i t i ó á es te , p o r o r d e n espresa 
de l R e y , tener cua t ro abogados defensores de 
su g u s t o , que f u e r o n ; M a r t i n de Á l p i z c n e t a , 
mas c o n o c i d o y famoso c o n e l r e n o m b r e del 
doctor Navarro; doc to r A l o n s o D e l g a d o , ante
cesor m i ó en l a d i g n i d a d de maestrescuelas, 
y c a n ó n i g o de T o l e d o , d e s p u é s ob i spo de As-
t o r g a ; doc tor S a n t a n d e r , a rced iano de V a l l a -
d o l i d , ex -aud i to r de l a c b a n c i l l e r í a ; y doctor 
M o r a l e s , abogado en e l l a ; de los cua les los 
dos p r i m e r o s es taban au to r i zados para hablar 
c o n e l a r z o b i s p o : pero estos ju r i sconsu l tos no 
•vieron e l p r o c e s o , n i p u d i e r o n p o r cons i 
g u i e n t e hacer d e m o s t r a c i ó n de l a falta de 
pruebas en los a r t í c u l o s de ca rgo p roven ien 
tes de las dec la rac iones de t e s t i g o s , b i e n que 
las respuestas d e l a rzob ispo fueron soluciones 
c o n c l u y e n t e s . 

1 1 . Se con f i a ron las obras n o calificadas f 
a u n parte de las otras que lo estaban á fray 
D i e g o C h a v e s , r e l i g i o s o d o m i n i c a n o , confesor 
de l p r í n c i p e D . C a r l o s , y d e s p u é s de l R e y ; 
f r a y - J u a n de I b a r r a , f r a n c i s c a n o ; fray R o 
d r i g o de V a d i l l o , m o n g e b e n e d i c t i n o , d e s p u é s 
ob i spo de C e f a l o n i a ; y fray J u a n de A z o l o r a s , 
m o n g e g e r o n i m i a n o . que d e s p u é s fué obispo 
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¿e C a n a r i a s ; los cuales ca l i f i ca ron de h e r é t i 
cas a lgunas p ropos i c iones de obras que no 
eran del a r z o b i s p o , a u n q u e se h a l l a s e n c o n 
las suyas , s e g ú n queda d i c h o ; y otras de p r ó 
ximas á h e r e j í a , capaces de p r o d u c i r l a ; y a l 
autor de sospechoso c o n sospecha v e h e m e n t e . 
Para entonces y a se h a b í a n p u b l i c a d o los edic
tos del I n q u i s i d o r g e n e r a l , condenando e l Ca
tecismo y l a Esposicion de la epístola canónica de 
san Juan. 

A R T Í C U L O I V . 

Conducta de los padres del Concilio de Trento^ 
relativa al arzobispo y su proceso. 

1. C o n v o c a d o p o r t e rce ra vez e l C o n c i l i o 
t r i d e n t í n o , r e c e l ó V a l d é s que se tratase d e l 
asunto, y p e r s u a d i ó a l R e y que i m p o r t a b a 
mucho á las r e g a l í a s de S u M a j e s t a d no p e r 
mitir que se tomase a l l í c o n o c i m i e n t o ; en 
consecuencia d é l o c u a l , h a b i e n d o n o m b r a d o 
por emba jador á D , C l a u d i o F e r n a n d e z de 
Q u i ñ o n e s , conde de L u n a , y d á d o l e i n s t r u c 
ciones en 20 de oc tub re de 1 5 6 2 , le puso e n 
ellas u n c a p í t u l o d i c i é n d o l e ha l la r se i n f o r m a 
do de haberse p ropues to en la segunda s e s i ó n 
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que se fo rmase í n d i c e genera l de los l ibros 
que se deb ian ap roba r ó p r o b i b i r de los com
p r e n d i d o s en e l í n d i c e de P a u l o I V (contra 
e l c u a l h a b i a m u c h a s que jas ) , pa ra que se juz
gase p o r la r e s o l u c i ó n de l C o n c i l i o y no por 
las de otras p a r t e s , l o cua l no deb ia permit i r 
se p o r E s p a ñ a que t en ia í n d i c e y reglas part i 
cu lares , p u d i e n d o suceder l o m i s m o á los 
otros r e inos c r i s t i a n o s ; pues h a y l ib ros que 
aunque no sean pe rn i c io sos para u n p a i s , lo 
son para o t ro p o r c i rcuns tanc ias concurrentes; 
en c o n s e c u e n c i a , l e enca rgaba S u Majestad 
estar á l a v i s t a y oponerse c o n todo vigor á 
semejante r e s o l u c i ó n , pues no c o n v i e n e admi
t i r en E s p a ñ a c o m o aprobados los l ibros que 
y a e s t é n p r o h i b i d o s ; a d e m á s de que algunos 
sospechaban que e l p r o y e c t o c o n t e n i a ideas 
p a r t i c u l a r e s , p o r lo que y a se h a b i a encarga- . 
do a l emba jador res iden te en R o m a y a l mar
q u é s de Pesca ra p r o c u r a s e n que e l Papa las 
cor ta ra en t i e m p o , pues p o d i a prac t icarse con 
d i s i m u l o . 

2 . Es t e c a p í t u l o de i n s t r u c c i ó n para el em
bajador i n d i c a b a bastante que se rece laba m u 
cho en M a d r i d aprobasen en T r e n t o e l Catecis
mo de C a r r a n z a y su Esposicion de la epistoía 
canónica de san Juan , p r o h i b i d o s en E s p a ñ a 
s in o i r defensas de l a u t o r , c u y a causa t amp0-
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co fué o l v i d a d a en e l C o n c i l i o ; pues desazo
nados los padres con su d u r a c i ó n en p o d e r de 
los i n q u i s i d o r e s e s p a ñ o l e s , r e c l a m a r o n m u -
has veces a l P a p a c o n t r a e l l o s y c o n t r a e l 
Rey; y l l e g a r o n al e s t remo de no que re r ab r i t 
las cartas d i r i g i d a s p o r S u Majes t ad al C o n c i 
l i o , d i c i e n d o que no le h a r i a n caso mien t r a s 
no d ie ra s a t i s f a c c i ó n de este ag rav io á l a d i g 
nidad e p i s c o p a l . D e s p u é s de m u c h a s d i l i g e n 
cias hechas c o n los ca rdena les l e g a d o s , e spu -
sieron que no p a s a r í a n adelante en sesiones 
ni en c o n g r e g a c i o n e s s i S u S a n t i d a d no m a n 
daba l l e v a r á R o m a e l p roceso y l a pe r sona 
del a r zob i spo de T o l e d o , p o r q u e l a i n j u r i a 
hecha á este t r a s c e n d í a á todos. E l P a p a (que 
pocos dias antes hab l a p r o r o g a d o e l t é r m i n o 
que s in esto h u b i e r a esp i rado e n 7 de enero 
de 1563 ) r e s p o n d i ó que e s c r i b i r l a i n m e d i a t a 
mente á F e l i p e I I d i spus i e r a que p roceso y 
persona fuesen r e m i t i d o s en a b r i l ; y con efec
to , para manifes tar mas e f i c a c i a , e n v i ó la car
ta con m o n s e ñ o r O d e s c a l c h i , n u n c i o es t raor-
d inar io . 

8. F e l i p e I I r e s p o n d i ó en 15 de a b r i l , c o n 
un v i g o r poco a c o s t u m b r a d o , d i c i e n d o que es-
t r a ñ a b a m u c h o que los padres d e l C o n c i l i o 
prefiriesen los asuntos de i n t e r é s p a r t i c u l a r á 
los generales de l a r e l i g i ó n ; que lo m a n d a d o 
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en el b r e v e presentado p o r e l N u n c i o era con
t r a r io á los derechos de su s o b e r a n í a y al ho
nor de su persona ; p o r lo c u a l esperaba que 
S u S a n t i d a d se c o n f o r m a r i a en que no p u b l i 
case d i c h o b reve , y c o n t i n u a r a e n z e l a r l a fina
l i z a c i ó n de l p roceso , c u y o c u i d a d o m e r e c í a 
sus a tenc iones . E l P a p a t e m i ó a u m e n t a r dis
gustos a l R e y de E s p a ñ a , que y a estaba de mal 
h u m o r p o r los a caec imien to s sobre preferen
c ia de su emba jador al de F r a n c i a , y conce
d i ó á F e l i p e l a p r ó r o g a que q u i s o , encargan
do al ca rdena l l egado , p res iden te del Conci - . 
l i o , t r a n q u i l i z a r á los padres c o n la promesa 
de hacer l l e v a r á R o m a p roceso y persona cuan
do aquel es tuviese fenecido ; y d á n d o l e s satis
f a c c i ó n de que no lo h a c i a en e l m o m e n t o por 
l o m u c h o que i m p o r t a b a para b i e n de la iglesia 
y de l C o n c i l i o tener grato a l m o n a r c a de tan
tos d o m i n i o s . 

4* E n t r e t a n t o P i ó I V edcargaba en el bre
ve de p r o r o g a c i o n p rocede r c o n e l arzobispo 
de T o l e d o mas ben ignamen te que hasta enton
ces : D . Gaspa r de Z u ñ i g a c o n s u l t ó á S u Sant i 
dad sobre l a i n t e l i g e n c i a de esta c l á u s u l a ; y el 
P a p a r e s p o n d i ó en 8 de se t i embre que dcbia 
en tenderse s in pe r ju i c io de l a p r o s e c u c i ó n del 
p roceso . 

5. L o s padres de l C o n c i l i o se t r anqu i l i z a -
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ron po r entonces en este p u n t o ; pero l u e g o 
trataron de o t ro que n o i n c o m o d ó m e n o s a l R e y 
de E s p a ñ a . L o s ob i spos y t e ó l o g o s encargados 
del examen de l i b r o s ca l i f i ca ron e l ca t ec i smo 
de C a r r a n z a y t u v i e r o n su d o c t r i n a p o r c a t ó 
lica : lo m a n i f e s t a r o n a s í a l a r z o b i s p o de P r a 
ga, de B o h e m i a , p res iden te de l a c o n g r e g a c i ó n 
del I n d i c e ; y este l a c o n v o c ó en 2 de j u n i o , á 
la cua l a s i s t i e ron e l m i s m o a r z o b i s p o e l p a 
triarca de V e n e c i a , e l a r z o b i s p o de B r a g a de 
P o r t u g a l , e l de L a u c i a n o , e l de P a l e r m o de 
S i c i l i a , e l o b i s p o de C h a l ó o s de F r a n c i a , e l de 
G o l u m b r i a , e l de M ó d e n a , e l de T i c i a i a de 
H u n g r í a , e l de N e v e r s y e l g e n e r a l de los f r a i 
les a g u s t i n i a n o s ; l o d o s los cuales a p r o b a r o n e l 
l i b r o , y m a n d a r o n dar t e s t i m o n i o en favor d e l 
a rzobispo, p a r a que p u d i e r a p resen ta r lo en su 
causa, c o m o cons ta de l a car ta que M u e l o C a 
lino e s c r i b i ó en e l d i a i n m e d i a t o , y de l a d e l 
nuncio Y i s c o n t i á san C á r l o s B o r r o m e o , a m 
bas impresas por B a l u c i o ( 1 ) , a d e m á s de las 
actas d e a q u e l l a r e s p e t a b l e a samblea . C o n efec
to, el secre ta r io d i ó t e s t i m o n i o a u t é n t i c o a q u e l 
dia; y d e s p u é s e l P a p a m i s m o c o n c e d i ó , en 25 
del p r o p i o j u n i o , l i c e n c i a pa r a i m p r i m i r e l c a -

(i) Colee, de Monum.^ t, p. 227; l , l[. p, Sj/^ 



164 HISTORIA Dfi tA mQTJlSlCIOS, 

t ec i smo en R o m a . D e b í a ser con f i rmado e l de
cre to en c o n g r e g a c i ó n g e n e r a l pa r a elevarse al 
grado de c o n c i l i a r ; y hab iendo de ser en 29 de 
j u l i o , se p r o c u r ó i m p e d i r p o r m e d i o s v io len
tos. 

6. N o t i c i o s o e l emba jador de E s p a ñ a , re
c l a m ó c o n v e h e m e n c i a c o n t r a l a r e so luc ion jd i -
c iendo que , es tando e l ca t ec i smo de Car ran
za p r o h i b i d o por la I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a co
m o c o m p r e n s i v o de p r o p o s i c i o n e s h e r é t i c a s , 
era i n s u l t o con t r a l a a u t o r i d a d d e l rey Felipe 
y de su rea l C o n s e j o de l a S u p r e m a e l atrever
se á dec la ra r entonces p o r b u e n a y sana la doc
t r i n a ; por lo que p i d i ó que se r e v o c a r a el de
c re to . D . A n t o n i o de A g u s t í n , ob i spo de Lé
r i d a ( d e s p u é s a r zob i spo de T a r r a g o n a ) , era 
i n d i v i d u o de la c o n g r e g a c i ó n d e l Indice, y no 
h a b l a estado en la s e s i ó n de 2 de jun io ; con 
c u y o m o t i v o , a d h i r i é n d o s e á l a so l i c i tud del 
conde de L u n a , i n t e n t ó fundar la en algunas ta
zones ; pero j un t ando su p a s i ó n persona l con
t ra el a rzob ispo de T o l e d o con el deseo de agra
dar al M o n a r c a , c o m b a t i ó l a j u s t i c i a de l acuer
do con p e t u l a n c i a , y se a t r e v i ó á d e c i r , entre 
otras cosas, que l a c o n g r e g a c i ó n aprobaba he
r e j í a s , pues las h a b i a en e l c a t e c i s m o . E l ar
zobispo de P r a g a , p o r su h o n o r p r o p i o y e l d e 
sus c o l e g a s , se q u e r e l l ó d e l ob i spo de Léjdda 
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formalmente ante los legados de l P a p a en 
nombre s u y o y de los d e m á s p re l ados de l a 
c o n g r e g a c i ó n , p i d i e n d o s a t i s f a c c i ó n p ú b l i c a 
de la in ju r i a y p ro tes t ando que de l o c o n t r a 
rio n inguno de todos el los as i s t i r l a j a m á s á 
las congregaciones . E l ca rdena l M o r ó n i n t e r 
puso su a u t o r i d a d en esta i n c i d e n c i a desag ra 
dable y p e l i g r o s a , y c o n s i g u i ó c o n c i l i a r i o s dos 
partidos , de jando c o n f i r m a d o e l decre to de l a 
c o n g r e g a c i ó n favorable a l c a t ec i smo ; pe ro 
prohibiendo dar t e s t i m o n i o de su t eno r l i t e r a l , 
y encargando a l conde de L u n a p r o c u r a r r e 
coger d e l agente de l a r zob i spo de T o l e d o í a 
copia y a en t regada ; l o d o c o n t a l que e l ob is 
po de L é r i d a diese p l e n a y p ú b l i c a s a t i s f a c c i ó n 
á los p re lados ofendidos en l a p r i m e r a c o n g r e 
gac ión , y p a r t i c u l a r m e n t e a l a rzobispo de P r a 
ga su p re s iden t e . Se c o n f o r m a r o n e l obispo y 
el c o n d e , que á fuerza de r u e g o s , e m p e ñ o s y 
promesas , o b t u v o d e l agente de C a r r a n z a e l 
testimonio r e c i b i d o (1) ; pe ro pa r a entonces 
babia r e m i t i d o á E s p a ñ a c o p i a au to r izada . 

7. D o n P e d r o G o n z á l e z de M e n d o z a , o b i s 
po de S a l a m a n c a , c o n c u r r e n t e a l C o n c i l i o , 

^ f l ) Reinaldo , 'Anales eclesiásticos , años 1563, n. 
»27- Fray PendoStopi, ñ.ut!m¿k'Qm. trírf.., r W * 
8. n. 3a. 
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e s c r i b i ó u n l i b r o de notas de las cosas particu-. 
lares que a c a e c í a n en é l ; y en cuan to á nues
tro asunto ( a d e m á s de con t a r esto m i s m o ) , 
a ñ a d i ó que e l ob i spo de L é r i d a y e l conde de 
L u n a para p r o b a r l a u t i l i d a d d e l decreto ale
ga ron no haberse dado en d ia de c o n g r e g a c i ó n 
n i l l a m á d o s e á los congregan te s , y que insultó 
el ob ispo c o n g rande a c a l o r a m i e n t o a l presi
dente ; pe ro que este, no c o n t e n t o con hacerle 
ve r que no era h e r e j í a lo que se q u e r i a llamar 
t a l , d e m o s t r ó habe r s ido e l 2 de j u n i o , dia 
m i é r c o l e s , en que era fija la c o n g r e g a c i ó n or
d ina r i a de cada s emana , y en l a h o r a de cos
t u m b r e s in a l terar nada , p o r l o c u a l fué o l v i 
do ó falta de l que no a s i s t i ó s i n poderse impu
tar á m a l i c i a e l t ener c o n g r e g a c i ó n (1). 

E l r ey F e l i p e I I se i n c o m o d ó sumamente, 
c o m o era de p r e s u m i r , desde que su corazón 
estaba m u d a d o ; pues en lug&r de alegrarse de 
u n a censu ra i m p a r c i a l , solo m i r ó e l asunto por 
e l aspecto que desa i raba los procedimientos 
de l S a n t o Of i c io de E s p a ñ a , lo c u a l no podia 
res i s t i r . 

( i) Don Ramón Cabrera , de quien tengo ha
blado , me comunicó y permitió copiar esta obra 
y las cartas del Rey y del embajador , cuyos origi
nales están en los archivos de Alva y Allamira. 
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8. N o t i c i o s o de l a d e c l a r a c i ó n d e l d i a 2 de 
junio, e s c r i b i ó al conde de L u n a en 2 de agos
to q u e j á n d o s e a m a r g a m e n t e , e n c a r g a n d o r e 
presentar a l P a p a y a l C o n c i l i o haber sido u n a 
intriga mane jada p o r fines pa r t i cu l a re s c o n 
ofensa de l P a p a y de l R e y , y hace r á los a u t o 
res entender que no p o r eso n i p o r la d i v u l 
gación d e l decre to t en ian que esperar lo que 
se han p r o p u e s t o , pues no lo p e r m i t i r á S u M a 
jestad, e spec ia lmen te si p o r c o n s e c u e n c i a p e n 
sasen ped i r la pe r sona y el proceso de l a r z o b i s 
po para e l C o n c i l i o , pues : « E s t e es e l p u n t o 
(dice ) de m a y o r i m p o r t a n c i a y sus tanc ia que 
ahí se nos p o d i a of recer ; y c o m o ta l lo e s t i 
m a m o s , y c o m o t a l lo h a b é i s v o s de t r a t a r . » 

9. E l conde de L u n a e s c r i b i ó al R e y en 26 
de o c t u b r e , d á n d o l e parte de cuan to h a b i a 
practicado y sus resul tas . C u e n t a e l suceso de 
manera que n o se i m p u t a s e á o m i s i ó n suya la 
falta de no t i c i a s ant ic ipadas de que se h u b i e s e 
de reso lver e l punto d e l ca t ec i smo en 2 de j u 
nio : que desde que r e c i b i ó l a i n s t r u c c i ó n de 
SO de oc tubre de 1562 no hab ia cesado de ha
cer d i l igenc ias para e s t i ngu i r l a c o n g r e g a c i ó n 
del Ind ice , ó p o r lo m e n o s la t r a scendenc ia de 
sus reso luc iones á l i b r o s de E s p a ñ a ; que los 
cardenales l egados le r e s p o n d i e r o n ser i m p o 
sible l a e s t i n c i o n por ser ob ra d e l C o n c i l i o y 
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no d e l P a p a , med i an t e lo c u a l t oda sol ici tud 
d e b i a d i r ig i r se al S í n o d o g e n e r a l , cuyas re
sultas no se p r e y i e r o n f a v o r a b l e s , y que lo 
ú n i c o c o m p a t i b l e c o n decretos existentes era 
enca rga r que la c o n g r e g a c i ó n n o esc.edierade 
sus poderes . 

1 0 . Q u e e l o b i s p o de L é r i d a , i nd iv iduo de 
l a c o n g r e g a c i ó n d e l I n d i c e , se bab i a encarga
do de p r o c u r a r esto m i s m o en las dos sesiones 
que ce lebraba p o r s e m a n a ; pues aunque la co. 
m i s i ó n solo era pa ra e x a m i n a r los l ibros con
tenidos en e l í n d i c e de P a u l o I V , l a congrega
c i ó n bab i a ob ten ido de l papa P i ó u n breve par
t i c u l a r para i g u a l e x a m e n de o t ros cualesquie
r a l i b ro s p r o h i b i d o s e n los d e m á s índ ices de la 
c r i s t i andad ; que la m a t e r i a de l catecismo de 
C a r r a n z a se bab i a mane j ado s in not ic ia del 
ob i spo de L é r i d a , y a u n s in l a de l doctor Pe
d ro Z u m e l , c a n ó n i g o de M á l a g a , apoderado 
d e l a r zob i spo de S e v i l l a y de l ob i spo de Málaga 
para e l C o n c i l i o , y c o m i s i o n a d o de la Inquisi
c i ó n para todos los asuntos en que versara su 
i n t e r é s ; p o r l o c u a l d i cho ob i spo de Lér ida y 
e l de la C a b a , D . J u a n T o m o s de S a n Felices, 
r e c l a m a r o n de l decre to p i d i e n d o se declarase 
n u l o ; y e l conde b a b i a escr i to a l instante al du
que de S e s a y a l l i c e n c i a d o G u z m a n , residente 
en R o m a , que representase al P a p a que sol» 
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quedó lugar para dar la queja en s í n o d o p l e n o : 

pero no se h i z o , d e s p u é s de b i e n m e d i t a d o , 

porque se r e c e l a r o n m a y o r e s i n c o n v e n i e n t e s 

(1); que a lguno hab ia q u e r i d o p e r s u a d i r c u l 

pa de pre lados e s p a ñ o l e s en este p u n t o , pero 

que no e x i s t i a , p r o v i n i e n d o todo de notarse 

que el c a rdena l de L o r e n a pres taba favor a l ar

zobispo de T o l e d o ante e l P a p a , c o m o t a m b i é n 

el a rzobispo de B r a g a , e l o b i s p o de M ó d e n a , y 

otros. 

A R T I C U L O V . 

Empeño de Felipe I I y de la Inquisición pa

ra que no vayan á Roma el arzobispo ni sa 

proceso. 

1. Es tas no t ic ias bastan y sobran pa r a c o 
nocer que cuan to pasaba en E s p a ñ a era i n t r i g a ; 
pues los estranjeros i m p a r c i a l e s no h a l l a b a n 
herej ías n i p r o p o s i c i o n e s capaces d e p r o d u c i r -

(i) Esta cláusula demuestra que averiguó el con
de cual seria la resolución sinódica en favor del ca" 
tecismo, en cuyo caso quedaba infamado el Santo 
Oficio de España, 

i5 
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las : pe ro si los padres d e l C o n c i l i o venc ie ron en 
é s o , fue ron v e n c i d o s en cuan to á la remesa del 
proceso y de la pe r sona de C a r r a n z a . Cuando 
e l C o n c i l i o estaba y a d i sue l to y e l Inquis idor 
genera l v i ó que solo h a b i a l u c h a c o n el Papa 
c r e y ó que l a p r o t e c c i ó n d e l R e y conseguirla 
c o m i s i ó n para t e r m i n a r en E s p a ñ a e l negocio. 

2. C o n esta idea h i zo que e l Consejo de 
I n q u i s i c i ó n le p r o p u s i e r a l a s o l i c i t u d , espresan
do que S u Ma je s t ad p o d r í a dec i r al Papa cuan 
ú t i l ser ia pa ra l a santa r e l i g i ó n c a t ó l i c a dar en 
E s p a ñ a u n e j empla r de caso tan calif icado, para 
que t emb la sen todos los e s p a ñ o l e s cuyos cora
zones es tuv iesen con tag iados c o n e l veneno de 
l a h e r e j í a l u t e r ana ; que el r ey de E s p a ñ a me
r e c í a esta g rac ia p o r ser el ú n i c o de la cristian
dad ded icado c o n a r d o r á l a e s t i rpac ion de las 
h e r e j í a s ; que se c o n f o r m a b a c o n los cánones 
an t i guos e l dar c o m i s i ó n pa r a sentenciar las 
causas c r i m i n a l e s donde se c o m e t í a n los deli
tos; que si e l p roceso era l l e v a d o á R o m a , se 
p u b l i c a r í a n los n o m b r e s de t e s t igos , en lo cual 
h a b í a g r a v í s i m o s i n c o n v e n i e n t e s ; que si no lo 
t r a d u c í a n a l i d i o m a l a t i no ó i t a l i a n o , no lo en
t e n d e r í a n , y eso a l a r g a r í a m u c h o l a causa; y 
a d e m á s no se c o m p r e n d e r í a la fuerza de las es
pres iones de los tes t igos , p o r q u e solamente los 
e s p a ñ o l e s p u e d e n c o n o c e r l a ; fuera de que tam-
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bien c a b í a n fraudes en l a t r a d u c c i ó n : que e l fis
cal del Santo Of ic io de E s p a ñ a , parte a c t i v a y 
querellante, t e n d r í a neces idad de pasar á R o 
ma con el desconsue lo de no ser b i e n o ido n i 
aun r e c i b i d o , p o r q u e h a y a l l í personas e l e v a -
disimas m u y apas ionadas de l a r z o b i s p o : que 
los delitos de que este h a s ido acusado son an 
teriores á la d i g n i d a d e p i s c o p a l : que su pe r so 
na no debe ser j a m á s sacada de l a E s p a ñ a p o r 
mas que la p i d a n , y e l p roceso s in e l l a se r ia 
mal d e t e r m i n a d o en R o m a ; p o r l o c u a l c o n -
yendria que el S u m o P o n t í f i c e a u t o r í z a s e a l a s 
personas de su agrado ó d e l de S u M a j e s t a d , 
para que de acue rdo c o n e l C o n s e j o de I n q u i 
sición de E s p a ñ a sen tenc iasen l a causa . 

3. E l doc to r M a r t i n de A l p i z c u e t a p o r e l 
contrario r e p r e s e n t ó c o m o defensor de l a r z o 
bispo, e spon iendo a l R e y u n a m u l t i t u d de 
agravios que se le h a c i a n s u f r i r , y p i d i e n d o 
que S u Majes t ad se s i rv iese m a n d a r que i n 
mediatamente fuesen r e m i t i d o s á R o m a los 
autos con l a pe r sona . H a y a lgunas c l á u s u l a s 
notables , c o m o esta: « E l a rzob i spo s u p l i c a sea 
servido Y . M - apordarse que s iendo é l av i sado 
por c a r d e n a l e s , y otros m u c h o s de R o m a y 
de E s p a ñ a , de estas t r i b u l a c i o n e s que se l e 
" r d i a n , y p u d i e n d o f á c i l m e n t e l i b ra r se de ellas 
Por v i a del P a p a , no lo h i zo p o r haber le m a n -
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dado V . M . en su car ta r ea l que no ocurriese 
á o t ro y fiase de su rea l a m p a r o : y ahora 
l o que ha pasado y p a s a , le pa rece que puede 
dec i r ( c o m o nues t ro s e ñ o r J e suc r i s to , al cabo 
de su p r o c e s o , d i jo á su P a d r e eterno desde 
l a c ruz en que padec ia ) : Dios m i ó . Dios meo 
¿porqué me habéis desamparado ? •» Con tando sus 
agrav ios c o m i e n z a p o r e l de l a p r i s i ó n sin 
p r u e b a s ; pues si se t ra ta de p ropos ic iones pro
n u n c i a d a s , c u a l q u i e r a i m p a r c i a l v e r á que no 
estaba p r o b a d a n i n g u n a h e r é t i c a ; y si del ca
t e c i s m o , basta d e c i r que e l C o n c i l i o lo habria 
e x a m i n a d o y aprobado d e s p u é s de p r o h i b i d o ^ 
que lo l e í a n en todas las nac iones cristianas 
c o m o b u e n o y p r o v e c h o s o , m e n o s en España , 
donde v i v e n sus é m u l o s . 

¿l. D i c e que se le h a n dado p o r jueces unos 
h o m b r e s s o s p e c h o s o s , h e c h u r a s de su ene
m i g o , co l i gados c o n é l ; y no los ha recusado 
p o r ev i t a r d i sgus tos á S . M . 

5. Q u e ha q u e r i d o var ias veces hacer re
curso a l P a p a y á S u M a j e s t a d , esponiendo lo 
que pasaba en secreto , y no se lo han permi
t ido abusando de l a r e c l u s i ó n . 

G. Q u e h a n d i v i d i d o su a c u s a c i ó n en quin
ce ó v e i n t e p a r t e s , d u p l i c a n d o y mul t ip l icando 
unos m i s m o s cargos , pa ra aparentar mayor 
g r a v e d a d en mas de cua t roc ien tos a r t í c u l o s , 
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cuando todo e l p roceso p o d í a y d e b í a estar r e 
ducido á m e n o s de t r e i n t a . 

7. Q u e le h a n pues to cargo de p r o p o s i 
ciones c o m o h e r é t i c a s , s iendo c o m p l e t a m e n t e 
calól icas . 

8. Q u e le h a a a c u m u l a d o acusac iones s u 
cesivas, unas tras o t r a s , p a r a v e r si a t u r d í a n 
al a rzobispo , y de sus resul tas i n c u r r í a en 
cont radicc iones . 

9. Q u e le c o m u n i c a b a los t ras lados a l es 
pirar los t é r m i n o s para que el m i s m o a rzob i spo 
prolongase su p r i s i ó n p r o p i a p i d i e n d o p r ó r o -
ga, ó r e spond iese de p r i s a s i n m e d i t a r . 

10 . Q u e le h a n i m p u t a d o obras no suyas , 
y las h a n dado á ca l i f i ca r c o m o s i lo fuesen, 
asi c o m o a lgunos papeles i n d i g n í s i m o s de ca 
lificación ; y los t e ó l o g o s han emp leado en 
esto tanto t i e m p o , que y a comenzaba á fal tar 
la pac ienc ia para suf r i r d i l ac iones tan injustas 
como i n ú t i l e s . 

11 . Q u e p o r lo m i s m o solo espera i m p a r 
cialidad s i su pe r sona y proceso v a n á R o m a . 

12 . Q u e c o n t i n u a m e n t e se l l e v a b a n a l lá las 
causas b e n e f i c í a l e s y otras m u c h a s , y no se 
interpretaba deshonor de los arzobispos y ob is 
pos; por lo que t a m p o c o se p o d í a repu ta r d e 
l i r e del San to Of ic io en este caso. 

13. Q u e no crea S u Majes tad á los l i s o n -
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j e r o s ; pues p o r mas que le d i g a n , es cierti-
s i m o que y a se m u r m u r a en toda E s p a ñ a el 
m o d o con que se t ra tan l a pe r sona y la causa 
d e l a rzobispo p r i m a d o , y l a m u r m u r a c i o n e s 
m a y o r fuera d e l r e i n o . 

14. Q u e no puede parecer b i e n á nadie la 
p r e s u n c i ó n de dar mas v a l o r a l d ic tamen do 
l o s jueces y t e ó l o g o s de l p roceso que al Con
c i l i o t r i d e n t i n o ; c u y a t e m e r i d a d se acerca mu
cho á l a h e r e j í a l u t e r a n a , c u y o s profesores son 
objetos de su r i g o r . 

15 . Q u e l a p a r c i a l i d a d de los jueces se hizo 
n o t o r i a c u a n d o l l e g ó á E s p a ñ a l a noticia de 
h a b e r s ido dec la rado p o r b u e n o el catecismo 
e n e l C o n c i l i o ; pues en l u g a r de alegrarse de 
que u n l i b r o e s p a ñ o l no t u v i e r a h e r e j í a s , ma
n i fes ta ron s in d i s i m u l o g rande pesar ; lo que 
supone v i c i o e n l a v o l u n t a d de j u e z , pues el 
i m p a r c i a l se a l eg ra c u a n d o sus presos resultan 
i n o c e n t e s : pe ro estos, lejos de eso, han ocul
tado al a r zob i spo aque l l a r e s o l u c i ó n , de ma
ne ra que h o y m i s m o lo i g n o r a , p o r la via del 
p r o c e s o : « Y tanto les p e s ó ( p r o s i g u e ) , qüe 
uno de los jueces hab lando sobre e l lo , después 
T i n o conf i rmado , nos di jo á mi s dos com
p a ñ e r o s doctores y á m í m u y enojado q"6 
todo e l C o n c i l i o no bas taba á defender Jos 
conc lus iones que es taban en a q u e l l i b r o ; y 
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preguntdndole y o cua les e r a n , d i jo la u n a , l a 
cual yo le m o s t r é l uego que era c a t ó l i c a : 
«Y si e l I n q u i s i d o r genera l fuera m i i g u a l , 
yo lo d e l a t a r í a t a l v e z ; p o r q u e tan grande h e 
rejía es c ree r p o r h e r é t i c a l a p r o p o s i c i ó n c a 
tó l i c a , cuan to p o r c a t ó l i c a l a h e r é t i c a ; y lo 
que de c ier to es h e r e j í a , es e l supues to de que 
el C o n c i l i o pueda defender c o m o d o c t r i n a ca 
tólica l a que sea h e r é t i c a . » 

16. Q u e los l u t e r anos de las nac iones es~ 
tranjeras e s t á n á la v i s t a de esta causa ; y en 
sabiendo que e l R e y t i ene mas confianza de 
su t r i b u n a l de I n q u i s i c i ó n que de l s u m o p o n t í 
fice, t o m a r á n o c a s i ó n pa ra conf i rmarse en sus 
opiniones con t r a r i a s á la fe d e l s u m o p o n t i 
ficado;, y d i r á n que l a fe de S u Majes tad es 
solo aparente y es te r io r p o r ideas pa r t i cu l a re s ; 
pues si fuese ve rdade ra no desconf ia r la de S u 
Santidad. 

17. Q u e se le ha man i fes t ado en c o n f e s i ó n 
que l a idea ve rdade ra de las personas que m a 
nejan este n e g o c i o es no sen tenc ia r n u n c a l a 
causa; p o r q u e c r e y e n d o ( c o m o mani f ies tan 
creer) cu lpado al a r z o b i s p o , t i e n e n p o r m e 
nos m a l o dar l u g a r á que m u e r a en la c á r c e l , 
que poner á E s p a ñ a l a nota de que su arzo
bispo p r i m a d o es h e r e j e ; lo cua l es injusto 
en sí m i s m o , y l l e v a cons igo segunda idea m a s 
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v e r d a d e r a , y es comer se las rentas d e l arzo
b i spado c o m o lo e s t á n h a c i e n d o , s in que na
die p ida cuentas ; fuera de que semejante pro
yec to equ iva l e á ve rdadera c o n d e n a c i ó n , pues 
todos d i r á n que r e su l t a hereje e l arzobispo, 
y que p o r eso los jueces no sentencian la 
causa : y esto m i s m o c e d e r á en d e s c r é d i t o del 
R e y ; p o r q u e d i r á e l m u n d o que S u Majestad 
d i s i m u l a c o n los grandes herejes lo que no 
qu ie re d i s i m u l a r á los de m e n o s importancia. 

1 8 . « L o ot ro ( p ro s igue A l p i z c u e t a ) los 
le t rados de este santo v a r ó n t enemos por bue
nas las d i scu lpas que ha dado , y como tales 
las h e m o s firmado; y de m í d i g o que tengo 
p o r c e r t í s i m o que en R o m a no solo le absol-
Yerán, s i no que le h o n r a r á n m a s que aper
sona j a m á s h o n r a r o n ; y que de esto "Vues
t ra Ma jes t ad t e n d r á g l o r i a en todo el mundo, 
y s a b r á n c u a n buena pe r sona e l i g i ó para tal 

d i g n i d a d C o n c l u y o p u e s , c r i s t i a n í s i m o Rey 

y s e ñ o r , que los que aconse jan y procuran 
que l a causa sea sen tenc iada en E s p a ñ a po
d r á n tener b u e n z e l o , pero no b u e n parecer. 
P o r ende V u e s t r a Majes tad debe seguir el 
c a m i n o r e a l , y q u i t a r la causa de manos de 
apas ionados , y conf ia r la á su d u e ñ o ; mostrar 
que a m a l a j u s t i c i a con t ra grandes c o m o coQ" 
t ra p e q u e ñ o s , y l ib ra r se V u e s t r a Majestad de 
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malas lenguas que y a m e n o s c a b a n su soberana 

gloria: la cua l D i o s acrec ien te s i e m p r e en e l 

cielo y en e l sue lo . A m e n . » 
19. G r a n d e sabio fué s in d u d a M a r t i n de 

A l p i z c u e t a , y d i jo grandes verdades a l R e y ; 
pero no c o n o c í a b i e n á F e l i p e I I . L a car ta 
escrita en 15 de a b r i l de 1563 a l P a p a , m a 
nifiesta estar y a t an p a r c i a l ó m a s que los 
jueces; y persuadido á que C a r r a n z a era v e r 
dadero he re j e , c o n s t i t u í a l a g l o r i a de su a m o r 
propio en bace r v e r á todo e l m u n d o que s i 
supo p r e m i a r l a v i r t u d c o n la m a y o r d i g n i 
dad de E s p a ñ a , t a m b i é n sabia castigan e l v i c i o 
á las hechuras mas e levadas de sus m a n o s . 

20 . E n su c o n s e n c u e n c i a , d e t e r m i n ó e n v i a r á 
Roma c o m i s i o n a d o pa r t i cu l a r que so l ic i t ase 
comis ión de l P a p a para sen tenc ia r l a causa en 
España . N o m b r ó á D . í lo"dr igo de C a s t r o , y a 
consejero de l a S u p r e m a ; le d i ó , con fecha 
de 24 de n o v i e m b r e de 1 5 6 4 , i n s t r u c c i ó n p ú 
blica d é l o que h a b i a de hacer a l l í ; o t ra r e 
servada s in fecha firmada p o r S u M a j e s t a d ; 
un alfabeto de cifra para l a co r r e spondenc i a 
epistolar de ocu r r enc i a s o c u l t a s ; una r ea l c é 
dula para que D . G a r c í a de T o l e d o , c a p i t á n 
general de las galeras de E s p a ñ a > le faci l i tase 
Ia e m b a r c a c i ó n necesa r i a ; dos cartas para e l 
^ p a , la una de solas c r e d e n c i a l e s , l a o t r a 
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de l asunto espec ia l de su v i a j e ; as i m i s m o para 
los cardenales P a c l i e c o , B o r r o m e o 3 V i t e l i o , 
M é d i c i s , M a n t u a , A l t e r n p s , G o n z a g a , Morón , 
S a n - C l e m e n t e , T r e n t o , A u g u s t a , A r a c e l i , Ce-
s i s , A r a g ó n y A m u l i o ; c o m o t a m b i é n para el 
embajador D . L u i s de R e q u e s e n s y Z ú ñ i g a , 
c o m e n d a d o r m a y o r de C a s t i l l a . 

2 1 . P r e c a v i e n d o los a caec imien to s posibles 
de u n v ia je , le d i ó eartas para e l R e y y Reina 
de F r a n c i a , para e l condes tab le de este reino, • 
y D . F r a n c i s c o de A l a v a , emba jador en P a 
r í s ; para D . G ó m e z Suarez de F i g u e r o a , que 
lo era e n - G é n o v a ; para e l d u q u e de A l c a l á , v i -
r ey de Ñ a p ó l e s ; pa ra D . G a b r i e l d é l a Cueva , 
gobe rnador en M i l á n ; para e l gran duque de 
T o s c a n a y e l p r i n c i p e M a r c o A n t o n i o Colona. 

22 . E n t r e los c a p í t u l o s de las instrucciones, 
es notable uno que d i c e : « A u n q u e debe con
fiarse que D i o s d i r i g i r á l a v o l u n t a d de l Sumo 
P o n t í f i c e de la m a n e r a que mas convenga para 
su santo s e r v i c i o , y no se deben despreciar 
los m e d i o s h u m a n o s para c o n s e g u i r una so
l i c i t u d tan jus ta , en que i n t e r e san el honor del 
R e y y d e l San to Of i c io de E s p a ñ a ; p o r lo cual 
se p r o c u r a r á : « I n v e s t i g a r las amis tades de las 
personas capaces de i n f l u i r a l objeto (sean Je 
l a c a l i d a d que se fueren) , y ganar las con cua
l e s q u i e r a m e d i o s que se cons ide r en propor-
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cionados. » L o s que c o n o c e n á 1A cor te de R o 
ma en l o d o sent ido d a r á n á l a c l á u s u l a su 
justo v a l o r , y -verán cuan f o r m i d a b l e e m p e ñ o 
se f o r m ó para que u n p roceso hecho a r b i t r a 
riamente no fuese á R o m a . 

23. D . R o d r i g o de C a s t r o se i n g e n i ó de 
manera, que P i ó I V a c c e d i ó á dejar en E s p a ñ a 
proceso y p e r s o n a , n o m b r a n d o en cons i s to r io 
de 13 de j u l i o de 1565 los jueces que d e 
berían v e n i r á E s p a ñ a ; y fueron e l ca rdena l 
B u o n c o m p a g n i ( d e s p u é s papa G r e g o r i o X I I I ) 
con t í t u l o de legado á iatere; e l a r zob i spo de 
Rosano ( d e s p u é s papa U r b a n o Y I I ) ; e l au 
ditor de ro ta A l d o b r a n d i n o ( d e s p u é s ca rde
n a l ) , y e l gene ra l d é l o s frai les f ranc i scanos 
( d e s p u é s papa7 S i x t o V ) ; de c u y o s n o m b r a 
mientos d ió n o t i c i a S u S a n t i d a d a l R e y , en 
breve de 21 de agosto de l m i s m o a ñ o . 

S/i. V i n i e r o n á E s p a ñ a en n o v i e m b r e , y 
Felipe 11 s a l i ó á r e c i b i r a l legado hasta l a p u e r 
ta de A l c a l á . L e h i zo m u c h o s y grandes o b 
sequios para p o n e r l o en estado de acceder á 
la propuesta de t o m a r p o r con jueces á los c o n 
sejeros de l a I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a . Mas e l l e 
gado estaba y a i n s t r u i d o para conoce r los i n 
convenientes, y se n e g ó á e l l o . 

25. H u b o m u c h a s y grandes in t r igas en 
^ i n s i s t e n c i a que por par te de l R e y se ver i f i có 
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de l a m i s m a s o l i c i t u d ; pero s in acabarse , llegó 
l a n o t i c i a de habe r m u e r t o e l Papa en la no
che de l d i a 8 para e l 9 de d i c i e m b r e . Buon-
c o m p a g u i , que deseaba estar en l a elección 
f u t u r a , t o m ó al m o m e n t o la posta; y sin dar 
par te á nadie , n i aun al R e y , m a r c h ó de M a 
d r i d hac ia R o m a , dejando a l arzobispo y su 
causa en e l estado de l a ñ o 1 5 6 3 . 

26 . E n 17 de enero de 1566 fué elegido 
S. P i ó Y . E l c a rdena l B u o n c o m p a g n i lo supo 
en e l c a m i n o , y se de tuvo en A v i n o n de Fran
c i a . F e l i p e I I d e s p a c h ó u n a p o s t a , suplicando 
a l n u e v o P a p a que conf i rmase las disposicio
nes de su antecesor , y l o c o n s i g u i ó . Su San
t i d a d e s p i d i ó b reve m a n d a n d o al cardenal vo l 
v e r á E s p a ñ a . Es te le r e s p o n d i ó que no con
v e n i a mien t ras no precediese una conversa
c i ó n , pa ra la cua l s i g u i ó su c a m i n o á Roma. 
I n f o r m ó á P i ó V de lo que pasaba , demos
t r ando que l a causa no p o d i a sentenciarse con 
i m p a r c i a l i d a d en E s p a ñ a , n i aun por jueces 
r o m a n o s ; y P i ó V r e s o l v i ó dos cosas á un tiem
p o ; p r i m e r a , que l a pe r sona de l arzobispo de 
T o l e d o y su proceso fuesen á R o m a ; segunda, 
que D . F e r n a n d o V a l d é s r e n u n c i a r a el emple0 
de I n q u i s i d o r genera l p o r si o c u r r í a n dilig611' 
c í a s que p rac t i ca r en E s p a ñ a . 

2 7 . S a l a z a r d e M e n d o z a e s c r i b i ó que F e l i ' 
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pe I I o b e d e c i ó a l i n s t a n t e ; aque l esc r i to r no 
TÍÓ el p roceso . N o solo es i n c i e r t o , s ino que 
hubo contes taciones t e r r ib les de parte á par te ; 
pero P i ó V se m a n t u v o i n e x o r a b l e , y F e l i p e 
tuvo que dob lega r su o r g u l l o , h a b i é n d o l e ame
nazado e l P a p a de e s c o m u l g a r l o y p o n e r e n 
tredicho en todo e l r e i n o . 

A R T I C U L O V I . 

Viaje del arzobispo á Roma. 

1. E l R e y n o m b r ó p o r i n q u i s i d o r genera l á 
D. D i e g o E s p i n o s a , consejero de e s t a d o , p re 
sidente de C a s t i l l a ( d e s p u é s c a r d e n a l ob i spo 
de S i g ü e n z a ) , y e l S u m o P o n t í f i c e l i b r ó , en 9 
de se t iembre de d i c h o a ñ o 1 5 6 6 , u n a b u l a d i 
ciendo q u e , p o r estar m u y anc i ano V a l d é s , 
nombraba p o r coadju tor con futura s u c e s i ó n 
á E s p i n o s a , pa ra que h ic ie se de l u g a r - t e n i e n t e 
suyo durante su v i d a ; pe ro c o n l a c i r c u n s t a n 
cia de r eg i r l a I n q u i s i c i ó n genera l p o r sí solo 
sin necesidad de conta r c o n V a l d é s , á c u y o fin 
le concedia las m i s m a s facultades que h a b l a n 
tenido este y sus antecesores . T o d o esto era 
públ ico p o r el h o n o r de V a l d é s ; pe ro en se 
creto c o m u n i c ó S u S a n t i d a d la ve rdade ra cau -

TüM. TI. iG 
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sa, en b r e v e de 1.° de o c t u b r e , r emi t ido por 
m a n o d e l ob i spo de F i e s o l i , mandando dar 
á este c r é d i t o en c u a n t o l e d i j e se , como si 
l o escusase a l m i s m o P a p a : l o sustancial era 
que n o hablase j a m á s c o n V a l d é s sobre los 
asuntos d e l a rzob i spo de T o l e d o . 

2 . E n cuanto á l a causa de e s t e , env ió por 
n u n c i o e s t r ao rd ina r io á P e d r o C a m a y a n i , 
ob i spo de A s c u l i , m a n d á n d o l e con l a mayor 
v e h e m e n c i a que n o vo lv i e se á R o m a sin la 
pe r sona y e l p r o c e s o ; y le d i r i g i ó u n breve con 
fecl. - de 30 de j u l i o , que s iento no copiar lite-
ra l r r ent? p o r q u e lo m e r e c e ; pe ro es difuso, y 
neces i to ab rev i a r m i s na r rac iones en asunto 
t a n vasto y c o m p l i c a d o . L a sus tancia se reduce 
á mani fes tar l a p r o l o n g a c i ó n de causa y cárcel 
de G a r r a r ^ a c o n e s c á n d a l o de l a E u r o p a y aun 
de todo el m u n d o c r i s t i ano ; m a n d a r l e , con pena 
de pecado de desobed ienc i a , escomunion y 
o t r a s , que apenas l legase á M a d r i d , intimase 
c o n las m i s m a s a l a r zob i spo de S e v i l l a , Con
sejo de I n q u i s i c i ó n y d e m á s personas necesa
rias, r e v o c a c i ó n abso lu ta de cuantas facultades 
se les h u b i e s e n c o n c e d i d o r e l a t i vamen te á la 
p e r s o n a y proceso de C a r r a n z a , precepto rigo
r o s o de o b e d i e n c i a c o n e s c o m u n i o n lata, de 
p o n e r i n m e d i a t a m e n t e e n l i b e r t a d s i n escusa 
ni dilación la menor al arzobispo de To ledo , 
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sin pedi r le c a u c i ó n a l g u n a ; y en t regar e l p r o 
ceso í n t e g r o o r i g i n a l a l n u n c i o para que lo l l e 
vase á R o m a , i m p o n i e n d o d ichas censuras á 
cuantos tengan papeles re la t ivos a l p roceso y 
no los e n t r e g u e n ; y q u e d e s p u é s de es tar l i b r e 
de c á r c e l e l a r z o b i s p o , le i n t i m e que se p r e s e n 
ten pe r sona lmen te en R o m a pa ra l a p r o s e c u 
ción y fin de su c a u s a , de jando antes n o m b r a 
do gobernador d e l a rzob i spado . 

3. L l e g ó á M a d r i d e l n u n c i o ; y á pesar de 
tanto r i g o r de preceptos y c e n s u r a s , nada se 
verificó e n l a f o r m a que m a n d ó S u S a n t i d a d . 
El a rzob i spo n o t u v o l i b e r t a d ; e l R e y e n v i ó á 
V a l l a d o l i d u n des tacamento de su gua rd i a r e a l , 
con t í t u l o de esco l ta , pa r a e l v ia je a l pue r to de 
Cartajena, d o n d e se d i spuso que fuera e m b a r 
cado; pero l o c i e r to es que l o c u s t o d i ó e n V a 
lladolid ; y se r e t a r d a r o n tanto las d i s p o s i c i o 
nes, que C a r r a n z a no l l e g ó á R o m a h a s t a 2 9 
de m a y o , v í s p e r a de l C o r p u s d e l a ñ o s i g u i e n t e . 

4. P o r l o r e spec t i vo a l p r o c e s o , basta d e c i r 
que fué forzoso de tener a l a rzob i spo cua t ro m e 
ses en C a r t a j e n a pa r a que l o l l e v a s e n ; y eso 
porque e l n u n c i o a m e n a z ó y a c o n censuras y 
otros p r o c e d i m i e n t o s . A u n entonces se a b u s ó 
de la i g n o r a n c i a de l c o m i s i o n a d o pon t i f i c io t a n 
to como d e l s e c r e t o , pues se d i ó i n c o m p l e t o lo 
actuado; y cuando echado de menos se p i d i ó 
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de R o m a , hubo d i l a c i ó n de u n a ñ o : en fin no 
fa l tó c i r c u n s t a n c i a que no acredi tase los deseos 
de que durase l a causa tanto c o m o la v ida del 
a rzob i spo . E l cab i ldo de T o l e d o es qu i en mos
t r ó l a m a s nob le generos idad : a s í c o m o en el 
t i e m p o de la p r i s i ó n de su p re lado n o m b r ó dos 
c a n ó n i g o s que le asist iesen y obsequiasen cuan
to p e r m i t i e r a n las c i r c u n s t a n c i a s , as i ahora, 
s in desamparar le duran te su viaje n i en Roma. 

5. E n fin sa l ió de V a l l a d o l i d , d ia 5 de di
c i e m b r e de 1 5 6 6 , d e s p u é s de siete a ñ o s , tres 
meses y ca torce dias de p r i s i ó n en solas dos 
p i e z a s , s in v e r c a m p o , c a l l e , n i gentes, mas 
que sus dos c r i a d o s , sus a b o g a d o s , jueces y 
m i n i s t r o s mor t i f icantes . 

6 . N o se le p e r m i t i ó n o m b r a r gobernador 
de l a r z o b i s p a d o , aunque lo m a n d ó san Pío V 
e n e l c i tado b reve : s i r v i ó de pre texto el decir 
que h a b i a uno n o m b r a d o p o r e l R e y y confir
m a d o por P a u l o V , c u y o hecho i g n o r a r i a el Su
m o P o n t í f i c e . 

7. H i z o en l i t e r a su viaje ' , a c o m p a ñ a d o del 
i n q u i s i d o r de V a l l a d o l i d d o n D i e g o Gonzá l ez , 
y de d o n L o p e de A v e l l a n e d a , guarda mayor 
de su p e r s o n a , pues to e l a ñ o de 1561 por don 
G a s p a r de Z u ñ i g a n u e v o t e s t i m o n i o de lafalta 
de l i b e r t a d . 

8. L l e g ó e l d ia 31 de d i c i e m b r e á C a r t a j e n a ; 
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y con t í t u l o de a l o j a m i e n t o , se le puso en e l 
castillo. Desde entonces c o r r i ó á ca rgo d e l c a 
pitán g e n e r a l ; p o r l o que se v o l v i e r o n á V a l l a -
dolid G o n z á l e z y l a g u a r d i a r e a l d e a c a b a l l o , 
que no d e b e r í a n i r s i los i nqu i s ido re s c reyesen 
la doc t r ina que e n s e ñ a n de i n c u r r i r s e en las es-
comuniones latas impues tas p o r e l sumo p o n 
tifico c o n t r a los que desobedecen á los p r e c e p 
tos impues tos^en sus bu la s . 

9. D o m i n g o 27 de a b r i l de 1567 3 s a l i ó de 
Cartajena e l a r zob i spo en l a Capitana de Ñ a p ó 
les, pe ro so lo en e s c o t i l l a , o c u p á n d o l a c á m a 
ra de p o p a e l duque de A l b a , g o b e r n a d o r e lec
to de los estados de F l á n d e s . 

1 0 . A d e m á s de sus c r iados y de l g u a r d a 
mayor A v e l l a n e d a , le a c o m p a ñ a r o n los conse
jeros de I n q u i s i c i ó n d o n D i e g o de S i m a n c a s , 
obispo e lec to de C i u d a d - R o d r i g o ; d o n A n t o 
nio P a z o s , que apenas l l e g ó á R o m a , fué ob is 
po de P a t i de S i c i l i a ; e l i n q u i s i d o r de C a l a h o r 
ra, don P e d r o F e r n a n d e z de T e m i ñ o , d e s p u é s 
obispo de A v i l a ; d o n G e r ó n i m o R a m í r e z , fis
cal del C o n s e j o de I n q u i s i c i ó n , que m u r i ó en 
R o m a ; Sebas t ian de L a n d e t a y A l o n s o de C a s 
tel lón , secre tar ios de l a I n q u i s i c i ó n de V a l l a -
d o l i d , y ot ros va r io s s u b a l t e r n o s , todos m a n 
tenidos c o n las rentas d e l a rzob i spo de T o l e d o . 
T a m b i é n l e a c o m p a ñ a r o n sus defensores d o n 
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M a r t i n A l p i z c u e t a y d o n A l o n s o D e l g a d o , dig-
n i d a d de maest rescuelas y c a n ó n i g o , como yo , 
de T o l e d o , d e s p u é s ob i spo de A s t o r g a . 

1 1 . C u a n d o se l l e g ó á G e n o v a , desembar
có e l duque de A l b a para i rse á F l á n d e s , y los 
d e m á s para descansar ocho dias . E l arzobispo 
de T o l e d o p a s ó d l a c á m a r a de p o p a , d ía do
m i n g o 18 de m a y o , pascua d e l E s p í r i t u santo. 
L l e g a r o n en e l 25 á C i v i t a v e c c h i a , donde se 
h a l l a b a n e l emba jador Requesens y Paulo X i s -
l e r i o , sob r ino d e l P a p a y c a p i t á n de sus guar
d ias . E l embajador e s p a ñ o l se e n c a r g ó d é l a 
pe r sona d e l a rzob i spo c o n f o r m e á las órdenes 
d e l R e y , y lo e n t r e g ó en R o m a , d ia 2 9 , á las 
d e l P a p a . Sa lazar de M e n d o z a di jo que la en
t rega fué d i a 2 7 ; p e r o l o supo m e j o r G e r ó n i m o 
L o n g o m a r t i n i o e n R o m a , donde e s c r i b i ó sus 
notas a l a s cartas de J u l i o F o g g i a n o . 
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C A P I T U L O X X X I V . 

FIN DE LA. CAUSA, Y MUERTE DEL AR
ZOBISPO CARRANZA. 

M^IIGULO I. 

Intrigas para dilatar el proceso. 

I , Llegado á Roma el arzobispo, le asignó 
el Papa por arresto la habitación de los sumos 
pontífices en el castillo de Sant Angel, de ma
nera que tuviese mucha mayor amplitud que 
en España, con permiso de pasearse por dis
tintas piezas que tenian vistas al rio Tiber y á 
la campiña, lo que contribuyó á su salud y ma
yor robustez; y tuvo tres criados mas que en 
Valladolid. Su Santidad mandó que ninguno le 
hablara de su causa, durante la cual no comul
gó ni dijo misa; pero se confesó en el primer 
jubileo y posteriormente cuatro veces al año; 
'0 que no se le babia querido conceder en Es-
paño. 



188 HISTCmiA DE LA INQUISICION, 

2 . S a n F i o V n o m b r ó d iez y seis consulto
res suyos en e l p r o c e s o , Á saber : e l cardenal Re
v i v a , s i c i l i a n o , a rzobispo de P i s a , patriarca 
de C o n s t a n l i n o p l a , ob i spo de S a b i n a , i nqu i 
s idor s u p r e m o ; e l ca rdena l P a c h e c o , espa
ñ o l , p r i m e r a rzob i spo de B u r g o s , protector 
de E s p a ñ a , i n q u i s i d o r s u p r e m o ; e l cardenal 
G a m b a y a , i t a l i a n o , ob i spo de Y i t e r b o , inqui
s idor s u p r e m o ; e l c a rdena l C h i e s a , lombardo, 
prefecto de l a s igna tura de j u s t i c i a ; el arzobis
po de T a r r a g o n a d o n G a s p a r de Cervantes, 
e s p a ñ o l , que d e s p u é s fué c a r d e n a l ; e l obispo 
de C i u d a d - R o d r i g o , don D i e g o de S imancas , 
e s p a ñ o l , que d e s p u é s fué obispo de Badajoz y 
Z a m o r a , consejero de I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a ; 
e l ob i spo de P a t i d o n A n t o n i o M a u r i c i o de Pa
z o s , e s p a ñ o l , que d e s p u é s fué obispo de Avila 
y C ó r d o b a , y p res iden te d e l r e a l Consejo de 
C a s t i l l a ; e l ob i spo de C h e f a l u , don fray Ro
d r i g o de Y a d i l l o e s p a ñ o l , ex-genera l de los 
m o n g e s b e n e d i c t i n o s , que h a b i a sido uno de 
los ca l i f icadores en l a c a u s a ; e l consejero dé la 
I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a d o n P e d r o Fernandez de 
T e m i ñ o , que d e s p u é s fué ob i spo de A v i l a ; fray 
T o m a s M a n r i q u e , e s p a ñ o l , d o m i n i c a n o , maes-
ro d e l sacro p a l a c i o ; e l a rzob ispo de Santa 

S e v e r i n a , J u a n A n t o n i o S a r t o r i o , deputado de 
l a I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a , d e s p u é s cardenal y 
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penitenciario m a y o r d e l P a p a ; e l ob i spo de 
Santa A g a t a , fray F é l i x P e r e t i , d e s p u é s ca rde
nal y papa S i x t o V , e l ob i spo de A r e z z o ; E u s t a 
quio L u c a t e l i ; e l doc to r A r t i m o , a u d i t o r de 
causas de l sacro pa lac io a p o s t ó l i c o ; y e l o b i s 
po de F i é s o l i , P e d r o C a m a y a n o . N o m b r ó p o r 
fiscal al que lo era de l Conse jo de I n q u i s i c i ó n , 
y dos secretar ios i t a l i anos , a d e m á s de los dos 
españoles que bab ian i d o á R o m a . M a n d ó t r a 
ducir e l proceso en i t a l i a n o , y en esto se p a s ó 
loque faltaba de l a ñ o 1567 y a lgo de l 68 . 

3. L o s c a n ó n i g o s de T o l e d o se p re sen t a ron 
al P a p a , y le d i e r o n u n a car ta que e l cab i ldo 
habia escr i to á S u S a n t i d a d en 8 de j u n i o , su 
plicando favorec iese cuanto p e r m i t i e r a n l a jus 
ticia y l a r e l i g i ó n á su a r z o b i s p o , po r las c i r 
cunstancias de su pe r sona y d i g n i d a d , y p o r e l 
decoro y c o n s u e l o de aque l l a ig l e s i a p r i m a d a 
que se ha l l aba h u é r f a n a ocho a ñ o s h a b í a . S a n 
Pió V r e s p o n d i ó a l c ab i l do en 20 de j u l i o , m a 
nifestando haber le sido m u y agradable l a car
ta, porque s u p o n i a nob l eza de pensamien tos y 
compas ión de su p r e l a d o ; p r o m e t i e n d o l o que 
rogaban, e spec ia lmen te p o r lo r espec t ivo á l a 
brevedad, l uego que se acabase l a t r a d u c c i ó n 
•íel p r o c e s o ; y encargando i m p l o r a r los a u x i 
lios de l E s p í r i t u santo pa r a e l ac ier to : en c u y a 
vista el cab i ldo ( s i n e m b a r g o de que a l t i e m p o 
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de c o m e n z a r e l v ia je h a b i a h e c h o novena de 
misas y p roces iones r o g a t i v a s ) a c o r d ó nueva
m e n t e tres proces iones de roga t ivas p ú b l i c a s y 
otras varias obras de p i e d a d , i m p l o r a n d o la 
m i s e r i c o r d i á de D i o s . 

A . E c h á r o n s e de m e n o s las obras y los pa
peles de C a r r a n z a que h a b l a n quedado en Es 
p a ñ a ; y S u S a n t i d a d m a n d ó p o r u n breve de 
7 de n o v i e m b r e que se r e m i t i e s e n luego á Ro
m a . ¿ P o r q u é no se h a b l a n e n v i a d o con el pro
ceso ? ¿ N o e r an par te s u y a ? <? N o c o n o c í a n que 
se h a b i a de notar su falta? L a p a s i ó n desorde
nada d e l deseo c r i m i n a l de p r o l o n g a r la deci
s i ó n p rodu jo estos y o t ros m a l o s efectos. L a 
b u l a de P i ó V . en que h a b i a m a n d a d o conducir 
í n t e g r o e l p roceso fué tan m a l c u m p l i d a como 
demues t r a este s u c e s o ; y n o fué el ú l t i m o , 
p o r q u e a u n se n o t ó e n R o m a l a falta de otros 
papeles ci tados en var ias cer t i f icaciones y notas 
d e l p r o c e s o , y se m a n d a r o n busca r y remi t i r , 
a ñ o de 1 5 7 0 , lo que p rodu jo nuevas dilaciones. 
¿ S e p o d r á c ree r que so lo fué descuido d é l o s 
secretar ios y d e m á s suba l te rnos este modo de 
c u m p l i r lo que m a n d a b a c o n censuras e l santo 
P o n t í f i c e ? 

5. H e c h a l a t r a d u c c i ó n y comenzadas las 
conferencias entre los c o n s u l t o r e s , p i d i ó el fis
c a l que no hub iese n i n g u n a s in l a presencia de' 
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papa, lo c u a l c a u s ó p r o l o n g a c i ó n i n c r e í b l e ; 
porque S u S a n t i d a d , ocupado en otros n e g o 
cios, faltaba m u c h o s dias de los as ignados á es
te objeto. E l fiscal, encargado p o r e l R e y , r e h u 
só á fray T o m a s M a n r i q u e , maes t ro de l santo 
palacio, p o r r e l i g ioso d o m i n i c o , a m i g o de 
Carranza ; y p i d i e n d o que no asist iese á las se 
siones, a d m i t i ó l a r e c u s a c i ó n e l P a p a ; y h a 
biendo n o m b r a d o a l doc to r T o l e d o , j e s u í t a , 
predicador pon t i f i c io ( q u e d e s p u é s fué ca rde 
nal), t a m b i é n se le r e c u s ó p o r su c o n e x i ó n c o n 
el gran p r i o r de S a n J u a n , d o n A n t o n i o de T o 
ledo, i n t i m o a m i g o d e l a r zob i spo . 

6. C o n o c a s i ó n de habe r m u e r t o e l g o b e r 
nador d e l a r z o b i s p a d o , d o n G ó m e z T e l l e z G i 
rón , e s c r i b i ó e l c ab i l do de T o l e d o a l P a p a en 
23 de j u l i o de 1 5 6 9 , mani fes tando n u e v a m e n 
te sus deseos de v e r finalizada l a c a u s a ; y S u 
Santidad r e s p o n d i ó , e n 19 de agosto , dando 
con m u c h a b o n d a d r a z ó n de no haber pod ido 
danzar m a s , á pesar de su ve rdade ro a n h e l o , 
por sus m u c h a s ocupac iones y l a ca l idad d e l 
negocio. « S i n emba rgo ( d i c e ) , e spe ramos que 
se acabe p ron to ; p o r q u e l a causa se h a l l a en 
tal estado, que parece y a i m p o s i b l e t a rdar m u -
c^o su d e c i s i ó n , l a c u a l z e l a r é m o s ef icazmente 
lúe se ver i f ique cuan to a n t e s , c o m o lo h e m o s 
Procurado hasta ahora . » 
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7. A c a b a d a la v i s t a , se n o t ó el desorden 
c o n que se ha l l aba fo rmado e l p r o c e s o , la fal
ta de hojas s u s t r a í d a s , y c i e r to e s p í r i t u de con. 
fund i r l a v e r d a d ; y P i ó V f o r m ó concepto de 
no ser fácil n i aun pos ib le s in graves inconve
nientes dec i r p o r escr i to su o p i n i ó n ; por lo que 
d e s p a c h ó á J u a n de B e d o y a , agente del Conse
jo de l a I n q u i s i c i ó n , con u n b r e v e para el Rey, 
l i b r ado fen 11 de febrero de 1 5 7 0 , en el cual 
no des igna e l asunto de l a c o m i s i ó n , diciendo, 
e n t r e o i r á s co sa s : « L e h e m o s mandado que 
en nuest ro n o m b r e mani f ies te á T u Majestad 
ciertas cosas per tenecientes a l Santo Oficio de 
l a I n q u i s i c i ó n , que no h e m o s considerado dig
nas de fiar á l a p l u m a : r o g a m o s en el Señor á 
T u Majes tad que d é c r é d i t o á l a n a r r a c i ó n de 
B e d o y a , y le o iga c o n b e n i g n i d a d y humani
dad c o m o suele hace r lo c o n t o d o s : y tenemos 
p o r c i e r to que T u Majes t ad ( m e d i a n t e su pro
p iedad pa ra nues t ro R e d e n t o r ) nada omi t i r á en 
m o d o a lguno p a r a l a p r o n t a y c o n t i n u a ejecución 

de estas cosas que per tenecen a l obsequio de 
D i o s o m n i p o t e n t e . » 

8. N o constan las cosas que B e d o y a comu
n i c ó de p a l a b r a ; S u Majes tad m a n d ó buscar 
papeles r e la t ivos á l a c a u s a , puestas notas cer
t i f ican haberse dado a lgunos a l R e y para trans
por tar los á R o m a , y que no eran bagatelas, 
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sino cal i f icaciones y dec larac iones favorables 
al arzobispo ; hab iendo cegado l a p a s i ó n de 
modo, que n o r e p a r a r o n los autores de l h e c h o 
en hal larse c i tados esos papeles en otros n o 
s u s t r a í d o s . Y a u n d e s p u é s de todo este suceso 
quedaron todos los cuadernos m a n u s c r i t o s de l 
catecismo que ( r e c o g i d o s de la m a r q u e s a de 
A l c a ñ i c e s ) h a b l a n se rv ido para las ca l i f i cac io 
nes , y los dup l i cados y t r i p l i c ados de las obras 
i néd i t a s que h a b í a n entregado fray A l o n s o de 
C a s t r o , d o m i n i c a n o , y e l c a n ó n i g o de Z a m o 
ra doc to r A s t e t e , c u y a r e t e n c i ó n parece i n o 
cente á p r i m e r a v i s t a , med i an t e haberse r e m i 
tido á R o r » a p o r lo respec t ivo a l c a t ec i smo los 
ejemplares i m p r e s o s ; y de las obras i n é d i t a s , 
los cuadernos ha l lados entre los papeles d e l ar
zob i spo , de l a c i tada m a r q u e s a , de fray D o 
mingo de Ro jas , fray J u a n de V i l l a g a r c i a , fray 
Francisco de T o r d e s í l l a s , fray L u i s de la C r u z , 
y conventos de monjas de B e l é n y San t a C a 
talina de V a l l a d o l i d ; pe ro no fué t an inocen te 
como parece ; pues se r e t u v i e r o n c o n l a i dea 
de usar los a q u í , en caso de c o n v e n i r al objeto 
del Conse jo de I n q u i s i c i ó n , c o m o s u c e d i ó ; y 
de pos i t ivo e r an parte d e l p roceso y deb i e ron 
ir á R o m a . 

9. E n este a ñ o v i n o á M a d r i d e l c a r d e n a l 
Alejandrino , sobr ino de san P i ó V , pa ra t r a -

17 
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t a r de los asuntos de l a l i g a c o n t r a e l T u r c o , 
l a c u a l p rodu jo l a v i c t o r i a d e l gol fo de L e p a n 
te , ganada p o r d o n J u a n de A u s t r i a ; y no de
b e m o s d u d a r que t a m b i é n h a b l ó a l R e y de la 
causa d e l a r zob i spo de T o l e d o , aunque nada 
conste p o r e s c r i t o ; pues estaba t an cerca de 
sen tenc ia , que se h u b i e r a p r o n u n c i a d o en ese 
m i s m o a ñ o á favor de C a r r a n z a , s ino porque 
pend iendo san P i ó V en tonces mas que nunca 
de los a u x i l i o s de F e l i p e para l a l i g a ( d e que 
era p r i m e r a u t o r y p r o y e c t i s t a ) , c o n s i d e r ó for
zoso tener u n a c o n s i d e r a c i ó n que t r a s t o r n ó to
do e l estado de l a c a u s a , y s i n l a c u a l hubiera 
t en ido p ron to y fe l iz é x i t o . 

A R T I C U L O I I . 

Absolucion del arzobispo en sentencia que no llegé 
á ser pronunciada. 

1. S a n P í o V p r e p a r ó su sen tenc ia defini
t i v a , dec la rando p o r n o p r o b a d a l a a c u s a c i ó n 
fiscal c o n t r a l a pe r sona de l a r z o b i s p o , en cuan
to a l c r i m e n de l a h e r e j í a , a b s o l v i e n d o á este 
de l a i n s t a n c i a , y m a n d a n d o , p o r lo respectivo 
á las obras censuradas , que e l Catecismo fuese 
devue l to á su au to r para p o n e r l o en l a t í n , cor-
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rigiendo y ac la rando en sen t ido c a t ó l i c o todas 
y cada u n a de las p r o p o s i c i o n e s censu radas 
con nota t e o l ó g i c a ea e l p r o c e s o , y p e r m a n e 
ciese in tac ta la p r o h i b i c i ó n h e c h a p o r e l I n q u i 
sidor genera l de E s p a ñ a ; d i s p o n i e n d o lo m i s m o 
acerca de l a Esposicion de ta epístola canónica de 
san Juan: pe ro que las obras i n é d i t a s no se p u 
diesen i m p r i m i r y p u b l i c a r s ino con las c o r r e c 
ciones y ac la rac iones necesarias pa ra que c e 
sasen los pe l i g ro s de ser entendidas en e l sen t i 
do r e p r o b a d o p o r los censores . 

2 . S a n P i ó V e n v i ó esta s e n t e n e i a c o n A l e 
jandro C a s a l i , su c a m a r e r o , c r e y e n d o que F e 
lipe I I q u e d a r í a con ten to de v e r l a i n o c e n c i a 
mental de l a c u s a d o , a l m i s m o t i e m p o que re 
movido e l p e l i g r o de los e r ro res c o n l a p r o v i 
dencia r e l a t i v a á los l i b r o s ; pe ro p a d e c i ó e q u i 
vocac ión e n o r m e , p o r n o c o n o c e r b i e n e l co^-
razon de l R e y . Es t e c r e y ó que su h o n o r y e l d e l 
Santo O f i c i o de E s p a ñ a quedaban pe rd idos s i 
el a rzobispo de T o l e d o era dec la rado i n o c e n t e 
mental . E s c r i b i ó á S u S a n t i d a d en t é r m i n o s de 
persuadir que p a r e c í a i m p o s i b l e habe r en los 
libros tantos y t an repe t idos er rores lu te ranos , 
sin que l a i n t e n c i ó n y c reenc ia d e l au to r fuese 
conforme á e l l o s : p o r lo c u a l r o g ó á S u S a n t i 
dad que no p ronunc i a se aque l l a n i o t ra sen ten
cia mien t ras no vo lv i e se á R o m a su c a m a r e r o 
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A l e j a n d r o C a s a l i , con q u i e n r e m i t i r l a papeles 
impor t an t e s que c o n f i r m a r í a n su o p i n i ó n . 

3 . P r o p o r c i o n ó p o r esto S u Majes tad que 
se e sc r ib ie ra una Confutación de la apología del 
Catecismo de Carranza y escrita por los doctores 
Alpizcueta y Delgado, abogados de sa causa; j 
que e l doc to r B a l b a s , a b a d m a y o r de Alcalá de 
H e n a r e s , escr ib iese otro p a p e l i n t i t u l ado : 
Nueva calificación del Catecismo de Carranza y de 
la creencia de su autor. E n e l p roceso de Madr id 
h a y cartas de l ob i spo de O v i e d o a l abad sobre 
e l a sun to , c o n fechas de 22 de a b r i l y 20 de ma
y o de 1571 j que h a b l a n del a sun to . 

4 . E l R e y e n v i ó estas obras c o n Alejandro 
C a s a l i , a ñ o 1572 ; y cuando este l l egó á R o m a , 
y a estaba d i funto su amo san P i ó V , y susti
tu ido en su santa sede G r e g o r i o X I Í I , quien 
r e c i b i ó los papeles y m a n d ó agregarlos al pro
ceso . 

5. E n él hay i n d i c i o s de que l a muerte de 
san P i ó V no fué n a t u r a l , s ino procurada por 
los in teresados de l San to Of i c io de E s p a ñ a , 
pa r a que no sentenciase l a causa de Carranza. 
Y o no doy asenso f á c i l m e n t e á sospechas; pero 
hay cartas de p r o p o s i c i o n e s har to avanzadas , 
c o m o l a de que poco i m p o r t a r í a que se muriese 
q u i e n mani fes taba grande p a s i ó n po r su fraile 
d o m i n i c o y hab laba con t r a e l h o n o r de la IÜ-
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quisicion de E s p a ñ a ; c u y o Santo Of i c io gana

ría m u c h o c o n l a falta de semejante P a p a . 

A R T I C U L O I I I . 

Nuevas intrigas* 

1. F e l i p e 11, a l m i s m o t i e m p o de f e l i c i t a r l e 
por su e x a l t a c i ó n á l a c á t e d r a de san P e d r o , l e 
rogó suspend ie ra p r o n u n c i a r sen tenc ia e n l a 
causa d e l a r zob i spo de T o l e d o , m i e n t r a s n o 
viese los d i c t á m e n e s de cua t ro n u e v o s t e ó l o g o s 
e spaño l e s que h a c i a sa l i r p a r a R o m a , c o n e l 
encargo de dar nuevas luces a l p r o c e s o , c a l i 
ficando a lgunas obras i n é d i t a s d e l a r zob i spo de 
Toledo : los t e ó l o g o s fue ron e l doc to r F r a n c i s 
co Sancho , c a t e d r á t i c o de t e o l o g í a de S a l a m a n 
ca, fray D i e g o C h a v e s , confesor de S u Majes 
tad, y los maes t ros fray J u a n O c h o a y fray 
Juan de la F u e n t e . 

2. F u e r o n estos c o n efecto á R o m a , y c a l i 
ficaron , en 14 de enero de 1 5 7 3 , l a Esposícion 
de la epístola á los Calatas; en 25 de f e b r e r o , l a 
del profeta Isaías ; e n 5 de m a r z o , l a de l a Epís
tola canónica de san Juan, y en 16 d e l m i s m o l a 
de la Epístola d los Filipenses. D i e r o n sus c e n 
suras o r i g i n a l e s al P a p a ; y e n v i a r o n copias a l 
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C o n s e j o de I n q u i s i c i ó n de E s p a ñ a , q u i e n las 
m a n d ó j u n t a r c o n l o d e m á s d e l p roceso . Los 
doctores A l p i z c u e t a y D e l g a d o respondie ron , 
pe ro los censores r e p l i c a r o n no quedar satis
fechos . 

3. F e l i p e I I , v i e n d o a p u r a d o e l asunto, 
e c h ó e l resto de su p o d e r , y los consejeros de 
I n q u i s i c i ó n e l de sus i n t r i g a s , pa ra hacer re
t rac tar de sus d i c t á m e n e s á los varones mas 
respetables que h a b í a n op inado á favor del ca
t e c i s m o antes de l a p r i s i ó n de su a u t o r , á cu 
y o fin u sa ron diferentes a r m a s , á saber: las del 
t e r r o r , h a c i e n d o v a l e r e l m i e d o de ser presos 
c o m o he d i cho en los c a p í t u l o s 22 y 24; y las 
de l a p e r s u a s i ó n c o n l a o p o r t u n i d a d de coho
nes ta r l a n o v e d a d c o n l a n o t i c i a de haber obras 
i n é d i t a s en que se r e p i t e n y a u m e n t a n las pro
pos ic iones suscept ib les de sen t ido lu terano. 

4 . E l p r i m e r o que c a y ó en e l lazo fué un 
v a r ó n , c i e r t amente respe tab le p o r su c iencia , 
v i r t u d , nob leza de l ina je y otras circunstancias; 
pe ro su grande a n c i a n i d a d y e l m i e d o de las 
c á r c e l e s i n q u i s i c i o n a l e s le d i s c u l p a n , como al 
v e n e r a b l e O s i o . E n 17 de febrero de 1574? 
A l o n s o D o r i g a , secre tar io d e l C o n s e j o de I n 
q u i s i c i ó n , d i ó p o r o r d e n d e l R e y a l doctor 
A l o n s o S e r r a n o , r e l a t o r d e l p r o p i o Consejo 
pa r a l l e v a r á D. P e d r o G u e r r e r o , arzobispo de 
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Granada , e l ca t ec i smo i m p r e s o , los cuadernos 

manuscr i tos p r i m e r o , t e r c e r o , c u a r t o , sexto 

y s é p t i m o ; las espos ic iones notadas en m i c a 

tá logo d e l c a p í t u l o 2 8 , c o n los n ú m e r o s 4> 5 , 

6, 7 , 1 2 ; y los nueve se rmones des ignados c o n 

los n ú m e r o s 32 , 33 , 3 4 , 35 , 3 6 , 3 7 , 38 , 39 
yAO. 

5. D i o s u c e n s u r a en 30 de m a r z o e l a r z o 
bispo de G r a n a d a , ca l i f icando de m a l a s seten
ta y c i n c o p r o p o s i c i o n e s d e l c a t ec i smo i m p r e 
s o , e n que no h a b i a encon t rado antes u n a cen
surab le c o n no ta t e o l ó g i c a ; b i e n que di jo ser 
as í p o r lo r e s p e c t i v o a l i d i o m a v u l g a r , p r e v i 
n i endo que s i se p u b l i c a b a en l a t i n , se r ia f o r 
zoso s u p r i m i r , c o r r e g i r ó ac la ra r t r e in t a y u n a . 
E n los cuadernos m a n u s c r i t o s dosc ien tas no 
venta y dos , á s a b e r : c i en to y o n c e en e l t e r 
c e r o , o c h e n t a y seis en e l s e x t o , y n o v e n t a y 
nueve en e l s é p t i m o ; y sesenta y seis en las 
otras obras de espos ic iones y s e rmones i n d i 
cados ; p o r l o c u a l c o n c l u y e que t i ene a l au to r 
por sospechoso de here je l u t e r a n o c o n sospe 
cha v e h e m e n t e . 

6. E l re la to r S e r r a n o v o l v i ó á M a d r i d t r i u n 
fante; y l a p r u e b a de cuan to l e c e l e b r ó e l C o n * 
sejo e s t á en l a car ta que d i r i g i ó a l R e y en 8 de 
a b r i l , d i c i e n d o que : « C o r r e p r iesa r e m i t i r esto 
a R o m a , p o r t emerse que l a causa se sentencie 
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s e g ú n l a a c e l e r a c i ó n c o n que Tan; y conviene 
m u c h o env ia r esto p o r e l g rande aprec io que 
al l í se hace de l a o p i n i ó n d e l a rzob i spo de Gra 
nada. » 

7 . A c o m p a ñ o un e s t r a d o de las censuras 
d a d a s , espresando ser t resc ientas y t re inta las 
p r o p o s i c i o n e s malas , y de el las las setenta y 
dos h e r é t i c a s , en lo cua l h u b o e r r o r de cuen
ta y m a l i c i a : e r r o r , p o r q u e s u m a n d o mater ia l 
m e n t e resu l taban cua t roc ien tas t r e in t a y tres, y 
no t rescientas y t r e i n t a ; m a l i c i a , porque las 
doscientas noven t a y dos de los cuadernos ma
nuscr i tos no d e b í a n en t ra r en c o n s i d e r a c i ó n , 
s iendo bo r radores d e l ca t ec i smo i m p r e s o , en 
que y a so lo queda ron setenta y c i n c o . L a ve r 
dad pues era tachar c i en to t r e in t a y u n a , y de 
ellas n i n g u n a c o m o h e r é t i c a . H e debido hacer 
estas observac iones pa r a que se vea el e m p e ñ o 
de l C o n s e j o para p e r s u a d i r que C a r r a n z a era 
ve rdade ro here je . 

8. E l m i s m o re l a to r S e r r a n o b u s c ó á clon 
F r a n c i s c o B l a n c o (obispo que p o r entonces era 
de M á l a g a ) ; y en 29 de a b r i l r e t r a c t ó su anti
guo d i c t a m e n favorable ( d a d o s iendo obispo de 
O r e n s e , ano 1 5 5 8 ) , y c e n s u r ó sesenta y ocho 
p r o p o s i c i o n e s d e l c a t ec i smo que hab ia elogia
do m u c h o s in encon t r a r cosa m a l a . Serrano 
lo a v i s ó a l Conse jo en e l m i s m o d i a . E l obispo 
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calificó á C a r r a n z a de sospechoso c o n sospecha 
vehemente. V a c ó entonces e l a rzob i spado de 
Sant iago, y se lo d io F e l i p e 11. 

9. E s t a b a y a con fo rme p o r las m i s m a s cau
sas en c o m p l a c e r a l R e y , D . F r a n c i s c o D e l g a d o , 
obispo de J a é n ( que t a m b i é n hab ia dado d i c -
t á m e n favorable al c a t e c i s m o , a ñ o de 1 5 5 8 , 
como los ot ros dos p r e l a d o s ) , y r e p r o b ó t r e s 
cientas y q u i n c e p ropos i c iones en las obras i n 
dicadas, c u y a c e n s u r a / f i r m ó en 8 de j u n i o 
de 1 5 7 A , d i c i e n d o c o m o los otros ser p o r m a n 
dato de S u M a j e s t a d , de c u y a o r d e n le hab ian 
l levado las obras i n é d i t a s de l a r zob i spo , fray 
Franc i sco de O r a n t e s , p r o v i n c i a l f ranciscano , 
y fray J u a n de l a F u e n t e , v e n i d o y a de R o m a , 
como h a b i a n p r o m e t i d o en 25 de m a y o . D o n 
Francisco D e l g a d o t a m b i é n l l e g ó á ser n o m b r a 
do a rzob i spo de S a n t i a g o , p o r m u e r t e de B l a n 
co , pero l a suya le i m p i d i ó p o s e e r l o . 

10. F r a y J u a n de l a F u e n t e h a b i a t r a ido a l 
Rey u n estracto de las ca l i f icac iones dadas en 
aquella cap i t a l po r é l y sus tres socios , firma
do por fray D i e g o de C h a v e s , en 12 de m a y o ; 
y se n e g o c i a r o n igua les re t rac tac iones y nuevas 
censuras de l doc to r H e r n a n d o de B a r r i o v e r o , 
canón igo m a g i s t r a l y c a t e d r á t i c o de t e o l o g í a de 
1'oledo, en a g o s t o ; y de fray M a n c i o de l C o r 
pus C h r i s t i , d o m i n i c a n o , c a t e d r á t i c o de A l c a l á , 
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en 11 de se t i embre . E l R e y no hab ia enviado 
las ca l i f icac iones de aque l los pre lados á R o m a , 
s in emb a rg o de l a ins tanc ia de l C o n s e j o de I n 
q u i s i c i ó n , c r eyendo mas o p o r t u n o e l med io de 
mani fes ta r a l Papa estar i n f o r m a d o que los ar
zob i spos de G r a n a d a y S a n t i a g o t e n í a n que es
p o n e r a l g u n a cosa i m p o r t a n t e en l a causa del 
de T o l e d o ; p o r l o que esperaba S u Majestad 
que S u S a n t i d a d l ib rase las ó r d e n e s necesarias 
a l obje to . 

1 1 . E l papa G r e g o r i o X I I I e s p i d i ó , en 7 
de agosto de l p rop io a ñ o , u n b r e v e d i r i g i d o á 
D . Gaspar de Q u i r o g a , ob i spo de C u e n c a , i n 
q u i s i d o r gene ra l entonces ( d e s p u é s cardenal 
sucesor de C a r r a n z a en e l arzobispado de T o 
l e d o ) , e n c a r g á n d o l e t o m a r declaraciones ju ra 
das á los a rzobispos de G r a u a d a y San t i ago , 
ante no t a r io y t e s t i g o s , y r e m i t i r l a s á Roma 
cerradas y se l l adas : y otro i g u a l en 17 de oc
t ub re , p o r lo r e spec t ivo al o b i s p o de J a é n , al 
m a g i s t r a l de T o l e d o y c a t e d r á t i c o fray Mancio . 
E l I n q u i s i d o r gene ra l n o m b r ó comis ionados al 
efecto , d á n d o l e s i n s t r u c c i ó n de lo que debiaa 
h a c e r , e spec ia lmen te t o m a r j u r a m e n t o de de
c i r v e r d a d y gua rda r secre to; p r o c u r a r que de
c larasen l a causa de habe r dado censura favo
rab le a l c a t ec i smo de 1585 , y m u d a d o de opi 
n i ó n de resul tas de l e c t u r a mas m e d i t a d a y de 
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reconocimiento de otras obras d e l a u t o r ; y que 
manifestaran e n p a p e l separado su ac tua l y 
verdadera o p i n i ó n acerca de las obras y c r e e n 
cia del a u t o r ; pe ro que no di jesen hace r lo p o r 
mandato d e l R e y , c o m o h a b l a n d i c h o en los 
d i c t á m e n e s r e m i t i d o s , s ino e n c u m p l i m i e n t o 
de la ó r d e n d e l S u m o P o n t í f i c e . 

12 . As í se ve r i f i có e n s e t i e m b r e , oc tub re 
y n o v i e m b r e , cuyas d i l i g e n c i a s se r e m i t i e r o n 
á R o m a en d i c i e m b r e , s iendo de notar que e l 
arzobispo de San t i ago D . F r a n c i s c o B l a n c o 
(que en 29 de a b r i l h a b i a censurado solas se 
senta y ocho p r o p o s i c i o n e s d e l c a t e c i s m o ) 
r e p r o b ó d e s p u é s , en 29 de o c t u b r e , d o s c i e n 
tas setenta y t r e s , en t re ca tec i smo y los otros 
o p ú s c u l o s , sesenta y t res de el las p o r h e r é 
ticas. 

13. U n a n o v e d a d t an e s t r ao rd ina r i a fué 
representada en las dec la rac iones de los c i n c o 
retractantes c o n todas las apar ienc ias de l a jus 
ticia, de l a c o n c i e n c i a , d e l ze lo de l a r e l i g i ó n 
católica y d e l deseo de l a s a l v a c i ó n e t e r n a , 
por e l c u a l se cons ide raban ob l igados en l e y 
de Dios á r e v e l a r estos s e n t i m i e n t o s c o n e l 
objeto de que b r i l l a se l a v e r d a d y t r iunfase 
'a r e l i g i ó n ; y p rodu jo en R o m a los efectos 
que deseaban las gentes i m a g i n a r i a m e n t e i n 
gresadas en p e r d e r á u n h o m b r e . Presentadas 
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en e l p roceso las dec la rac iones de c inco tes
t igo? s o b r e v i n i e n t e s , t an cal if icados que juran 
tener a l a rzob ispo de T o l e d o c o m o sospechoso 
de here je lu t e rano c o n sospecha Tehemente, 
t raduc idas a l i d i o m a l a t i n o c o n sus censuras 
consideradas c o m o parte i n t eg ra l de sus d i 
chos , m u d a r o n todo e l aspecto de l proceso, 
dando a l fiscal de l a I n q u i s i c i ó n , á los coo-
sultores e s p a ñ o l e s y á a lgunos romanos gana
dos con d ine ro , unas armas tanto mas pode
rosas , cuanto mas venerados e ran los nombres 
de G u e r r e r o , B l a n c o y D e l g a d o desde los 
t i e m p o s d e l C o n c i l i o t r i d e n t i n o , y cuanto mas 
razones cons taban en sus d ichos para creer que 
los m o t i v o s de m u d a r d i c t a m e n eran sencillos 
y ve rdade ros . 

A R T I C U L O I V . 

Sentencia definitiva, sus efectos y consecuencias. 

1. G r e g o r i o X I I I c a y ó en e l lazo (en que 
á l a v e r d a d era dif íc i l dejar de caer estando 
a l frente de l a c o n j u r a c i ó n u n soberano tan 
poderoso c o m o F e l i p e I I y u n a c o r p o r a c i ó n 
tan d ies t ra y formidable c o m o la del Santo 
Of ic io de E s p a ñ a ) : G r e g o r i o hab ia vis to y c o -
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nocido e n M a d r i d las i n t r igas en tanto g r ado , 
que i n f o r m ó á P i ó V de la i m p o s i b i l i d a d de sen
tenciarse al l í l a causa i m p a r c i a l m e n t e a u n p o r 
jueces es t ran je ros ; pero no c r e y ó que l a fuerza 
de semejantes in t r igas l legase á ser i g u a l ó 
mayor den t ro de l a m i s m a R o m a . 

2. G r e g o r i o en fin a m ó l a j u s t i c i a , y c r e 
yó e jercer la m a n d a n d o en 14 de a b r i l de 1 5 7 6 , 
v í spera de d o m i n g o de R a m o s , á D . f ray 
B a r t o l o m é C a r r a n z a de M i r a n d a , a rzob i spo 
de T o l e d o , ab ju ra r todas las h e r e j í a s en g e 
n e r a l , y p a r t i c u l a r m e n t e diez y seis p r o p o 
siciones l u t e r anas , de c u y a c r eenc i a se l e d e 
claró sospechoso c o n sospecha v e h e m e n t e . 

3 . P o r l o s m o t i y o s p a r a esta sospecha se 
le s u s p e n d i ó d e l e j e r c i c io de su d i g n i d a d de 
arzobispo de T o l e d o p o r e l t i e m p o de c i n c o 
años , duran te los cuales e s t a r í a r ec luso en e l 
convento d o m i n i c a n o de l a c i u d a d de O r b i e d o , 
en l a T o s c a n a . P o r de p r o n t o se le m a n d ó p a 
sar a l conven to de l a M i n e r v a , y en pen i t en 
cia e sp i r i tua l se le de s igna ron a lgunas obras de 
piedad y d e v o c i ó n ; en t re el las andar u n d i a 
las siete ig les ias de e s t a c i ó n de R o m a , t i t u l a 
das: san P e d r o , san P a b l o , san J u a n l a t e r a -
nense, santa C r u z de J e r u s a l e n , san S e b a s 
t ian , santa María l a m a y o r y san L o r e n z o . L a 
prohibición d e l catecismo en l a lengua caste-

18 
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l l a n a p u b l i c a d a p o r e l San to Of ic io de E s p a ñ a 
se d e c l a r ó v á l i d a . 

h. L a s p ropos i c iones lu te ranas que a b j u r ó 
C a r r a n z a y de c u y a c r e e n c i a se le dec l a ró 
sospechoso fueron las s igu ien tes : 

1. a « L a s obras hechas s i n c a r i d a d , sean de 
l a na tura leza que se fue r en , son pecado y ofen
den á D i o s . 

2 . a «La fe es e l i n s t r u m e n t o p r i m e r o y prin
c i p a l c o n que se asegura l a j u s t i f i c a c i ó n . 

o.a «El h o m b r e se jus t i f i ca fo rmalmen te por 
l a j u s t i c i a m i s m a de C r i s t o , p o r l a cual hizo 
m é r i t o s pa ra noso t ros . 

Zua « N a d i e cons igue l a j u s t i c i a de Cr is to s i 
n o c r e y e n d o de c i e r to c o n fe especial haber 
l l egado á t ene r l a . 

5. a « L o s que e s t á n en pecado mor t a l no 
p u e d e n en tender la sagrada E s c r i t u r a , n i dis
c e r n i r las cosas de l a fe. 

6. a «La r a z ó n n a t u r a l es c o n t r a r i a á l a fe en 
las cosas de r e l i g i ó n . 

7 . a «El f ó m e s de l pecado q u e d a en los bau
t izados c o n l a ca l i dad m i s m a de pecado . 

8. a «En e l pecador no queda l a verdadera 
fe cuando h a p e r d i d o l a g r a c i a p o r e l pe
c a d o . 

9 . a «La p e n i t e n c i a es i g u a l a l b a u t i s m o , y 
n o es o t r a cosa que v i d a n u e v a . 
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10. « C r i s t o nues t ro S e ñ o r satisfizo p o r nues
tros pecados tan eficaz y p l e n a m e n t e , que no 
se nos p ide á nosotros n i n g u n a o t r a sat isfac
ción. 

11. «La fe basta p o r s i so la pa r a nues t ra 
sa lvac ión , a u n s in obras . 

12. « C r i s t o no fué l e g i s l a d o r n i le c o n v i n o 
dar l e y . 

13. «Las acc iones y obras d é l o s santos solo 
DOS s i r v e n de e j e m p l o , y no p u e d e n a u x i l i a r 
nos en o t ra f o r m a . 

l / j . «El uso de las santas i m á g e n e s y l a v e 
n e r a c i ó n de las r e l i q u i a s de los santos son 
leyes m e r a m e n t e h u m a n a s . 

15. «La i g l e s i a presente no t i e n e l a m i s m a 
luz n i a u t o r i d a d i g u a l que l a p r i m i t i v a . 

16. «El estado de los a p ó s t o l e s y de los r e 
ligiosos no se d i s t i n g u e d e l estado c o m ú n de 
los c r i s t i a n o s . » 

5. N i n g u n a de estas d iez y seis p r o p o s i 
ciones fueron p r o n u n c i a d a s de p a l a b r a p o r e l 
arzobispo de T o l e d o , s e g ú n las dec l a r ac iones 
de los noven ta y seis tes t igos e x a m i n a d o s de 
oficio y de in ten to , p o r los i nqu i s ido re s , s i n 
i n t e r v e n c i ó n n i a u n n o t i c i a de C a r r a n z a , y 
con toda l a m a ñ a de h o m b r e s a c o s t u m b r a d o s 
a sacar de los dec larantes mas de lo que de
sean estos dec i r . Y o no he l e i d o las obras l i -

/ 
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te rar ias de que se t ra ta en e l p r o c e s o , pero 
sí las censuras ; y no cons ta en ellas que Car 
ranza p u s i e r a l i t e r a lmen te n i n g u n a de las diez 
y seis p r o p o s i c i o n e s ; solo sí a lgunas de cuyo 
texto i n d u c í a n los censores que C a r r a n z a creía 
estas y otras m u c h a s . E i h e c h o de no m a n 
dar ab jura r los tantos c ientos de p ropos ic io 
nes t a chadas , n i las setenta y dos calificadas 
de h e r é t i c a s p o r los c e n s o r e s , demues t ra que 
su j u i c i o fué b i e n a v a n z a d o , y rebaja mucho 
su v a l o r . 

6. E l a rzobispo e s c u c h ó c o n h u m i l d a d la 
s e n t e n c i a ; y ab ju rando c o n f o r m e á e l la , fué 
absuel to ad cautelam: c e l e b r ó e l santo sacrifi
c io de l a m i s a los cua t ro p r i m e r o s días de la 
s e m a n a s a n t a ; e l l unes de P a s c u a de resur
r e c c i ó n , 23 de a b r i l , a n d u v o las estaciones, pa
r a l o c u a l e l P a p a p o r t e s t i m o n i o p ú b l i c o de 
ap rec io y de c o m p a s i ó n l e o f r e c i ó su l i tera , 
que no a c e p t ó a q u e l : d i jo m i s a en S . Juan 
de L e t r a n y fué l a ú l t i m a de su v i d a ; porque 
hab iendo c o n t e n i d o l a o r i n a , n o pudo d e s p u é s 
e s p e l e r l a y e n f e r m ó de m u e r t e , la cua l se ve 
r i f icó á las t res de l a m a ñ a n a de l d í a 2 de 
m a y o , t en i endo setenta y t res de e d a d , y de 
e l los l o s d iez y o c h o ú l t i m o s de r e c l u s i ó n . 

7 . N o t i c i o s o e l P a p a d e l estado de l a en
fe rmedad , d í a 30 de a b r i l , le e n v i ó dispensa ' 
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cion y a b s o l u c i ó n pon t i f i c i a t o t a l á c u l p a y 
pena, usando e n esto de su l i b r e v o l u n t a d 
para consue lo d e l enfe rmo , p o r s i p o d í a c o n 
tribuir este gusto a l r e s t a b l e c i m i e n t o de su 
salud: C a r r a n z a r e c i b i ó g r a n p l a c e r , y de sus 
resultas los t res sac ramentos de p e n i t e n c i a , 
yiático y u n c i ó n c o n t r a n q u i l i d a d y mues t r a s 
de a l e g r í a . 

8. H i z o t es tamento ante u n o de los sec re 
tarios de su p roceso n o m b r a d o p o r sus a l b a -
ceas á su grande y c o n s t a n t í s i m o a m i g o d o n 
Antonio de T o l e d o , g ran p r i o r d e l o r d e n de 
sao J u a n , caba l l e r i zo m a y o r d e l R e y ; d o c 
tores M a r t i n de A l p i z c u e t a , y A l o n s o D e l 
gado sus d e f e n s o r e s , que t a m p o c o le a b a n d o 
naron j a m á s ; D . J u a n de N a v a r r a y M e n d o z a , 
dignidad de c a p i s c o l y c a n ó n i g o de T o l e d o , 
hijo d e l conde de L o d o s a , descendien te de los 
reyes de N a v a r r a p o r l í n e a m a s c u l i n a no l e 
gitima; fr. H e r n a n d o de san A m b r o s i o , su 
procurador constante desde l a o b t e n c i ó n de 
bulas d e l a r z o b i s p a d o , y fr . A n t o n i o de U t r i -
Ha, e j e m p l o de fidelidad y a m o r en diez y 
ocho a ñ o s de c á r c e l v o l u n t a r i a . N o h a b i a o b 
tenido facultades pa r a t e s t a r , s in las cuales 
"o pueden los obispos hace r lo ; p e r o c o m o e l 
Papa p e r c i b í a en aque l t i e m p o los espo l ios y 
herencias de e l l o s , G r e g o r i o X I I I a p r o b ó y 



210 HISTORIA DE ÍA. INQUISICION, 

m a n d ó c u m p l i r todas las d i spos ic iones piado
sas d e l a rzob i spo . 

9. E s t e antes de m o r i r h i z o en l e n g u a l a 
t i n a , d i a 30 de a b r i l , en p r e s e n c i a de tres se
cre ta r ios de su p r o c e s o , m u c h o s e s p a ñ o l e s y 
a lgunos i t a l i a n o s , c o n v o z c l a r a y m u y de 
espacio pa ra que todos l o e n t e n d i e r a n , l a pro
t e s t a c i ó n s i g u i e n t e , d e s p u é s de r e c i b i d o e l sa
c ramento -de l a p e n i t e n c i a , c u a n d o i b a á re
c i b i r e l de l a e u c a r i s t í a y hace r l a protesta
c i ó n de l a fe. 

10. « A t e n d i d a l a sospecha fo rmada contra 
mí de habe r i n c u r r i d o en los errores contra 
la fe que se m e h a n i m p u t a d o , m e considero 
en o b l i g a c i ó n de mani fes ta r l o que siento en 
este pun to p o r e l paso en que m e hal lo , para 
lo cua l he hecho l l a m a r á los cuatro secre
ta r ios de m i causa . P o n g o p o r test igo á la 
cor te c e l e s t i a l , y p o r juez á este soberano 
S e ñ o r que v i ene en este s ac r amen to , y á los 
santos á n g e l e s que c o n él e s t á n y tuve siempre 
por mis abogados; y j u r o p o r e l m i s m o S e ñ o r , 
por el paso en q u e e s t o y , y por la cuenta 
que pienso dar á Dios m u y luego : que m i e i r 
tras leí teología en mi o r d e n y después cuan
do escribí , enseñé, prediqué y disputé en E s 
paña, Alemania, Italia é Inglaterra , me pro
puse siempre p o r obje to ensalzar la fe de 
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nuestro s e ñ o r J e suc r i s to é i m p u g n a r á l o s 
herejes. S u d i v i n a Majes tad se s i r v i ó de a y u 
darme en esta e m p r e s a s u y a de m a n e r a , que 
con su g r a c i a c o n v e r t í en I n g l a t e r r a m u c h o s 
herejes á l a fe c a t ó l i c a ; y c u a n d o f u i a l l á 
con e l R e y nues t ro s e ñ o r h i c e c o n su acue rdo 
desenterrar l o s c u e r p o s de los m a y o r e s h e r e 
jes que h u b o en a q u e l t i e m p o y se q u e m a s e n 
con grande a u t o r i d a d de l a I n q u i s i c i ó n . L o s 
c a t ó l i c o s , tanto c o m o los h e r e j e s , m e d i e r o n 
el t í t u l o de p r i m e r defensor de l a fe. P u e d o 
asegurar c o n ve rdad habe r s ido s i e m p r e uno 
de los p r i m e r o s que t r aba ja ron e n este santo 
negocio , en t end iendo en m u c h a s cosas de e s 
tas p o r ó r d e n de l R e y nues t ro S e ñ o r . S u M a 
jestad es b u e n tes t igo de pai-te de estas p r o 
posiciones : y o l o he a m a d o , y le a m o a h o r a 
muy de v e r a s , t an to que n i n g ú n h i jo suyo le 
tiene n i t e n d r á mas firme n i m a s ve rdade ro 
amor que e l m í o . 

« A s e g u r o t a m b i é n que n u n c a e n s e ñ é p re 
d i q u é , n i d e f e n d í en t o d a m i v i d a l a h e r e 
jía n i cosa c o n t r a r i a a l v e r d a d e r o sent ido de 
la i g l e s i a r o m a n a , n i c a í en e r r o r a lguno de 
los que se h a n sospechado c o n t r a m í t o m a n 
do m i s pa labras y p r o p o s i c i o n e s e n sen t ido 
diferente d e l que yo les d a b a : y j u r o , p o r lo 
que t engo d i c h o y p o r el mismo S e ñ o r á q u i e n 
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he pues to p o r j u e z , que j a m á s m e p a s ó por 
e l p e n s a m i e n t o n i n g u n a cosa de las indicadas, 
n i de todas las otras que se h a n c i tado en el 
proceso c o n t r a m í , n i se m e o f r e c i ó en toda 
m i v i d a e l d u d a r sobre n i n g u n o de tales pun
tos de d o c t r i n a ; pues antes b i e n l e í , e sc r ib í , 
e n s e ñ é a y p r e d i q u é l a santa fe c o n tanta fir
m e z a c o m o a h o r a l a c reo y profeso a l t iempo 
de m i m u e r t e . 

N o p o r eso dejo de r e c i b i r en concepto de 
jus ta l a s en tenc ia de m i p r o c e s o , pues es pro
n u n c i a d a p o r e l T Í c a r i o de J e s u c r i s t o . Y o la 
he r e c i b i d o y t engo p o r t a l , a tendiendo á ser, 
c o m o e s , e l juez p r u d e n t í s i m o , r e c t í s i m o y 
d o c t í s i m o , a d e m á s de l a d i c h a cal idad de v i 
car io de Je suc r i s to . P e r d o n o a h o r a por el paso 
en que m e h a l l o , y he pe rdonado s i empre , cual
q u i e r ag rav io que h a y a n p r e t e n d i d o hacerme 
de c u a l q u i e r m o d o los que h a n sido parte 
c o n t r a m í en esta c a u s a , o h a n entendido en 
e l l a de a l g u n a f o r m a . N o h e ten ido rencor 
c o n t r a n i n g u n o de e l l o s ; antes b i e n ios en
c o m e n d é á D i o s : a h o r a l o hago de veras a m á n 
doles de c o r a z ó n ; y p r o m e t o q u e si v o y a l l u -
gar- d o n d e espero i r p o r l a v o l u n t a d y mi 
s e r i c o r d i a d e l S e ñ o r , no p e d i r é nada contra 
e l l o s , s ino a l c o n t r a r i o r o g a r é á D i o s po r to" 
dos. » 



CAP. XXXIV.—ART. IV. 

11. E l c u e r p o de l a rzob ispo fué s epu l t ado , 
dia 3 , en e l coro de los r e l ig iosos de l c o n v e n t o 
de la M i n e r v a , entre dos cardenales M é d i c i s , 
á cuyos lados h a y estatuas de m á r m o l de los 
papas L e ó n X y C l e m e n t e Y I I , i n d i v i d u o s de 
la m i s m a f a m i l i a . E l s u m o p o n t í f i c e G r e g o r i o 
XI I I ( a q u e l m i s m o que le h a b i a dec la rado 
sospechoso de h e r e j e ) m a n d ó p o n e r en l a 
losa d e l sepu lc ro u n epitafio que i n d i c a l o 
contrar io , t a l vez p o r resultas de l o que C a r 
ranza p r o t e s t ó en l a h o r a de m o r i r ; e l t e n o r 
fué c o m o s igue : 

12 . Deo óptimo máximo. Barthotorneo Car 
ranza „ navarro , dominicano, archiepiscopo to-
ktano, Hispaniarum pr imai i ; viro genere , vita, 
doctrina, contione, atque elemosinis claro : mag-
nis muneribus á Carolo V imperatore et á P h i -
lípo I I rege católico, sibi commissis, egregié fúñe
te; animo in prosperis modesto, et in adversis 
ceqao. Obiit anno 1576 , die secundo m a i i , 
Athanasio et Antonio , sacro ; cetatis suca 7 3 . ° 

13. Q u i e r e dec i r en e s p a ñ o l : « A D i o s ó p -
tiüio m á x i m o sea dada l a g l o r i a . Es t e m o n u -
nieato es ded icado á B a r t o l o m é C a r r a n z a , n a 
varro , d o m i n i c a n o , a r zob i spo de T o l e d b , 
primado de las E s p a ñ a s , v a r ó n i l u s t r e en l i -
^ j e , v i d a , d o c t r i n a , p r e d i c a c i ó n , y l i m o s -
nas; c u m p l i d o r exacto de grandes c o m i s i o n e s 
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de C á r l o s Y e m p e r a d o r , y de F e l i p e I I rey 
c a t ó l i c o ; dotado de á n i m o modes to en l a pros
p e r i d a d y pac iente en l a a d v e r s i d a d . Mur ió 
de setenta y tres a ñ o s en e l de 1 5 7 6 , dia 
2 de m a y o , en que se v e n e r a n san Atanasio y 
san A n t o n i o . » 

IZu S i e l P a p a l o t i t u l a b a v a r ó n i lus t re en 
d oc t r i na y p r e d i c a c i ó n , no parece regular cre
yese que sus l i b r o s y se rmones contuviesen 
h e r e j í a s . 

1 5 . E l m i s m o S u m o P o n t í f i c e av i só al ca 
b i l d o de T o l e d o la sen tenc ia c o n su fecha, y 
d e s p u é s la m u e r t e c o n la s u y a , e n c a r g á n d o l e 
roga r á D ios p o r su a l m a . Sus exequias en R o 
m a fueron so lemnes desde l u e g o , t a m b i é n se 
l e h i c i e r o n s o l e m n í s i m a s en T o l e d o pasado a l 
g ú n t i e m p o . 

16. S u a rzob i spado se d i ó a l i nqu i s ido r ge
ne ra l D . Gaspa r de Q u i r o g a , o b i s p o de Cuenca , 
que luego fué ca rdena l . Es t e pre lado (que ha
b í a s ido c a n ó n i g o ) c e l e b r ó en su ig l e s i a un con
c i l i o s i noda l y o t ro p r o v i n c i a l ; y echando de 
m e n o s e l retrato de su antecesor en l a sala ca
p i t u l a r , en que se v e i a n los de sus predeceso
r e s , m a n d ó p o n e r l o en s e g u i d a de l cardenal 
D . J u a n M a r t í n e z S i l í c e o c o m o le correspon
d í a : p r u e b a de que no se ave rgonzaba deque 
se pus i e r a d e s p u é s e l suyo á su l ado . 
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17. E r a c o s t u m b r e t a m b i é n p o n e r á cada 
uno su epitafio en l a pue r t a de l sagra r io : e l c a 
bildo de T o l e d o , p o r m o d e r a c i ó n ú n i c a m e n t e , 
yüso'.Frater Bartholomeus de Carranza et Mi ran
da, ordinis predicatorum archiepiscopas toletanus 
otiit postridié kalendas ma i i , anno M D L X X V I 9 
esto es: « F r . B a r t o l o m é C a r r a n z a de M i r a n d a , 
del orden de p r e d i c a d o r e s , a r zob i spo de T o l e 
do, m u r i ó á 2 de m a y o de 1 5 7 6 . » P e r o á l a 
vista de l o p rac t i cado p o r e l s u m o p o n t í f i c e 
Gregorio X I I I , b i e n p u d o a ñ a d i r a l g ú n e l o g i o 
para que no se no tara su falta en c o n c u r r e n c i a 
de todos los o t ros . ¿ N ) l o t en ia E l i p a n d o des 
pués de haber s ido c o n d e n a d o c o m e here je for
mal y p o s i t i v o ? 

18. A pesar de l t r i un fo no m e r e c i d o que 
consiguió e l San to O f i c i o e n la causa de C a r 
ranza, los i nqu i s ido re s q u e d a r o n desconten tos 
porque no se l e hab i a p r i v a d o de l a d i g n i d a d 
ilearzobispo de T o l e d o . L a s u s p e n s i ó n de c i n 
co años Ies p a r e c i ó pena l e v í s i m a , y r ece l a ron 
lúe á poco t i e m p o la d ispensara e l P a p a , c o m o 
se verif icó á los ocho dias de su p r o n u n c i a 
miento. 

19. L a m a l a v o l u n t a d e s t á descub ie r t a e n 
'asearlas que h a y en e l p roceso de M a d r i d e s 
citas en R o m a u n o , dos y tres dias d e s p u é s 
^ la sentencia . E n t r e m u c h a s especies que h o y 
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d e s h o n r a r í a n á sus a u t o r e s , es l a de suger i r al 
R e y que de n i n g u n a m a n e r a d e b e r í a pe rmi t i r 
que C a r r a n z a v o l v i e s e á E s p a ñ a , y menos á 
gobe rna r e l a r zob i spado a u n d e s p u é s de los 
c i n c o a ñ o s . E l veneno de l a e n v i d i a y del en
c o n o h a c i a fingir que c a u s a r í a e s c á n d a l o y se-
r í a deshonroso para u n a i g l e s i a c o m o l a de To
ledo e l v e r en su coro y d i ó c e s i s u n penitencia
do por l a I n q u i s i c i ó n ; que lo m e j o r se r í a tratar 
S u Majes tad c o n e l P a p a p a r a que hiciese á 
C a r r a n z a r e n u n c i a r p o r s í m i s m o r e s e r v á n d o s e 
p e n s i ó n , y p r o p o r c i o n a r á l a i g l e s i a de Toledo 
pre lado mas d i g n o . D i o s , p o r sus juicios ines
c r u t a b l e s , c o r t ó l u e g o l a o c a s i ó n , el mot ivo y 
l a m a t e r i a de nuevas in t r igas c o n la muerte del 
a rzobispo ; pues he v i s to c o n d o l o r que lejos de 
cesar e l e m p e ñ o de p e r s e g u i r l e , se preparaba 
n u e v a t empes tad . 

2 0 . ¡ Q u e s i e m p r e s i rva de pretexto el zelo 
de l a r e l i g i ó n y e l de l a m a y o r h o n r a y gloría 
de D i o s y de su santa I g l e s i a ! Tantum religio 
potuit suadere maloram I di jo e l P o e t a ; pero uo 
es v e r d a d : l a r e l i g i ó n no persuade m a l alguno; 
es la m a l i c i a de los h o m b r e s que abusa del 
nombre de las cosas inocentes y santas. 
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C A P I T U L O X X X V . 
V 

DE LA. CAUSA CELEBRE DEL FAMOSO AN

TONIO PEREZ , MINISTRO Y PRIMER SE

CRETARIO DE ESTADO DEL REY FELI

PE l í . 

A R T Í C U L O I . 

Sucesos que precedieron al proceso formado en la 
Inquisición. 

1. O t r a v í c t i m a i l u s t r e de l a I n q u i s i c i ó n y 
del m a l c a r á c t e r d e F e l i p e I I nos ofrece su m i 
nistro , p r i m e r secre tar io de e s t a d o , A n t o n i o 
Pérez. N o m e d e t e n d r é á re fe r i r l o que p a d e 
ció en M a d r i d du ran te q u i n c e a ñ o s ; desde 1 5 7 8 , 

•en que se ve r i f i có la m u e r t ^ d e J u a n E s c o b e d o , 
secretario de D . J u a n de A u s t r i a , p o r manda to 
de Su Majes tad , hasta 18 de a b r i l de 1590 , en 
lúe ( sin acabar de c o n v a l e c e r de l a d e s c o m 
posición de m i e m b r o s c r u e l í s i m a m e n t e ver i f i -
Cada en e l torpaento sufr ido d i a 23 de f e b r e r o ) 

Tomo vi, 19 
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p u d o h u i r de l a cor te y busca r asi lo en A r a g ó n , 
c u y a c o n s t i t u c i ó n p o l í t i c a era mas favorable á 
los p r o c e s a d o s , r e s t r i n g i e n d o l a potestad sobe
rana de m o d o que e l I l e y so lo fuese parte acu
sante p o r m e d i o de apoderado . T o d o esto se 
puede saber p o r l a o b r a que A n t o n i o P e r e z i m -
p r i m i ó c o n t í t u l o de Relaciones , y ot ra que pu
b l i c ó D . A n t o n i o Va l l ada re s de S o t o m a y o r en 
e l Semanario erudito, y l u e g o en un t omo en oc
t avo , a ñ o 1 7 8 8 , i n t i t u l a d o Proceso criminal for
mado contra Antonio Pérez ; aunque una y otra 
o b r a neces i tan l a c l a r i d a d que no t i e n e n , y les 
he dado en la Historia de a q u e l m i n i s t r o , que 
v e r á ta l vez u n d ia l a l uz p ú b l i c a , poi que i l u s 
t r a m u c h o los sucesos d e l r e i n a d o de Fe l ipe I I , 
y aun los de H e n r i q u e I V de F r a n c i a é Isabel 
de Ing l a t e r r a . M e c e ñ i r é al proceso de inqui 
s i c i ó n , b i e n que no debo escusar algunas no
t ic ias de los de A r a g ó n , p o r q u e solo así se po
d r á c o n o c e r e l de I n q u i s i c i ó n que nac ió de 
e l los . 

2 . R e f u g i a d o A n t o n i o P é r e z en Aragón , 
d e s p a c h ó F e l i p e I I r equ i s i t o r i a s en posta para 
p r e n d e r l e ; se v e r i f i c ó en C a l a t a y u d ; Antonio 
p r o t e s t ó que q u e r í a va le r se d e l fuero de mani
f e s t a c i ó n ; en su c o n s e c u e n c i a fué conducido á 
Z a r a g o z a y cus tod iado en la c á r c e l de l reino , 
l l a m a d a unas veces a s í y otras d é l a libertad; 
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porque los presos eran a l l í l i b r e s de l pode r d i 
recto de l rey , sujetos ú n i c a m e n t e al j u s t i c i a 
mayor del r e i n o ; otras de los fueros, po rque l a 
c o n s t i t u c i ó n p o l í t i c a d e l r e i n o se l l a m a b a Fue
ro de Aragón ; y otras de los manifestados, p o r 
que solo en t raban los que v o l u n t a r i a m e n t e p re 
ferían a q u e l l a c á r c e l á l a r ea l ó p ú b l i c a , d i 
ciendo que se mani fes taban e l los m i s m o s c o m o 
sóbd i lo s á la potes tad d e l r e i n o , i m p l o r a n d o l a 
p r o t e c c i ó n de sus fueros , los cuales po r lo res
pectivo á este pun to c o n s i s t í a n en que u n m a 
nifestado no d e b i a suf r i r t o r m e n t o , l o g r a b a l i 
bertad c o n c a u c i ó n j u r ada d e s p u é s de r e sponde r 
ásu a c u s a c i ó n ; y a u n c o n d e n a d o á m u e r t e p o r 
cualquiera juez y c r i m e n , suspendia los efectos 
de l a sen tenc ia r e c u r r i e n d o al t r i b u n a l de l g r a n 
justicia de A r a g ó n (1) c o n l a s o l i c i t u d de que 

(l) Gran Justicia de Aragón, era juez intermedio 
entre el rey y los vasallos, independiente del rey en 
cuanto juez, ante quien el rey solo era parte litigante, 
y cuya magistratura estaba autorizada por la consti
tución política del reino para declarar á petición do 
cualquiera habitante que él rey ó sus jueces, ó ma
gistrados liacian fuerza y procedían de hecho y con
tra derecho , violando la constitución y los fueros del 
reino, en cuyo caso el gran justicia podia defender 
estos á fuerza armada contra el rey , cuanto mas con-
lra sus agentes^y representantes. 
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se e x a m i n a r a si l a e j e c u c i ó n v i o l a b a ó no a l g ú n 
fuero de l r e i n o . Se pa rec i a en parte al t r ibuna l 
s u p r e m o de C a s a c i ó n de F r a n c i a . 

8. F e l i p e I I ( d e s p u é s de m u c h a s y g r a n 
des pero i n ú t i l e s tentat ivas pa r a que la D ipu ta 
c i ó n pe rmanen te de l r e ino env iase á M a d r i d el 
preso ) m a n d ó r e m i t i r á Z a r a g o z a los procesos^ 
y d io poderes para acusar en A r a g ó n al refugia
d o , c o m o reo de habe r espuesto al R e y causas 
inc i e r t a s que m o v i e s e n el á n i m o de S u Majes
tad á d e c r e t a r í a m u e r t e d i s i m u l a d a del secre
ta r io J u a n E s c o b e d o , habe r falsificado cartas 
de oficio y r eve l ado secretos d e l Conse jo de Es 
tado . A n t o n i o P é r e z ( d e s p u é s de m i l i n c i d e n 
cias que no pe r t enecen á m i objeto) puso al 
R e y en l a neces idad de apartarse de su querella 
p o r e sc r i tu ra p ú b l i c a , de 18 de agosto , para 
ev i ta r e l sonro jo de v e r á su perseguido ab-
suelto de la r ea l q u e r e l l a en j u i c i o contradic
t o r i o . 

4 . D i j o F e l i p e 11 en aque l l a esc r i tu ra que , 
no obstante su apa r t amien to , se reservaba usar 
de sus acc iones y derechos d o n d e , como y 
cuando le c o n v i n i e s e ; y en su c o n s e c u e n c i a , 
para ev i t a r que A n t o n i o P é r e z fuese puesto en 
p lena l i b e r t a d , d i spuso que ante el regente de 
l a rea l a u d i e n c i a de A r a g ó n se comenzase con
t r a é l o t ro proceso c r i m i n a l c o n t i tu lo de en-
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(¡uesia , pa l ab ra a n l i g u a aragonesa nac ida de l a 
francesa enquéte , d e r i v a d a de l a l a t i n a í 'n^aísií io 
por c o r r u p c i ó n de voces . Se n o m b r a de este 
modo en los fueros e l j u i c i o formado c o n t r a las 
personas que han e jerc ido mag i s t r a tu r a o des
tino p ú b l i c o , sobre abuso , i n f i d e l i d a d ú o t ro 
delito c o m e t i d o en el e je rc ic io m i s m o de l e m 
pleo: en C a s t i l l a se l l a m a ja ldo de visita, 

5. Se f o r m ó pues esta n u e v a que re l l a , d i 
ciendo que los fueros de A r a g ó n e scep tua ron 
del goce de sus escenc iones á los c r i ados d e l 
r e y , dejando á S u Majes t ad a b s o l u t o , l i b r e y 
d e s p ó t i c o p o d e r sobre e l los pa ra cas t igar las 
faltas y los c r í m e n e s c o m e t i d o s en el s e r v i c i o á 
que ^e o b l i g a b a n al t i e m p o de hacerse ta les 
criados ; que A n t o n i o lo hab i a s ido de l R e y en 
el oficio de secre tar io de e s t ado , y faltado g r a 
vemente á l a fidelidad ; po r lo que daba c o m i 
sión a l regente de la r ea l a u d i e n c i a de A r a g ó n 
para e l j u i c i o de la enquesta consu l t ando c o n S u 
Majestad lo necesar io . A n t o n i o P é r e z espuso 
que el des t ino de secre tar io de estado es e m 
pleo p ú b l i c o , no i n c l u i d o j a m á s en l a clase de 
criados de l r e y ; pues a u n c o m p r e n d i é n d o l o , ha -
alaria e l fuero de los secre tar ios de estado d e l 
'"einode A r a g ó n , y él lo h a b i a s ido d e l de C a s -
tilia;, t en i endo d su ca rgo solos espedientes de 
la c o r o n a cas te l lana ; pues S u Ma je s t ad , c o m o 
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r e y de A r a g ó n , t en ia p o r secre tar io á D . M i 
g u e l C l e m e n t e , p r o t o n o t a r i o de A r a g ó n ; que 
e l fuero hab l aba de los c r iados d e l R e y arago
neses , y é l no lo era s ino p o r o r i g e n de padres 
y a b u e l o s ; que n i n g u n o p o d i a ser juzgado dos 
veces en d is t in tos t r i buna l e s y t i empos por un 
so lo h e c h o , y A n t o n i o P é r e z l o hab i a sido y a 
en M a d r i d , a ñ o 1582 , en j u i c i o de visitas de 
s e c r e t a r í a s ; y e l e sponente s u f r i ó ser castigado 
p o r no d i s cu lpa r se de las acusac iones con b i 
l le tes reservados de l R e y ; ú l t i m a m e n t e , que 
á pesar de la s u s t r a c c i ó n de papeles hecha por 
fraude á d o ñ a J u a n a C o e l l o , su m u g e r , a ñ o 
1 5 8 5 , t en ia en su pode r los bastantes á descar
garse c o m p l e t a m e n t e . 

6. C o n efecto , h i z o v e r fuera del proceso 
p o r m e d i o s i n d i r e c t o s á D . I ñ i g o de Mendoza? 
m a r q u é s de A l m e n a r a ( represen tan te de l Rey 
de A r a g ó n p a r a l a c o n t r o v e r s i a de ser ó no Su 
Majes tad o b l i g a d o á n o m b r a r v i r e y a r a g o n é s ) ; 
á D . A n d r é s de C a b r e r a y B o b a d i l l a , arzobis
po de Z a r a g o z a , h e r m a n o de l conde de C h i n 
c h ó n ( favor i to d e l R e y p o r e n t o n c e s ) y á otras 
personas elevadas afectas á S u Majes t ad , copias 
de c a p í t u l o s de m u c h o s b i l l e tes de l R e y sufi
cientes á su de fensa , c o m o lo hab ian sido los 
otros en e l p r o c e s ó de la m u e r t e . 

7 . L e s h izo t a m b i é n en tender P é r e z q u e , 
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noticioso de que S u Majes tad h a b l a sent ido l a 
p r e s e n t a c i ó n j u d i c i a l de a lgunos p a p e l e s , á pe
sar de que pa ra ev i t a r l o e s c r i b i ó a l R e y y á 
su confesor en t i e m p o a n t i c i p a d o , deseaba e s -
cusarle aho ra e l nuevo d i sgus to de v e r p r e s e n 
tados los d e m á s o r i g ina l e s en que se c o n t e n í a n 
secretos mas de l i cados y r e l a t ivos á te rceras 
personas ; p e r o que esto n o obstante si l a p e r 
s e c u c i ó n p r o s e g u í a s i n hace r caso d e l av i so , 
como an t e s , los p r e s e n t a r í a ; p o r q u e y a no se 
hallaba en estado de m u l t i p l i c a r sacr i f ic ios i n ú 
tiles c o n tanto d a ñ o de su m u g e r y de siete 
hijos. 

A R T I C U L O I I . 

Procedimientos del Santo O/icio anteriores al de
creto de prisión. 

i . E s t e suceso c o r t ó los p rogresos de l a 
causa de la e n q u e s t a , c o n c u y o m o t i v o A n t o 
nio P é r e z ( v i e n d o l a i n a c c i ó n ) i n t r o d u j o l a so
l ic i tud de que se c o n c e d i e r a l i b e r t a d á lo m e 
nos bajo de fianzas; y no h a b i é n d o l o c o n c e d i d o 
el r egen te , i m p l o r ó l a p r o t e c c i ó n de los fueros 
•Jel r e i n o c o n t r a l a fuerza i n t r o d u c i e n d o su 
Ocur so en el t r i b u n a l de l g ran ju s t i c i a de 
d r a g ó n . 
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2. N o l a c o n s i g u i ó , y de sus resul tas pa
rece habe r consen t ido e l p r o y e c t o que Juan 
F r a n c i s c o M a y o r i n i , c o m p a ñ e r o s u y o de viaje 
y c á r c e l , f o r m ó de p r o p o r c i o n a r fuga y pasar 
á B c a r n e : se d e s c u b r i ó antes de l a e j e c u c i ó n 
cuando y a estaba p r ó x i m a , p o r ser muchas las 
personas in t e rven to ra s y habe r lo reve lado una 
de e l l as ; b i e n que P é r e z se h a b í a conduc ido de 
m a n e r a , que no solo no se p r o b ó haber tenido 
par te a c t i v a , sino t a m p o c o a s e n s o , acerca del 
c u a l ú n i c a m e n t e r e s u l t a r o n fundamentos de 
sospecha . 

8. L a i n f o r m a c i ó n de tes t igos examinados 
p o r e l r egen te p r o p o r c i o n ó e l proceso del San
to Of i c io , a g r á d a b l e á la c o r t e , porque falta
b a n y a pre tex tos pa ra d i l a t a r su ju ic io de la 
enquesta . E n 19 de febrero de 1 5 9 1 , e s c r i b i ó 
e l regente a l i n q u i s i d o r M o l i n a el papel si
gu ien te : 

¿l. « E n l a r e s idenc ia que t o m ó A n t o n i o Pé 
rez se ha descub ie r to que l a h u i d a de la cárcel 
que J u a n F r a n c i s c o M a y o r i n i y él p rocuraban , 
e ra pa ra i rse á B e a r n e y á otras partes de Fran
c ia donde hay he re j e s , para los fines q u é d e l a 
p robanza que -sobre c l i o he hecho mandara 
V d . . . y e r . Y p o r ser cosa de l a c u a l podr ia re
sul tar m u y grande de se rv i c io de D i o s y del Rey 
nues t ro s e ñ o r , m e h a pa rec ido adver t i r lo » 
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V d , , y env i a r c o p i a de e l la para que V d . y esos 

seño re s tengan n o t i c i a y lo m a n d e n v e r y c o n 

siderar , c o m o a c o s t u m b r a n , y á m í en su 

servicio , etc. » 

E l regente XIMENEZ. 

5. L a p robanza que se c i ta en este b i l l e t e 
era t e s t i m o n i o dado s in fecha por e l e s c r i 
bano J u a n M o n t a ñ é s , en que se cop i aban e l 
cap í t u lo oc tavo de las p r i m e r a s a d i c i o n e s , y 
el q u i n t o de las segundas , hechas p o r e l 
p rocu rado r de l R e y á los p r i n c i p a l e s de a c u 
sación con t ra A n t o n i o P é r e z , y de lo que h a 
bían dec larado á su t eno r J u l i á n L u i s de L u 
na , A n t ó n de l a A l m u ñ i a y D i e g o de B u s -
tamante. E n los c a p í t u l o s se q u e d a p r o b a r que 
Antonio P é r e z y J u a n F r a n c i s c o M a y o r i n i h a 
blan in ten tado sal irse de l a c á r c e l , d i c i e n d o 
que se i r i a n d B e a r n e b u s c a n d o á V e n d o -
ma (1) y su h e r m a n a (2) , y á oteas partes 

(i) Hcnrique IV, que por entonces era citado 
en España con el nombre de Vendoma , por ser du
que de este título desde la muerte de su padre A n 
tonio de Borbon ; pvies no se le reconocía la calidad 
de rey de Navarra, y menos la de rey de Francia. 

(a) Galalina de Borbon, que después fué duque
sa soberana de Bar. 
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de los r e inos de F r a n c i a d o n d e hay m u c h o s 
herejes enemigos de S u M a j e s t a d , en quienes 
conf iaban que les r e c o g e r í a n y h a r í a n m u c h a 
m e r c e d p o r los secretos que e l d i cho A n t o n i o 
P é r e z sab ia de las cosas de S u Majestad y 
de sus r e i n o s ; que d e c í a d e s c u b r i r l a a l l á , d i 
c i endo palabras m u y fuertes y de m u c h o de
sacato á este p r o p ó s i t o c o n t r a l a majestad del 
R e y nues t ro s e ñ o r ; y que h a b l a n de hacer 
todo e l d a ñ o que p u d i e s e n en sus cosas. » 

6. E l tes t igo J u a n L u i s de L u n a , noble 
a r a g o n é s , p reso en la c á r c e l de los manifes
tados , di jo haber o i d o á . l u á n F r a n c i s c o M a -
y o r i n i que aunque p u d i e r a sa l i rse de la c á r c e l , 
no l o b a r i a si hab i a de s é r s e l o ; pero sí como 
p u d i e r a l l eva r se á A n t o n i o P é r e z , porque le 
c o n d u c i r l a á donde e s tuv ie ra e l p r í n c i p e de 
B e a r n e ( i ) , y le v a l d r í a m u c h o d ine ro . 

7 . A n t o n i o de la A l m u ñ i a , na tu ra l de Za ra 
goza , p reso en l a m i s m a c á r c e l , di jo haber 
o i d o á M a y o r i n i que pensaba sal i rse de la p r i 
s i ó n y l l eva r se á A n t o n i o P é r e z . 

8. D i e g o de B u s t a m a n t e , n a t u r a l de Q t d -
jas en A s t u r i a s de S a n t i l l a n a (c r iado que ha
b i a s ido de A n t o n i o P é r e z d iez y ocho años , 

(i) Es el mismo H e n r í q a e IV. 
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y separado entonces p o r in t r igas de l m a r q u é s 
de A l m e n a r a ) d e c l a r ó habe r o ido á su a m o 
que , caso de sa l i r m a l su r e c u r s o , se i r i a á 
Franc ia y p e d i r l a á M a d a m a de B e a r n e (1) 
para que le diese un r i n c ó n d o n d e pud ie se 
estar seguro , y que i r i a á d o n d e le mandase . 
Que sobre este asunto t ra taba p o r m e d i o de 
bil letes c o n M a y o r i n i , preso en cuar to d i s 
t into. Q u e u n d ia di jo al dec larante escr ib iese 
á M a y o r i n i , q u e : « Acabase c o n sus trazas y 
mosttase lo que sab ia , aunque se ayudase d e l 
D i a b l o ; » pe ro e l test igo c o n o c i ó y YÍÓ que 
su a m o b a b i a d i c h o esta p r o p o s i c i ó n en tono 
de b u r l a . Q u e hab l ando c o n u n c r i ado h o l a n 
d é s , G u i l l e r m o S t a r s , s o b r i n o de u n gene ra l 
mar ino de H o l a n d a , le di jo que si i ba d F r a n 
cia lo e n v i a r l a á su pais c o n encargo de de
cir á su t io que le dest inase u n a e m b a r c a 
ción en que pasar su a m o á l a m i s m a H o 
landa. » 

9. (! P a r e c e r í a c r e í b l e que estas d e c l a r a c i o 
nes presen tasen m a t e r i a de d e n u n c i a r á l a I n 
q u i s i c i ó n l a pe r sona de A n t o n i o P é r e z c o m o 

(i) Calalina de Borbon , qne gobernaba el p r i n 
cipado dé Bearne y reino de Navarra la baja por au
sencia de su ^e'vmanQ Ileuriquo l Y , 
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reo de l c r i m e n de l a h e r e j í a ? S o l o haber visto 
por m í m i s m o que n o t uvo mas p r i n c i p i o el 
p roceso m e p u d o hace r c r e e r l o . P e r o se h a 
b l an apurado los a rb i t r io s para conse rva r preso 
á P é r e z c o n apar ienc ias de j u s t i c i a . E l regente 
X i m e n e z de A r a g u é s estaba ent regado á las 
ó r d e n e s d e l m a r q u é s de A l m e n a r a , con quien 
c o m u n i c a b a d i a r i a m e n t e lo que se hacia en 
los asuntos de P é r e z . E l m a r q u é s practicaba 
lo m i s m o todos los cor reos con el conde de 
C h i c h ó n , y este d i a r i a m e n t e c o n el Rey . 

10 . L o s cua t ro estaban de acuerdo en pr i 
v a r á P é r e z de l i b e r t a d para s i empre ^ y aun 
de l a v i d a si hub ie se a rb i t r i o s de aparente 
j u s t i c i a : lo p e r m i t e d i s c u r r i r a s í cuanto hab ía 
suced ido en M a d r i d , pa r t i cu l a rmen te la sen
t enc i a de m u e r t e de h o r c a p ronunc iada en 
1 . ' de j u l i o de 1590 • d e s p u é s de refugiado 
P é r e z en A r a g ó n , m a n d a n d o r e m i t i r su pro
ceso á Z a r a g o z a , en 1/; de m a y o , y acre
d i tado a l l í su i n o c e n c i a , tanto que fue forzoso al 
Piey apartarse de su q u e r e l l a en 18 de agosto. 
U n i e n d o c o n esto habe r amenazado P é r e z coa 
o t ro sonrojo i g u a l pa r a el j u i c i o pendiente de 
la e n q u e s t a , l a c r í t i c a mas severa no hal la rá 
d i f i cu l t ad para c ree r que l a d e l a c i ó n a! Saoto 
O f i c i o fué a r b i t r i o p o l í t i c o c o m b i n a d o entre 
los c u a t r o , y se a p r o v e c h ó e l caso de las de-
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claraciones. A u n q u e c o n o c i e r a n ser d e s p r e 
ciable l a especie d e n u n c i a d a , conf ia ron que 
puesto e l asunto en e l San to O f i c i o se h a l l a 
rían m e d i o s de p r o b a r otras cosas. 

11 E r a n los i n q u i s i d o r e s de Z a r a g o z a d o n 
Alonso M o l i n a de M e d r a n o y D . J u a n H u r l a d o 
de M e n d o z a ; este p r i m o h e r m a n o de l m a r q u é s 
de A l m e n a r a , y a q u e l h o m b r e de i n t r i g a , t r a 
vieso y deseoso de u n a m i t r a : en este conf ió e l 
m a r q u é s mas que su p r i m o , p o r ser D . J u a n 
menos sabio y m u y b o n d a d o s o , e n e m i g o de 
perseguir á nad i e : c o n efec to , D . J u a n h u y ó 
cuanto p u d o de i n t e r v e n i r en e l n e g o c i o , y l u e 
go l o g r ó m u d a r de r e s i d e n c i a . 

12 M o l i n a de M e d r a n o r e c i b i ó e! b i l l e t e 
del regen te y t e s t i m o n i o que lo a c o m p a ñ a b a ; 
pero en l u g a r de hace r lo presente al t r i b u n a l , 
lo e n v i ó en e l p r i m e r co r r eo al i n q u i s i d o r ge
neral D . G a s p a r de Q u i r o g a . E l m a r q u é s de 
Almenara a v i s ó a l conde de C h i n c h ó n , y este 

'a l R e y , q u i e n h a b l ó c o n a q u e l ca rdena l para 
que p r o v i d e n c i a s e lo c o n v e n i e n t e á f i n de ave
riguar todos los de l i tos que hubiese c o m e t i d o 
Amon io P é r e z con t ra l a r e l i g i ó n , y de h a c e r 
justicia. C o n encargos de esta na tura leza no 
podía m e n o s de ser P é r e z u n a v í c t i m a . D e s d e 
ahora sabemos que b u s c a r as i lo en p a í s donde 
ây here jes , contra las in justas pe r secuc iones 

30 
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d e l soberano e s p a ñ o l , es h e r e j í a . ¡ C o m o no 
caen rayos d e l c i e l o c o n t r a los mons t ruos que 
i n y e n t a n ó s iguen tales m á x i m a s ! ¡ Y mueren 
t r a n q u i l o s en sus c a m a s ! E n 5 de m a r z o el car
d e n a l Q u i r o g a e s c r i b i ó a l t r i b u n a l de Zarago
za que e l i n q u i s i d o r M o l i n a r e c i b i e r a por si 
so lo i n f o r m a c i ó n de t es t igos , l a reconocieran 
los i n q u i s i d o r e s solos s in e l o r d i n a r i o ni con
su l tores , y l a r e m i t i e s e n á M a d r i d c o n dicta
m e n . 

13 . F u e r o n e x a m i n a d o s d iez testigos del 10 
a l 20 de m a r z o : A n t o n i o P é r e z t uvo noticia de 
a l g u n o s , y s e g ú n e s c r i b i ó en sus relaciones , 
supo a lgo de sus dec l a r ac iones ; pero i g n o r ó lo 
p r i n c i p a l que d i ó v a l o r a l proceso . Diego de 
B u s l a m a n l e , su c r i a d o , y J u a n de Basante, c a 
t e d r á t i c o de l e n g u a l a t ina ( que le visitaba en 
l a c á r c e l c o n f r e c u e n c i a ) , d i j e r o n las p ropo
s i c iones , que, aunque l e í d a s en su o r ig ina l nada 
p r u e b a n , p r o p o r c i o n a r o n a is ladas lo que se de
seaba de las apa r ienc ias de j u s t i c i a . 

IZu E l t r i b u n a l r e m i t i ó l a i n f o r m a c i ó n a l 
I n q u i s i d o r gene ra l , y este la con f ió á fray Die
go de C h a v e s , confesor d e l R e y ( el m i s m o de 
q u i e n S u Majes tad se h a b i a v a l i d o , a ñ o i 5 7 / i , 
para ca l i f icar de hereje d C a r r a n z a ; y a ñ o 1585 
para estraer á l a m u g e r de P é r e z las cartas d(d 
R e y c o n e n g a ñ o s y p romesas f a l sas ) ; y sacó 
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je la i n f o r m a c i ó n para ca l i f i ca r , en A de m a 
yo, cua t ro p r o p o s i c i o n e s c o n t r a A n t o n i o P é r e z 
y una c o n t r a J u a n F r a n c i s c o M a y o r i n i . 

15. E s t a e ra de h a b e r d i c h o j u g a n d o y 
perdiendo: Pota de Dio , en su l e n g u a i t a l i a n a , 
que e q u i v a l e á j u r a r p o r las partes pudendas 
de D i o s ; y o t ra vez : Pota de Madona , quo s i g 
nifica lo m i s m o r e l a t i v a m e n t e á M a r í a s a n t í s i 
ma; lo c u a l , a u n q u e d i c h o en c ó l e r a , se c a l i f i 
có de b l a s f e m i a h e r e t i c a l bastante pa ra d e c r e 
tar y e jecu ta r l a p r i s i ó n en e l S a n t o O f i c i o , de 
manera que su causa se reputase u n i d a s i e m 
pre á l a de P é r e z , c o n t r a q u i e n e l c o m i s i o n a d o 
hizo l a c a l i f i c a c i ó n s i g u i e n t e . 

16 . P r i m e r a p r o p o s i c i ó n sacada de l a de
c la rac ión de D i e g o B u s t a m a n t e . D i c i e n d o á 
Pérez una pe r sona que no hab lase m a l de d o n 
Juan de A u s t r i a , r e s p o n d i ó a q u e l : « B u e n o es 
que d e s p u é s de h a b e r m e pues to d e m a n d a e l 
Rey de que y o desc i f raba falsamente y r e v e l a 
ba sec re tos , r epare y o en h o n r a de nad ie pa ra 
mostrar m i desca rgo : si Dios padre se atravesara 
tnrnedioy le qaitaria yo las narices á trueque de 
hacer ver cuan ruin caballero ha sido el Rey con
migo. » — C a l i f i c a c i ó n : « E s t a p r o p o s i c i o n e s 
blasfema, e scanda losa , o fens iva de p iadosos 
0¡(los y sospechosa de la h e r e j í a de los v a d i a -
nos, que s u p o n i a n c u e r p o en D i o s p a d r e . » Y 
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l a sagrada E s c r i t u r a , que da m a n o s , ojos 
p ies , brazos y cabeza , ¿ es v a d i a n a ? ¡ Q u é abu
sos de l p o d e r y de l secre to ! 

17 , S e g u n d a p r o p o s i c i ó n , sacada de la de
c l a r a c i ó n de J u a n de B a s a n t e : « V i e n d o A n t o 
n io P é r e z lo m a l que le sa l lan todas sus cosas, 
l l e n o de t r i s t eza , d o l o r y c ó l e r a , d i j o : M u y al 
cabo t ra igo la fe. Parece que filos se duerme 
mientras se trata de mis negocios. S i Dios no hace 
un milagro en ellos, estoy espuesto áperder la f& 
que tengo. •)•> • — C a l i f i c a c i ó n : « E s t a p r o p o s i c i ó n 
es e scanda losa , o fens iva de o idos piadosos, y 
sospechosa de h e r e j í a ; p o r q u e supone que Dios 
puede d o r m i r , l o c u a l es cons igu ien te á la otra 
en que se h a b l ó bajo e l supues to de que Dios 
padre t en ia c u e r p o . » 

18 . T e r c e r a p r o p o s i c i ó n , sacada de la se
g u n d a d e c l a r a c i ó n de D i e g o de Bustamante . 
A n t o n i o P é r e z , en u n a de las muchas ocasio
nes en que se suele h a l l a r m u y afligido,? espe
c i a l m e n t e si r ec ibe cartas en que se le comuni
q u e n no t i c i a s de lo que se hace sufr i r á su m u -
ger y sus h i jo s , p r o r u m p i ó c o m o enagenado 
d e l d o l o r : ¿ Qué es esto ? filos duerme. Dios 
duerme, ó debe ser hurla todo lo que nos dicen de 
que hay Dios: debe ser falso que hay Dios.'—• C a 
l i f i c ac ión : « L a p r i m e r a parte es sospechosa de 
la h e r e j í a que n iega habe r en D i o s p r o v i d e n -
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cía y cu idado de ¡as cosas d e l m u n d o . L a se 

gunda y l a t e r c e r a son h e r é t i c a s » . 
19. C u a r t a p r o p o s i c i ó n , sacada t a m b i é n de 

la segunda d e c l a r a c i ó n de B u s t a m a n l e . L l e n o 
Antonio P é r e z de c ó l e r a p o r v e r c o m o se l e 
persigue ( s e g ú n d ice ) i n j u s t a m e n t e , y q u e 
ayudan á la p e r s e c u c i ó n ciertas p e r s o n a s de 
quienes él supone t ener m o t i v o s para lo c o n 
t rar io , y que p o r otra par te pasan p laza y v i 
ven en o p i n i ó n de buena c o n c i e n c i a , dijo u n a 
yez: Reniego de la leche que mamé. ¿ Es esto ser 
católicos ? Descreería de Dios si eso fuera . '—Cali 
ficación. « L a p r i m e r a pa r t ee s escandalosa ; l a 
segunda es b l a s f e m a , o fens iva de o idos p i a d o 
sos; y s i se une c o n las o t ras , sospechosa de 
h e r e j í a de c r ee r que sea cosa de b u r l a l a ex i s 
tencia de D i o s » . 

20 . C u a l q u i e r a i m p a r c i a l c o n o c e r á que A n 
tonio P é r e z c r e i a l a e x i s t e n c i a , la e s p i r i t u a 
l idad y l a p r o v i d e n c i a de D i o s , y que las p r o 
pos ic iones , caso de habe r s ido p ronunc i adas? 
eran efecto m o m e n t á n e o i n d e l i b e r a d o de l a 
fuerza d e l d o l o r y de la t r i s teza ; p o r lo que no 
«s pos ib le que a l m a raciona} f o r m e concep to de 
haber en el c o r a z ó n l a m a l a c reenc ia necesa 
ria para ser here je . E l C o n s e j o de l a I n q u i s i 
c ión t iene ap robado este p r i n c i p i o en sus car
tas acordadas ; y sobre todo es l e y espresa de 
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su ins t i tu to e l a r t í c u l o q u i n t o de la i n s t r u c c i ó n 
q u i n t a es tab lec ida en S e v i l l a en 17 de j u n i o de 
1 5 0 0 , que dice a s í : « I t e m : p o r cuan to los i n 
qu i s ido res algunas Teces p r e n d e n p o r cosas l i 
v ianas no c o n c l u i e n t e s h e r e j í a derechamente 
p o r palabras que mas son b l a s f emia que here
j í a , d ichas c o n enojo ó i r a ; m a n d a m o s que de 
a q u í adelante no se p r e n d a n i n g u n o de esta 
c a l i d a d . » A d e m á s , fal taba p r u e b a , pues la 
p r o p o s i c i ó n segunda no cons taba s ino po re l t e s -
t i g o s i n g u l a r Basan te ; las otras tres p o r Busta-
man te ; p o r lo que r e g l a e l a r t i c u l o tercero de la 
i n s t r u c c i ó n cua r t a es tab lec ida en T o l e d o , año 
1ZI98, en que se d i jo : « I t e m : m a n d a m o s que los 
i n q u i s i d o r e s t engan t i en to en e l prender; no 
p r e n d a n n i n g u n o s in tener suf ic iente probanza 
pa ra e l l o . » 

2 1 . E s t o no obs tan te , c o m o e l presente ca 
so es taba d i r i g i d o p o r m á x i m a s de corte y no 
p o r ze lo de la r e l i g i ó n , e l C o n s e j o de la S u 
p r e m a , v i s t a l a c e n s u r a , d e t e r m i n ó , en 21 de 
m a y o , que A n t o n i o P é r e z y J u a n Francisco 
M a y o r i n i fuesen l l evados á las c á r c e l e s secre
tas de l a I n q u i s i c i ó n y rec lusos con mucho 
c u i d a d o , enca rgando e jecutar esta p r o v i d e n 
c ia c o n t an ta b r e v e d a d , que n o p u d i e r a tras-' 
l u c i r s e n i sospecharse antes de su ve r i f i cac ión ; 
á c u y o fin e l I n q u i s i d o r genera l d e s p a c h ó la 
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ó r d e u c o n p o s t a tan v e l o z , que l a l l e v ó en dos 
días de M a d r i d á Z a r a g o z a , d is tante c i n c u e n 
ta leguas e s p a ñ o l a s , que hacen n o v e n t a f ran
cesas, c o n c o r t a d i f e r e n c i a . 

A R T I C U L O III. 

Motines en Zaragoza y viajes de Antonio 
. Pérez á F r a n d ü . 

1. L o s i n q u i s i d o r e s e s p i d i e r o n , con fecha 
de l d i a S / i , m a n d a m i e n t o a l a l g u a c i l m a y o r d e l 
S a n t o O f i c i o p a r a p r e n d e r á los dos p r o c e s a 
d o s : e l a l ca ide de l a c á r c e l de l a man i f e s t a 
c i ó n di jo q u e n o p o d i a en t r ega r los s in o r d e n 
de l g ran j u s t i c i a de A r a g ó n ó de a l g u n o de sus 
l u g a r t en ien tes . E n su v i s t a , los i n q u i s i d o r e s 

«esp id ie ron e n l a m i s m a m a ñ a n a otras le t ras 
hab l ando d i r e c t a m e n t e á los l u g a r t en ien tes y 
c u a l q u i e r a de e l los , y m a n d a n d o bajo l a pena 
de e s c o m u n i o n m a y o r , m u l t a de m i l ducados 
y otras penas r e s e r v a d a s , que den t ro de tres 
horas en t regasen las personas de los dos c i t a 
dos , s in que obstase la m a n i f e s t a c i ó n ; pues no 
t en ia l u g a r en estos casos y l a d e b i a n r e v o c a r 
ó a n u l a r c o m o i m p e d i t i v a d e l l i b r e e j e r c i c io 
del santo T r i b u n a ! . E l secre tar io i n t i m ó estas 
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letras a l g r an j u s t i c i a de A r a g ó n D . J u a n de l a 
•Nuza estando en a u d i e n c i a p ú b l i c a c o n c inco 
í u c c e s l u g a r t en ien tes , que f o r m a b a n su conse
jo y cor te , c o n as i s tenc ia de l secre tar io y v a 
r i o s e sc r ibanos . Se r e s o l v i ó c u m p l i r las letras, 
á c u y o fin se d i e r o n las ó r d e n e s necesarias, y 
e n segu ida fueron c o n d u c i d o s en dos coches 
á l a I n q u i s i c i ó n A n t o n i o P é r e z y J u a n F r a n 
cisco M a y o r i n i . C o n e l t i e m p o r e s u l t ó que el 
c o n d u c t o r de las ó r d e n e s de M a d r i d habia t ra í 
do t a m b i é n cartas d e l conde de C h i c h ó n para 
e l m a r q u é s de A l m e n a r a ; que este habia t ra
t a d o en la noche d e l d i a 2B c o n e l gran j u s t i 
c i a de A r a g ó n pa ra que no se opusiese á la 
en t r ega c o n t í t u l o de fueros , y que las dos l e 
tras de los i n q u i s i d o r e s se p repararon en l a 
m i s m a n o c h e , a u n q u e sonaba l a fecha del dia 
2 4 , pues y a sabian lo que h a b i a de suceder 
med ian t e c o m u n i c a c i o n e s d e l m a r q u é s de A l 
m e n a r a , 

i . T e n i a p r e v i s t o A n t o n i o P é r e z este pe
l i g r o : lo h a b i a c o m u n i c a d o a l c o n d e de Aran-
da y ot ros caba l l e ros que v i v i a n resueltos á 
e v i t a r l o á t oda costa , r e c o n o c i é n d o l o por i n 
f r a c c i ó n de l mas es t imable fuero del re ino; 
pues si u n a vez daban luga r á q u e , pendiente 
l a causa p o r la cua l u n h o m b r e se ha l la man i 
festado , sea e s l r a ido de su cus tod i a para otra 
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cárcel po r j u r i s d i c c i ó n i n d e p e n d i e n t e de l g r an 

j u s t i c i a , r e s u l t a r í a i n ú t i l e l fue ro . 

3 . P o r eso e l m i s m o A n t o n i o P é r e z c u e n 

ta en sus r e l ac iones i m p r e s a s que e l conde de 

A r a n d a , padre de l de su t i e m p o , r ece lando ser 

l l amado p o r la I n q u i s i c i ó n , se h i z o m a n i f e s 

tar ante e l g ran j u s t i c i a , q u i e n l e s e ñ a l ó l a 

c iudad de Z a r a g o z a p o r c á r c e l ; y que h a b i é n 

dole m a n d a d o los i n q u i s i d o r e s d e s p u é s c o m 

parecer en l a sala de aud i enc i a s d e l S a n t o O f i 

cio , se d i s c u l p ó c o n su arres to , m e d i a n t e ser 

fuera de l a c i u d a d e l cas t i l lo de l a A l j a f e n a , e n 

que se h a l l a e s tab lec ida l a I n q u i s i c i ó n . Q u e n o 

m u c h o s t i e m p o s a n t e s , h a b i e n d o s ido preso y 

d e s p u é s c o n d e n a d o á r e l a j a c i ó n p o r e l San to 

Of ic io D . B e r n a r d o de C a s t r o , c a b a l l e r o a r a 

g o n é s m u y i l u s t r e , l e man i f e s t a ron sus deudos 

y a m i g o s , c u a n d o es taba en t regado y a p o r los 

i n q u i s i d o r e s & l a j u s t i c i a r e a l o r d i n a r i a pa r a 

ejecutar l a p e n a ' c a p i t a l ; y b a s t ó a q u e l l a d i l i 

genc ia para suspende r l a e j e c u c i ó n hasta que 

se dec la rase p o r e l t r i b u n a l d e l g r an j u s t i c i a 

si se o p o n i a ó no á los fueros d e l r e i n o ; y se 

e j e c u t ó p o r haberse dec la rado l a nega t iva . Q u e 

entonces m i s m o p e n d í a en R o m a e l p l e i to de l a 

D i p u t a c i ó n p e r m a n e n t e d e l r e i n o con e l San to 

Of ic io sobre abuso de las censuras en este asun

t o , de resul tas del suceso de A n t o n i o G a m i r . 
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A . E s t a n d o este preso e n l a c á r c e l de m a 

n i f e s t a c i ó n , l o h a b l a n p e d i d o los i nqu i s i do re s ; 
e l l u g a r ten ien te del j u s t i c i a , juez de su causa 
secu la r , se n e g ó á la en t rega , de acuerdo con 
los ot ros jueces de su t r i b u n a l ; los i nqu i s ido 
res e s c o m u l g a r o n a l l u g a r t e n i e n t e ; l a D i p u t a 
c i ó n p e r m a n e n t e de l r e ino t o m ó l a defensa del 
juez por s u y a , m e d i a n t e ser l a de sus fueros; 
los i n q u i s i d o r e s e s c o m u l g a r o n t a m b i é n á los 
d i p u t a d o s ; estos a c u d i e r o n a l p a p a san P i ó V , 
q u i e n les n e g ó aud ienc ia^ d i c i é n d o l e s que acu
diesen a l ca rdena l E s p i n o s a , i n q u i s i d o r gene
r a l ; m u r i ó en tonces aque l santo P o n t í f i c e ; y 
e leg ido en su l u g a r G r e g o r i o X I I I , renovaron 
su i n s t a n c i a los d ipu tados : e l P a p a d e c r e t ó , 
a ñ o 1 5 7 2 , d a r c o m i s i ó n al I n q u i s i d o r genera l , 
sobre l o c u a l o c u r r i e r o n las contestaciones i n 
dicadas e n m i c a p i t u l o 2 5 . E n t r e tanto los d i 
putados su f r i e ron l a e s c o m u n i o n mas de dos 
a ñ o s ; y es tando oon e l l a m u r i ó e l l uga r te
n ien te : l o s i n q u i s i d o r e s i m p i d i e r o n que fuera 
sepu l tado su c a d á v e r e n s e p u l t u r a e c l e s i á s 
t i c a : ¡a D i p u t a c i ó n h i z o e m b a l s a m a r l o y lo cus
t o d i ó s in s e p u l t u r a ; s i g u i ó su p l e i t o gastando 
mas de m e d i o m i l l ó n de r e a l e s ; p o r fin ob
t u v o d e c l a r a c i ó n favorable a l e n t i e r r o , y se 
l e h i z o , a ñ o de 1 5 7 3 , m u y m a g n í f i c o y solem
ne , quedando pendien te el pun to p r i n c i p a l has-
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ta las cortes generales d e l r e i n o , celebrridas 
por F e l i p e I I en M o n z ó n , a ñ o 1585 , en las 
cuales los represen tan tes de los p u e b l o s se 
que ja ron a l R e y sob re este y ot ros m u c h o s 
abusos de los i n q u i s i d o r e s ; y se d e c r e t ó que 
dentro de seis meses se n o m b r a s e n arb i t ros p o r 
parte d e l S a n t o O f i c i o y de l a D i p u t a c i ó n p e r 
m a n e n t e pa ra d e c i d i r las c o n t r o v e r s i a s ; y s i 
los i n q u i s i d o r e s se negaban , p u d i e r a l a D i p u 
t a c i ó n a c u d i r a l I n q u i s i d o r gene ra l c o n sus 
quejas ; y s i no h a c i a j u s t i c i a , r e c u r r i e s e n a l 
P a p a ; e n c u y o estado se h a l l a b a el n e g o c i o , 
p o r q u e h a b i é n d o s e t ra tado de n o m b r a r c o m i 
s ionados que fuesen á R o m a , i n t r i g a b a n los 
i n q u i s i d o r e s de m a n e r a que no se ver i f icase . 

5. T o d o esto h a b i a h e c h o presente A n t o 
n i o P é r e z a l conde de A r a n d a y otros , pa ra 
q u e p r o c u r a s e n p r e c a v e r l a v i o l a c i ó n que les 
a m e n a z a b a de sus f u e r o s ; y D . D i e g o F e r n a n 
dez de H e r e d i a , b a r ó n de B a r b ó l e s ( h e r m a 
no y sucesor p r e s u n t o de l conde de F u e n t e s , 
grande de E s p a ñ a ) , í n t i m a m e n t e u n i d o c o n 
e l los d o s , d e c l a r ó d e s p u é s ( e n su causa c r i 
m i n a l que le c o s t ó l a v i d a ) haberse c o n v e n i 
do e l c o n d e y P é r e z e n c o n s p i r a r c o n t r a e l 
m a r q u é s de A l m e n a r a ; p o r q u e m u e r t o este 
n o s e g u i r í a n e l Pvey n i e l conde de C h i c h ó n e l 
e m p e ñ o de p o n e r v i r e y cas te l lano y q u e b r a n -
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tar suces ivamen te los fueros p r i n c i p a l e s del 
r e i n o . 

6 C u a n d o A n t o n i o P é r e z sa l i a de la c á r 
c e l de manifes tados p a r a l a de I n q u i s i c i ó n tu
v o a rb i t r io s de a d v e r t i r á dos c r iados que l o -
c o m u n i c a s e n á D . D i e g o F e r n a n d e z de Here -
d ia y otros caba l l e ros . L a s resu l tas fue ron con
m o v e r e l p u e b l o de Z a r a g o z a c o n la voz de: 
| Traición , traición l ¡ Viva la patria ! ¡ Viva la 
libertad I / Vivan los fueros ! Mueran los traído -
res! D e m a n e r a , que en m e n o s de u n a h o r a 
se u n i e r o n mas de m i l h o m b r e s armados que 
a c o m e t i e r o n la casa d e l m a r q u é s de A l m e n a r a ; 
y le m a l t r a t a r o n t a n t o , que p o r ev i ta r su muer-
t e fué forzoso l l e v a r l o á l a c á r c e l r e a l , donde 
m u r i ó de las her idas á los ca to rce dias ; i n s u l 
t a ron a l a r z o b i s p o d i c i é o d o l e que si no conse
g u í a de los i n q u i s i d o r e s la r e s t i t u c i ó n de P é r e z 
y M a y o r i n i á l a c á r c e l de manifes tados , le ha 
b í a n de qu i t a r l a v i d a y q u e m a r su palacio ; 
h i c i e r o n o t ro tanto c o n e l o b i s p o de T e r u e l , 
v i r e y de A r a g ó n ; y p u s i e r o n fuego p o r todas 
partes al cas t i l lo de l a A l j a f e r i a , pa l ac io de los 
an t iguos reyes m o r o s de Z a r a g o z a , r o d e á n d o 
lo mas de tres m i l h o m b r e s , y g r i t ando que allí 
m o r i r i a n abrasados los i n q u i s i d o r e s si no res-
t i t u i a n los presos . H u b o sucesos m u y par t icu
lares aque l d i a , p o r q u e D . A l o n s o M o l i n a de 
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M e d i ano q u e r í a res is t i r a l t u m u l t o , á pesar de 
p r imera s , segundas y terceras ins tanc ias del ar
zob i spo , de lob i spo v i r e y , d é l o s condes de A r a n -
da y de M o r a t a , y o t ros cabal le ros de l p r i m e r 
orden de la nobleza de A r a g ó n ; pero p o r fin, 
c rec iendo p o r m o m e n t o s e l fuego y el p e l i g r o , 
c e d i ó , espresando que no l i b r a r l a de p r i s i ó n á los 
reos ; mas des igna r l a p o r c á r c e l de l Santo. O f i 
cio l a de m a n i f e s t a d o s , e n c a r g á n d o s e de l l e 
var los e l ob i spo v i r e y y e l conde de A r a n d a , 
lo que se ve r i f i có en e l m i s m o d¡a2Zi de m a y o . 

7. L o s i n q u i s i d o r e s a v i s a r o n de t odo á M a 
d r i d , donde se r e f u g i a r o n cuantos p o d i a n te
m e r en Z a r a g o z a p o r adher idos al m a r q u é s de 
A l m e n a r a en sus in t r igas con t ra r ias á los fue
ros , p r i n c i p a l m e n t e su secretar io , m a y o r d o 
m o y caba l l e r i zo , que le h a b l a n aux i l i ado en 
cohechar test igos y c o r r o m p e r c r i ados de A n 
tonio P é r e z para dec la rac iones , s e g ú n este j u s 
tificó en j u n i o ante e l c o r r e g i d o r de Z a r a g o z a . 

8. C o n o c i e n d o su m a l a s i t u a c i ó n para p r e n 
der en tonces d nadie , c i r c u l a r o n a los c o m i 
sarios de l San to O f i c i o de l r e ino de A r a g ó n 
varias le t ras ; unas a c o m p a ñ a d a s d e l exhor to 
l ib rado á los l u g a r tenientes de l gran j u s t i c i a , 
y decreto de estos pa ra que constase no h a 
ber aquel los v i o l a d o la c á r c e l de m a n i f e s t a c i ó n , 
sino r e c i b i d o las personas entregadas p o r los 

31 



( 
142 HISTORIA DE t k INQUISICION, 

jueces d e l fuero ; otras c o n la b u l a de san P i ó • 
V de Io de a b r i l de 1569 c o n t r a los i m p e d i e n -
tes d e l San to O f i c i o , pa ra que los i n c u r s o s en 
sus censuras a c u d i e s e n v o l u n t a r i a m e n t e á pe
d i r a b s o l u c i ó n d e c l a r á n d o s e c u l p a d o s , y los 
i ncu r sos d e l a t a s e n á los o t ros . Q u i s i e r o n pu
b l i c a r p o r e s c o m u l g a d o s á los que y a consta
b a n ; pero lo s u s p e n d i e r o n p o r consejo del ar
z o b i s p o . E n t r e tanto se e x a m i n ó en M a d r i d á 
los re t i rados de Z a r a g o z a por real istas ó ad-
he rcn te s al pa r t i do d e l R e y ; y resul taron c u l 
pados en e l o r i g e n y fomen to d e l tumulto los 
condes de A r a m i a y de M o r a t a , los barones de 
B a r b ó l e s , de B i e s c a s , de P u r r o y , de la L a g u 
na , y ot ros c a b a l l e r o s p r i n c i p a l e s que h a b í a n 
c o n m o v i d o al pueb lo pe r suad iendo estar v i o 
lados los fueros. 

9 . L a D i p u t a c i ó n p e r m a n e n t e del reino co
n o c i ó que , c o m o in te resada en la defensa de 
su c o n s t i t u c i ó n p o l í t i c a , ser ia cal i f icada de cu l 
pab le , c u a n d o m e n o s p o r o m i s i ó n ; y pensó 
p recaver se ac red i t ando que no era cuerpo ar
m a d o n i j u d i c i a l , n i r eves t i do de o t ro poder 
que el representa t ivo ; p o r lo que no habia es
tado en su a rb i t r i o r e p r i m i r l a c o n m o c i ó n po
p u l a r . C r e y ó ú t i l se dec larase p o r u n a junta 
de j u r i s consu l t o s e l ser con t r a fuero la en
t rega de los presos de l a c á r c e l de manifes ta-
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dos; y c o n y o c ó cua t ro que l o d e c l a r a r o n , p o r 
que uno de los p r i v i l e g i o s de l a m a n i f e s t a c i ó n 
era e x i m i r de t o r m e n t o al man i fes t ado ; y e l 
preso , pasando á otro p o d e r , estaba espuesto 
á suf r i r lo ; p o r q u e ot ro era c o n s e g u i r l i b e r t a d 
con c a u c i ó n j u r a t o r i a d e s p u é s de r e sponde r á 
los c a r g o s , y t a m b i é n se f rus t raba ; y o t ro e l 
acabar e l p roceso sin d e m o r a , l o c u a l no so
lo ser ia i m p o s i b l e , s ino que queda r l a s in sa
berse l a v e r d a d en caso sque los i n q u i s i d o r e s 
relajasen al reo pa ra s u p l i c i o ú l t i m o : pe ro las 
intrigas ocul tas de los i n q u i s i d o r e s , a r z o b i s p o , 
v i r ey y g ran j u s t i c i a , se c o n d u j e r o n de m o d o , 
que a lgunos m i e m b r o s de l a D i p u t a c i ó n p r o 
pusieran ser co r to e l n ú m e r o de c u a t r o a b o 
gados en asun to t an g rave y opues to á los de
rechos de l R e y y d e l San to O f i c i o , e n c u y a 
v i r t u d se a u m e n t a r o n n u e v e mas para que l a 
m a y o r í a de los t rece s i r v i e r a de r e g l a ; y l a 
r e s o l u c i ó n fué haber s ido esceso de los i n q u i 
sidores la c l á u s u l a de Anular la manifestación; 
pues no hab la en l a t i e r r a po tes tad para e l l o , 
sino e l R e y y el re ino jun tos en c ó r t e s ; pe ro 
si los i n q u i s i d o r e s v o l v í a n á p e d i r los p re sos , 
exhor tando a l g ran j u s t i c i a con c l á u s u l a de que 
se suspendie ran los efectos de l a m a n i f e s t a 
ción m i e n t r a s e l San to O f i c i o segu ia y f ene 
cía l a causa de fe , se le d e b e r í a n en t regar . 



2¿|A HISTORIA DE LA INQUISICION, 

p o r q u e no era opues to á los fueros. E n la re
d a c c i ó n se puso l a s egunda parte y no 4a p r i 
m e r a p o r siete votos c o n t r a seis . 

10 . Estas consul tas o c u p a r o n m u c h o s dias 
á l a D i p u t a c i ó n y á los consu l to res , y no poco 
á los in t r igan tes p o r parte de las r e g a l í a s que 
t r i u n f a r o n : el pa r t ido c o n t r a r i o , menos pode
roso , per® n u m e r o s í s i m o y resue l to á todo 
t r a n c e , l l enaba de pasquines las plazas y sitios 
p ú b l i c o s , d e s c u b r i e n d o manejos secre tos , sus 
autores y o b j e t o s , con los pe l i g ro s en que se 
e spon ian . E l m i s m o A n t o n i o P é r e z r e p r e s e n t ó 
á la D i p u t a c i ó n p e r s u a d i e n d o que su causa no 
era p e r s o n a l , s ino c o m ú n á todos los aragone
ses. O t r o s p r o c u r a r o n hace r v e r que la suspen
s i ó n v i o l a b a los fueros c o m o la i r r i t a c i ó n , por 
quedar e l manifes tado sujeto á l a t o r t u r a , p r i 
vado de l i b e r t a d con c a u c i ó n j u r a d a , y espues
to el proceso á^no ser c o n c l u i d o ; pero no hubo 
r e m e d i o : se r e s o l v i ó con m u c h o secreto que 
los i n q u i s i d o r e s p i d i e r a n los presos con nuevas 
l e t r a s en que se abs tuv iesen de mandatos y 
amenazas i n d i c a n d o la s u s p e n s i ó n de los 
efectos de l a m a n i f e s t a c i ó n . E s p ú s o s e al Rey 
ser ia ú t i l que S u Majes tad escr ibiese car
tas a l duque de V i l l a h e r m o s a y condes de Aran-
d a , de M o r a t a y de S á s t a g o , e x h o r t á n d o l e s a 
pres tar po r s i m i s m o s y sus par ientes y adhe-
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r idos a u x i l i o a l v i r e y de A r a g ó n y d e m á s au to 
ridades cons t i tu idas en caso de que ocu r r i e se 
m o t i v o de ser r e q u e r i d o s ; y F e l i p e I I l o h i z o 
con frases t an honrosas y a g r a d a b l e s , c o m o 
si ignorase l a parte que los de A r a n d a y M o r a t a 
t u v i e r o n en lo pa sado , aunque lo sab ia ; 

1 1 . A n t o n i o P é r e z c r e y ó no habe r mas ar
b i t r i o que l a fuga : p r o p o r c i o n ó l i m a s , t u v ó 
p reparado todo ; y h u b i e r a consegu ido su fin 
si J u a n de B a s a n t e , su p é r f i d o a m i g o y c ó m 
p l i c e , no lo hub iese reve lado pocas horas a n 
tes a l padre R o m á n , j e s u i l a , q u i e n , de acuer 
do c o n otros t r e s , p r o c e d i ó de m o d o que se 
i m p i d i ó e l proyecto. 

12« Se d i spuso l a t r a s l a c i ó n para e l d i a 2 / i 
de se t i embre , p o n i é n d o s e de acuerdo las a u 
tor idades de I n q u i s i c i ó n , v i r e y , a r z o b i s p o . 
D i p u t a c i ó n d e l r e i n o , M u n i c i p a l i d a d , gobe r 
n a d o r m i l i t a r y c i v i l . L o s i nqu i s ido re s h a b i a n 
d ispues to v i n i e r a n á Z a r a g o z a m u c h í s i m o s fa
m i l i a r e s d e l San to Of i c io de los pueb los c o 
marcanos ; y el gobe rnado r m i l i t a r , D . R a m ó n 
C e r d a n , p r e p a r ó tres m i l h o m b r e s a rmados . 
T o d o se p r o c u r ó hace r s in manifes tar objeto ; 
pe ro e l b a r ó n de B a r b ó l e s , e l de P u r r o y , e l 
de Biescas y otros lo t r a s l u c i e r o n ; y cuando 
los presos i b a n á ser sacados de la c á r c e l , asis
t i endo las au to r idades , y ocupadas las ca l les d e l 
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t r á n s i t o y sus avenidas , u n fur ioso t r o p e l de 
amot inados r o m p i ó las l í n e a s , m a t ó m u c h a 
g e n t e , d i s p e r s ó lo res tante , a h u y e n t ó y acobar
d ó á las au tor idades , se a p o d e r ó de l a c á r c e l 
de man i fe s t ados , estrajo á A n t o n i o P é r e z y 
J u a n F r a n c i s c o M a y o r i n i , los l l e v ó en t r iunfo 
sobre manos de h o m b r e s p e r l a s c a l l e s , gr i tan
do : / Viva la libertad ! ¡Vivan los fueros de A r a 
gón I L o s d e p o s i t ó en casa d e l b a r ó n de B a r b ó 
l e s ; y d e s p u é s de a l g ú n d e s c a n s o , se les sacó 
de l a c i u d a d , de m a n e r a que cada uno de los 
dos se l ib rase p o r d i ferente c a m i n o . 

1 3 . A n t o n i o P é r e z fué h a c i a T a u s t e , con 
á n i m o de pasar e l P i r i n e o p o r e l va l le de R o n 
c a l ; p e r o las p r o v i d e n c i a s tomadas en la f ron
t e r a fueron t a l e s , que c o n s i d e r ó mas seguro 
v o l v e r á Zaragoza d i s f razado , en 2 de octubre-
Se m a n t u v o secreto en casa de l b a r ó n de B i e s -
cas hasta 10 de n o v i e m b r e . Se c o n s i d e r ó ya 
p e l i g r o s o p e r m a n e c e r m a s , estando D . Alonso 
de Y a r g a s c o n e j é r c i t o cas te l lano d las puertas 
de Z a r a g o z a para d o m a r a l p u e b l o y castigar 

^os cu lpados en mot ines ( s ó b r e l o cua l hay 
h i s to r ias pa r t i cu la res en que l a verdad es tá 
b i e n desf igurada) . / 

1/}. L a es tancia de P é r e z en Z a r a g o z a , por 
secreta que fuese , l l e g ó á recelarse de resultas 
de unas cartas venidas de M a d r i d , c u y a not ic ia 
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tuvo y c o m u n i c ó J u a n de B a s a n t e , que antes 
babia s e rv ido de c o n d u c t o para o t r a s ; y los i n 
quisidores p r a c t i c a r o n d i l i g e n c i a s esquis i tas en 
la casa de l b a r ó n de B a r b e l e s y otras. D . A n 
tonio M o r e j o n , i n q u i s i d o r segundo ( c u y o t r a 
to era mas acces ib le que e l de M o l i n a ( i ) ) , 
s o s p e c h ó que el b a r ó n de B ie scas ( D. M a r t i n 
de la N u z a ) sup ie ra el p a r a d e r o , é i n t e n t ó se 
lo r e v e l a s e , p r o m e t i e n d o que si A n t o n i o P é r e z 
se presentase v o l u n t a r i a m e n t e ser ia b i e n t r a 
tado. P é r e z h a b i a d i c h o m u c h a s veces de pa la 
bra y p o r escr i to que no t e m i a en t r a r en l a c á r 
cel de I n q u i s i c i ó n , s ino que apenas es tuviese 
a segurado , ser ia r e m i t i d o á M a d r i d , donde fe
nec iendo p r o n t o su causa i n q u i s i c i o n a l , ser ia 
entregado á d i s p o s i c i ó n de l R e y pa ra que fue
ra e jecutada la sen tenc ia de 1.° de j u l i o de 
1590, en que h a b i a s ido c o n d e n a d o á m u e r t e 
sin ser o ido p o r su fuga. Desp rec i adas pues las 
ofertas de M o r e j o n , A n t o n i o P é r e z fué á l a v i 
lla de S a l l e n , sita en e l P i r i n e o y pe r t enec i en 
te al s e ñ o r í o de l b a r ó n de B i e s c a s , d i a 1 1 . 

(i) Don Alonso Molina de Medrano estaba ya en 
Madrid premiado con plaza en el Consejo de órdenes 
militares: en su lugar estaba en Zaragoza D. Pedx-o 
de Zamora. 
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15 . D e a l l í e s c r i b i ó , en 18 de n o v i e m b r e ¡ 
á l a p r incesa de B e a r n e , C a t a l i n a de B o r b o n , 
p i d i é n d o l e as i lo en los d o m i n i o s de l r ey E n r i 
que I V , su h e r m a n o , ó p o r lo m e n o s entrada 
y paso para b u s c a r l o en o t ros . E l contexto de 
l a c a r t a , y de o t ra que estando y a en P a u es
c r i b i ó , d ia 9 de d i c i e m b r e a l rey E n r i q u e I V , 
son t e s t i m o n i o de l a e q u i v o c a c i ó n con que de
c l a r ó A n t o n i o A ñ o n , su c r i a d o , en M a d r i d , 
que P é r e z h a b í a e n s e ñ a d o tres cartas de Ven-
d o m a l l a m á n d o l e con m u c h a s p r o m e s a s ; pues 
si fuese v e r d a d , no h u b i e r a escr i to An ton io en-
e l t ono que lo h i z o . L l e v ó l a car ta G i l de Mesa , 
nob le de A r a g ó n , an t iguo y constante amigo 
de P é r e z , que s i g u i ó s i e m p r e su suerte por 
c o n s e c u e n c i a de la parte ac t i va que habia to
m a d o en las dos fugas de M a d r i d y Zaragoza. 

16 . L a p r i n c e s a o f r e c i ó e l asilo que se le 
sup l i caba , y P é r e z e n t r ó en F r a n c i a d ia 2/i de 
n o v i e m b r e , cuando e l b a r ó n de C o n c a s , d o n 
A n t o n i o de B a r d a j i , y e l de la P i n i l l a , D . R o 
d r i g o de M u r , l l e g a b a n á S a l l e n con t resc ien
tos h o m b r e s para p r e n d e r l e ; pues lo h a b í a n 
of rec ido á los i n q u i s i d o r e s po r e l p rec io que 

- se les o f r e c i ó de pe rdona r l e s l a pena en que se 
ha l l aba e l de C e n c a s , p r ó x i m o d ser condena
do en e l San to O f i c i o c o m o con t raband is ta de l 
paso de cabal los h F r a n c i a po r aque l l a m o n t a ñ a , 
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y la de la r e l a j a c i ó n , en que y a estaba en re 
be ld í a el de l a P i n i l l a p o r i g u a l c a r g o . L o s i n 
quis idores h a b í a n a v e r i g u a d o estar P é r e z en 
S a l l e n , y l i b r a d o n u e v o m a n d a m i e n t o dfí p r i 
s i ó n , p reced ido pacto c o n M u r . 

1 7 . L a p r incesa de B e a r n e r e s p o n d i ó g e 
nerosamente que A n t o n i o P é r e z y cuantos fue
sen con él ser ian b i en r e c i b i d o s , con lo que 
A n t o n i o l l e g ó á P a n , d ia 26 . E s t a n d o a l l í se 
p r ac t i c a ro n nuevas d i l i genc ia s po r parte d e l 
i n q u i s i d o r M o r e j o n , c o n e l b a r ó n de Biescas y 
de S a l l e n t , I ) . M a r t i n de la N u z a ; pa ra que 
persuadiese á P é r e z se presentase por su p r o 
p i a v o l u n t a d . Es te r e s p o n d i ó que lo b a r i a c o n 
ta l que se le d i e r an segur idades de a d m i n i s t r a r 
le j u s t i c i a en Z a r a g o z a , s in r e m i t i r l o á M a d r i d , 
s i endo p r i m e r a de ellas y t e s t i m o n i o de c r é 
di to á l a p r o m e s a de otras la l i b e r t a d de su 
m u g e r y de sus h i jos que aun estaban presos á 
pesar de su i n o c e n c i a . L u e g o d i s p u s i e r o n los 
i n q u i s i d o r e s que T o m a s P é r e z de P i u e d a , no
b le de Taus te (que bab ia f avorec ido m u c h o á-
P é r e z en su p r i m e r a fuga y era preso ahora ) 
^e e s c r i b i e r a , p e r s u a d i é n d o l e c o m o ú t i l en t rar 
en c o m p o s i c i ó n ; y A n t o n i o P é r e z le r e s p o n d i ó 
en 6 de enero de 1 5 9 2 , lo m i s m o que a l b a r ó n 
de Biescas . 
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A R T I C U L O I V . 

Prosecución del proceso en ausencia, y auto cíe fe 
en estatua. 

1. P o r c o m p l a c e r á la p r i n c e s a y satisfacer 
l a c u r i o s i d a d p ú b l i c a d e l p a i s , e s c r i b i ó dos fo
l le tos , u n o con e l t í t u l o de : Pedazo de historia 
de lo sucedido en Zaragoza de Aragón á 2/i de se
tiembre de 1591 ; y o t r o : Sumarlo del discurso 
de las aventuras de Antonio P é r e z , desde el prin
cipio de su primera prisión hasta su salida de los 
reinos del Rey católico. A m b o s fueron impresos 
en P a u , a ñ o 1 5 9 1 , s in n o m b r e de au to r ; y ad
q u i r i d o s en l a I n q u i s i c i ó n , a u m e n t a r o n e l n ú 
m e r o de c a r g o s , p o r q u e los cal if icadores c e n 
s u r a r o n m u c h a s p r o p o s i c i o n e s c o n nota t e o l ó 
g i c a . 

1. E l r e y F e l i p e I I y los i n q u i s i d o r e s p ros i 
g u i e r o n o f rec iendo p e r d ó n de penas capi ta les , 
empleos , d ine ros y hono re s , h cua lqu ie ra que 
matase á P é r e z ó lo condujese preso á E s p a ñ a , 
sob re lo c u a l me r e m i t o á las Relaciones que , 
C o n e l n o m b r e de R a f a e l P e r e g r i n o , i m p r i m i ó 
d e s p u é s de a lgunos a ñ o s . E l p a s ó á L ó n d r e s 
con p e r m i s o d e l r ey E n r i q u e I V , d o n d e la re i -
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na I sabe l de I n g l a t e r r a y su p r i m e r m i n i s t r o 
conde de L e i c e s t e r le f avo rec i e ron m u c h o ; de 
allí á P a r í s , donde r e s i d i ó e l resto de su v i d a j 
suspi rando s i e m p r e p o r v e r á su m u g e r é h i jo s . 
En t re tan to los i n q u i s i d o r e s de Z a r a g o z a dec re 
ta ron á 15 de febrero de 1592 emp laza r po r 
edictos á P é r e z c o m o f u g i t i v o : los p u b l i c a r o n 
é h i c i e r o n fijar en l a i g l e s i a m e t r o p o l i t a n a de 
Z a r a g o z a , para que c o m p a r e c i e r a den t ro de 
t re in ta d i a s , que le c o n c e d í a n p o r tres t é r m i 
n o s , cada uno de d iez d i a s : i n ju s t i c i a n o t o r i a 
c u a n d o se trata de u n p rocesado que Ies c o n s 
taba r e s i d i r en pais es t ranjero c o n q u i e n hab ia 
g u e r r a , b i e n que segu ida sin v i g o r ; y c u a n d o 
las c o n s t i t u c i o n e s d e l San to O f i c i o s e ñ a l a n u n 
a ñ o de t é r m i n o . L a n a r r a c i ó n de los edic tos era 
tan inexac ta y poco c o n f o r m e á lo resul tante 
de au tos , que c u a l q u i e r a l ec to r del p r o c e s o de
b e r í a escandal izarse . 

3. L a s dec la rac iones de los tes t igos e x a m L 
nados en M a d r i d e l a ñ o de 1591 , de resul tas 
del p r i m e r t u m u l t o de Z a r a g o z a , y las que se 
r e c i b i e r o n en esta c i u d a d luego que e n t r ó e l 
e j é r c i t o c a s t e l l a n o , o f rec ie ron m a t e r i a pa ra 
m u l t i p l i c a r cargos c o n t r a P é r e z ; p o r q u e sus 
cr iados D i e g o de B u s t a m a n t e , y A n t ó n A ñ o z , 
su falso a m i g o J u a n de B a s a n t e , e l in fe l i z b a 
r ó n de B a r b ó l e s ( c u y a cabeza fué cor tada c o m o 
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la de otros m u c h o s ) c o n t a r o n sucesos q u e , si 
se tratase de otras personas en c i rcunstancias 
d i ferentes , se r ian l e idos con i n d i f e r e n c i a ; pero 
s iendo de A n t o n i o fue ron cal i f icados con nota 
t e o l ó g i c a de t e m e r i d a d , f a u t o r í a h e r é t i c a ó co
sa semejante , d i a 9 de a b r i l . N o m e detengo 
á re fe r i r los por desprec iab les : c i t a r é s in em
ba rgo por e j emp lo l a p r o p o s i c i ó n tercera de 
las ca l i f i cadas , que d ice a s í ; 

« T r a t a n d o de nues t ro rey F e l i p e 11 y de 
V e n d o m a , dijo A n t o n i o P é r e z que el Rey era 
u n t i r a n o , pero V e n d o m a s e r i a un gran monar
ca ; pues era g ran p r í n c i p e , y gobernarla á 
gusto g e n e r a l , cons igu ien t e á lo cua l se alegra
b a m u c h o cuando o i a con ta r victorias suyas , 
y dec ia que no era h e r e j í a e l querer le y hablar
l e . » — C a l i f i c a c i ó n . « E l reo mues t r a ser i m 
p ío c o n t r a las cosas de D i o s y de la santa fe ca
t ó l i c a , fautor de h e r e j e s , y vehementemente 
sospechoso de h e r e j í a ; y pues v i v e ahora en
tre los herejes que a l a b a b a , p r u e b a que es he
reje. » 

Z|. D e t e r m i n a d o s lo s i nqu i s ido re s a poner 
en e l p roceso de A n t o n i o P é r e z cuanto pudie
r an a c u m u l a r de p e r j u d i c i a l p o r satisfacer al 
encono d é l a c o r t e , abusa ron con p lacer de la 
•voz v a g a , que u n f a m i l i a r a d u l a d o r les c o m u 
n i c ó , de que A n t o n i o d e s c e n d í a de j u d í o s , 
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porque en l a v i l l a de l i a n z a , p r ó x i m a de l a de 
M o n r e a l , de donde descendia su f a m i l i a , h a h i a 
hab ido u n J u a n P é r e z , c r i s t iano n u e v o de j u 
d í o , q u e m a d o por la I n q u i s i c i ó n c o m o hereje 
judaizante . L o s i n q u i s i d o r e s h i c i e r o n r e c o n o 
cer los l i b ro s y papeles d e l San to O f i c i o , y e n . 
con t r a ron que en 13 de n o v i e m b r e de 1489 
J u a n P é r e z de P a r i z a , v e c i n o que h a b i a sido 
de H a r iza y entonces l o era de C a l a l a y u d , ha 
b i a sido relajado y q u e m a d o c o m o hereje j u d a i 
z a n t e , h i jo y descendien te de j u d í o s ; y que 
A n t ó n P é r e z de F a r i z a , p r e s b í t e r o h e r m a n o de 
d i c h o J u a n , h a b i a m u e r t o s iendo hereje j u d a i 
z a n t e , s e g ú n dec la rac iones de test igos e x a m L 
n a d o s e n 7 de j u n i o y 16 de agosto de 1 4 8 8 . 

5. E s c r i b i e r o n en 16 de a b r i l de 1592 á 
P a s c u a l G i l b e r t e , p r e s b í t e r o , c o m i s a r i o d e l 
San to O f i c i o , e n c a r g á n d o l e i n f o r m a r c o n b r e 
v e d a d que paren tesco hab ia entre A n t o n i o P é 
rez y a q u e l l o s ; y si G o n z a l o P é r e z , secre tar io 
del E m p e r a d o r y padre de A n t o n i o , descendia 
de l J u a n c i t ado . E l c o m i s a r i o i n f o r m ó , c o n 
apoyo de u n f ami l i a r de la I n q u i s i c i ó n y dos 
personas de l a í n f i m a p l ebe , habe r o í d o dec i r 
que aquel los eran de una m i s m a f a m i l i a . 

6. E l fiscal p r e s e n t ó i n t e r roga to r io en e l 
dia 44, y p i d i ó c o m i s i ó n pa ra e x a m i n a r t e s t i 
gos. L o s i n q u i s i d o r e s l a d i e ron en e l 27 y e l 

TOMO TI. a a 
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c o m i s a r i o r e m i t i ó a l t r i b u n a l en 5 de m a y o las 
dec la rac iones de seis test igos los mas respeta
bles de M o n r e a l po r n a c i m i e n t o , edad y c i r 
cuns tanc ias , entre e l los D . A n t o n i o Pa la fox , 
d e m á s de sesenta a ñ o s , h e r m a n o de l b a r ó n 
D . F r a n c i s c o , que d e s p u é s fué p r i m e r m a r 
q u é s de H a r i z a , P e d r o P é r e z d e l C u e n d e , y 
J u l i á n de T o r r e s , n o b l e s ; todos los cuales de
c l a r a r o n que los P é r e z de la í a m i l ia da Gonza
l o y A n t o n i o P é r e z e ran dis t in tos d é l o s o t ros , 
a ñ a d i e n d o haber e x a m i n a d o o c h o testigos mas^ 
que des igna , m u y anc ianos , en t re ellos dos cu
ras p á r r o c o s y u n p r e s b í t e r o , cuyas declara
c iones no h a b i a es tendido p o r q u e se r e d u c í a n 
á lo m i s m o . A d e m á s de lo c u a l espresaban a l 
gunos los padres y abuelos de Gonza lo P é r e z , 
y que e l padre de G o n z a l o hab i a sido secreta
r i o de l a I n q u i s i c i ó n de C a l a h o r r a , y haber co
n o c i d o á D o m i n g o P é r e z , t í o de G o n z a l o . 

7 . L o s i n q u i s i d o r e s q u e d a r o n desconten
tos c o n e l r e s u l t a d o ; d e v o l v i e r o n l a c o m i s i ó n 
y e l i n t e r r o g a t o r i o a l c o m i s a r i o , d i c i é n d o l e 
que no examinase á vec inos de M o n r e a l n i de 
H a r i z a , s ino de otros pueb los c e r c a n o s : l o h i -
ÍO a q u e l , y e x a m i n ó tres t e s t i g o s ; uno de no
v e n t a a ñ o s , y no sabe lo que se le p reguntaba , 
eolo si que e l c i tado A n t o n i o P é r e z , c l é r i g o ju 
da izan te , hab ia t en ido una h i j a casada con 
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D o m i n g o O v e j a ; otro c l é r i g o , c o m i s a r i o d e l 
Santo O f i c i o , de setenta y c i n c o a ñ o s , y t a m 
poco supo mas que haber o i d o v a g a m e n t e set 
A n t o n i o P é r e z de aque l l a f a m i l i a ; y o t ro da 
solos c i n c u e n t a y un a ñ o s d ice que G o n z a l o 
P é r e z hab la sido hi jo de D o m i n g o O r e j a y M a 
ría P é r e z , h i j a del c l é r i g o A n t ó n . E l c o m i s a r i o 
e n v i ó esta i n f o r m a c i ó n en 15 de m a y o , d i 
c iendo haber hecho esquisi tas d i l i genc i a s y no 
haber p o d i d o ha l la r q u i e n d i j e ra m a s . 

8. C u a l q u i e r a c o n o c e r l a e l desp rec io de 
esta d e c l a r a c i ó n por la i n v e r o s i m i l i t u d de usar 
G o n z a l o P é r e z el ape l l i do de u n a m a d r e h i ja de 
un c l é r i g o j u d i o y s o b r i n a de u n q u e m a d o * 
con t ra la r e g l a genera l de l a p e l l i d o paterno : 
así m i s m o p o r l a cor ta edad de l tes t igo y pocas 
not ic ias de las fami l ias de otros pueb lo s . 

9. E l fiscal de la I n q u i s i c i ó n lo c o n o c i ó ; 
pero c o m o estaba e m p e ñ a d o en p roba r su m a 
la i n t e n c i ó n , e n c a r g ó á d i s t in to c o m i s a r i o pasar 
á M o n r e a l y buscar personas que fort i f icasen l a 
prueba de g e n e r a c i ó n j u d a i c a . E l nuevo c o m i 
s ionado e x a m i n ó tres á su g u s t o , en 25 de m a 
y o : e l p r i m e r o , de edad ochenta a ñ o s , nac ido 
en 1 5 1 2 , dice que c o n o c i ó á J u a n P é r e z e l que
mado y A n t ó n P é r e z , c l é r i g o , su h e r m a n o , 
s iendo asi que en lliSS ( v e i n t e y cua t ro a ñ o s 
antes que naciera) estaba y a m u e r t o e l c l é r i g o 
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A n t ó n , y en l / t89 ( v e i n t e y tres antes de l n a 
c i m i e n t o d e l t e s t igo ) q u e m a r o n á J u a n . Esto 
basta para desprec ia r l o d e m á s de que e l c l é 
r i go A n t ó n d e j ó u n a h i j a casada con D o m i n g o 
M a r t i n e z O v e j a , de c u y o m a t r i m o n i o d ice que 
n a c i ó G o n z a l o P é r e z . O t r o s dos testigos de se
ten ta a ñ o s d i j e ron de oidas esta segunda parte; 
y n i n g u n o firmó, cer t i f icando e l no t a r io que 
no sabian firmar. E l c o m i s a r i o ponde ra en su
m o grado la d i f i cu l tad que le ha costado encon
t ra r personas que q u i s i e r a n dec la ra r eso , por
que l a o p i n i ó n de l p u e b l o es en c o n t r a r i o , y 
aun para aquel los tres ha sido forzoso darles 
t i e m p o para r e c o r r e r su m e m o r i a y hacer r e 
flexiones para que cayesen en cuenta . 

10. L a v e r d a d de este asunto era que A n 
ton io P é r e z era hi jo na tu ra l ú n i c o de Gonzalo 
P é r e z y de d o ñ a J u a n a de E s c o b a r , l e g i t i m á d o 
p o r r e sc r ip to de C á r l o s V , n ie to paterno de 
B a r t o l o m é P é r e z , secre tar io de la I n q u i s i c i ó n 
de C a l a h o r r a , r e c o n o c i d o a l l í por n o b l e , y do
ñ a L u i s a P é r e z de l H i e r r o , su m u g e r , s e ñ o r a 
de f ami l i a i lus t re de S e g o v i a ; v izn ie to jde Juan 
P é r e z , v e c i n o de la v i l l a de M o n r e a l , y de M a 
r í a T i r a d o , su m u g e r , s in c o n e x i ó n p r ó x i m a ni 
r e m o t a con la f a m i l i a de J u a n y A n t ó n P é r e z , 
vec inos de H a r i z a en u n t i e m p o y de C a l a t a -
y u d en o t ro . E s t a v e r d a d la jus t i f icaron ins t ru -
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menta lmen te l a v i u d a é h i jos d e l secretar io 
An ton io P é r e z , c o m o v e r é m o s ; pero p o r a h o 
ra baste notar que si los i n q u i s i d o r e s la h u b i e 
ran que r ido saber , p o d í a n al i n s t an te , cop i ando 
en M a d r i d la par t i r la de ca samien to de A n t o n i o 
con d o ñ a J u a n a C o e l l o , donde se dec ia ser su 
padre nac ido en S e g o v i a : en esta c i u d a d , en 
la de C a l a h o r r a , y en e l Conse jo m i s m o de l a 
S u p r e m a , h u b i e r a n v is to la ve rdadera g e n e a 
l o g í a . L a v o l u n t a d estaba v i c i a d a : no quisieron 
entender el modo de obrar bien , c o n f o r m e á l a 
p r o f e c í a de l r e y D a v i d , que les c o g i ó de m e d i o 
á m e d i o . 

1 1 . S i n e m b a r g o , e l fiscal a b u s ó del secreto 
en l a a c u s a c i ó n que puso con t ra A n t o n i o P é r e z 
en 6 de j u l i o , s u p o n i e n d o que d e s c e n d í a de 
j u d í o s y herejes j u d a i z a n t e s , y t r a y é n d o l o á 
consecuenc ia para dar v a l o r á las sospechas de 
h e r e j í a , p o r q u e t a l es l a d o c t r i n a de aque l t r i 
b u n a l . C u a r e n t a y tres fueron los a r t í c u l o s de 
a c u s a c i ó n , todos desprec iab les á cua l mas '• 
unos p o r ser de p r o p o s i c i o n e s p r o n u n c i a d a s 
inde l ibe radamen te c o n c ó l e r a ó g r an d o l o r , o t ros 
por no tener r e l a c i ó n al d o g m a , y todos po r no 
probados c o n dos test igos confo rmes en t i e m 
p o , l u g a r y c i r cuns t anc i a s . C i t a r é a lgunos so
l amen te . 

12 . E l s é p t i m o era r e l a t i v o á l o que di je 
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antes sobre los e log ios de V e u d o m a , a ñ a d i e n 
do que la R e i n a de I n g l a t e r r a , e l g i a n duque 
de F l o r e n c i a , la r e p ú b l i c a de V e n e c i a , y aun 
el papa S i x t o V , le f a v o r e c í a n pa ra que fuese 
r e y de F r a n c i a porque era b u e n p r i n c i p e ; que 
h a c í a n b i e n , y que todos los soberanos de I t a 
l i a d e b í a n c o n t r i b u i r á lo m i s m o para debi l i tar 
e l pode r de F e l i p e I I , y a u m e n t a r e l de I Ica
r i q u e ; pues m e r e c í a este ser m o n a r c a de todo 
e l m u n d o : con cuyas c o n v e r s a c i o n e s animaba 
á otros para que c u a n d o ve r i f i ca ra su fuga , 
fuesen con él á ser herejes en B e a r n e como lo 
era V e n d o m a . 

13 . E l d é c i m o s é p t í m o , que v i e n d o ser freno 
de sus h e r e j í a s e l San to Of ic io , di jo que si con
c u r r í a en las p r imeras cor tes de M o n z ó n , h a b í a 
de p r o c u r a r que f u e r a e s t i n g i i i d o e l santo T r i 
b u n a l , d i c i e n d o que era i n i q u i d a d el meterse 
los i n q u i s i d o r e s á cas t igar c o m o herejes á los 
que pasaban caba l los á F r a n c i a , con cuyas es
p res iones q u e r í a f avorece r á los here jes ; cosa 
r e p r o b a d a en bu la s pont i f ic ias y conc i l i o s r o 
m a n o s , que p r o h i b e n c o n e s c o r n u n i o n el dar au
x i l i o s á los e n e m i g o s de l a santa ig les ia r o 
m a n a . 

i A. E l d e c i m o c t a v o , q u e af i rmando ser 
in jus tamente ma l t r a t ado por e l rey F e l i p e II> 
h a b í a de mandar f ab r i ca r unos tapices y ropos-
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teros con g r i l l o s y c a d e n a s , bo rdados en los 
á n g u l o s , cas t i l los y c á r c e l e s en l a o r la ; u n p o 
tro de t o r m e n t o en e l cent ro con e l l e m a Glo
riosa pro premio, barato desengaño en lo bajo , y 
decora pro fide a r r i b a ; s iendo todo s á t i r a s i n * 
jur iosas a l R e y c o n t r a la d o c t r i n a de l a santa 
ig l e s i a que m a n d a t ra tar c o n respeto a l so
be r ano . 

15. E l t r i g é s i m o , que c o m o hereje deseo
so de p rofanar los t emplos y pe rder e l respeto 
ü las i m á g e n e s de M a r í a y de los santos, m e z 
c l ando sus pecados c o n las cosas r e l ig iosas , d i jo 
q u e , si l og raba su f u g a , e n v i a r i a á l a V i r g e n 
d e l P i l a r de Z a r a g o z a una l á m p a r a de p la ta 
mas grande que las actuales c o n esta i n s c r i p 
c i ó n : Captivas pro evasione ex voto reddidit f 
majara redditurus pro axoris natoramque libera-
tione de populo bárbaro, traque regis in iquí , etde 
potentia judicum semen Canam , esto e s : « D i ó 
esta l á m p a r a un cau t i vo en c u m p l i m i e n t o d e l 
vo to que h i zo po r su l ibe r tad ; y d a r á m a y o r e s 
cosas p o r v e r á su rauger é hi jos l ib res de l a 
i r a de u n r ey i n i c u o , fuera de u n p u e b l o b á r 
baro y s in s u j e c i ó n al poder de jueces de raza 
de C a n a n e o s . » 

16 . E l ú n i c o a r t i cu lo grave y c i e r l a m e n t e 
detestable, si fuese c ie r to y probado ( lo cua l 
» o se verif icaba sino p o r la d e c l a r a c i ó n de J u a n 
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de B a s a n t e ) , ser ia e l a r t í c u l o 3 2 , en e l cual , 
s in n o m b r a r personas , se le h i z o cargo de que 
manifes tando pena de que le h u b i e s e n sedu
c ido y separado de su c o m p a ñ í a por intrigas 
del m a r q u é s de A l m e n a r a y de l i n q u i s i d o r M o 
l i n a , y enviado á M a d r i d á su esc r ib ien te A n 
t ó n A ñ o z , de q u i n c e a ñ o s , b i e n p a r e c i d o , dió 
á entender que p o r lo que c o n él habia pasado 
rece laba m u c h o que lo p e r v i r t i e s e n y le h i c i e 
sen d a ñ o ; p o r q u e e l m u c h a c h o e ra lasc ivo y 
distillabat amores. Q u e J u a n de Basante , oído 
esto, le p r e g u n t ó si h a b i a t en ido algo coa é l , y 
P é r e z r e s p o n d i ó que á l o mas h a b r i a sido a l 
guna m o l i c i e por estar d ispuesto á ella el m u 
chacho . Y s igu iendo l a c o n v e r s a c i ó n del asun
t o , a ñ a d i ó que eso era m o n e d a corr iente en l a 
cor te ; pues l a es t re l la m a l i g n a de I t a l i a tenia 
perverso in f lu jo en E s p a ñ a . Q u e con este 
m o t i v o s e ñ a l ó m u c h a s personas notadas de 
semejante pes t i l enc i a , a ñ a d i e n d o que si 
Basante fuera sacerdote , le contar la su
cesos que lo d e j a r í a n a t u r d i d o . Q u e él no 
hab ia sido n i puto n i b u j a r r ó n , aunque amigo 
de sus gustos; pero que no h a b i a que a d m i 
rarse tanto de que otros lo fuesen aunque ha
y a mugeres he rmosas ; po rque se sabe que la 
v i s t a y el tacto no son e n g a ñ a d o s en las bue
nas carnes de l m u c h a c h o favorec ido p o r l a na-
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t u r a l é z a ; pero por lo c o m ú n en las m u g e r e s 
piensa e l h o m b r e toca r una m a n o , y es s eb i l l o ; 
cree l l egar á l a c a r a , y es á l a m á s c a r a . D e l a 
cual c o n v e r s a c i ó n i n f i r i ó el fiscal y le a c u s ó de 
haber c o m e t i d o e l pecado nefando con v a r i o s , 
e spec ia lmen te c o n A n t ó n A ñ o z , que y a para 
entonces h a b í a m u e r t o , s e g ú n resu l t a de l p r o 
ceso. P e r o lo p r i m e r o es de no ta r que so lo 
J u a n de Basante h a b l ó de t a l asunto ; y lo se 
g u n d o , que por l a m i s m a c o n v e r s a c i ó n resu l t a 
lo c o n t r a r i o de jo que le i m p u t a b a e l fiscal. 

17 E n 14 de agosto p i d i ó este p u b l i c a c i ó n de 
tes t igos; y en 16 se r e u n i e r o n de n u e v o los ca 
l i f icadores pa r a censura r en p l ena r io las p r o 
pos ic iones notadas c o n las impresas en P a u , 
de que hay e j empla r e n e l p roceso . G r a d u a r o n 
diez y seis de t emera r i a s y e r r ó n e a s , entre el las 
a lgunas blasfemas c o n sabor de h e r e j í a , p o r 
lo que o p i n a r o n que A n t o n i o e ra so spe 
choso con sospecha v e h e m e n t í s i m a y v i o l e n t í 
s i m a , c o m o en 9 de a b r i l ; y c o n m a y o r m o t i 
vo p o r lo resul tante de las p r o p o s i c i o n e s i m 
presas. T o d a s e s t á n en las Relaciones, po r lo q u e 
cua lqu i e r a l ec to r p o d r á juzgar si los c a l i f i c a 
dores fueron justos ó n o , pues y o r e p u l o per 
dido e l t i e m p o de confu tar censura t an a d u 
l a d o r a . 

18 . E n 18 del m i s m o agosto p i d i ó e l fiscal 
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que se declarase á A n t o n i o P é r e z por contu
m a z , med ian t e no haber c o m p a r e c i d o á respon
der á los cargos; y c o n c l u y ó pa ra sentencia de
finitiva. L o s jueces h u b i e r o n l a causa p o r c o n 
c lusa ; y en 7 de s e t i e m b r e , un idos con e l or
d i n a r i o d iocesano y va r ios consu l to res t e ó l o g o s 
y ju r i s tas , entre e l los e l de la to r D . U r b a n o X i -
m e n e z de A r a g u é s , r egen te de l a rea l aud i en 
c i a , v o t a r o n r e l a j a c i ó n en estatua. E l Consejo 
de I n q u i s i c i ó n !o c o n f i r m ó en 13 de octubre, 
y aque l los p r o n u n c i a r o n sen tenc ia definitiva 
en 20 de l m i s m o , dec l a r ando á P é r e z por he
reje f o r m a l h u g o n o t e , c o n v i c t o , impeni tente 
y pe r t inaz ; y en su c o n s e c u e n c i a c o n d e n á n d o 
le a p e n a de r e l a j a c i ó n p e r s o n a l cuando pudie
ra ser hab ido en p e r s o n a , y mien t ras tanto e n 
estatua que le r ep resen te , sacada en auto pú 
b l i c o de fe c o n samben i to c o m p l e t o de llamas 
y d iab los y c o r o z a de lo m i s m o en l a cabeza, y 
en t regada á l a j u s t i c i a r e a l , c o n d e n á n d o l o en 
c o n f i s c a c i ó n de bienes ó i n f a m i a , t rascendental 
d sus hi jos y n ie tos de l í n e a m a s c u l i n a con to
das las d e m á s penas cons igu ien te s á tales c au 
sas. L a sen tenc ia fué pues ta en e j e c u c i ó n 
aque l m i s m o d i a , c e l eb rando auto p ú b l i c o de 
fe, á q u e sa l i e ron m u c h a s personas de que da
r emos n o t i c i a en e l c a p í t u l o s igu ien te ; y lo3 
i nqu i s ido re s d e c l a r a r o n , en 13 de nov i embre 
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que el c r i m e n de l a h e r e j í a que se h a b í a con 
denado á P é r e z en l a c o n f i s c a c i ó n de bienes 
era c o m e t i d o en p r i n c i p i o s de marzo de 1 5 9 1 : 
lo c u a l c o n f i r m a que in te rp re taba c o m o v e r d a 
dera h e r e j í a lo que se l e a t r i b n i a dentro de l a c á r 
cel en m o m e n t o s de d o l o r , j Q u é c r u e l d a d ! S i 
es p o s i b l e , a u n l a v e r e m o s m a y o r . 

19 . L a estatua l l e v a b a esta i n s c r i p c i ó n : 
Antonio Pérez fué secretario del Rey nuestro se
ñor, natural de Monrcal de Hariza, y residente en 
Zaragoza, hereje convencido, fugitivo y relapso. 
M i s lec tores h a b r á n v i s t o que esto era falso: y 
con e l t i e m p o lo c o n o c i e r o n otros i n q u i s i d o r e s , 
c o m o v e r e m o s ; p o r lo c u a l es c la ro haber s i -
d o f a n á t i c o , i g n o r a n t e y ba jo a d u l a d o r e l re
dac tor de l a r e l a c i ó n i m p r e s a d e l p roceso de 
M a d r i d , p u b l i c a d a p o r Ya l i ada res . N o hab ia 
mas v e r d a d en l a d e s i g n a c i ó n de pa t r i a . P é r e z 
fué o r i g i n a r i o de M o n r e a l , pe ro nac ido en M a 
d r i d . 
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A R T I C U L O Y . 

Muerte de Antonio Pérez. Reintegración en su 
buena fama. 

1. AI t i e m p o de l a sentenc ia estaba en In 
gla ter ra , y se d e s c u b r i ó c o n s p i r a c i ó n española 
cont ra su v i d a ; d e s p u é s s u c e d i ó lo mismo en 
P a r i s , donde fué ajust ic iado por e l l a I). Rodr igo 
de M u r , b a r ó n de l a P i n i l l a menc ionado an
t e r i o r m e n t e , qu ien c o n f e s ó habe r ven ido á Pa
r is de in ten to c o n c o m i s i ó n de D . Juan de Idia-
quez m i n i s t r o de l r ey F e l i p e I I . 

2. L a m u e r t e de este M o n a r c a y la m u 
danza de m i n i s t r o s cons igu i en t e á ella d ió á 
P é r e z esperanzas de a r r eg l a r sus asuntos en 
M a d r i d ; pero sa l i e ron s i e m p r e vanas , por es
ta r m e z c l a d a su for tuna c o n l a causa de Inqu i 
s i c i ó n ; pues a u n q u e F e l i p e I I I le concediese 
a m n i s t í a , e l San to Of i c io no t r ans ige ; sobre to
do l o c u a l m e r e m i t o á las Relaciones y Cartas 
impre sa s . 

3 . M u r i ó el r ey E n r i q u e I V su protector , 
a ñ o 1 6 1 0 , cuando P é r e z t en ia setenta y uno de 
edad , y esto a u m e n t ó los deseos de volver a 
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E s p a ñ a y r eun i r se c o n d o ñ a J u a n a C o e l l o , su 
m u g e r ( h e r o í n a d igna c i e r t amen te de que e l 
j e s u í t a L e M o i n e le conced iese l u g a r c o m o lo 
h i z o en l a Galería de mugeres fuertes); y c o n sus 
hi jos ü . G o n z a l o , D - A n t o n i o , D . R a f a e l , D .a 
L e o n o r , D.a M a r í a y D . " L u i s a P é r e z C o e 
l l o , y a que hab ia p e r d i d o poco t i e m p o a n 
tes á D.a G r e g o r i a su h i j a m a y o r , que h a b i a 
s ido c o m o segunda madre de sus h e r m a n o s , 
p o r haber nac ido antes que los seis. 

¿1. H a b i a t ratado m u c h o en Pa r i s c o n fray 
F r a n c i s c o de S o s a , gene ra l de l o r d e n de r e l i 
g iosos obse rvan tes , o b i s p o en tonces de C a n a 
r ias y consejero de I n q u i s i c i ó n , d e s p u é s t r a s l a 
dado á las m i t r a s de O s m a y S e g o v i a ; y este 
le h a b i a d e s e n g a ñ a d o de ser i m p o s i b l e l a c o m 
p o s i c i ó n de sus negoc ios si é l no se p r e s e n t a 
ba en e l S a n t o Of ic io v o l u n t a r i a m e n t e . P é r e z 
h a b i a r ep l i c ado que lo ba r i a , y a u n l o desea
b a ; pero le con ten ia e l justo rece lo de que fe
n e c i d a su causa de i n q u i s i c i ó n fuera en t regado 
á la d i s p o s i c i ó n d e l g o b i e r n o para c u m p l i m i e n 
to de la sen tenc ia de pena cap i t a l en M a d r i d , 
á lo que r e s p o n d í a Sosa poderse cor ta r ese p e 
l i g r o por m e d i o de un salvo c o n d u c t o del I n 
q u i s i d o r genera l y de l C o n s e j o de la S u p r e m a , 
en e l cua l se le p romet iese , que acabado su 
proceso i n q u i s i c i o n a l , se le p o n d r í a salvo d o n -

23 



266 HISTORIA DE tí I I ÍQt?I8ICÍON, 

de des igna ra e l m i s m o P é r e z . N o c o n o c i a b i e n 
a l San to O f i c i o . 

5. E s c r i b i ó A n t o n i o a l ob i spo Sosa r e n o 
vando esta especie ; y h a b i e n d o este r e s p o n 
d ido en 29 de j u l i o de 1 6 1 1 , r e p i t i ó P é r e z en 
22 de s e t i e m b r e , a l l a n á n d o s e á presentarse en 
las i n q u i s i c i o n e s de Z a r a g o z a ó B a r c e l o n a si se 
l e r e m i t í a e l sa lvo conduc to , á c u y o fin r e m i 
t i ó á d o ñ a J u a n a C o e l l o c o n l a p r o p i a fecha 
r e p r e s e n t a c i ó n a l Conse jo de I n q u i s i c i ó n ofre
c i endo lo m i s m o , y p i d i e n d o e l sa lvo c o n d u c 
to . D o ñ a J u a n a la p r e s e n t ó en 24 de n o v i e m 
bre c o n m e m o r i a l p r o p i o , en que sup l i caba la 
m i s m a g r a c i a . N o d e c r e t ó e l C o n s e j o , y h u 
b i e r a sido i n ú t i l e l sa lvo c o n d u c t o ; porque A . 
P é r e z m u r i ó en P a r í s , d i a 3 de n o v i e m b r e de 
aque l a ñ o , dejando m u c b o s t e s t imon ios de su 
ca to l i c i smo que v a l i e r o n para l a r e s t i t u c i ó n de 
su fama y h o n r a de sus h i j o s , con r e v o c a c i ó n 
to ta l de l a sentenc ia de Z a r a g o z a de 1 5 9 2 , so
b r e c u y o asunto hubo proceso de que nadie h a 
mani fes tado la m e n o r n o t i c i a ; y cons idero for 
zoso d a r l a , p o r q u e con t i ene d o c u m e n t o s i m 
por tantes para la h i s t o r i a de aque l v a r ó n i l u s 
t re y su f a m i l i a . 

6. L o s seis hi jos de l d i funto represen ta ron 
a l Conse jo de la I n q u i s i c i ó n , en 21 de febre
r o de 1612 , l a santa m u e r t o de su padre des-
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pues de v i d a m u y c a t ó l i c a en P a r í s , y deseos 
repet idas veces manifes tados de presentarse en 
l a I n q u i s i c i ó n á satisfacer á los cargos puestos 
p o r el fiscal en m a t e r i a d e j e l i g i o n con t r a l a 
cua l n u n c a d e l i n q u i ó ; que sus hi jos ten ian de
recho á ser o idos en este pun to , po rque in te 
resaba su h o n r a y fama; y h a l l á n d o s e m u y p o 
bres p o r l a c o n f i s c a c i ó n de b ienes de su d i f u n 
to p a d r e , no p o d i a n hace r viajes á Z a r a g o z a ; 
p o r lo que p e d i a n que se m a n d a r a l l e v a r e l p r o 
ceso á M a d r i d y se les oyese c o n f o r m e á d e 
r e c h o . E l C o n s e j o d e c r e t ó dar t ras lado a l fis
c a l ; y s in que este hub iese r e s p o n d i d o , los h i 
jos a c u d i e r o n o t ra vez , en 10 de a b r i l , d i 
c i endo q u e , para c o r r o b o r a c i ó n de lo espuesto 
an t e r i o rm e n te , p resen taban c o n j u r a m e n t o de 
cer teza y au ten t i c idad y ofer ta de p r u e b a v a 
r i o s i n s t rumen tos enviados de Pa r i s á M a d r i d , 
y eran los s iguientes : 

7 . Primero. U n cer t i f icado de la facul tad 
de t e o l o g í a de l a u n i v e r s i d a d de la S o r b o n a de 
P a r i s # au to r izado y se l lado p o r su secretar io 
en 6 de se t i embre de 1 6 0 3 , en que aseguraba 
su pureza de la r e l i g i ó n c a t ó l i c a . 

Segundo. U n b reve p o n t i f i c i o , de 25 de j u 
l i o de 1607 , en que su S a n t i d a d , á s u p l i c a c i ó n 
de A n t o n i o P é r e z , le absuelve ad cautelam de 
c u a l e s q u i e r a censuras en que hubiese p o d i d o 
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i n c u r r i r t ra tando con h e r e j e s , c o m o lo habia 
h e c h o durante a l g ú n t i e m p o , aunque s i empre 
se hab i a m a n t e n i d o c a t ó l i c o . 

Tercero. E l tes tamento o to rgado por P é r e z 
en Par i s á 29 de oc tubre de 1611 , d e l que 
consta ser c a t ó l i c o c r i s t i ano y d i s p o n e r como 
ta l ser enterrado en l a i g l e s i a d e l c o n v e n t o de 
los Ce le s t i nos de P a r i s , y que ae le dijesen las 
misas y sufragios que d e s i g n ó . 

Cuarto. U n a i n f o r m a c i ó n de testigos r e c i 
b ida en Pa r i s los dias 10 y s iguientes de febre
ro de 1612 , ante e l aud i to r de l n u n c i o p o n t i 
ficio, á p e t i c i ó n de G i l de .Mesa , e s p a ñ o l , g e n 
t i l h o mb re de la casa de l R e y de F r a n c i a , maes
tro de su c á m a r a , pa i sano , a m i g o , pariente y 
tes tamentar io de A n t o n i o P é r e z , "de l a cua l 
consta que e l v i ca r io de su p a r r o q u i a de san 
P a b l o , otros dos sacerdotes y tres test igos mas 
( uno de los cuales es D . M a n u e l L o p e , nob le 
de Z a r a g o z a , c o m p l i c a d o en su proceso como 
G i l de M e s a ) , dec la ran haber ten ido en P a r i s 
desde m u c h o antes u n a v ida , no solo c a t ó l i 
ca sino m u y d e v o t a , c o n grande f recuenc ia de 
los sacramentos de p e n i t e n c i a y e u c a r i s t í a en 
su pa r roqu ia de san P a b l o , y en las ig les ias de 
los Ce le s t i nos y de santo D o m i n g o ; hasta que 
los tres ú l t i m o s a ñ o s puso o ra to r io c o n bu l a 
pont i f ic ia en l a casa de su h a b i t a c i ó n , ca l l e de 
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la C e n s a y a , donde o ia m i s a y c o m u l g a b a p o r 
habe r c o n t r a í d o d e b i l i d a d de p i e r n a s ; que en 
l a ú l t i m a en fe rmedad c o n f e s ó y se r e c o n c i l i ó 
c o n fr. A n d r é s G a r i n , r e l i g i o s o d o m i n i c a n o 
( uno de los test igos ) , el cua l es tuvo en su ca
sa de c o n t i n u o los ú l t i m o s ocho dias de su v i 
da , le d i ó el v i á t i c o con l i c e n c i a del p á r r o c o , 
p r e s e n c i ó l a e s í r e m a u n c i o n , le a u x i l i ó á b i e n 
m o r i r , y cree que lo h i zo santamente en e l 
S e ñ o r a t e n d i d a su p i edad y d e v o c i ó n . T r e s tes
t igos a ñ a d e n habe r l e o ido var ias veces que de
seaba i r á E s p a ñ a pa ra dar r a z ó n de su r e l i g i ó n 
c a t ó l i c a ; y en la ú l t i m a en fe rmedad que s e n 
t í a m u c h o no haber ido para qu i t a r l a nota de 
infames á su m u g e r y á sus h i j o s ; pe ro que 
a u n q u e fuese c o n esta desgrac ia m o r i a ve rda 
d e r o c a t ó l i c o , c o m o s i empre lo h a b i a s i d o t o 
da su v i d a . 

8. D o n M a n u e l L o p e a ñ a d e haber le o ido 
m u c h a s veces d e c i r que se a d m i r a b a de que 
sab iendo tanto l a S a g r a d a E s c r i t u r a los h u g o -
notes^ defendieran y p red ica ran los er rores que 
h a b i a n o t a d o ; pues l a m i s m a S a n t a E s c r i t u r a 
bastaba p o r sí sola para c o n v e n c e r l o c o n t r a 
r i o ; p o r lo c u a l h a b i a l l egado á f o r m a r c o n 
cepto de que los pred icantes no c r e í a n en su 
i n t e r i o r a q u e l l a m i s m a d o c t r i n a que e n s e ñ a 
ban . « Se acue rda t a m b i é n e l test igo que , h a -
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b lando c o n el d i funto sobre asuntos v a r i o s , le 
d i jo el test igo haber o ido m u c h a s veces á 
dist intas personas que no hab ia hecho b i e n 
e l c i tado D . A n t o n i o P é r e z en haberse n e 
gado á aceptar la p e n s i ó n de doce m i l l ibras 
anuales asignadas p o r e l r ey c r i s t i a n í s i m o de 
F r a n c i a H e n r i q u e I V , en a t e n c i ó n á l a a n c i a 
n i d a d y en fe rmedad h a b i t u a l cas i quo t id iana 
de D . A n t o n i o , y á l a fal ta de ren ta c ie r t a p a 
ra sustentarse; o ido lo c u a l , r e s p o n d i ó D . A n 
ton io a! tes t igo que no se a r r e p e n t í a aunque 
l l ega ra e l caso de v e r defraudadas las p r o m e 
sas que se le hab lan h e c h o ; antes b i e n si otra 
vez vo lv ie se á ver i f icarse e l l a n c e , repe t i r la su 
r e s i s t enc ia , med ian t e que así se v e r l a ser c ier 
to lo que s i empre hab ia d i c h o de su f ide l idad 
al R e y de las E s p a ñ a s su soberano , y m e r e c í a 
consegu i r g rac i a , t en iendo á lo menos en su c a 
l a m i d a d y m i s e r i a e l consue lo de que e l i l u s -
t r í s i m o condes tab le de C a s t i l l a y D . B a l t a s a r 
de Z u ñ i g a , embajador de E s p a ñ a en F r a n c i a , y 
A n g e l B a d o u a i r e , n u n c i o de V e n e c i a , estaban 
i n s t r u i d o s , y s a b í a n c o m o y en que fo rma ha
b l a tratado este asunto c o n e l l o s , d i c i endo por 
ú l t i m o con las manos juntas que él confiaba en 
D i o s ó p t i m o m á x i m o , y en la g rac ia de su S o 
b e r a n o . » 

9. Quinto. Unas letras a u t é n t i c a s de m o n -
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sefior R o b e r t o , ob i spo p o l i c i a n o y n u n c i o d e l 
P a p a en P a r í s , (lia 6 de febrero de 1612 , en 
que atesta haber t ra tado m u c h o d Perez^ c o n -
c e d í d o l e permiso^ c o n a u t o r i d a d pon t i f i c i a p a 
r a p o n e r o r a to r i o en su c a s a , d e l c u a l sabe 
que u s ó hasta su e n f e r m e d a d ú l t i m a ; estar i n 
fo rmado de la d e v o c i ó n , p i e d a d y r e l i g i ó n c a 
t ó l i c a c o n que f a l l e c i ó ; y o í d o l e d e c i r m u c h a s 
veces que s e n t í a m u c h o no t ene r sa lvo c o n 
duc to de l R e y c a t ó l i c o pa ra en t ra r en E s p a ñ a 
s in p e l i g r o y presentarse a l San to O f i c i o ; pues 
lo deseaba de veras pa ra hacer ver su i n o c e n 
c ia en pun tos de r e l i g i ó n . 

10 . E l fiscal de l C o n s e j o de I n q u i s i c i ó n res
p o n d i ó , en 9 de j u l i o de 1 6 1 2 , c o n t r a d i c i e n 
d o l a s o l i c i t u d , sos ten iendo que A n t o n i o P é 
rez h a b í a s ido ve rdade ro hereje l u i g o n o l e y 
pe r t i naz has ta l a m u e r t e , s i endo c o m p a t i b l e 
c o n eso cuan to resu l taba de los d o c u m e n t o s 
p re sen t ados , p o r s e r l a h e r e j í a e r r o r de l en ten
d i m i e n t o ; y e n fin , d i jo tales d e s a t i n o s , que 
pa ra desacredi tar a l C o n s e j o no se neces i taba 
m a s que c o p i a r y p u b l i c a r l o que d e c í a su fis
c a l . E l C o n s e j o d e c r e t ó que pasase todo al r e 
l a t o r , es d e c i r , que se arrojasen los papeles a l 
pozo a i ron^de l o l v i d o ; pues seis h u é r f a n o s y 
u n a v i u d a no bas ta ron á hacer le trabajar. D o 
ñ a J u a n a C o e l l o h a b l ó , en 27 de s e t i embre , a l 
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I n q u i s i d o r genera l ; y h a b i e n d o este d i c h o que 
le d ie ra nota de los papeles , se l a r e m i t i ó , de 
cuyas resul tas se m a n d a t r a d u c i r de l f r a n c é s 
e l tes tamento de A n t o n i o P é r e z p o r T o m a s G r a 
d a n Dant i sco , h i j o d e l sec re ta r io D i e g o G a r -
c i a n , y p r i m e r secre tar io de l a I n t e r p r e t a c i ó n 
de lenguas . 

4 1 . E n 3 de n o v i e m b r e , en que no habia 
hecho nada e l re la tor , p r e s e n t ó D . G o n z a l o 
P é r e z la d e c l a r a c i ó n o r i g i n a l que su padre ha
b i a dictado y firmado, e sc r i t a p o r G i l de Mesa 
en 3 de n o v i e m b r e de 1611 , poco t i e m p o an
tes de m o r i r , c u y o con tex to fué de l t enor 
s i g u i e n t e : « D e c l a r a c i ó n h e c h a p o r m í , A n 
ton io P é r e z , á l a hora de m i m u e r t e , l a c u a l 
no pude e s c r i b i r de m i m a n o p o r ha l l a rme fa
t igado en ta l paso ; y po r esto r o g u é á G i l de 
M e s a la escr ib iese de l a s u y a en la fo rma y 
t enor que y o le fuese d i c i e n d o . P o r el paso en 
que e s t o y , y p o r l a cuen ta que v o y á dar á 
D i o s , dec laro y ju ro que he v i v i d o s i empre y 
m u e r o c o m o fie! y c a t ó l i c o c r i s t i a n o ; y de esto 
hago á D i o s tes t igo. Y confieso á m i R e y y se
ñ o r n a t u r a l , y á todas las coronas y re inos que 
posee , que j a r p á s fui s ino fiel s e r v i d o r y v a 
sal lo suyo ; ele lo c u a l p o d r á n ser buenos tes
t igos el s e ñ o r condes table de C a s t i l l a , y su 
sob r ino e l s e ñ o r D . Ba l t a sa r de Z u ñ i g a , que 
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me lo o y e r o n dec i r d iversas veces en los d i s 
cursos largos que t u v i e r o n c o n m i g o ; y los 
o f rec imien tos que m u c h a s é infinitas veces h i 
ce de r e t i r a r m e á donde me mandase m i R e y 
á v i v i r y m o r i r c o m o fiel y l ea l vasa l lo s u y o . 
Y a h o r a ú l t i m a m e n t e , por m a n o de l p r o p i o 
G i l de M e s a y de o t ro m i c o n f i d e n t e , he es
c r i t o cartas a l S u p r e m o C o n s e j o de la I n q u i s i 
c i ó n , y a l i l u s t r í s i m o ca rdena l de T o l e d o I n 
q u i s i d o r g e n e r a l , a l s e ñ o r ob i spo de C a n a r i a s 

de la genera l I n q u i s i c i ó n , o f r e c i é n d o l e s que 
m e p resen ta r l a a l d i c h o San to O f i c i o para jus 
t i f i ca rme de la a c u s a c i ó n que en é l m e hab ia 
sido pues ta , y para esto les p e d í sa lvo c o n 
duc to ; y que m e p resen ta r l a donde m e fuese 
m a n d a d o y s e ñ a l a d o c o m o el d i c h o s e ñ o r ob i s 
po p o d r á a test iguar . Y p o r ser esta l a v e r d a d , 
d i g o que si m u e r o en este r e ino y a m p a r o de 
esta co rona , h a s ido á mas no poder y p o r l a 
n e c e s i d a d en que m e ha puesto la v i o l e n c i a de 
m i s t r aba jos , asegurando a l m u n d o toda esta 
v e r d a d y sup l i cando á m i R e y y s e ñ o r n a t u r a l 
que con su g ran c l e m e n c i a y p i edad se a c u e r 
de los se rv ic ios h e c h o s por m i padre á l a m a 
jestad del suyo y á la de su abuelo , pa r a que 
p o r el los merezcan m i m u g e r é hijos h u é r í ' a -
oos y desamparados que se les haga a l g u n a 
m e r c e d ; y que estos af l igidos y mise rab le s no 
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p i e r d a n p o r haber acabado su padre en re inos 
e s t r a ñ o s l a g rac ia y favor que m e r e c e n por 
fieles y leales v a s a l l o s , á los cuales mando que 
v i v a n y m u e r a n en la l e y de tales . Y ¡sin poder 
d e c i r mas , l a firmé de m i m a n o y n o m b r e , en 
P a r í s á los 3 de n o v i e m b r e de I t í l l . A n t o n i o 
P é r e z , a 

12 . E n 3 de d i c i e m b r e de 1 6 1 2 , m a n d ó e l 
Conse jo c o m p r o b a r las firmas de los in s t ru 
mentos , l o c u a l se v e r i f i c ó c o n test igos que 
s o l í a n tener cartas de l d i fun to , y las p resen
taron para cotejo , s iendo ent re los test igos e l 
p r i n c i p a l D . fr. F r a n c i s c o S o s a , ob i spo de C a 
narias y consejero de l a S u p r e m a , y A l e j a n 
dro T e r e g l i cambi s t a de P a r i s , na tura l de L ú 
ea , en T o s c a n a , que h a b í a sido uno de los 
seis test igos de l a i n f o r m a c i ó n r e c i b i d a ante e l 
aud i to r d e l n u n c i o pont i f i c io en P a r i s , y se 
ha l l aba en M a d r i d entonces p o r casua l idad . E l 
ob i spo Sosa con este m o t i v o se e s t e n d i ó m u 
cho en favor d e l c a t o l i c i s m o de P é r e z , de sus 
deseos de presentarse a l San to O f i c i o , de l ú n i 
co o b s t á c u l o que le d e t e n i a , y del a l l a n a m i e n 
to á p r o c u r a r su v e n c i m i e n t o . A u n asi c o n 
tradi jo e l fiscal, en 7 de enero de 1613 ; p e 
ro e l Conse jo v o t ó en 17 á favor de l a r e v i 
s i ó n de l a causa . L o c o n s u l t ó a l R e y en 22 : 
F e l i p e I H e s c r i b i ó de su le t ra en el margen 
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de l a consu l t a como parece : y e l C o n s e j o lo 
a v i s ó al t r i b u n a l de Z a r a g o z a , p r e v i n i e n d o á 
D . G o n z a l o P é r e z que pasase á ve r i f i ca r l a de
fensa en aque l l a c i u d a d . 

1 3 . E n 15 de febrero los hi jos de A n t o n i o 
P é r e z d i e r o n p o d e r á D . G o n z a l o , s i n embargo 
de ser o torgante para la defensa. P a s ó á Z a 
r a g o z a D . G o n z a l o , y s u s t i t u y ó el d i a 2Zi sus 
poderes en A n t o n i o L a T a s a , q u i e n los p re 
s e n t ó en 26 c o n m e m o r i a l m a l f o rmado ; pues 
n o c i taba e l r ecu r so a l C o n s e j o , n i su re 
s o l u c i ó n , p i d i e n d o a u d i e n c i a p o r g rac ia y s in 
esponer m a s razones que l a c o m p a s i ó n , que 
al l í va le p o q u í s i m o . L o s i n q u i s i d o r e s d e c r e 
t a r o n que y a se v e r i a e l asunto y se a d m i -
n i s t r a r i a j u s t i c i a . P r e s e n t ó G o n z a l o n u e v o m e 
m o r i a l p o r s i m i s m o en 12 de m a r z o a le
g a n d o los d a ñ o s de l a d i l a c i ó n p o r la pobreza ; 
j en fin d e c r e t a r o n á 2 de m a y o que se 
l e c o m u n i c a s e c o p i a de l a a c u s a c i ó n fiscal c o n 
t r a su padre n o m b r a n d o antes a b o g a d o , y j u 
r a n d o ambos e l secreto . 

1 A . E n e l 12 di jo D . G o n z a l o que su abo
gado no p o d i a r esponder á l a a c u s a c i ó n si no 
se le daban las p robanzas en que los a r t í c u l o s 
se fundaban , y se les e n t r e g ó e l estracto co 
n o c i d o c o n n o m b r e de p u b l i c a c i ó n de testigos 
con t é r m i n o de ve in te d ias ,y nuevo encargo de l 
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secreto. E l abogado de presos d i o t e s t imon io 
de ser tan d u r o de c o r a z ó n c o m o los i n q u i 
s idores ; pues v i endo pobre á D . G o n z a l o , 
a b a n d o n ó los sen t imien tos de h o n o r y ca r idad 
de m a n e r a , que fué forzoso á este r e c u r r i r en 
S6 de oc tubre p id i endo se le mandase despa
c h a r la defensa de que se h a b í a encargado. 
E n 9 de n o v i e m b r e p i d i ó c o m u n i c a c i ó n de los 
papeles Ten idos de F r a n c i a , p o r q u e c o n t r i -
b u i an á l a defensa. L o s i n q u i s i d o r e s r e so lv ie 
r o n que el abogado fuese á v e r l o s en e l t r i 
b u n a l . ¡ Q u é b u e n m o d o de conceder defen
sas I 

15 . E n 14 de 1614 p r e s e n t ó po r fin e l 
abogado e l p e d i m e n t o , que a l l í era conoc ido 
con e l t i tu lo de c é d u l a de defensas , d i v i d i d o 
en c ien to y u n a r t í c u l o s , c o n espresion al 
m a r g e n de los testigos que hab lan de ser exa
m i n a d o s , a l tenor de cada uno , c o n f o r m e á es
t i l o de l San to O f i c i o , y as í m i s m o de las es
c r i tu ras y papeles que se hab lan de c o m p u l 
sar para su c o m p r o b a c i ó n , y de los a rch ivos 
en que se h a l l a r í a n ; y c o n c l u í a p i d i é n d o s e 
declarase nu l a la sen tenc ia de 20 de octubre 
de 1 5 9 2 , ó p o r lo m e n o s se revocase y a n u 
lase c o m o fundada en supues to falso. 

16. C o n e l ped imen to fue ron presenta
dos cuat ro ins t rumen tos de que debe darse no-
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t i c i a , p o r q u e nadie los c i l a n ¡ da i n d i c i o s de 

saber su ex is tenc ia . 

17 . Primero. U n d i p l o m a de C a r l o s V , c o 

m o rey de E s p a ñ a eu B o l o n i a , d i a 26 de fe

b re ro de 1 5 3 3 , en que refieren los grandes 

t e s t i m o n i o s de c i e n c i a y fidelidad y serv ic ios 

i m p o r t a n t e s de G o n z a l o P é r e z , padre de A n 

t o n i o , po r los cuales lo crea caba l l e ro de la 

espuela d o r a d a , y concede que todos sus des 

cendientes sean cabal leros nobles h i j o » d a l g o 

pe rpe tuamen te . 

18 . Segundo. O t r o d i p l o m a del m i s m o E m 

pe rado r y R e y en V a l l a d o l i d , á 14 de a b r i l 

de 1 5 / i 2 , en que dice constar le que G o n z a l o 

P é r e z , su secre tar io de es tado , na tu ra l de 

l a c i u d a d de S e g o v i a , t i ene un h i jo na tu ra l 

hab ido en m u g e r s o l t e r a , c o m o lo es e l l l a 

m a d o A n t o n i o P é r e z de H i e r r o ; y que p o r 

sus m é r i t o s lo l e g i t i m a para he renc ia s , h o n o 

res y todos los derechos c i v i l e s . 

19 . Tercero. U n a e jecutor ia espedida en e l 

t r i b u n a l de l g ran ju s t i c i a de A r a g ó n en Z a 

r a g o z a , d i a 7 de m a y o de 1 5 4 4 , en j u i c i o 

con t r ad i c to r io con la D i p u t a c i ó n pe rmanen te 

d e l r e i n o , de la cua l resul ta que G o n z a l o P é 

r e z , secretar io de estado d e C á r l o s , era hijo 

l e g i t i m o y na tu ra l de B a r t o l o m é P é r e z , n a 

c ido en M o n r e a l de A r a g ó n , secretar io de se-

24 
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cuestros de l San to Of ic io de l a I n q u i s i c i ó n 
de C a l a h o r r a , y d o ñ a L u i s a M a r t í n e z d e l H i e r 
r o , su m u g e r l e g í t i m a , na tura l de la c i u d a d de 
S e g o v i a ; y que d i cho G o n z a l o deb ia ser r e 
putado p o r a r a g o n é s pa ra objeto de tener e m 
pleos de l r e ino y d e m á s fines que le c o n v e n 
g a n ; p o r q u e si b i e n es c ie r to haber nacido 
en S e g o y i a , c i u d a d de C a s t i l l a , fue casual y 
p roven i en t e de ha l la rse al l í su m a d r e a l t i e m 
po d e l par to y de ser su padre ausente de 
M o n r e a l p o r o c u p a c i ó n en e l r ea l s e rv i c io . 

20 . Cuarto. U n a i n f o r m a c i ó n de testigos 
e x a m i n a d o s en C a l a h o r r a , d í a 7 y siguientes 
de febrero de 1567 , ante la j u s t i c i a r ea l o r 
d i n a r i a , p o r i n s t a n c i a de I sabe l P é r e z , v e 
c ina de l a c i udad de S e g o v i a , y de A n t o n i o 
P é r e z su s o b r i n o , secre tar io de estado de l 
R e y , sobre l i m p i e z a y nob leza de sangre ; 
de la c u a l r e s u l t a , ent re otras cosa s , que 
B a r t o l o m é P é r e z , secretar io de l a I n q u i s i c i o n j 
padre de I sabe l y de su h e r m a n o G o n z a l o , y 
abue lo de su s o b r i n o A n t o n i o , hab ia j u s t i 
ficado en C a l a h o r r a que su f a m i l i a era no
b l e ; y en su v i r t u d h a b i a sido r e c o n o c i d o al l í 
c o m o caba l l e ro nob le h i j oda lgo d i s t i n g u i d o , 
y c o n c u r r í a c o n los d e m á s de l a c i u d a d á las 
juntas y congregac iones de l estado de l a n o 
b l e z a ; y uno d é l o s testigos a ñ a d e que D o -
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m i n g o P é r e z , n a t u r a l y v e c i n o de M o n r e a l , 
h e rmano de B a r t o l o m é , h a b í a estado en C a 
l a h o r r a y t en ido d i spu ta con é l sobre re ten
c i ó n de l a r ea l car ta e jecu to r ia de nobleza . 

2 1 . C o n este i n s t r u m e n t o c o i n c i d e l o q u e 
va r io s tes t igos , examinados á p e t i c i ó n d e l fis
ca l cuando q u e r i a p r o b a r o r i gen juda ico , d i 
j e r o n de que h a b l a n conoc ido u n D o m i n g o 
P é r e z , t i o de G o n z a l o P é r e z ; y que este cuan
do p a s ó po r M o n r e a l á las cortes de M o n z ó n 
c o n e l E m p e r a d o r no se hab ia hospedado en 
casa de su t io D o m i n g o P é r e z , s ino en casa 
de otro pa r i en te que dec ian D o m i n g o T i r a d o . 
Y c o n efecto este era t io segundo de G o n 
z a l o , p r i m o h e r m a n o de su padre B a r t o l o m é ; 
p o r q u e M a r í a T i r a d o , m a d r e de e s t e , h a b i a 
sido h e r m a n a de l padre de aque l . E n fin r e 
s u l t ó falsa c o n e v i d e n c i a la i m p u t a c i ó n de 
o r i g e n j u d a i c o . 

2 2 . L o s i n q u i s i d o r e s p r o m e t i e r o n en su 
decre to hacer l o que se pudiese y debiese 
hacer p á r a l o s objetos que se p r e t e n d í a n ; pero 
l o c ie r to es que nada h i c i e r o n desde lh de fe
b r e r o , en que se ve r i f i có su oferta po r decre to , 
hasta 23 de o c t u b r e , en que se e x a m i n ó e l 
p r i m e r tes t igo en Z a r a g o z a . C o t é j e s e esta i n 
d o l e n c i a c o n l a a c t i v i d a d de las d i l i genc ia s de 
p r i s i ó n de l d i f u n t o , decretadas en M a d r i d á 
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21 de m a y o de 1 5 9 1 , y ejecutadas á c incuen ta 
leguas de d i s tanc ia en la m a ñ a n a d e l 2A. D o n 
G o n z a l o hab ia c l a m a d o c o n t r a las d i lac iones 
en 10 de m a r z o , 28 de a b r i l , 9 de j u n i o , 29 
de agos to , 1 7 , 24 72? de s e t i e m b r e , 1.° y 
21 de o c t u b r e ; y aquel los jueces t i r a n í s i m o s 
é i n h u m a n o s no solo ve i an c o n ind i f e r enc i a 
los l lantos de l a pobreza y los c l amores de l 
h o n o r , sino que desprec iando pos i t ivamen te 
a! supl icante porque lo ve i an pobre , hac i an 
dec i r le que r enunc iase c o m p u l s a s y dec la ra 
c i o n e s ; y s in constar decre to b u e n o n i malo 
á tantos m e m o r i a l e s , r e su l t a la i n t r i g a viendo 
e l orden p rog res ivo c o n que D . Gonza lo iba 
r e n u n c i a n d o just i f icaciones hasta contentarse 
c o n las de Z a r a g o z a , con tal que se despachara 
p ron to , pues su desgrac iada m a d r e estaba e n 
ferma y t e m i a m o r i r c o m o su padre dejando 
á los h i jos en l a deshonra . 

23 . L a s cons t i tuc iones p r i m i t i v a s del Santo 
Of ic io m a n d a b a n p r o p o r c i o n a r m a n u t e n c i ó n 
á los hi jos y m a t r i m o n i o s d las hijas de los 
re la jados ; y en e l caso de nues t ra h i s to r i a 
se trabajaba en sent ido con t r a r i o p o r solo e l 
ma ld i to o r g u l l o de que no se dijese haber 
p r o c e d i d o s in r a z ó n e l santo T r i b u n a l . Se 
m a n i f e s t ó e l desafecto t an á las c l a ra s , que e l 
c r u e l fiscal a c u s ó , en 12 de a b r i l , a don 
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G o n z a l o , de que usaba -vestido fino no p u -
d i endo p o r p a r t í c i p e de l a i n famia pa te rna* 
s in re f lex ionar aque l b á r b a r o m a l i n t enc ionado 
que no se da e s t e m i o n en las p e n a s , y l a l e y 
h a b l a solo de l r e o , y no de sus b i jo s . 

2Zi. P o r fin l l e g ó e l caso de examina r se 
test igos en Z a r a g o z a y otros pueb los de su d is 
t r i t o , que solo s i r v i e r o n para c o n f i r m a r y f o r 
t i f icar l a p r u e b a de que A n t o n i o P é r e z no 
era bi jo sacr i lego de G o n z a l o , n i d e s c e n d í a 
de j u d í o s ; pues en cuanto á io d e m á s estaba 
jus t i f icado p o r i n s t r u m e n t o s cuanto se nece
s i taba : el abogado r e b a t i ó b i e n p o r e l es -
t rac to de p u b l i c a c i ó n de test igos los cargos d e l 
fiscal, hac i endo ver que los seis ú ocho per 
tenecientes a l c o n o c i m i e n t o de l San to O f i c i o 
estaban s in mas a p o y o que u n solo tes t igo; 
y que aun s iendo c i e r t o s , s igni f icaban ú n i 
camente desahogo de a lmas afligidas y no s e n 
t imien tos de l iberados . ¡ Q u é s e r í a s i hub i e se 
v i s to e l p roceso en sus dec la rac iones o r i g i n a 
les ! ¡ Q u é d i r í a l e y e n d o las no i n c l u i d a s en e l 
e s t r a d o por haber s ido favorables a! p rocesado! 
¡Ah , b u e n D i o s , q u é t r i b u n a l ! 

25 . P a r e c í a r egu la r que el fiscal, v i s t a l a 
r e su l t anc i a de los a u t o s , cons in t i e r a la r e v o c a 
c i ó n de la sentencia an t igua ; pero le jos de eso, 
estando l a causa conc lusa d i j o , en 11 de febre-
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r o de 1 6 1 5 , tener en tend ido que los jueces 
t ra taban de l l a m a r consu l to res y v o t a r en de
finitiva ; y p i d i ó que se suspendiese porque 
quer i a e s c r i b i r en de recho y que se leyese á 
los consu l to res su p a p e l . E n 1 4 de m a r z o lo 
p r e s e n t ó : l a p u b l i c a c i ó n demos t r a r l a su i n s 
t r u c c i ó n m a c a r r ó n i c a , su falsa l ó g i c a , y su 
abuso de p ropos i c iones a i s l a d a s , aun de los 
escr i tores de l San to O f i c i o que s e g u í a n o p i n i ó n 
con t ra r i a . P e r o c o m o los jueces t e n í a n su c o 
r a z ó n l an b i en d ispues to c o m o e l fiscal, vota
r o n , en 16 de m a r z o , con t r a l a s o l i c i t u d de 
los hi jos de A n t o n i o . S o l o m e a d m i r a l ee r que 
fué de c o n f o r m i d a d , s iendo uno de los c o n 
sul tores , e l famoso docto D . J o s é de S e s e , 
regente de l a r ea l a u d i e n c i a de A r a g ó n , que 
c i e r t amen te fué s a b i o ; y p o r sus obras tuvo 
d e s p u é s que su f r i r e n e l m i s m o t r i b u n a l . E s 
ve rdad que l a m a t e r i a de p le i tos de h e r e j í a 
no era l a que supo m e j o r a q u e l j u r i s c o n 
su l to . 

26 . P r o c u r a r o n l o s i n q u i s i d o r e s pe r suad i r 
c o n esfuerzo n o a c o s t u m b r a d o l a j u s t i c i a de 
sus vo tos en l a c o n s u l t a que r e m i t i e r o n a l C o n 
sejo de l a S u p r e m a ; pero este T r i b u n a l , c o m 
puesto de h o m b r e s d i s t in tos d e l a ñ o 1592 y 
que c o n o c í a n m a s de ce rca que los Aragoneses 
haber cesado las causas p o l í t i c a s de la persecu-
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c i o n , v o l a r o n lo c o n t r a r i o en 17 de a b r i l d i 
c i endo : « Q u e , a l e n t ó los nuevos autos d e l 
p r o c e s o , d e b í a n de r e v o c a r ^ y r e v o c a r o n , l a 
d i cha sentenc ia dada y p r o n u n c i a d a con t r a 
A n t o n i o P é r e z , en todo y p o r todo c o m o en 
e l l a se con t iene ; y dec l a r a ron deber ser ab-
suel ta su m e m o r i a y f a m a , y que no obste á 
los hi jos y descendientes de A n t o n i o P é r e z e l 
d i c h o p roceso y sen tenc ia de r e l a j a c i ó n , para 
n i n g ú n oficio h o n r o s o ; n i deber les obstar l o 
d i c h o y a legado p o r e l fiscal de l a I n q u i s i c i ó n 
con t r a su l i m p i e z a . » E n 10 d e l m i s m o m e s de 
a b r i l de 1615 c o n s u l t ó e l Conse jo a l R e y esta 
s e n t e n c i a , espresando que l a cons ide raba c o m o 
de j u s t i c i a , con s u b o r d i n a c i ó n s in emba rgo á 
l o que S u M a j e s t a d de t e rminase . F e l i p e I I I 
puso e l m á r g e n , de su p u ñ o : Hágase lo que 
parece, pues se dice que es conforme d justicia. 

2 7 . E l C o n s e j o d e v o l v i ó e l proceso á los i n 
qu i s idores de Za ragoza con car ta de 2 de m a y o , 
encargando p r o n u n c i a r sen tenc ia c o n f o r m e á 
e l l a en p re senc ia de los m i n i s t r o s de l secreto ; 
no t i f i ca r la á las partes , y dar t e s t i m o n i o á l a 
que lo p id iese . A q u e l l o s , consecuentes á l a 
m a l a d i s p o s i c i ó n de sus á n i m o s , no cumpl i e / -
r o n e l manda to hasta 16 de j u n i o . D . G o n z a l o 
p i d i ó t e s t i m o n i o c o n m e m o r i a l en que decia 
que l o deseaba pa ra poder mos t ra r y d i v u l g a r 
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su jus t i c i a . Se le d i ó ; pero , h a b i é n d o l o i a i -
preso pa ra d i s t r i b u i r p r o n t o y s in fa t iga m u 
chos e jemplares , se que ja ron los i nqu i s ido res 
al C o n s e j o , y este r e s p o n d i ó enca rgando r e c o 
ger los que D . G o n z a l o y e l i m p r e s o r t u v i e r a n 
en su pode r , y que le r e p r e n d i e r a n de palabra 
s in e s c r i b i r n a d a , p o r q u e lo hab i a hecho sin 
l i c e n c i a d e l Santo O f i c i o . Se b u s c ó D . G o n z a 
l o en 9 de j u l i o , pero hab ia sa l ido para M a 
d r i d en 1.° del mes. S e t o m a r o n los e jemplares 
que tenia e l i m p r e s o r , "y se le m a n d o que ja
m á s i m p r i m i e r a , s in l i c e n c i a d e l San to O f i c i o , 
papel a l guno de cosas re la t ivas á é l . 

28 . en 16 de m a y o de 1616 r e c o g i ó don 
G o n z a l o los i n s t rumen tos o r i g ina l e s que habia 
presentado en el p r o c e s o , quedando en él c o 
pias cert if icadas po r dos secre ta r ios de l Santo 
Of ic io . S i n duela o c u r r i ó con e l t i e m p o m o t i v o 
pa r t i cu l a r de hacer en tender l a l i m p i e z a de 
los hi jos y descendientes de A n t o n i o P é r e z , 
pues hay en e l p roceso nota de haberse dado 
n u e v o t e s t imon io , p o r manda to de l Conse jo 
de I n q u i s i c i ó n , en 3 de j u l i o de 1654. 

29 . Es v e r o s í m i l que D . G o n z a l o P é r e z 
v o l v i e r a c o n este m o t i v o á gozar u n a p e n s i ó n 
que desde n i ñ o t en ia c o n c e d i d a por e l papa 
G r e g o r i o X I I I , sobre el a rced iana to de A l u r -
c o n , d i g n i d a d de la ca tedra l de C u e n c a , pose i -
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do por D . H e r n a n d o E s c o b a r , par iente de 
D . G o n z a l o P é r e z , c u y o padre Antonior lo h a 
b í a co locado en e l des t ino de of ic ia l de l a p r i " 
m e r a secretar ia de estado do su ca rgo , c o m o 
h i jo de un h e r m a n o de su madre d o ñ a J u a n a 
E s c o b a r , y p r i m o s u y o , y c o n s e g u í d o l e de^ 
P a p a e l a rced iana to con p e n s i ó n en favor da 
su hijo m a y o r . 

SO. L a s desgracias de A n t o n i o P é r e z de
m o s t r a r o n la i n g r a t i t u d de D . H e r n a n d o E s c o 
b a r ; pues apenas supo la sentencia de relaja
c i ó n dada en Z a r a g o z a , p i d i ó t e s t i m o n i o , y en 
su v i r t u d se n e g ó á pagar la p e n s i ó n a l h i jo de su 
b i e n h e c h o r , sab iendo que e ran siete h e r m a n o s 
pobres de cor ta e d a d , y una m a d r e c u y o dote 
estaba c o n f u n d i d o en la c o n f i s c a c i ó n de b i e 
nes . Se s i g u i ó p l e i t o m u y la rgo en E s p a ñ a y 
R o m a sobre si las pens iones e c l e s i á s t i c a s ad
qu i r idas antes de la i n h a b i l i d a d se p i e r d e n , ó 
no , cuando esta sob rev i ene : no d e b i ó pe rde r lo 
D . G o n z a l o ; p e r o , a u n cuando lo hub iese per
d i d o , r e n a c í a n sus acc iones y derechos c o n l a 
ú l t i m a v i c t o r i a , que dio á d o ñ a J u a n a C u e l l o e l 
consue lo de dejar sa lvo el h o n o r de sus hijos 
é h i j a s , á fuerza de cons t anc i a de c i n c o a ñ o s 
para un recurso que d e b i ó ser c o n c l u i d o en 
c inco semanas , si se h u b i e r a tratado en otros 
cua lesqu ie ra t r ibuna les p ú b l i c o s de l R e y ó de 
los ob i spos . 
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